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ADMINISTRATIVO

Presidente:

Fernando Antonio Torres Garcia

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
SPr - Secretaria da Presidência

Comunicado nº 674/2025

A Presidência do Tribunal de Justiça de São Paulo, por meio da Secretaria da Presidência (SPr), comunica que:

Em razão da necessidade de otimização dos trabalhos de processamento e editoração do Diário Eletrônico da Justiça do 
Estado de São Paulo (DEJESP), a partir de 1º/12/2025 (segunda-feira), o horário limite para o envio de matérias para publicação 
será alterado para 17 horas.

Todas as matérias enviadas até esse horário serão disponibilizadas no próximo dia útil, a partir das 0h, no endereço https://
www.tjsp.jus.br/dejesp.

O Diário Eletrônico da Justiça do Estado de São Paulo é destinado à publicação de Atos e Comunicados Administrativos 
da Presidência, Vice-Presidência, Corregedoria-Geral da Justiça, Presidências das Seções de Direito Privado, Direito Público 
e Direito Criminal, Secretarias da Presidência (SPr); Magistratura (SEMA); Orçamento e Finanças (SOF); Gestão de Pessoas 
(SGP); Governança de Sistemas (SGS); Administração e Abastecimento (SAAB); Tecnologia da Informação (STI); Judiciária (SJ); 
Primeira Instância (SPI); Escola Paulista da Magistratura (EPM); Departamento de Administração das Regiões Administrativas 
Judiciárias (DARAJs); Diretoria de Execução de Precatórios e Cálculos (DEPRE); e Escola Judicial dos Servidores (EJUS).

ATENÇÃO: mais informações sobre o Diário Eletrônico da Justiça do Estado de São Paulo podem ser obtidas na SPr3, pelo email spr.
dejesp@tjsp.jus.br.

SEMA - Secretaria da Magistratura
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ELEIÇÃO PARA 01 (UMA) VAGA NO ÓRGÃO ESPECIAL

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, Desembargador FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA, com fundamento no artigo 
93, XI da Constituição Federal e nos artigos 4º e 10 do RITJSP, bem como nos termos da Resolução CNJ n° 16/2006, convoca os 
Excelentíssimos Senhores Desembargadores e as Excelentíssimas Senhoras Desembargadoras para eleição de 01 (uma) vaga – 
Classe Carreira no Órgão Especial deste Tribunal.

DA ELEIÇÃO

O escrutínio ocorrerá no dia 22 de janeiro de 2026, das 0h às 16h, e destina-se ao preenchimento de 01 (uma) vaga de 
Desembargador(a) no Órgão Especial – Classe Carreira, para o biênio compreendido entre 23/01/2026 e 22/01/2028, em razão da 
eleição da Desembargadora SILVIA ROCHA para o cargo de Corregedora Geral da Justiça - biênio 2026/2027, com posse em 1º de 
janeiro de 2026. 

DA VOTAÇÃO

A votação será realizada exclusivamente em ambiente virtual mediante acesso ao endereço eletrônico https://www.tjsp.jus.br/
eleicoesorgaoespecial.

DA TOTALIZAÇÃO DOS VOTOS

A totalização dos votos será realizada no mesmo dia da eleição, no Palácio da Justiça, 5º andar, na sala 501, a partir das 16h15min.

DAS INSCRIÇÕES

Os(as) interessados(as) em concorrer às vagas deverão efetuar inscrição a partir de 24 de novembro de 2025 até às 18h do dia 03 
de dezembro de 2025, no seguinte endereço eletrônico: https://www.tjsp.jus.br/eleicoesorgaoespecial. Não serão aceitas inscrições 
por outros meios.

DO COLÉGIO ELEITORAL

O Colégio Eleitoral é composto pelo Tribunal Pleno, nos termos do artigo 4º, inciso II do RITJSP.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do endereço eletrônico do TJSP, informando o código de autenticidade 109-P-20251119234807-1
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SGP - Secretaria de Gestão de Pessoas
PROVIMENTO CONJUNTO Nº 313/2025

Dispõe sobre a implantação da Unidade de Processamento Judicial (UPJ) – 1ª a 3ª Varas da Comarca de Mirassol.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA e o CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO que o artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal assegura a todos “a razoável duração do processo e os 
meios que garantam a celeridade de sua tramitação”;

CONSIDERANDO a implantação do processo eletrônico nas unidades judiciais do Estado de São Paulo;

CONSIDERANDO a meta de priorização da 1ª instância constante na recomendação do CNJ;

CONSIDERANDO a necessidade de modernizar a estrutura e a organização das unidades judiciais do Tribunal de Justiça, para a 
utilização do meio eletrônico no processamento de autos judiciais;

CONSIDERANDO que as unidades judiciais híbridas, que processam feitos físicos e digitais, passam por uma fase de transição, de 
digitalização de processos físicos, para tramitação em formato 100% digital;

CONSIDERANDO que, doravante, o método de processamento eletrônico de autos judiciais exige um novo formato que proporcione 
maior eficiência e produtividade;

CONSIDERANDO os resultados positivos de aumento da produtividade das equipes de cartório e de gabinetes das UPJs já instaladas;

CONSIDERANDO o decidido nos Processos nº 50.976/2025 - SPI 3.2.1 e nº 96.777/2025 – SGP 1.3.2;

RESOLVEM:

Art. 1º - Fica implantada a Unidade de Processamento Judicial – 1ª a 3ª Varas da Comarca de Mirassol, a qual competirá a execução 
dos serviços auxiliares das 1ª a 3ª Varas da referida Comarca.

Art. 2º - A Unidade de Processamento Judicial – 1ª a 3ª Varas da Comarca de Mirassol terá a seguinte estrutura:
Coordenadoria da UPJ
Equipe de Atendimento ao Público e Movimentação Administrativa
Equipe de Cumprimento de Processos Digitais – Cível
Equipe de Movimentação de Processos Digitais – Cível
Equipe de Cumprimento de Processos Digitais – Criminal
Equipe de Movimentação de Processos Digitais – Criminal

Parágrafo único - Os níveis hierárquicos das unidades referidas neste artigo são:
I – de Coordenador para a Coordenadoria da UPJ;
II - de Chefe de Seção Judiciário para os Gestores de Equipe.

Art. 3º - Os(As) servidores(as) dos Ofícios Judiciais das 1ª a 3ª Varas da Comarca de Mirassol designados(as) em cargo de comando 
de:

I - Supervisor de Serviço, permanecerão nos referidos cargos até a vacância, qualquer que seja o motivo da ocorrência (aposentadoria, 
exoneração, falecimento ou destituição), desde que aproveitados como Coordenador ou Gestores de Equipe na estrutura da UPJ – 1ª a 
3ª Varas da referida Comarca.

II - Chefe de Seção Judiciário, permanecerão nos referidos cargos até a vacância, qualquer que seja o motivo da ocorrência 
(aposentadoria, exoneração, falecimento ou destituição), desde que aproveitados como Gestores de Equipes na estrutura da UPJ – 1ª 
a 3ª Varas da referida Comarca e os excedentes na composição dos Gabinetes dos(as) Juízes(as) de 1º Grau das 1ª a 3ª Varas desta 
mesma Comarca.

Parágrafo único – Fica vedado o preenchimento dos cargos de comando mencionados nos incisos I e II deste artigo que vierem a 
vagar durante a vigência deste Provimento Conjunto.

Art. 4º - Os Gabinetes dos(as) Juízes(as) de 1º Grau das 1ª a 3ª Varas da Comarca de Mirassol, enquanto vigente o presente 
Provimento Conjunto, terão a seguinte estrutura:

Dois Assistentes Judiciários;
Dois Escreventes Técnicos Judiciários, e
Dois(Duas) Estagiários(as) de Direito.

§ 1º - Os(As) Chefes de Seção Judiciários dos 1º ao 3º Ofícios Judiciais da Comarca de Mirassol poderão suprir a posição dos(as) 
Escreventes Técnicos Judiciários do Gabinete do(a) Juiz(a) de 1º Grau, em razão do disposto no inciso II do artigo 3º.

§ 2º - Se houver afastamento ou vacância do cargo de Juiz de Direito Titular de uma das Varas mencionadas no caput deste artigo, 
os(as) Escreventes Técnicos Judiciários permanecerão com o(a) Juiz(a) de Direito que assumir a Vara, independente de publicação 
específica, salvo se o(a) Magistrado(a) expressamente manifestar interesse em alterar os(as) servidores(as).

Art. 5º - Quando mais de um(a) dos(as) Escreventes Técnicos Judiciários do Gabinete dos(as) Juízes(as) de 1º Grau se ausentar por 
período superior a 45 (quarenta e cinco) dias consecutivos, poderá um(a) dos(as) servidores(as) lotados(as) na UPJ – 1ª a 3ª Varas da 
Comarca de Mirassol ser designado(a) para suprir a ausência enquanto perdurar o afastamento.

§ 1º - Se não houver servidor(a) em número suficiente na UPJ - 1ª a 3ª Varas da Comarca de Mirassol para atender o disposto no 
caput deste artigo, a Presidência do Tribunal de Justiça providenciará escrevente para suprir a ausência.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do endereço eletrônico do TJSP, informando o código de autenticidade 109-P-20251119234807-2
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§ 2º - Não haverá designação de substituto(a) temporário(a) nos períodos de ausência do(a) Chefe de Seção Judiciário que atua no 
Gabinete do(a) Juiz(a) de 1º Grau, aplicando-se as regras contidas no caput deste artigo no caso de ausências consecutivas.

§ 3º - Não será permitida a movimentação de servidores(as), de qualquer natureza, da UPJ - 1ª a 3ª Varas da Comarca de Mirassol, 
pelo prazo de 6 (seis) meses, a contar da efetiva instalação da unidade.

Art. 6º - Este Provimento Conjunto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir do início das atividades da 
UPJ - 1ª a 3ª Varas da Comarca de Mirassol.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

São Paulo, 17 de novembro de 2025.

(a) FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA
Presidente do Tribunal de Justiça

(a) FRANCISCO EDUARDO LOUREIRO
Corregedor Geral da Justiça

SPI - Secretaria de Primeira Instância
COMUNICADO CONJUNTO Nº 996/2025

(Processo nº 2025/71249)

A Presidência do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e a Corregedoria Geral da Justiça COMUNICAM aos Senhores 
Magistrados, Membros do Ministério Público, Defensoria Pública, Procuradorias, Advogados, Dirigentes das Unidades Judiciais, servidores 
e público em geral que, no período de 27 a 28 de novembro de 2025, estarão suspensos os prazos processuais e o atendimento ao 
público das 1ª a 4ª Varas Cíveis da Comarca de Rio Claro, em virtude da implantação da UPJ – Unidade de Processamento Judicial. 
Ficam mantidos os atendimentos dos casos urgentes e as audiências designadas. No período da suspensão dos prazos processuais, 
poderá o gestor de cada unidade majorar a porcentagem de servidores em teletrabalho, exceto para aqueles impedidos pela Resolução 
850/2021. Os registros de frequência deverão ser realizados normalmente, de forma presencial ou remota.

COMUNICADO Nº 668/2025
(Processo nº 2025/71249)

A Presidência do Tribunal de Justiça de São Paulo, considerando a implantação da Unidade de Processamento Judicial – UPJ 1ª 
à 4ª Varas Cíveis da Comarca de Rio Claro - SP, CONVIDA os magistrados abaixo relacionados a participarem do treinamento virtual 
“SAJ para Magistrados”, na modalidade EaD, disponibilizado na Plataforma Moodle, e CONVOCA a participarem da reunião virtual do 
Microsoft Teams para esclarecimento de dúvidas, conforme segue:

TREINAMENTO VIRTUAL
Data: 27 de novembro de 2025
Endereço para acesso ao treinamento: https://www.tjsp.jus.br/moodle/livre/course/view.php?id=1605

REUNIÃO VIRTUAL (Microsoft Teams)
Data: 28 de novembro de 2025
Horário: das 11h às 12h
Endereço para acesso à reunião: oportunamente será encaminhado link por e-mail

RELAÇÃO DE MAGISTRADOS

1ª Vara Cível da Comarca de Rio Claro
DR. ALEXANDRE DALBERTO BARBOSA

2ª Vara Cível da Comarca de Rio Claro
DR. JOELIS FONSECA
DRA. GABRIELA DE ALMEIDA VERGUEIRO

3ª Vara Cível da Comarca de Rio Claro
DRA. CYNTIA ANDRAUS CARRETTA

4ª Vara Cível da Comarca de Rio Claro
DR. CLAUDIO LUIS PAVÃO

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do endereço eletrônico do TJSP, informando o código de autenticidade 109-P-20251119234807-3
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COMUNICADO Nº 671/2025
(Processo Digital nº 2025/00142998)

A PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, divulga, para conhecimento geral, o Ofício Circular 
nº 2222949/EPROC, expedido pelo Tribunal de Justiça do Estado do Acre, que trata da implantação do sistema processual eletrônico 
EPROC e do respectivo cronograma de expansão no âmbito daquele Tribunal.
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l��_Z_�qs�hs~YxtZix�g�ûY[ixn��Z	�ix�s�w\[sxx�sx�s�X_Zt_x�gZs[_t�ZY_x�X��sYx�q_�Xi|_Z[_

qs�hYi�jZ_k[i
�
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Lista de Distribuição

Em cumprimento ao art. 285 do Código de Processo Civil, as listas de distribuição de processos nos sistemas judiciais 
eletrônicos estão disponíveis para consulta pública pelo sítio eletrônico do TJSP. Para acesso rápido, clique no link https://www.
tjsp.jus.br/Processos/Comunicados/ListaDistribuicao. 

Lista de Próximos Julgados - Colégio Recursal

Em atendimento à Resolução do C. CNJ nº 591/2024, as pautas das sessões de julgamento do Colegio Recursal estão 
disponíveis para consulta pública pelo sítio eletrônico do TJSP. Para acesso rápido, estão disponibilizados os seguintes links: 
https://www.tjsp.jus.br/ColegioRecursal/Comunicados/Pautas (presencial/telepresencial) e Portal de Serviços | E-SAJ (virtual)

SJ - Secretaria Judiciária
Lista de Distribuição de Feitos Originários e Recursos

Em cumprimento ao art. 285 do Código de Processo Civil, as listas de distribuição de processos nos sistemas judiciais 
eletrônicos estão disponíveis para consulta pública pelo sítio eletrônico do TJSP. Para acesso rápido, clique no https://www.tjsp.
jus.br/Processos/Comunicados/ListaDistribuicao.

Lista de Próximos Julgados

Em atendimento à Resolução do C. CNJ nº 591/2024, as pautas das sessões de julgamento em Segundo Grau estão 
disponíveis para consulta pública pelo sítio eletrônico do TJSP. Para acesso rápido, estão disponibilizados os seguintes links: 
https://www.tjsp.jus.br/QuemSomos/PlanejamentoEstrategico/AtasPautasSegundoGrau  (presencial/telepresencial) e  Portal de 
Serviços | E-SAJ (virtual).

SEÇÃO I
ATOS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Subseção I: Atos e comunicados da Presidência

SEMA 1.1

SEMA 1.2.1

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça, em 19/11/2025, autorizou o que segue:

FRANCISCO MORATO - suspensão do expediente presencial, a partir das 12h00, e dos prazos dos processos físicos no dia 19 de 
novembro de 2025.

NOTA: Todas as atividades de magistrados, servidores, estagiários e colaboradores serão realizadas em trabalho remoto. As 
regularizações das frequências dos servidores devem observar as orientações da SGP, conforme aviso no sistema de frequência

ILHA SOLTEIRA - suspensão do expediente presencial, a partir das 10h50, e dos prazos dos processos físicos no dia 19 de 
novembro de 2025.

NOTA: Todas as atividades de magistrados, servidores, estagiários e colaboradores serão realizadas em trabalho remoto. As 
regularizações das frequências dos servidores devem observar as orientações da SGP, conforme aviso no sistema de frequência

PACAEMBU - suspensão do expediente presencial, a partir das 09h00, e dos prazos dos processos físicos no dia 19 de novembro 
de 2025.

NOTA: Todas as atividades de magistrados, servidores, estagiários e colaboradores serão realizadas em trabalho remoto. As 
regularizações das frequências dos servidores devem observar as orientações da SGP, conforme aviso no sistema de frequência

SEMA 1.3

ATOS DE 19/11/2025, COM EFEITOS A PARTIR DE 24/11/2025.

O Desembargador FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, com fundamento no artigo 96, inciso I, alínea “c” da Constituição da República e artigo 26, inciso II, alínea “g” do 
Regimento Interno, e em face das listas de indicações elaboradas pelo Órgão Especial do Tribunal,

PROMOVE POR ANTIGUIDADE,

MÁRCIO ANTONIO BOSCARO, do cargo de Juiz de Direito Substituto em Segundo Grau (entrância final), ao cargo de 
DESEMBARGADOR DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA – CARREIRA, decorrente da aposentadoria do Desembargador Antonio Celso 
Aguilar Cortez.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do endereço eletrônico do TJSP, informando o código de autenticidade 109-P-20251119234807-7
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PROMOVE POR MERECIMENTO,

HERTHA HELENA ROLLEMBERG PADILHA DE OLIVEIRA, do cargo de Juíza de Direito Substituta em Segundo Grau (entrância 
final), ao cargo de DESEMBARGADORA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA – CARREIRA, decorrente do falecimento do Desembargador 
Paulo Baccarat Filho.

REMOVE,

MARIA CLÁUDIA BEDOTTI, do cargo de Juíza de Direito da 12ª Vara da Família e das Sucessões Central da Comarca de São Paulo 
(entrância final), ao cargo de JUÍZA DE DIREITO SUBSTITUTA EM SEGUNDO GRAU (ENTRÂNCIA FINAL).

PAULO EDUARDO DE ALMEIDA SORCI, do cargo de Juiz de Direito da 5ª Vara das Execuções Criminais Central da Comarca de 
São Paulo (entrância final), ao cargo de JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO EM SEGUNDO GRAU (ENTRÂNCIA FINAL).

JOSÉ FERNANDO AZEVEDO MINHOTO, do cargo de 2º Juiz de Direito da 1ª Turma Recursal de Fazenda Pública (entrância final), 
ao cargo de JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO EM SEGUNDO GRAU (ENTRÂNCIA FINAL).

REMOVE POR PERMUTA,

JOÃO DE OLIVEIRA RODRIGUES FILHO, do cargo de Juiz de Direito Titular II da 1ª Vara Cível do Foro Regional VIII - Tatuapé da 
Comarca de São Paulo (entrância final), ao cargo de JUIZ DE DIREITO TITULAR I DA 24ª VARA CÍVEL CENTRAL DA COMARCA DE 
SÃO PAULO (ENTRÂNCIA FINAL).

TAMARA HOCHGREB MATOS, do cargo de Juíza de Direito Titular I da 24ª Vara Cível Central da Comarca de São Paulo (entrância 
final), ao cargo de JUÍZA DE DIREITO TITULAR II DA 1ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL VIII - TATUAPÉ DA COMARCA DE SÃO 
PAULO (ENTRÂNCIA FINAL).

EDITAL Nº 107/2025
VARA REGIONAL DAS GARANTIAS DE OSASCO

POR DELIBERAÇÃO DO EGRÉGIO CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA, 
ACHAM-SE abertas as inscrições de JUÍZES(AS) DE DIREITO que, tendo as condições legais, nos termos da Resolução nº 939/2024, 
pretendam atuar na:

VARA REGIONAL DAS GARANTIAS DE OSASCO

INSCRIÇÕES:

1 - Os(as) magistrados(as) interessados(as) em atuar na Vara Regional das Garantias de Osasco deverão manifestar-se, 
impreterivelmente, até as 18h do dia 24 de novembro de 2025 (segunda-feira), preenchendo o formulário forms acessível no 
seguinte link:

https://forms.office.com/r/ncGxMgNpF3

2 - Nos termos do Capítulo V da Resolução nº 939/2024, as inscrições respeitarão as seguintes regras:

a) - atuarão quatro (04) juízes(as) por dia útil; 
b) - somente poderão concorrer, juízes(as) lotados(as) nas 4ª C.J. - Osasco, 52ª C. J. – Itapecerica da Serra, 2ª C. J.  – São 
Bernardo do Campo e 00 C.J. – Capital;
c) - para os Juízes da Comarca da Capital, nos termos do parágrafo único do artigo 14, a inscrição e atuação se dará em apenas uma 
das Varas das Garantias da 1ª RAJ (Osasco ou Guarulhos), 
d) - a atuação acontecerá sem prejuízo das varas, observadas as regras constantes no artigo 406-A, inciso II das Normas de Serviço; 
e) - os(as) magistrados(as) presidirão audiências de custódia por videoconferência nos dias úteis conforme escala mensal organizada 
pelo(a) Juiz(a) Titular;
f) - a lista respeitará a ordem de antiguidade.  

3 - Serão preenchidas, no mínimo, trinta (30) vagas e, caso o número de inscritos(as) não alcance esse montante, a Presidência 
convocará juízes(as) lotados(as) nas 4ª C.J. - Osasco, 52ª C. J. – Itapecerica da Serra e 2ª C. J.– São Bernardo do Campo, nos 
termos do artigo 16 da Resolução nº 939/2024. 

4 - Se necessária a convocação, será respeitada a seguinte ordem pela Presidência: juízes(as) substitutos(as), juízes(as) auxiliares, 
magistrados(as) com competência exclusiva ou cumulativa em matéria criminal e demais juízes(as).

5 - A atuação dos(as) magistrados(as) conferirá dias de compensação conforme artigo 18 da Resolução nº 939/2024; o crédito será 
realizado na primeira semana subsequente ao mês de referência, em procedimento que será definido pela Secretaria da Magistratura.

Secretaria da Magistratura, SEMA, 11 de novembro de 2025.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do endereço eletrônico do TJSP, informando o código de autenticidade 109-P-20251119234807-8
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EDITAL Nº 108/2025
VARA REGIONAL DAS GARANTIAS DE GUARULHOS

POR DELIBERAÇÃO DO EGRÉGIO CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA, 
ACHAM-SE abertas as inscrições de JUÍZES(AS) DE DIREITO que, tendo as condições legais, nos termos da Resolução nº 939/2024, 
pretendam atuar na:

VARA REGIONAL DAS GARANTIAS DE GUARULHOS

INSCRIÇÕES:

1 - Os(as) magistrados(as) interessados(as) em atuar na Vara Regional das Garantias de Guarulhos deverão manifestar-se, 
impreterivelmente, até as 18h do dia 24 de novembro de 2025 (segunda-feira), preenchendo o formulário forms acessível no 
seguinte link:

https://forms.office.com/r/yFCeDGjj9V

2 - Nos termos do Capítulo V da Resolução nº 939/2024, as inscrições respeitarão as seguintes regras:

a) - atuarão quatro (04) juízes(as) por dia útil; 
b) - somente poderão concorrer, juízes(as) lotados(as) nas 44ª C.J. - Guarulhos, 45ª C. J. – Mogi das Cruzes, 3ª C. J.  – Santo 
André e 00 C.J. – Capital;
c) - para os Juízes da Comarca da Capital, nos termos do parágrafo único do artigo 14, a inscrição e atuação se dará em apenas uma 
das Varas das Garantias da 1ª RAJ (Osasco ou Guarulhos),
d) - a atuação acontecerá sem prejuízo das varas, observadas as regras constantes no artigo 406-A, inciso II das Normas de Serviço; 
e) - os(as) magistrados(as) presidirão audiências de custódia por videoconferência nos dias úteis conforme escala mensal organizada 
pelo(a) Juiz(a) Titular;
f) - a lista respeitará a ordem de antiguidade.  

3 - Serão preenchidas, no mínimo, trinta (30) vagas e, caso o número de inscritos(as) não alcance esse montante, a Presidência 
convocará juízes(as) lotados(as) nas 44ª C.J. - Guarulhos, 45ª C. J. – Mogi das Cruzes e 3ª C. J.  – Santo André, nos termos do 
artigo 16 da Resolução nº 939/2024. 

4 - Se necessária a convocação, será respeitada a seguinte ordem pela Presidência: juízes(as) substitutos(as), juízes(as) auxiliares, 
magistrados(as) com competência exclusiva ou cumulativa em matéria criminal e demais juízes(as).

5 - A atuação dos(as) magistrados(as) conferirá dias de compensação conforme artigo 18 da Resolução nº 939/2024; o 
crédito será realizado na primeira semana subsequente ao mês de referência, em procedimento que será definido pela 
Secretaria da Magistratura.

Secretaria da Magistratura, SEMA, 11 de novembro de 2025.

SEMA 3.1

EDITAL Nº 109/2025
UNIDADE REGIONAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE EXECUÇÕES CRIMINAIS

DEECRIM 4ª REGIÃO ADMINISTRATIVA JUDICIÁRIA – CAMPINAS

POR DELIBERAÇÃO DO EGRÉGIO CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA,
 
ACHAM-SE abertas as inscrições para provimento de vaga junto à UNIDADE REGIONAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
EXECUÇÕES CRIMINAIS DA 4ª REGIÃO ADMINISTRATIVA JUDICIÁRIA – CAMPINAS, nos termos da Resolução nº 617/2013, 
conforme segue: 

DEECRIM 4ª RAJ – CAMPINAS - JUIZ(A) DE DIREITO SUPLENTE
 
INSCRIÇÕES:

1 – 17 de novembro de 2025 (segunda-feira) até as 18h do dia 26 de novembro de 2025 (quarta-feira);

2 - Preenchendo o formulário forms, acessível no seguinte link:

https://forms.office.com/r/QsT1S7cTFe

3 - Nos termos do artigo 3º da Resolução nº 617/2013, as inscrições deverão ser acompanhadas das seguintes declarações:

a) - não ter autos conclusos fora do prazo e caso haja, justificar e esclarecer;
b) - não ter dado causa a adiamento injustificado de audiências;
c) - relatar o histórico profissional (opcional).

Secretaria da Magistratura - SEMA, 17 de novembro de 2025.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do endereço eletrônico do TJSP, informando o código de autenticidade 109-P-20251119234807-9
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EDITAL Nº 6/2025 – TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL

Por deliberação do Egrégio Tribunal Regional Eleitoral, acham-se abertas, das 12h do dia 24/11 às 18h do dia 28/11 do corrente 
ano, as inscrições para designação de Juiz(a) Eleitoral das Zonas abaixo relacionadas.

Poderão se inscrever os(as) Juízes(as) de Direito Titulares para as Zonas que se encontram na respectiva Comarca, bem como para 
aquelas que abranjam o território sob sua jurisdição, nos termos dos artigos 1º e 2º da Resolução TRE/SP nº 418/2017.

CAPITAL 
246 - SANTO AMARO

249 - SANTANA
257 - VILA PRUDENTE

347 - VILA MATILDE
348 - VILA FORMOSA

349 - JAÇANÃ
353 - GUAIANAZES

371 - GRAJAÚ
372 - PIRAPORINHA

397 - JARDIM HELENA
408 - JARDIM SÃO LUÍS

INTERIOR 
190 - APARECIDA

16 - ATIBAIA
225 - AURIFLAMA

386 - BARUERI
369 - BOITUVA
354 - CAJAMAR
423 - CAMPINAS

39 - CASA BRANCA
40 - CATANDUVA

150 - FERNANDÓPOLIS
240 - FRANCA

192 - FRANCO DA ROCHA
176 - GUARULHOS

189 - ITANHAÉM
57 - ITARARÉ
152 - JALES

196 - JUNQUEIRÓPOLIS
218 - MIRACATU

287 - MOGI DAS CRUZES
319 - MOGI DAS CRUZES

292 - NOVA ODESSA
276 - OSASCO
323 - PAULÍNIA
92 - PIRACAIA

106 - RANCHARIA
172 - REGISTRO

409 - SÃO BERNARDO DO CAMPO
125 - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

130 - SÃO PEDRO
131 - SÃO ROQUE

109 - SERRANA
362 - SUMARÉ
181 - SUZANO

324 - TABOÃO DA SERRA
141 - TAUBATÉ

As inscrições devem ser realizadas por meio de formulário eletrônico a ser preenchido pelo interessado. As orientações, 
assim como o formulário, encontram-se disponíveis no portal do TRE/SP (www.tre-sp.jus.br), no menu Institucional > Conheça o 
TRE-SP > Inscrição para juiz(a) eleitoral, ou diretamente no endereço eletrônico https://www.tre-sp.jus.br/institucional/conheca-
o-tre-sp/inscricao-para-juiz-eleitoral.

Consigna-se, por fim, que nos anos em que houver eleições, os(as) magistrados(as) designados(as) para a função eleitoral 
não poderão usufruir férias ou quaisquer afastamentos, em razão dos trabalhos relacionados ao pleito, no período de 15/07 
até o início do recesso, para eleições municipais, ou até cinco dias após o pleito, em 1º ou 2º turno (se houver), para eleições 
gerais, nos termos da Resolução TRE/SP nº 483/2019.

São Paulo, data da assinatura eletrônica.

SILMAR FERNANDES
Presidente

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do endereço eletrônico do TJSP, informando o código de autenticidade 109-P-20251119234807-10
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Diretoria de Gerenciamento Funcional da Magistratura - SEMA 3

ATO DE 19/11/2025

O Desembargador FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, EXONERA, a pedido, nos termos do artigo 58, inciso I e § 1º, item 1, da Lei Complementar nº 
180, de 12 de maio de 1978, a Doutora MELISSA BETHEL MOLINA DE LIMA, Juíza de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de 
Leme, a partir de 18 de novembro de 2025.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E ABASTECIMENTO

COMUNICADO Nº 669/2025
(CPA 2025/126513)

A Presidência do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo COMUNICA aos Senhores Magistrados e Senhoras 
Magistradas, Dirigentes e Servidores e Servidoras das Unidades Judiciais e das Secretarias, membros do Ministério Público, 
Defensoria Pública, Procuradoria Geral do Estado, Advogados, Advogadas e ao público em geral, que o imóvel situado na Rua 
Luiz Gama, nº 74 – Porto Ferreira/SP, foi devolvido em 21/10/2025, não havendo mais setores desta Egrégia Corte no referido 
endereço.

COMUNICA, ainda, que o Setor das Execuções Fiscais, bem como o Setor Técnico Psicossocial ali abrigados foram 
transferidos para o prédio do Fórum local, situado à Rua Doutor Carlindo Valeriani, nº 525, Centro – Porto Ferreira/SP.

COMUNICADO Nº 670/2025
(2025/2230)

A Presidência do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo COMUNICA aos Senhores Magistrados e Senhoras Magistradas, 
Dirigentes e Servidores e Servidoras das Unidades Judiciais e das Secretarias, membros do Ministério Público, Defensoria Pública, 
Procuradoria Geral do Estado, Advogados e Advogadas, que a partir do dia 31/10/2025 foi desocupado o imóvel situado na Rua Senador 
Fonseca, nº 957 – Jundiaí/SP, não havendo mais setores desta Egrégia Corte no referido endereço. 

COMUNICA, ainda, que a unidade do Ofício das Execuções Fiscais foi transferida para o imóvel do Fórum Principal - situado no 
Largo São Bento, s/n – Jundiaí/SP.

COMUNICADO Nº 671/2025
(CPA 2025/129192)

A Presidência do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo COMUNICA aos Senhores Magistrados e Senhoras Magistradas, 
Dirigentes e Servidores e Servidoras das Unidades Judiciais e das Secretarias, membros do Ministério Público, Defensoria Pública, 
Procuradoria Geral do Estado, Advogados, Advogadas e ao público em geral, que o imóvel situado na Rua Santo Antônio, nº 37 – 
Presidente Venceslau/SP, foi devolvido em 21/10/2025, não havendo mais setores desta Egrégia Corte no referido endereço.

COMUNICA, ainda, que o Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania – CEJUSC – ali instalado foi transferido para o 
prédio do Fórum Principal, localizado na Avenida Faustino Rodrigues Azenha, nº 1500 – Presidente Venceslau/SP.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do endereço eletrônico do TJSP, informando o código de autenticidade 109-P-20251119234807-11
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COMUNICADO Nº 673/2025
(2025/153806)

A Presidência do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo COMUNICA, aos responsáveis pelas Administrações Prediais nos fóruns e 
prédios administrativos da Capital e do Interior, acerca das responsabilidades em relação às solicitações de material permanente 
encaminhadas pelo sistema SAJADM:

1) Informar aos setores da sua Unidade que os pedidos de materiais permanentes deverão ser solicitados diretamente à
administração predial;

2) As Administrações Prediais verificarão todas as necessidades da sua Unidade, bem como se os materiais solicitados fazem parte 
do rol de itens fornecidos pelo Almoxarifado Central. Os itens podem ser consultados no próprio sistema ou no Catálogo de 
Materiais Permanentes disponibilizado no Portal da Administração, que pode ser acessado pelo seguinte endereço:  
https://tjsp.sharepoint.com/sites/AdmLicitacoesSuprimentos/SitePages/Almoxarifado-Central(1).aspx

3) Para realizar a solicitação, a Administração Predial irá cadastrar um pedido relacionando todos os itens e quantidades de que 
necessita, justificando a necessidade e indicando os setores internos aos quais os bens serão destinados. O pedido deve ser 
inserido no seguinte local do SAJADM:

SPD > Pedidos > Pedido de material permanente > 

4) As justificativas não devem ser genéricas e devem refletir o uso/destino interno que será dado aos bens. Em caso de substituição, 
sempre que possível, mencionar as chapas patrimoniais dos bens que serão substituídos. Não sendo possível mencionar todas 
as chapas, incluir dados na justificativa que permitam a identificação da necessidade.

5) Na etapa 3 de inclusão do pedido é possível, na seção “Documentos”, anexar arquivos ou fotos, caso sejam necessários para 
complementar as justificativas.

6) Após encaminhamento, os pedidos entrarão na fila de triagem do Almoxarifado Central, serão analisados e poderão ser aprovados 
ou necessitarem de complementação de informações;

a. O Almoxarifado Central dispõe apenas de uma reserva técnica de poucos itens para atendimentos urgentes, não 
havendo garantia de quanto à disponibilidade imediata para atendimento a pedidos urgentes.

b. Os pedidos aprovados na triagem serão encaminhados para a situação “Em carteira – Atendimento oportuno” e ficarão 
aguardando a disponibilidade de atendimento prioritariamente por meio de entrega direta nos fóruns pelas empresas 
contratadas para fornecimento.

c. Os pedidos que necessitarem de complementação de justificativa serão devolvidos para a Unidade solicitante e ficarão 
aguardando as informações solicitadas para a aprovação. Por exemplo, solicitação do patrimônio do item que necessita 
ser substituído.

d. Caso a complementação de justificativa não seja encaminhada no prazo solicitado, o pedido poderá ser reprovado.

7) A Unidade solicitante deve controlar os seus pedidos quanto à persistência da necessidade ou não, pois até a conclusão do 
atendimento é possível solicitar alterações de quantidades e/ou cancelamentos de pedidos caso a sua demanda já tenha sido 
atendida de outra forma. Seguem informações quanto à consulta dos pedidos no sistema:

a. Os pedidos podem ser consultados no seguinte local do SAJADM:

SPD > Pedidos > Pedido de material permanente 

Para consultar algum item específico é só utilizar o botão indicado acima “Filtros por materiais”.

b. Para consultar a situação do pedido, verificar o ícone de situação:

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do endereço eletrônico do TJSP, informando o código de autenticidade 109-P-20251119234807-12
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COMUNICADO Nº 672/2025
(Processo 2025/128824)

A Presidência do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo COMUNICA às unidades administrativas e aos gestores e 
gestoras de contrato que está disponível nas páginas SAAB 5 e SAAB 6.1 do portal da Administração o Aplicativo Relatório 
Final de Contratação. 

COMUNICA, também, que a funcionalidade deverá ser utilizada ao final do processo de contratação para preenchimento de 
dados e emissão do relatório final de contratação a ser juntado em processo próprio, o qual será armazenado diretamente no 
Microsoft OneDrive pessoal do usuário.

COMUNICA, ainda, que o novo relatório substituíra o documento 004 - Modelo de Relatório Final da Contratação disponível 
no portal da SAAB 5.

COMUNICA, que o aplicativo pode ser acessado também pelo link: https://apps.powerapps.com/play/e/default-
3590422d-8e59-4036-9245-d6edd8cc0f7a/a/2d57be5f-c158-4fde-9bbd-5723b230f67f?tenantId=3590422d-8e59-4036-9245-
d6edd8cc0f7a&hint=412f350f-6cc5-440a-b7a9-115a31737a11&sourcetime=1762959663689&source=portal.

STI/SGS - Aviso de Indisponibilidade de Sistemas Judiciais

 Em construção: pedido iniciado pela Unidade, mas ainda não finalizado e salvo (neste caso, o pedido ainda pode 
ser editado pela Unidade ou cancelado); 
 

 Em andamento: pedido já triado pelo Setor de Gestão de Pedidos, apenas aguardando a disponibilidade dos itens 
solicitados para o fornecimento. Neste caso, utilizar o botão abaixo para consultar se há quantidades pendentes dos 
itens solicitados: 
 
 
 
 

 Finalizado: pedido atendido em sua totalidade; 
 

 Aguardando esclarecimento do solicitante: pedido devolvido para a Unidade solicitante para complementação 
das justificativas (neste caso, a Unidade solicitante deve responder os esclarecimentos e devolver o pedido para 
nova avaliação); 
 

 Cancelado: pedido cancelado pelo solicitante; 
 

 Reprovado: pedido reprovado em sua totalidade. 
 

8) Para solicitar alterações nos pedidos encaminhados, a Unidade deve encaminhar e-mail para almorifado.central@tjsp.jus.br, 
mencionando o número do pedido e a alteração necessária. 
 

9) Informamos ainda o link para acesso ao treinamento disponibilizado pela SGP para a tela de Pedido de Material Permanente do 
SAJADM: https://www.tjsp.jus.br/moodle/livre/course/view.php?id=616.  

 
Por fim, esclarecemos que o processo licitatório exige muito trabalho e tempo, sendo cada trabalho realizado um novo desafio, e que 
as demandas solicitadas pelas Unidades Administrativas são utilizadas no processo de planejamento das novas contratações, portanto 
uma solicitação desnecessária gera, além do custo da própria aquisição, retrabalho da logística de transferência para redistribuição do 
bem. 

Contamos com a colaboração de todas as Administrações Prediais, e informamos que a SAAB 5.3.1 – Serviço de Gestão de Contratos 
e Distribuição de Materiais Permanentes está empenhada em elaborar todos os pedidos de licitação/contratação necessários ao 
atendimento das demandas encaminhadas pelas Unidades Administrativas. 

 
 
17/11/2025 - INDISPONIBILIDADE DOS SERVIÇOS DE PETICIONAMENTO E CONSULTA PROCESSUAL NO 

PORTAL E-SAJ 
  

Para os fins do artigo 8º da Resolução TJSP nº 551/2011, artigo 3º do Provimento nº 87/2013 da Presidência do TJSP, 
artigo 3º do Provimento CG Nº 26/2013, a Secretaria de Tecnologia da Informação (STI) comunica que, devido a 
problemas de ordem técnica, o Portal e-SAJ apresentou Indisponibilidade para os serviços, de consulta processual e 
peticionamento eletrônico, por tempo superior a 60 minutos, a partir de 09h47 do dia 17/11/2025, sendo restabelecido o 
serviço às 11h32 do mesmo dia. 
 

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do endereço eletrônico do TJSP, informando o código de autenticidade 109-P-20251119234807-13
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Subseção III: Atos e comunicados da Corregedoria Geral da Justiça

JUDICIAL

Dicoge 1

CORREGEDORES PERMANENTES

Diante do decidido em expedientes próprios publicam-se os Editais de Corregedores Permanentes que seguem: 

COTIA 

Diretoria do Fórum
Secretaria
Seção de Distribuição Judicial

1ª Vara Cível
Unidade de Processamento Judicial - UPJ Mista - 1ª a 3ª Varas Cíveis e Vara da Família e das Sucessões (executa os serviços 

auxiliares das 1ª a 3ª Varas Cíveis e da Vara da Família e das Sucessões)
Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica

2ª Vara Cível
1º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos

3ª Vara Cível
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Distrito de Caucaia do Alto

Vara da Família e das Sucessões
Serviço Anexo das Fazendas

1ª Vara Criminal
Ofício Único (executa os serviços auxiliares relacionados aos feitos distribuídos às 1ª e 2ª Varas Criminais, bem como o serviço de 

distribuição judicial)
Execuções Criminais
Júri
Polícia Judiciária
Anexo de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher

2ª Vara Criminal
Infância e Juventude (infracional, cível e execução)

Vara do Juizado Especial Cível e Criminal
Juizado Especial Cível e Criminal
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Sede

CUBATÃO 

Diretoria do Fórum
Secretaria
Seção de Distribuição Judicial

1ª Vara
Execuções Criminais

2ª Vara
Unidade de Processamento Judicial – UPJ – 1ª a 4ª Varas (executa os serviços auxiliares das 1ª a 4ª Varas) 
1º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos
2º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos
Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Sede

3ª Vara
3º Ofício de Justiça
Infância e Juventude

4ª Vara
4º Ofício de Justiça
Júri
Serviço Anexo das Fazendas

Vara do Juizado Especial Cível e Criminal
Juizado Especial Cível e Criminal

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do endereço eletrônico do TJSP, informando o código de autenticidade 109-P-20251119234807-14
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DRACENA

Diretoria do Fórum
Secretaria
Seção de Distribuição Judicial

1ª Vara
Júri
Execuções Criminais

2ª Vara
Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos
Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica 
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Sede 
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Distrito de Jaciporã (anexado ao Registro Civil da Sede)
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Distrito de Jamaica (anexado ao Registro Civil da Sede)
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Município de Ouro Verde

3ª Vara
Unidade de Processamento Judicial – UPJ – 1ª a 3ª Varas (executa os serviços auxiliares das 1ª a 3ª Varas) 
Infância e Juventude
Juizado Especial Cível e Criminal

GUARULHOS

Diretoria do Fórum
Secretaria
Ofício de Distribuição Judicial

1ª Vara Cível
1º Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica 
2º Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica 

2ª Vara Cível
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do 1º Subdistrito da Sede
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 2º Subdistrito da Sede

3ª Vara Cível
Unidade de Processamento Judicial – UPJ I – 1ª a 4ª Varas Cíveis (executa os serviços auxiliares das 1ª a 4ª Varas Cíveis)

4ª Vara Cível

5ª Vara Cível
2º Tabelião de Notas

6ª Vara Cível

7ª Vara Cível
4º Tabelião de Notas

8ª Vara Cível
Unidade de Processamento Judicial – UPJ II – 5ª a 8ª Varas Cíveis (executa os serviços auxiliares das 5ª a 8ª Varas Cíveis)
1º Tabelião de Notas

9ª Vara Cível
1º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos
2º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos

10ª Vara Cível

11ª Vara Cível
3º Tabelião de Notas

12ª Vara Cível
Unidade de Processamento Judicial – UPJ III – 9ª a 12ª Varas Cíveis (executa os serviços auxiliares das 9ª a 12ª Varas Cíveis)

1ª Vara da Família e das Sucessões
1º Ofício da Família e das Sucessões

2ª Vara da Família e das Sucessões
2º Ofício da Família e das Sucessões

3ª Vara da Família e das Sucessões
3º Ofício da Família e das Sucessões

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do endereço eletrônico do TJSP, informando o código de autenticidade 109-P-20251119234807-15
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4ª Vara da Família e das Sucessões
4º Ofício da Família e das Sucessões

5ª Vara da Família e das Sucessões
5º Ofício da Família e das Sucessões

6ª Vara da Família e das Sucessões
6º Ofício da Família e das Sucessões

1ª Vara da Fazenda Pública
Serviço Anexo das Fazendas
Setor das Execuções Fiscais 

2ª Vara da Fazenda Pública
Serviço Anexo das Fazendas

1ª Vara do Juizado Especial Cível
Juizado Especial Cível (executa os serviços das 1ª, 2ª e 3ª Varas do Juizado Especial Cível – Prov. CSM nº 2.136/2013) 

2ª Vara do Juizado Especial Cível

3ª Vara do Juizado Especial Cível

Vara do Juizado Especial Criminal
Juizado Especial Criminal

1ª Vara Criminal

2ª Vara Criminal
Unidade de Processamento Judicial – UPJ I – 1ª a 3ª Varas Criminais (executa os serviços auxiliares das 1ª a 3ª Varas Criminais)

3ª Vara Criminal
Polícia Judiciária (rodízio bienal instituído pelo Provimento CSM nº 1734/2010 - 2024/2025)
 
4ª Vara Criminal

5ª Vara Criminal
Unidade de Processamento Judicial – UPJ I – 4ª a 6ª Varas Criminais (executa os serviços auxiliares das 4ª a 6ª Varas Criminais)

6ª Vara Criminal

Vara das Execuções Criminais
Ofício das Execuções Criminais

Vara do Júri
Ofício do Júri 

Vara da Infância e da Juventude, Atos Infracionais e Medidas Socioeducativas
Ofício da Infância e da Juventude, Atos Infracionais e Medidas Socioeducativas
Centro de Atendimento Socioeducativo ao Adolescente de Guarulhos
CASA Guayi – Centro de Atendimento Socioeducativo ao Adolescente
CASA Serra da Cantareira – Centro de Atendimento Socioeducativo ao Adolescente

Vara da Infância e da Juventude, Protetiva e Cível
Ofício da Infância e da Juventude, Protetiva e Cível
Setor Técnico de Guarulhos

Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher
Ofício do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher

ITAPEVI

Diretoria do Fórum
Seção de Administração Geral
Seção de Distribuição Judicial

1ª Vara Cível 
Unidade de Processamento Judicial – UPJ – 1ª a 3ª Varas Cíveis (executa os serviços auxiliares das 1ª a 3ª Varas Cíveis)
Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos
Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos, Civil de Pessoa Jurídica e Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas 

da Sede

2ª Vara Cível 
Infância e Juventude

3ª Vara Cível 

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do endereço eletrônico do TJSP, informando o código de autenticidade 109-P-20251119234807-16
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1ª Vara Criminal
Ofício Único (executa os serviços auxiliares das 1ª e 2ª Varas Criminais)
Execuções Criminais
Polícia Judiciária 
Seção de Armas e Objetos 
Júri
Anexo de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher

2ª Vara Criminal

Vara do Juizado Especial Cível e Criminal
Ofício do Juizado Especial Cível e Criminal
Setor das Execuções Fiscais

MIRASSOL

Diretoria do Fórum
Secretaria
Seção de Distribuição Judicial

1ª Vara
Júri
Execuções Criminais
Serviço Anexo das Fazendas
Juizado Especial Cível e Criminal

2ª Vara
Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos
Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica 
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Sede
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Município de Bálsamo
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Município de Jaci 
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Município de Mirassolândia 
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Distrito de Ruilândia

3ª Vara
Unidade de Processamento Judicial – UPJ – 1ª a 3ª Varas (executa os serviços auxiliares das 1ª a 3ª Varas)
Infância e Juventude

OSASCO 

Diretoria do Fórum
Secretaria
Ofício de Distribuição Judicial

1ª Vara Cível
1º Tabelião de Notas

2ª Vara Cível
Unidade de Processamento Judicial – UPJ – 1ª a 4ª Varas Cíveis (executa os serviços auxiliares das 1ª a 4ª Varas Cíveis)

3ª Vara Cível
Tabelião de Protesto de Letras e Títulos

4ª Vara Cível
4º Tabelião de Notas

5ª Vara Cível

6ª Vara Cível
1º Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica 
2º Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica 

7ª Vara Cível
Unidade de Processamento Judicial – UPJ – 5ª a 9ª Varas Cíveis (executa os serviços auxiliares das 5ª a 9ª Varas Cíveis)
2º Tabelião de Notas

8ª Vara Cível
3º Tabelião de Notas

9ª Vara Cível

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do endereço eletrônico do TJSP, informando o código de autenticidade 109-P-20251119234807-17
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1ª Vara da Família e das Sucessões
Unidade de Processamento Judicial – UPJ – 1ª a 3ª Varas da Família e das Sucessões (executa os serviços auxiliares das 1ª a 3ª 

Varas da Família e das Sucessões)
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do 1º Subdistrito da Sede 

2ª Vara da Família e das Sucessões
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 2º Subdistrito da Sede

3ª Vara da Família e das Sucessões

1ª Vara da Fazenda Pública
Serviço Anexo das Fazendas I

2ª Vara da Fazenda Pública
Serviço Anexo das Fazendas II

1ª Vara Criminal
1º Ofício Criminal  

2ª Vara Criminal
2º Ofício Criminal 

3ª Vara Criminal
3º Ofício Criminal 

4ª Vara Criminal
4º Ofício Criminal 
Polícia Judiciária (rodízio bienal instituído pelo Provimento CSM nº 1763/2010 – 05/05/2024 a 04/05/2026)

Vara do Júri e Execuções Criminais
Ofício do Júri e Execuções Criminais

Vara da Infância e da Juventude
Ofício da Infância e da Juventude
(CASA Osasco I e II – Centro de Atendimento Socioeducativo ao Adolescente de Osasco)

1ª Vara do Juizado Especial Cível
Ofício do Juizado Especial Cível (executa os serviços auxiliares das 1ª e 2ª Varas do Juizado Especial Cível)

2ª Vara do Juizado Especial Cível

PIRACICABA

Diretoria do Fórum
Secretaria
Ofício de Distribuição Judicial

1ª Vara Cível
1º Tabelião de Notas

2ª Vara Cível
Tabelião de Protesto de Letras e Títulos

3ª Vara Cível
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Município de Charqueada

4ª Vara Cível
2º Tabelião de Notas

5ª Vara Cível
1º Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica 
2º Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica 
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Distrito de Artemis (anexado ao Registro Civil do 2º Subdistrito 

da Sede)

6ª Vara Cível
3º Tabelião de Notas

7ª Vara Cível
Unidade de Processamento Judicial – UPJ – 1ª a 7ª Varas Cíveis (executa os serviços auxiliares das 1ª a 7ª Varas Cíveis)

1ª Vara da Família e das Sucessões
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do 1º Subdistrito da Sede

2ª Vara da Família e das Sucessões
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 2º Subdistrito da Sede

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do endereço eletrônico do TJSP, informando o código de autenticidade 109-P-20251119234807-18
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3ª Vara da Família e das Sucessões
Unidade de Processamento Judicial – UPJ – 1ª a 3ª Varas da Família e das Sucessões (executa os serviços auxiliares das 1ª a 3ª 

Varas da Família e das Sucessões)
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 3º Subdistrito da Sede 

1ª Vara Criminal

2ª Vara Criminal

3ª Vara Criminal
Unidade de Processamento Judicial – UPJ – 1ª a 4ª Varas Criminais (executa os serviços auxiliares das 1ª a 4ª Varas Criminais)

4ª Vara Criminal

Vara do Júri e Execuções Criminais 
Ofício do Júri e Execuções Criminais 

Vara do Juizado Especial Cível e Criminal
Juizado Especial Cível e Criminal
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Município de Saltinho 

1ª Vara da Fazenda Pública

2ª Vara da Fazenda Pública
Serviço Anexo das Fazendas (executa os serviços auxiliares relacionados aos feitos distribuídos às 1ª e 2ª Varas da Fazenda Pública)
4º Tabelião de Notas

Vara da Infância e da Juventude
Ofício da Infância e da Juventude
(CASA Rio Piracicaba – Centro de Atendimento Socioeducativo ao Adolescente Rio Piracicaba)

SANTA BÁRBARA D’OESTE

Diretoria do Fórum
Secretaria
Seção de Distribuição Judicial

1ª Vara Cível
Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica

2ª Vara Cível
Setor das Execuções Fiscais
1º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos

3ª Vara Cível
Unidade de Processamento Judicial – UPJ – 1ª a 3ª Varas Cíveis (executa os serviços auxiliares das 1ª a 3ª Varas Cíveis)
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Sede

1ª Vara Criminal
Ofício Criminal (executa os serviços auxiliares relacionados aos feitos distribuídos às 1ª e 2ª Varas Criminais)
Júri
Execuções Criminais

2ª Vara Criminal
Infância e Juventude

Vara do Juizado Especial Cível e Criminal
Juizado Especial Cível e Criminal

SANTOS

Diretoria do Fórum
Secretaria
Ofício de Distribuição Judicial

1ª Vara Cível
4º Tabelião de Notas

2ª Vara Cível
2º Tabelião de Notas

3ª Vara Cível
3º Tabelião de Notas

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do endereço eletrônico do TJSP, informando o código de autenticidade 109-P-20251119234807-19
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4ª Vara Cível
Unidade de Processamento Judicial – UPJ – 1ª a 4ª Varas Cíveis (executa os serviços auxiliares das 1ª a 4ª Varas Cíveis)
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do 1º Subdistrito da Sede
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 2º Subdistrito da Sede

5ª Vara Cível
5º Tabelião de Notas

6ª Vara Cível
Unidade de Processamento Judicial – UPJ – 5ª a 8ª Varas Cíveis (executa os serviços auxiliares das 5ª a 8ª Varas Cíveis)
6º Tabelião de Notas

7ª Vara Cível
7º Tabelião de Notas

8ª Vara Cível
8º Tabelião de Notas

9ª Vara Cível
1º Tabelião de Notas

10ª Vara Cível
1º Oficial de Registro de Imóveis
2º Oficial de Registro de Imóveis
3º Oficial de Registro de Imóveis

11ª Vara Cível
Unidade de Processamento Judicial - UPJ - 9ª a 12ª Varas Cíveis (executa os serviços auxiliares das 9ª a 12ª Varas Cíveis)
Tabelião de Protesto de Letras e Títulos

12ª Vara Cível
Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica

1ª Vara da Família e das Sucessões
Unidade de Processamento Judicial – UPJ – 1ª a 3ª Varas da Família e das Sucessões (executa os serviços auxiliares das 1ª a 3ª 

Varas da Família e das Sucessões)

2ª Vara da Família e das Sucessões

3ª Vara da Família e das Sucessões

Vara de Acidentes do Trabalho e do Juizado Especial da Fazenda Pública
Ofício de Acidentes do Trabalho e do Juizado Especial da Fazenda Pública

1ª Vara da Fazenda Pública
1º Ofício da Fazenda Pública

2ª Vara da Fazenda Pública
2º Ofício da Fazenda Pública

3ª Vara da Fazenda Pública
3º Ofício da Fazenda Pública

1ª Vara do Juizado Especial Cível

2ª Vara do Juizado Especial Cível
Unidade Avançada de Atendimento Judiciário “Juiz Eleutério Dutra Filho”

3ª Vara do Juizado Especial Cível
Unidade de Processamento Judicial – UPJ – 1ª a 3ª Varas do Juizado Especial Cível (executa os serviços auxiliares das 1ª a 3ª Varas 

do Juizado Especial Cível)

Vara do Juizado Especial Criminal
Juizado Especial Criminal

1ª Vara Criminal

2ª Vara Criminal
Unidade de Processamento Judicial - UPJ - 1ª a 5ª Varas Criminais (executa os serviços auxiliares das 1ª a 5ª Varas Criminais)

3ª Vara Criminal

4ª Vara Criminal

5ª Vara Criminal

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do endereço eletrônico do TJSP, informando o código de autenticidade 109-P-20251119234807-20
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Vara do Júri e Execuções Criminais
Ofício do Júri e Execuções Criminais

Vara da Infância e da Juventude e do Idoso
Ofício da Infância e da Juventude e do Idoso
(NAI – Núcleo de Atendimento Integrado de Santos – NAI Santos)
(CASA Santos – Centro de Atendimento Socioeducativo ao Adolescente de Santos)
Delegacia da Infância e da Juventude

Vara de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher
Ofício de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

Diretoria do Fórum
Secretaria
Ofício de Distribuição Judicial

1ª Vara Cível
1º Tabelião de Notas
2º Tabelião de Notas

2ª Vara Cível
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Município de Ipiguá 

3ª Vara Cível
Unidade de Processamento Judicial – UPJ I – 1ª a 5ª Varas Cíveis (executa os serviços auxiliares das 1ª a 5ª Varas Cíveis)
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Município de Bady Bassit

4ª Vara Cível
3º Tabelião de Notas

5ª Vara Cível
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Município de Guapiaçu

6ª Vara Cível
1º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos
2º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos

7ª Vara Cível
4º Tabelião de Notas

8ª Vara Cível
Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica

9ª Vara Cível
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Município de Uchôa

10ª Vara Cível
Unidade de Processamento Judicial – UPJ II – 6ª a 10ª Varas Cíveis (executa os serviços auxiliares das 6ª a 10ª Varas Cíveis)
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Município de Cedral

1ª Vara da Família e das Sucessões
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do 1º Subdistrito da Sede

2ª Vara da Família e das Sucessões
Unidade de Processamento Judicial – UPJ – 1ª a 4ª Varas da Família e Sucessões (executa os serviços auxiliares das 1ª a 4ª Varas 

da Família e das Sucessões)
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 3º Subdistrito da Sede 

3ª Vara da Família e das Sucessões
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Distrito de Engenheiro Schmidt
1º Oficial de Registro de Imóveis
2º Oficial de Registro de Imóveis

4ª Vara da Família e das Sucessões
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 2º Subdistrito da Sede

1ª Vara da Fazenda Pública
Serviço Anexo das Fazendas (executa os serviços auxiliares das 1ª e 2ª Varas da Fazenda Pública)
Setor das Execuções Fiscais
Anexo do Juizado Especial da Fazenda Pública

2ª Vara da Fazenda Pública

1ª Vara do Juizado Especial Cível

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do endereço eletrônico do TJSP, informando o código de autenticidade 109-P-20251119234807-21



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

Disponibilização: segunda-feira, 24 de novembro de 2025 Diário Eletrônico da Justiça do Estado de São Paulo São Paulo, Ano XVIII - Edição 4333 22

2ª Vara do Juizado Especial Cível
Ofício do Juizado Especial Cível (executa os serviços auxiliares relacionados aos feitos distribuídos às 1ª e 2ª Varas do Juizado 

Especial Cível)

1ª Vara Criminal
Unidade de Processamento Judicial – UPJ – 1ª a 4ª Varas Criminais (executa os serviços auxiliares das 1ª a 4ª Varas Criminais)

2ª Vara Criminal

3ª Vara Criminal

4ª Vara Criminal

Vara do Júri e do Juizado Especial Criminal
Ofício do Júri e do Juizado Especial Criminal

Vara da Infância e da Juventude
Ofício da Infância e da Juventude 
(CASA São José do Rio Preto – Centro de Atendimento Socioeducativo ao Adolescente de São José do Rio Preto)
(CASA de Semiliberdade São José do Rio Preto – Centro de Atendimento Socioeducativo ao Adolescente de Semiliberdade São 

José do Rio Preto)

Vara das Execuções Criminais
Ofício das Execuções Criminais

Vara de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher
Ofício de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher

Dicoge 2

COMUNICADO CG nº 972/2025
(Processo nº 2025/145127)

A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral, que nos autos nº 5173180-70.2024.8.21.0001, em 
trâmite a Vara Regional Empresarial de Porto Alegre/RS, foi decretada a Recuperação Judicial das sociedades empresariais VIAÇÃO 
SINUELO LTDA, inscrita no  CNPJ  sob  o  n.º 87.523.908/0001-68, e SÃO JOÃO - AGÊNCIA DE TURISMO LTDA ,  inscrita  no CNPJ  
sob  o  n.º 91.540.864/0001-5.

COMUNICADO CG nº 973/2025
(Processo nº 2025/145131)

A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral, que nos autos nº 5192315-34.2025.8.21.0001, em 
trâmite na Vara Regional Empresarial da Comarca de Porto Alegre/RS foi deferido o processamento da recuperação judicial de BOI 
NA LINHA CHURRASCARIA LTDA , CNPJ 20.200.570/0001-32, TM CHURRASCARIA LTDA, CNPJ 19.691.113/0001-09, e MERLINI 
TRANSPORTES LTDA, CNPJ 19.690.433/0001-44, sendo nomeado como administrador judicial LB  ADMINISTRAÇÃO  JUDICIAL  
LTDA,  CNPJ 50.342.613/0001-85.

COMUNICADO CG nº 974/2025
(Processo nº 2025/143691)

A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral, que nos autos nº 5000002-57.2011.8.21.0059, em 
trâmite na 1ª Vara Cível da Comarca de Osório/RS, foi encerrada  a  falênciada  Empresa  CAPRI  INDUSTRIAL LTDA, CNPJ nº 
01.580.849/0001-44.

COMUNICADO CG nº 975/2025
(Processo nº 2025/128371)

A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral, que nos autos nº 5030209-62.2025.8.21.0022, em 
trâmite no Juizado Regional Empresarial da Comarca de Pelotas/RS, foi decretada a Recuperação  Judicial  de  GRÊMIO ESPORTIVO 
BRASIL, CNPJ: 90.222.407/0001-56, sendo nomeada como administradora judicial a sociedade FEVERSANI, PAULI & SANTOS 
ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL, CNPJ nº 42.378.873/0001-82.

COMUNICADO CG nº 976/2025
(Processo nº 2025/146515)

A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral, que nos autos nº 0018128-19.2025.8.16.0019, em trâmite 
na 1ª Vara Cível de Ponta Grossa/PR, foi deferido o processamento da recuperação judicial de DIRCEU STIPP, CNPJ: 60.616.772/0001-
84, DIRCEU STIPP, CPF 905.678.039-53, RODRIGO MIKOCIEVKI STIPP CPF 086.752.299-25 e RODRIGO MIKOCIEVSKI STIPP, 
CNPJ: 60.616.897/0001-04, sendo nomeado como administrador judicial Mario Cesar da Silva.

COMUNICADO CG nº 977/2025
(Processo nº 2025/146475)

A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, que, nos autos nº 0006197-75.2024.8.16.0044, em trâmite 
perante a 11ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Londrina/PR, foi decretada a falência da empresa V.L. Agro-Industrial Ltda., 
inscrita no CNPJ nº 05.488.486/0001-72, em 22/10/2025, sendo nomeada como administradora judicial a empresa Exímia Administração 
Judicial e Perícia Ltda., inscrita no CNPJ nº 38.039.842/0001-20, representada por Kelly Cristina Bombonatto.
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Processo nº 2025/31376 
 
Vistos.    

Fls. 90/91: Ciente a CGJ da sobreposição de artigos constatada pela diligente Ilma. Sra. Secretária da Primeira Instância 
e, tratando-se de mero erro material, de acordo com a republicação do Provimento CG nº 29/2025, nos termos sugeridos, bem 
como com o restabelecimento da redação anterior do artigo 549-A e parágrafo único, incluídos pelo Provimento CG nº 1/2025. 

Proponho apenas a alteração do caput do artigo 5º do Provimento CG nº 29/2025, a fim de que ele seja assim redigido:

“Artigo 5º - Ao artigo 549 das NSCGJ será acrescido o parágrafo único, com a seguinte redação” 

São Paulo, 28 de outubro de 2025.

RENATA CAROLINA CASIMIRO BRAGA VELLOSO ROOS
Juíza Assessora da Corregedoria

PROVIMENTO CG n.º 29/2025

(Republicado por conter correção de erro material)

O Desembargador FRANCISCO LOUREIRO, Corregedor Geral da Justiça do Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

CONSIDERANDO a função precípua da Corregedoria Geral da Justiça de orientar e superintender a Primeira Instância;

CONSIDERANDO a necessidade da permanente revisão e atualização das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da 
Justiça;

CONSIDERANDO as políticas públicas implementadas pela Lei nº 10.216/2001, relativamente à proteção e aos direitos das 
pessoas portadoras de transtornos mentais e redireciona o modelo assistencial em saúde mental;

CONSIDERANDO a instituição da política antimanicomial no âmbito do processo penal e da execução das medidas de 
segurança pela Resolução CNJ nº 487/2023;

CONSIDERANDO o necessário alinhamento com os regramentos de âmbito nacional expedidos pelo Conselho Nacional 
de Justiça, em específico as nomenclaturas adotadas pela Resolução CNJ nº 417/2021, com as atualizações trazidas pela 
Resolução CNJ nº 577/2024;

CONSIDERANDO que compete ao Juízo da Execução Criminal a determinação para realização periódica de exames 
necessários para verificação da cessação de periculosidade da pessoa submetida à medida de segurança de internação, nos 
termos do artigo 175 da Lei nº 7.210/84;

CONSIDERANDO, finalmente, o decidido nos autos do processo nº 2025/31376 - DICOGE 2;

RESOLVE:

Artigo 1º - Renomear o parágrafo único do artigo 372 das NSCGJ para §1º e incluir o §2º, nos seguintes termos:
§1º. Os livros de registro do rol dos culpados, empregados anteriormente à implantação do sistema informatizado, serão 

conservados por tempo indeterminado, admitindo-se, todavia, sua inutilização, desde que todos os dados deles constantes sejam 
anotados no sistema, de forma a possibilitar a extração de certidões.

§2º. Os livros do juízo da absolvição, empregados anteriormente à implantação do sistema informatizado, serão conservados 
por tempo indeterminado, admitindo-se, todavia, sua inutilização, desde que todos os dados deles constantes sejam 
anotados no sistema, de forma a possibilitar a extração de certidões.

Artigo 2º - Alterar as disposições da Seção XIX do Capítulo IV, passando a constar:

Seção XIX
Do Exame de Sanidade Mental do Acusado

Art. 460 - As perícias psiquiátricas criminais deverão ser requisitadas ao Instituto de Medicina Social e de Criminologia – 
IMESC, conforme modelo institucional.

§1º. (Revogado)
§2º. (Revogado)
§3º. (Revogado)
Art. 461 - Em todas as requisições de exame de sanidade mental constará se o réu está preso ou solto.
Art. 462 - Na hipótese de réu preso, o exame será realizado no local onde ele estiver recolhido ou em outro lugar adequado. 

O exame de réu solto realizar-se-á em dia, hora e local, conforme agendamento pelo IMESC.
§ 1º - Quando absolutamente necessário, o Juiz poderá determinar a internação do réu solto, em estabelecimento adequado.
§ 2º - Se necessária a internação provisória do réu, após a decretação da medida cabível pelo Juiz, deverá ser expedido o 

respectivo mandado de internação pelo sistema nacional BNMP.

Art. 463 - (Revogado) 
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Art. 464 - (Revogado) 
Art. 465 -. (Revogado) 
Art. 466 - (Revogado)

Artigo 3º - Alterar subtítulo e artigos dispostos na Subseção II da Seção XX do Capítulo IV, conforme a seguir:

Subseção II

Da Guia de Internação ou de Tratamentobulatorial para Execução da Medida de segurança.

Art. 475 - A guia de internação ou de tratamento ambulatorial atenderá aos requisitos do art. 173 da Lei de Execução Penal 
e será instruída, no que couber, com as informações e peças processuais indicadas no art. 467, além do laudo de insanidade 
mental ou de dependência toxicológica.

Art. 476 - A guia de internação ou de tratamento ambulatorial será expedida ao juízo competente depois de transitar em 
julgado a sentença ou acórdão que tiver aplicado a medida de segurança, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados:

I - da data do trânsito, se o sentenciado estiver preso ou internado, ou em caso de tratamento ambulatorial;
II - da data do cumprimento do mandado de internação.

Art. 476-A - Tratando-se de réu internado provisoriamente, sobrevindo sentença que imponha medida de segurança de 
internação, ainda que recorrível, será expedida a guia de internação provisória, competindo, a partir desse momento, ao juízo 
da execução penal competente adotar as providências necessárias para aferição da persistência da periculosidade, com 
manutenção da internação, ou substituição por outro recurso terapêutico adequado, ou liberação da pessoa internada.

Parágrafo único - A guia de internação provisória será expedida e encaminhada ao juízo da execução penal competente 
após o recebimento do recurso, independentemente de quem o tenha interposto, acompanhada, no que couber, das peças e 
informações previstas nos arts. 467 e 475.

Art. 476-B - Sobrevindo decisão absolutória própria, o juízo do conhecimento comunicará imediatamente o fato ao juízo 
competente para a execução, para anotação do cancelamento da guia e demais providências cabíveis.

Art. 476-C - Sobrevindo o trânsito em julgado, o juízo do conhecimento:
I - expedirá a guia de internação definitiva e comunicará ao IIRGD;
II - encaminhará as peças faltantes para o juízo competente para a execução, cabendo a este último as atualizações 

necessárias, bem como informará à autoridade administrativa responsável das alterações verificadas.
Art. 477 - As guias de internação ou de tratamento ambulatorial para cumprimento da medida de segurança serão expedidas 

e assinadas diretamente no sistema nacional BNMP, enquanto não integradas ao sistema em uso, e encaminhadas ao juízo da 
execução penal competente e à unidade respectiva incumbida da execução.

§1º - (Revogado)
§2º- (Revogado)
Art. 478 - O juízo da execução poderá devolver as guias erroneamente confeccionadas ou deficientemente instruídas ao 

juízo expedidor, para regularização.
Parágrafo único. Caso solicitada a remessa de guias de execução já expedidas, deverá ser providenciado o reenvio, vedada 

a mera informação da anterior expedição extraviada.

Artigo 4º - Alterar a redação do artigo 549 das NSCGJ:

Art. 549 - O Juiz competente para a execução da medida de segurança, uma vez cadastrado o processo de execução, passará 
a zelar pela implementação das políticas antimanicomiais, conforme sistemática da Lei nº 10.216, de 06 de abril de 2001, determinará 
o necessário para aferir a persistência da periculosidade da pessoa internada e, periodicamente, conforme previsto em lei ou 
normativos infralegais, analisará a necessidade de manutenção da internação, substituição por outro recurso terapêutico adequado ou 
a liberação da pessoa internada.

Artigo 5º - Ao artigo 549 das NSCGJ será acrescido o parágrafo único, com a seguinte redação: 

Parágrafo único. Em caso de redistribuição, os autos dos processos de execução de medida de segurança de internação 
serão encaminhados ao juízo de execução criminal competente imediatamente após o cumprimento do mandado de internação, 
independentemente do local de custódia do sentenciado.

Artigo 6º - Este Provimento entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

São Paulo, 28 de outubro de 2025.

FRANCISCO LOUREIRO
Corregedor Geral da Justiça
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SECRETARIA DA PRIMEIRA INSTÂNCIA

COMUNICADO CG Nº 995/2025
(CPA nº 2024/80103)

A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA aos Senhores Magistrados, Dirigentes e Servidores das Unidades Judiciais que 
atuam na área criminal:

1. Para assegurar a efetiva implementação e fiscalização do cumprimento das medidas protetivas de urgência concedidas no âmbito 
da competência da violência doméstica, as cautelares da classe 1268 – Medidas Protetivas de Urgência (Lei Maria da Penha) – 
Criminal receberão, automaticamente no sistema, a atribuição de “segredo de justiça”.

2. Essa atribuição automática não impede que o Juízo, quando considerar recomendável, determine, de ofício ou 
a pedido, a alteração para outro nível de sigilo mais restritivo, como o “sigilo externo”.

3. Ficam revogados o Comunicado CG nº 1056/2015 e o Comunicado SPI nº 66/2013.

EXTRAJUDICIAL

Dicoge 1

COMUNICADO CG Nº 997/2025
PROCESSO DIGITAL CG Nº 2010/114044 – SÃO PAULO/SP – CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA aos MM. Juízes de Direito Corregedores Permanentes das unidades 

extrajudiciais que foram providas através do 13º Concurso Público de Provas e Títulos para Outorga de Delegações de Notas 
e de Registro do Estado de São Paulo, que o início de exercício na delegação é ato pessoal, não podendo se efetivar por 
procuração, conforme decidido no Proc.CG nº 2010/28713. 

COMUNICA, AINDA, que em cumprimento ao subitem 5.1 do Capítulo XIV das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça 
- Extrajudicial, o Juiz Corregedor Permanente deverá apostilar o início de exercício do novo delegado no verso do Título de Outorga a 
ser apresentado. 

COMUNICA, FINALMENTE, que em cumprimento ao subitem 5.1.1 do Capítulo XIV das Normas de Serviço da Corregedoria Geral 
da Justiça – Extrajudicial, o titular investido na nova delegação deverá enviar cópia digitalizada do Título de Outorga, apostilado com o 
início de exercício, à Corregedoria Geral da Justiça, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, através do e-mail dicoge3.1cadastro@tjsp.
jus.br.

(DJE de 24, 25 e 26/11/2025)

ATA DA SESSÃO SOLENE DE ESCOLHA, OUTORGA E INVESTIDURA RELATIVA ÀS DELEGAÇÕES VAGAS INTEGRANTES 
DO 13º CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA OUTORGA DE DELEGAÇÕES DE NOTAS E DE REGISTRO DO 

ESTADO DE SÃO PAULO

Aos 17 dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco, a partir das 9 horas, no Auditório do GADE MMDC, localizado 
na Av. Ipiranga, 165, deu-se início à Sessão Solene de Escolha, Outorga e Investidura das delegações vagas integrantes do 13º Concurso 
Público de Provas e Títulos para Outorga de Delegações de Notas e de Registro do Estado de São Paulo. A Sessão foi aberta pelo 
Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, Desembargador Fernando Antonio Torres Garcia, com 
a participação do Excelentíssimo Senhor Corregedor Geral da Justiça, Desembargador Francisco Eduardo Loureiro, e do Excelentíssimo 
Senhor Desembargador Presidente da Comissão Examinadora, Desembargador Francisco Antonio Bianco Neto. Manifestaram-se, 
nessa ordem, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Francisco Antonio Bianco Neto, que informou aos presentes os números do 13º 
Concurso: foram 214 unidades vagas oferecidas em concurso; 11.320 inscrições realizadas, 5.134 candidatos inscritos para provimento 
e 421 candidatos inscritos para a remoção; 1.222 aprovados na 1ª fase (prova de seleção); 508 candidatos aprovados na 2ª fase (prova 
escrita e prática); 402 candidatos aprovados no certame. Sua Excelência agradeceu ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Ricardo 
Mair Anafe, que em sua gestão determinou a nomeação da Comissão e a abertura do certame. Agradeceu, ainda, aos Excelentíssimos 
Senhores Desembargadores Presidente e Corregedor Geral pelo apoio institucional,  essencial para o prosseguimento do certame, ao 
seu suplente, Desembargador Roberto Maia Filho, pela disponibilidade no acompanhamento do certame, a todos os integrantes da 
Comissão Examindora, pelo excelente trabalho realizado, bem como ao seu Setor de Apoio, formado pela funcionárias da Corregedoria 
Geral da Justiça – DICOGE. Por fim, desejou sorte e felicidades a todos os novos notários e registradores na nova fase: “Missão 
cumprida”. Na sequência, manifestou-se o Excelentíssimo Senhor Corregedor Geral da Justiça, agradecendo a Comissão de Concurso, 
na pessoa do Excelentíssimo Senhor Presidente da Comissão, Desembargador Francisco Antonio Bianco Neto, e as funcionárias da 
DICOGE pelo trabalho realizado. Sua Excelência dirigiu-se aos candidatos aprovados dizendo-lhes que todos já demonstraram que 
possuem competência técnica, esperando que a partir de agora tenham comprometimento com a atividade notarial e registral, não 
esquecendo que a figura central chama-se “parte”, a qual tem o direito a ser atendida pelo titular. Que esperava, também, que estivessem 
efetivamente à frente da unidade, todos os dias, sabendo tudo o que lá acontece. Deu boas vindas a todos os candidatos. A seguir 
manifestou-se o Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça, Desembargador Fernando Antonio Torres Garcia, que saudou 
os Excelentíssimos Corregedor Geral da Justiça e Presidente da Comissão de Concurso, parabenizando a Comissão de Concurso pelo 
trabalho realizado. Sua Excelência destacou que a atividade extrajudicial deste Tribunal possui a melhor estrutura do país, assim sendo 
todas as delegações são viáveis de escolha, para opções eficazes. Pediu a todos que tivessem comprometimento com o serviço 
extrajudicial, que seus serviços fossem prestados com eficácia, rapidez e excelência e que fossem felizes em suas escolhas. Declarou 
encerrada a abertura da Sessão. Finda a solenidade de abertura, a Sessão de Escolha, Outorga e Investidura passou a ser conduzida 
pelos MM. Juízes Assessores da Corregedoria Geral da Justiça, Doutores Luciano Gonçalves Paes Leme e Stefânia Costa Amorim 
Requena, e pelos MM. Juízes Assessores da E. Presidência do Tribunal de Justiça, Doutores Josué Modesto Passos e Letícia Fraga 
Benitez, que deram prosseguimento à sessão da seguinte forma: 1º) informaram a todos os presentes que naquela Sessão ocorreria a 
escolha, outorga e investidura e que, ao final, deveria ser assinado o Livro de Investiduras, para concretizar a escolha, bem como ser 
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entregue cópia da declaração de bens, razão pela qual todos os candidatos deveriam permanecer até o final; 2º) procederam à leitura do 
Ato pelo qual o Excelentíssimo Senhor Desembargador Fernando Antonio Torres Garcia, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo, delegou poderes aos MM. Juízes Assessores da Presidência, Doutores Josué Modesto Passos e Letícia Fraga Benitez, e o 
Ato pelo qual o Excelentíssimo Senhor Desembargador Francisco Eduardo Loureiro, Corregedor Geral da Justiça, delegou poderes aos 
Meritíssimos Juízes Assessores da Corregedoria Geral da Justiça, Doutores Luciano Gonçalves Paes Leme e Stefânia Costa Amorim 
Requena, para conduzirem a Sessão de Escolha, Outorga e Investidura nas delegações vagas integrantes do referido certame; 3º) 
informaram a todos os presentes de que, após a proclamação do resultado final do concurso, foram apresentados pedidos de desistência 
pelos candidatos Elaine de Souza Matos Leal, Karen Baruffi Pazeto, Livia Cardoso Leite da Silva, Pedro Luporini dos Santos, Tatiana 
Regina Camargo e Lívia Cardoso Leite da Silva; 4º) anunciaram os nomes dos candidatos que nomearam procuradores para representá-
los durante a Sessão de Escolha, Outorga e Investidura e apresentaram as devidas procurações. Os candidatos que se fizeram 
representar por procuradores foram: Adelmar Aires Pimenta da Silva, Alexandre Martins Kunrath, Aline Tabuchi da Silva, Ana Paula 
Martini Tremarin, Ana Yasmim Camargo Santos, Anderson Jorge Damasceno Espíndola, Anna Carolina Silveira Verde Selva, Bruno de 
Lucca, Cassio Nogueira Januário, Douglas Senna Simonetti, Emilli Priscila Bailoni, Fabio Vicente Rodrigues, Fellipe Vilas Boas Fraga, 
Jamille Morais de Siqueira, Guilherme Masaiti Hirata Yendo, Hugo Silva de Aguiar, Jéssica Francielly Couto, Jorge Eduardo Brandão 
Coelho Vieira, Leandro Augusto Rodrigues, Leonardo Gomes Pereira, Lhais Navarro Hamid, Lígia Maria Silva Quaresma, Lucas de Faria 
Alves Batalha, Lucas Freier Ceron, Lucas Shigheru Fujiike, Luciana da Silva Alvim, Luciano Carlos Moroti Crotti Peixoto, Luis Alfredo 
Pontes Ramos, Luiz Gustavo de Oliveira Santos Aoki, Manuela Carolina Almeida Sodré, Mariana Bolliger Maniglia Lagazzi, Maria Cristina 
Jamal Rímoli, Pedro Gabriel Siqueira Gonçalves, Rafael de Barros Maia, Renan Brienza Simões, Rodrigo Martins Marques, Rodrigo 
Mayer Meleo, Stael Bahiense de Araújo, Talita Cristina de Castro Cruz, Ticiane Machado de Oliveira Santos, Valmir Júnior Rodrigues 
Fornazari, Vincenzo Papariello Júnior, Vinicius Marques Pinheiro Augusto e Yuri Amorim da Cunha; 5º) informaram a todos os presentes  
que não havia unidade sub judice, porém, constavam candidatos que foram aprovados como sub judice, sendo eles: FELLIPE VILAS 
BOAS FRAGA (2º lugar na lista de aprovados do G1 – provimento – pessoas pretas/pardas); GABRIEL MENDONÇA RODRIGUES (14º 
lugar na lista de aprovados do G3 – provimento – pessoas com deficiência); CÍNTIA ROSA PEREIRA DE LIMA (2º lugar na lista de 
aprovados do G3 – provimento – pessoas pretas/pardas), MONIQUE GOMES (6º lugar na lista de aprovados do G3 – provimento – 
pessoas pretas/pardas) e JORGE EDUARDO BRANDÃO COELHO VIEIRA (8º lugar na lista de aprovados do G1 – provimento – 
pessoas com deficiência e 17º lugar no G3 - provimento – pessoas com deficiência). Alertaram a todos os candidatos presentes  que a 
escolha dos candidatos sub judice obedeceria à ordem de classificação estabelecida, sendo a escolha definitiva e irretratável, não 
havendo possibilidade de reescolha; 6º) advertiram os candidatos de que, em cumprimento ao decidido no Proc.CG 2012/85514, da 
DICOGE 3.1, os titulares dos serviços notariais e de registro aprovados e investidos, não pretendendo contar, para o desempenho de 
suas funções, com a colaboração dos escreventes e dos auxiliares não optantes, não submetidos, nos termos do artigo 48 da Lei nº 
8.935/1994 à legislação trabalhista, têm, em relação àqueles que, ao tempo da investidura, prestaram serviços na serventia onde 
nucleados os serviços notariais e de registro que titularizam, a obrigação de formalizar a dispensa, comunicando à Corregedoria Geral 
da Justiça em sessenta dias, contados do início da atividade notarial ou de registro. Frisaram, ainda, que esta determinação também 
constou do item 14 do Edital de Abertura de Inscrições nº 01/2024; 7º) alertaram, ainda, que “para hipótese de prejuízo a terceiro, por 
má-fé, deslealdade, prática de ilícito ou até eventual desistência imotivada e abusiva de candidato habilitado que tenha escolhido e, após 
receber a delegação, dela tenha desistido ou propositadamente deixado transcorrer o prazo de investidura, não se pode descartar, em 
princípio e em tese, eventual responsabilidade civil indenizatória a ser pleiteada na esfera própria”. Na sequência, foi definido como se 
dariam as escolhas: os candidatos seriam chamados ao microfone, obedecendo à ordem de classificação em cada critério e grupo e 
deveriam informar a unidade escolhida; a escolha teria início pelo Grupo 1 - critério remoção (pessoas com deficiência e lista geral) e 
critério provimento (pessoas com deficiência, cota racial e lista geral); Grupo 2 - critério remoção (pessoas com deficiência e lista geral) 
e critério provimento (pessoas com deficiência, cota racial e lista geral); Grupo 3 - critério remoção (pessoas com deficiência e lista geral) 
e critério provimento (pessoas com deficiência, cota racial e lista geral). As unidades reservadas que não fossem escolhidas no critério 
remoção não deveriam ir para a escolha no critério provimento, mas sim para a escolha da lista geral, conforme precedente do CNJ (PCA 
0004981-09.2017.2.00.0000).  As vagas remanescentes do critério remoção seriam ofertas ao critério provimento e vice-versa. Todas as 
escolhas seriam registradas em controles físicos e virtuais e seriam projetadas através do telão que se encontrava no auditório, para 
controle dos candidatos. Caso houvesse alguma desistência de vaga no critério remoção, em razão do candidato também ter sido 
aprovado no mesmo grupo do provimento, cessaria a escolha no provimento e a reescolha no critério remoção recomeçaria imediatamente, 
findando quando a unidade devolvida fosse escolhida por outro candidato e, após, seria retomada a escolha no critério provimento. Finda 
a escolha, durante a qual foi dada ampla liberdade de manifestação a todos os presentes, foi publicado nesta audiência o ATO DE 
OUTORGA DE DELEGAÇÕES escolhidas, nos seguintes termos: “O Presidente do Tribunal de Justiça, Desembargador FERNANDO 
ANTONIO TORRES GARCIA, no uso de atribuições que lhe foram conferidas nos termos do artigo 236, parágrafos 1º e 3º da Constituição 
Federal, e pelos artigos 15 a 19 da Lei Federal nº 8.935/94, com fundamento no artigo 35 da Portaria Conjunta 3.892/99, que instituiu o 
Regimento de Concurso de Provas e Títulos para Outorga de Delegações de Notas e de Registro do Estado de São Paulo, artigo 16 do 
Provimento CSM nº 612/98 e artigo 13 da Resolução CNJ nº 81/2009, em face de aprovação no 13º Concurso Público de Outorga de 
Delegações de Notas e de Registro do Estado de São Paulo, OUTORGA a”:

COMARCA  UNIDADE  CANDIDATO

ALTINÓPOLIS  Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e 
Tutelas da Sede  FABIO LEGHETTI

AMÉRICO BRASILIENSE  Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de 
Notas do Município de Santa Lúcia   ANDRE RAMBO BATISTELLA

AMPARO  2º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos  KAREEN ZANOTTI DE MUNNO

ANDRADINA  Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de 
Notas do Município de Nova Independência   Permanece vaga

APARECIDA  Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoa Jurídica  FAUZI MOZES JACOB

APIAÍ  Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de 
Notas do Município de Barra do Chapéu  Permanece vaga

APIAÍ  Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoa Jurídica   BRAULIO ROTHER

APIAÍ  Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e 
Tutelas da Sede  

PEDRO MATEUS CARVALHO 
COSTA

APIAÍ  Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de 
Notas do Município de Itapirapuã Paulista  Permanece vaga
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APIAÍ  Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de 
Notas do Município de Itaóca   HUGO ETIENNE ALMEIDA SILVA

ARAÇATUBA  1º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos  UENDER OLIVEIRA MARTINS

ARARAQUARA  Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de 
Notas do Município de Gavião Peixoto  LETICIA IGNACIO RAMOS FARIA

ARTUR NOGUEIRA  Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoa Jurídica  HENRIQUE RESENDE SIQUEIRA

ASSIS  2º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos  FABIO JOSE DE ALMEIDA 
GOMES PINHEIRO

AURIFLAMA  Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoa Jurídica  JONAS MATIAS FAGUNDES

AURIFLAMA  Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e 
Tutelas da Sede   Permanece vaga

BANANAL  Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e 
Tutelas da Sede 

WILLIAN CALDAS DA SILVA 
PORTELLA

BATATAIS  Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e 
Tutelas da Sede 

LIVIA BENEVENUTO SOARES 
GALVEAS

BAURU  1º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos  LUANA FIGUEIREDO JUNCAL

BOTUCATU  2º Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoa Jurídica  SILVIA CRISTINA REIS

BOTUCATU  Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 2º Subdistrito 
da Sede   GRASIELA SCHMOLLER COSTA

BRAGANÇA PAULISTA  Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e 
Tutelas da Sede  CINTIA ROSA PEREIRA DE LIMA

BRAGANÇA PAULISTA  Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de 
Notas do Município de Tuiuti  GERSON AMAURI CALGARO

BROTAS  Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoa Jurídica  ALICE GOMES AMORIM

BROTAS  Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e 
Tutelas da Sede  PATRICIA KAJINO

BURITAMA  Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de 
Notas do Município de Planalto 

MARCOS VINICIUS CANHEDO 
PARRA

BURITAMA  Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de 
Notas do Município de Zacarias   MARIANA MILER CARNEIRO

CAÇAPAVA  2º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos  MARAISA BERALDO SANCHES

CAFELÂNDIA  Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoa Jurídica  FELIPE DE OLIVEIRA SANTOS

CAJURU  Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de 
Notas do Município de Santa Cruz da Esperança 

THIAGO VASQUEZ LAMARTIN E 
SOUZA

CAMPINAS  1º Tabelião de Notas  MARIA PAULA BITTANTE 
OLIVEIRA BARRICHELLO

CAMPINAS  3º Tabelião de Notas  DANILO TARTARINI SANCHES
CAMPINAS  5º Tabelião de Notas  JULIANA SAMPAIO DE ARAUJO

CAMPINAS  Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 3º Subdistrito 
da Sede 

VANESSA LIMA DO 
NASCIMENTO CÂMARA

CAMPINAS  Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de 
Notas do Distrito de Campo Grande  MARTA OLIVEROS CASTELON

CAMPINAS  1º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos   JORGE RACHID HABER NETO

CAMPINAS  Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de 
Notas do Distrito de Ouro Verde 

JULIA CLAUDIA RODRIGUES DA 
CUNHA MOTA

CANANÉIA  Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de 
Notas do Distrito de Ariri  Permanece vaga

CANANÉIA 
Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos, Civil de 
Pessoa Jurídica e Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e 
Tutelas da Sede 

RAFAELA BRANDAO DE SA

CÂNDIDO MOTA  Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos  PAULO CESAR LOPES SOARES
CAPITAL  15º Tabelião de Notas  ERWIN RODRIGUES RICCI

CAPITAL  9º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos  EDUARDO PEDROTO DE 
ALMEIDA MAGALHAES

CAPITAL  13º Oficial de Registro de Imóveis  CARLOS EDUARDO ALMEIDA 
MARTINS DE ANDRADE

CAPITAL  Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 3º Subdistrito – 
Penha de França  ALBERT BRODAY RODRIGUES

CAPITAL  Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 19º Subdistrito 
– Perdizes  GUSTAVO ALVES DE JESUS
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CAPITAL  Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de 
Notas - 32º Subdistrito – Capela do Socorro  CRISTIANO FEITOSA MENDES

CAPITAL  Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de 
Notas – 4º Subdistrito – Nossa Senhora do Ó   FELIPE ESMANHOTO MATEO

CAPITAL  Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de 
Notas do Distrito de Itaim Paulista  HERBERT KIEFER COLLA

CAPITAL  Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 48º Subdistrito 
– Vila Nova Cachoeirinha  DANIEL MARTINS LIMA FARIA

CAPITAL  Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de 
Notas do Distrito de Ermelino Matarazzo  WILLIAN SANTANA DE BARROS

CAPIVARI  Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e 
Tutelas da Sede   THIAGO GALINDO PECIN

CERQUEIRA CÉSAR  Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoa Jurídica  JOEL LINDEN HENRICHS

CHAVANTES  Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos  Permanece vaga
COLINA  Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos  JOSE MARIO CANO JUNIOR

CONCHAL  Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoa Jurídica  VERA GRION MALERONKA

CONCHAS  Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e 
Tutelas da Sede  

BERNARDO JOSE LEMOS 
PIANTINO

COSMÓPOLIS  Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos  MARILIA REATO SILVA DE 
SOUSA

CRAVINHOS  Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e 
Tutelas da Sede  

INGRID NOETZOLD DE 
ALMEIDA

CUNHA  Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos  ADRIANO MACHADO ROCHA 
FILHO

DESCALVADO  Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos  LANA KEIKO TAKAU ELIAS 
ESTECIO

DRACENA  Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos  JOSIANI FURLANETTO 
OLIVEIRA

ELDORADO  Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos  Permanece vaga

ELDORADO  Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de 
Notas do Município de Iporanga  Permanece vaga

FARTURA  Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e 
Tutelas da Sede 

VAGNER LUIZ GONCALVES 
DOS SANTOS

FERNANDÓPOLIS  Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de 
Notas do Município de Pedranópolis  LAINE BERTOLAIA FIGUEIREDO

FERNANDÓPOLIS  Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de 
Notas do Município de Meridiano   DREISON ROLIM MARQUES

FRANCA  Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de 
Notas do Município de Cristais Paulista 

LEONARDO COSTA DE 
LACERDA AZEVEDO

FRANCO DA ROCHA  Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoa Jurídica  RUI GUSTAVO CAMARGO VIANA

FRANCO DA ROCHA  Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e 
Tutelas da Sede 

VINICIUS RODRIGUES PASSOS 
PAULINO

GÁLIA  Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos   Permanece vaga

GENERAL SALGADO  Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de 
Notas do Município de Nova Castilho  Permanece vaga

GENERAL SALGADO  Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e 
Tutelas da Sede   FABIO LUCAS SILVA SALOMAO

GETULINA  Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos  Permanece vaga

GETULINA  Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de 
Notas do Município de Guaimbê 

DANIELA LEONARDI ZANATA 
RIBEIRO BIZARRO

GETULINA  Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de 
Notas do Distrito de Macucos   LILIANE PEREIRA BUENO

GUARARAPES  Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de 
Notas do Município de Rubiácea 

GUILHERME BARDUCCI DA 
SILVA

GUARIBA  Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e 
Tutelas da Sede  

JOSE HERMINIO DOS SANTOS 
FUNICELLI

GUARULHOS  1º Tabelião de Notas  RENATA DE OLIVEIRA 
BASSETTO RUIZ

HORTOLÂNDIA  Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoa Jurídica 

GUSTAVO RODRIGUES DOS 
SANTOS LIMA

IBIÚNA  Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e 
Tutelas da Sede  KAMILA MARTINS
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IPAUSSU  Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos  Permanece vaga
IPUÃ  Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos  Permanece vaga

ITAPECERICA DA SERRA  Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de 
Notas do Município de São Lourenço da Serra  MARCELO GONCALVES TIZIANI

ITAPETININGA  Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de 
Notas do Município de Alambari   FELIPE BARCAROLLO

ITAPETININGA  Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 2º Subdistrito 
da Sede  

HALISSON DIEGO DE SOUSA 
MEDEIROS

ITAPEVA  Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoa Jurídica  ANALICIA ORTEGA HARTZ

ITAPEVA  Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e 
Tutelas da Sede   MONIQUE GOMES

ITAPEVA  Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de 
Notas do Município de Taquarivaí  LUCAS MORAES ASSUMPCAO

ITAPEVA  2º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos   JOAO VICTOR VIEIRA DE 
SANT’ANNA

ITAPIRA  Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e 
Tutelas da Sede  BRUNA MICHELY TAVARES

ITÁPOLIS  Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de 
Notas do Distrito de Nova América   CAROLINA CHOBANIAN ADAS

ITÁPOLIS  Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de 
Notas do Distrito de Tapinas  

ALESSANDRO ANTONIO 
AMADIO

ITARARÉ  Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoa Jurídica  

VICTOR VOLPE ALBERTIN 
FOGOLIN

JACUPIRANGA  Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e 
Tutelas da Sede 

CATARINA MARIA MOREIRA 
MARINO

JACUPIRANGA  Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de 
Notas do Município de Barra do Turvo 

LUCAS CAMARGOS BIZZOTTO 
AMORIM

JALES  1º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos  DANIEL FERES RIBEIRO

JALES  Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de 
Notas do Município de Pontalinda  

JOSE EDUARDO GARCIA 
TAVARES

JALES  Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de 
Notas do Município de Mesópolis  Permanece vaga

JALES  Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de 
Notas do Município de Santa Albertina  LIDYA BEATRIZ DOS SANTOS

JALES  Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de 
Notas do Município de Paranapuã   Permanece vaga

JARDINÓPOLIS  Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e 
Tutelas da Sede  

THAIS HELENA KONDO DE 
BRITO

JARINU  Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoa Jurídica 

GABRIELA NASSAR DE 
CASTRO PALMA MARINI

JUQUIÁ  Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e 
Tutelas da Sede  JULIANA DE MACEDO BAUMAN

LIMEIRA  2º Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoa Jurídica 

GUILHERME ALVES DOS 
SANTOS

LINS  Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de 
Notas do Município de Sabino 

BEATRIZ GONCALVES DELL 
ANTONIO

LOUVEIRA  Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais, Interdições, 
Tutelas e Tabelião de Notas da Sede  CLAUDINEY ROCHA REZENDE

MAIRIPORÃ  Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoa Jurídica  MARCELO ANTUNES GOMES

MARACAÍ  Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos  Permanece vaga

MARACAÍ  Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de 
Notas do Município de Pedrinhas Paulista  CAMILO FRANCISCO COIMBRA

MATÃO  Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de 
Notas do Distrito de São Lourenço do Turvo 

MARCELA ALEXANDRINO 
GENTIL

MIRACATU  Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos  Permanece vaga

MIRACATU  Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e 
Tutelas da Sede  

FLAVIO DE MELLO ALMADA 
FERREIRA

MIRANDÓPOLIS  Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos  Permanece vaga

MIRANDÓPOLIS  Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de 
Notas do Município de Guaraçaí  ANTONIO AUGUSTO ROCHA

MIRANDÓPOLIS  Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de 
Notas do Município de Lavínia   PRISCILLA BARBOSA SILVA
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MOGI DAS CRUZES  Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de 
Notas do Distrito de Brás Cubas  FERNANDO PALLAVICINI

MOGI DAS CRUZES  Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de 
Notas do Município de Biritiba Mirim  

VINICIUS MAGALHAES 
MARTINS

MOGI DAS CRUZES  3º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos  LUCAS FURLAN SABBAG

MONTE ALTO  2º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos  RAFAEL DE ARAUJO 
DOMINGUES

MONTE AZUL PAULISTA  Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de 
Notas do Município de Paraiso 

LILIAN RODRIGUES CUNHA 
MELO

NHANDEARA  Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de 
Notas do Município de Nova Luzitânia 

ANA LETICIA FERREIRA 
MARQUES VARONI

NOVA GRANADA  Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de 
Notas do Município de Icem 

SORAYA BUENO DO 
NASCIMENTO ARANTES

NOVO HORIZONTE  Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoa Jurídica  HENRIQUE RABELO QUIRINO

NUPORANGA  Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e 
Tutelas da Sede  MATHEUS DE SOUSA BARBOSA

OLÍMPIA  Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de 
Notas do Município de Embaúba  JULIANO FERRARI DOTORE

OLÍMPIA  Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de 
Notas do Município de Severínia 

CAROLINE DOURADO DE 
ALCANTARA

OSASCO  3º Tabelião de Notas  VICTOR DE OLIVEIRA 
FERNANDES

OSVALDO CRUZ  Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de 
Notas do Município de Sagres  VINICIUS FELIPE DOS SANTOS

OURINHOS  2º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos   FABIANO JOSE DE OLIVEIRA 
SILVA

PALMEIRA D’OESTE  Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e 
Tutelas da Sede  Permanece vaga

PALMEIRA D’OESTE  Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de 
Notas do Município de Aparecida D’Oeste 

VINICIUS DE CAMPOS 
FURQUIM

PALMEIRA D’OESTE  Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de 
Notas do Município de São Francisco  Permanece vaga

PALMEIRA D’OESTE  Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de 
Notas do Município de Marinópolis   FRANK WENDEL CHOSSANI

PALMITAL  Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoa Jurídica   RODRIGO OLIVA MONTEIRO

PALMITAL  Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de 
Notas do Município de Campos Novos Paulista   BRUNA LUISA FABRI

PANORAMA  Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de 
Notas do Município de Santa Mercedes   Permanece vaga

PANORAMA  Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de 
Notas do Município de Paulicéia 

TAMIRES RAFAELA DE SOUSA 
PLATH

PARAGUAÇU PAULISTA  Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de 
Notas do Distrito de Conceição do Monte Alegre  BRUNA LIZANDRA FABRIN

PARAGUAÇU PAULISTA  Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de 
Notas do Município de Lutécia   ANA PAULA NUNES BORBA

PARAIBUNA  Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de 
Notas do Município de Natividade da Serra  

ISRAEL MONTEIRO ROCHA 
MAGALHAES

PATROCÍNIO PAULISTA  Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e 
Tutelas da Sede   ERICKA MARQUES LOTT

PATROCÍNIO PAULISTA  Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de 
Notas do Município de Itirapuã

GRAZIELLA FERNANDES DE 
LIMA

PAULO DE FARIA  Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e 
Tutelas da Sede 

LAISA LOREN SALOMAO DE 
OLIVEIRA

PAULO DE FARIA  Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de 
Notas do Município de Orindiúva  Permanece vaga

PEDREGULHO  Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e 
Tutelas da Sede 

THAINARA CAMPOS DE 
OLIVEIRA VICENTE

PEDREGULHO  Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de 
Notas do Município de Rifaina   MURILO LEONE CASADEI

PENÁPOLIS  Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de 
Notas do Município de Avanhandava  ISABELLA CAMARGO CRUZ

PENÁPOLIS  Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de 
Notas do Município de Alto Alegre   LUISA FREITAS MATOSO
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PINDAMONHANGABA  Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e 
Tutelas da Sede 

GUILHERME DE SIQUEIRA 
PASTORE

PIRAJUÍ  Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de 
Notas do Município de Balbinos  PEDRO POLI ELIAS

PIRAJUÍ  Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos   Permanece vaga

PIRANGI  Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais, Interdições, 
Tutelas e Tabelião de Notas da Sede  IGOR REZENDE ALVES

PIRAPOZINHO  Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de 
Notas do Município de Sandovalina  Permanece vaga

PIRAPOZINHO  Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de 
Notas do Município de Narandiba  

FERNANDA DE CARVALHO 
LEITE AMADEU

PIRASSUNUNGA  Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de 
Notas do Distrito de Cachoeira das Emas   RHUANA CAROLINA ALVES

POÁ  Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e 
Tutelas da Sede 

THIAGO NASCIMENTO DOS 
REIS

POMPÉIA  Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de 
Notas do Município de Oriente  

MARCUS LEMMUEL ARAUJO DE 
CASTRO SOUZA

PORANGABA  Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos   MARIANA GATTI PONTES 
NAVARRO

PRESIDENTE EPITÁCIO  Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos  Permanece vaga

PRESIDENTE PRUDENTE  2º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos  GUILHERME IGOR ALVES E 
SILVA

PRESIDENTE PRUDENTE  Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de 
Notas do Município de Santo Expedito  ANITA CARUSO PUCHTA

PROMISSÃO  Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos  RICARDY MOURA FERRAZ

QUATÁ  Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e 
Tutelas da Sede  HELEN LIMA SOARES

QUELUZ  Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoa Jurídica  Permanece vaga

RANCHARIA  Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de 
Notas do Distrito de Agissê   Permanece vaga

RANCHARIA  Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoa Jurídica   JONI SALLOUM SCANDAR

REGENTE FEIJÓ  Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de 
Notas do Município de Caiabu  

LAODICE DIGOLIN DE 
ASSUNCAO

RIBEIRÃO BONITO  Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos  Permanece vaga

RIBEIRÃO BONITO  Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e 
Tutelas da Sede 

PAULO ROBERTO CIOLA DE 
CASTRO

RIBEIRÃO PRETO  4º Tabelião de Notas  MELISSA BETHEL MOLINA DE 
LIMA

RIO CLARO  2º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos  ELISA SOUZA PICORELLI ASSIS
ROSANA  Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos  Permanece vaga

SANTA ADÉLIA  Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de 
Notas do Município de Palmares Paulista  EDUARDO DE ABREU JUSTI

SANTA FÉ DO SUL  Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e 
Tutelas da Sede 

GABRIEL MENDONCA 
RODRIGUES

SANTA FÉ DO SUL  Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de 
Notas do Município de Rubinéia  TAIS PINHEIRO NE LEAO

SANTA FÉ DO SUL  Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de 
Notas do Município de Santana da Ponte Pensa  Permanece vaga

SANTA ROSA DE VITERBO  Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoa Jurídica  

CLARA MOREIRA BRITO 
CORREA DE MELLO

SANTANA DE PARNAÍBA  Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de 
Notas do Município de Pirapora do Bom Jesus 

ANA KLEYCE GONCALVES 
OLIVA DE MATTOS

SANTO ANASTÁCIO  Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoa Jurídica  

EDUARDO ANESI NOGUEIRA 
MORADILLO

SANTOS  5º Tabelião de Notas  GUILHERME DUARTE COSTA

SÃO BENTO DO SAPUCAÍ  Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e 
Tutelas da Sede 

JOAO PAULO BUFFULIN 
SALLES

SÃO CAETANO DO SUL  2º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos  FERNANDA CARALINE DE 
ALMEIDA CARVALHAL

SÃO CARLOS  Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoa Jurídica 

CESAR AUGUSTO DI NATALE 
NOBRE

SÃO JOÃO DA BOA VISTA  1º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos  POLYANA FURTADO REGATIERI 
SUZUKI
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SÃO JOSÉ DO RIO PRETO  Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 3º Subdistrito 
da Sede  MARIA CRISTINA JAMAL RIMOLI

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO  4º Tabelião de Notas  FABIO SILVINO

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO  1º Oficial de Registro de Imóveis  CALEB MATHEUS RIBEIRO DE 
MIRANDA

SÃO JOSÉ DOS CAMPOS  2º Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoa Jurídica  LUIZA DIAS SEGHESE

SÃO JOSÉ DOS CAMPOS  Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de 
Notas do Município de Monteiro Lobato 

SANDRA REGINA MASSON 
BRITO

SÃO JOSÉ DOS CAMPOS  2º Tabelião de Notas  VICTOR FURLAN SABBAG
SÃO MANUEL  1º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos  MESSIAS NAVARRO DE SOUSA

SÃO MANUEL  Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de 
Notas do Município de Areiópolis 

AFONSO PEREIRA OLIVEIRA 
NETO

SÃO ROQUE  1º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos  KALIL ESPINDULA ABDALA

SÃO VICENTE  3º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos  ALINE VIEIRA PIPINO DE 
FREITAS

SÃO VICENTE  1º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos  MATHEUS HENRIQUE 
GIROLAMO LOURENCO

SÃO VICENTE  2º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos   MAYRA ZAGO DE GOUVEIA 
MAIA LEIME

SOCORRO  Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoa Jurídica  

SALIN MATHEUS MOTA DA 
CUNHA

SUMARÉ 1º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos  GUSTAVO HENRIQUE MOREIRA 
DO VALLE

TANABI  Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de 
Notas do Município de Américo de Campos 

TALITA CRISTINA DE CASTRO 
CRUZ

TAQUARITINGA  Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de 
Notas do Distrito de Agulha 

GIOVANNA CONDOTTO DE 
OLIVEIRA

TAQUARITINGA  Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de 
Notas do Município de Fernando Prestes  

VICTOR HUGO DOS REIS 
PEREIRA

TAQUARITUBA  Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos  MARCO ANTONIO RIBEIRO 
FACCHINI

TEODORO SAMPAIO  Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de 
Notas do Município de Euclides da Cunha Paulista   CAIO CEZAR MELO FERRI

TIETÊ  Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos  LUCAS FAJARDO NUNES 
HILDEBRAND

TIETÊ  Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoa Jurídica  JULIA RIBEIRO DE REZENDE

TUPÃ  Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de 
Notas do Distrito de Varpa  FERNANDA UMEHARA JUCK

TUPI PAULISTA  Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de 
Notas do Município de Monte Castelo  Permanece vaga

UBATUBA  Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e 
Tutelas da Sede  

ANDREIA FERREIRA SANTANA 
DIZARRO

URUPÊS  Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos  TATIANE TORRES RIBEIRO

VALPARAÍSO   Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e 
Tutelas da Sede 

LUCAS DE FARIA ALVES 
BATALHA

VARGEM GRANDE DO 
SUL 

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e 
Tutelas da Sede   FABIO BUENO FILHO

VARGEM GRANDE DO 
SUL 

Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoa Jurídica  ALEXANDRE LUIZ LUCCO

VOTUPORANGA  1º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos  ALYNE YUMI KONNO

VOTUPORANGA  Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de 
Notas do Município de Parisi   GIOVANA CAIXETA WARKEN

Em seguida, aos candidatos foi informado: a) a eles estava sendo outorgada a delegação pela E. Presidência do Tribunal de Justiça, 
e nela estavam sendo investidos pela E. Corregedoria Geral; b) os candidatos seriam chamados à mesa dos magistrados para a 
assinatura do Livro de Investiduras, confirmando assim a sua escolha; c) a Corregedoria Geral da Justiça confeccionará os Títulos 
de Outorga e os Termos de Investidura que, oportunamente, serão assinados pelos Excelentíssimos Senhores Desembargadores 
Presidente do Tribunal de Justiça e Corregedor Geral da Justiça, sendo disponibilizada certidão que será expedida ao final da Sessão, 
para aqueles que desejarem entrar em exercício perante o MM. Juiz de Direito Corregedor Permanente antes da retirada do referido 
Título de Outorga; d) a partir do dia 26/11/2025 os candidatos investidos deverão comparecer na Corregedoria Geral da Justiça, situada 
na Rua Direita, nº 250/256, 14º andar, das 13h00 às 17h00, para a retirada do Título de Outorga e assinatura do Termo de Investidura, 
sendo que este último ficará arquivado na DICOGE; e) o Título de Outorga deverá ser apresentado ao MM. Juiz Corregedor Permanente 
da unidade extrajudicial em que investido, para o apostilamento do início de exercício, no prazo de 30 dias da data da investidura, que 
é a data desta Sessão Solene; f) o início de exercício é ato pessoal e não pode ser representado por procurador; g) com o Título de 
Outorga apostilado com o início de exercício pelo MM. Corregedor Permanente, sua cópia deverá ser imediatamente enviada para o 
e-mail dicoge3.1cadastro@tjsp.jus.br, pois necessário o cadastramento dos novos delegatários e interinos nas plataformas do Tribunal 
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de Justiça e do CNJ, alertando para o recesso forense a partir de 20/12/2025 a 06/01/2026; h) a não efetivação do cadastro do novo titular 
impossibilitará a atuação plena das atividades perante os sistemas acima descritos; i) aos delegatários e interinos é vedada qualquer 
espécie de alteração cadastral nas plataformas mencionadas, antes das ações próprias desta CGJ nas mesmas. Após concretizada a 
outorga, publicada na própria Sessão Solene, foi determinado, por cautela, que se publicasse a presente ata, por inteiro, contendo o ato 
de outorga, também no Diário da Justiça Eletrônico. Já devidamente publicados na Sessão Solene de Escolha, Outorga e Investidura 
todos os atos nela praticados, cientes de tudo todos os candidatos, foi dada por encerrada a sessão. NADA MAIS. E para constar eu, 
Patrícia Manente, Coordenadora da DICOGE 1 e Secretária da Sessão, lavrei a presente ata que, depois de lida e achada conforme, 
vai devidamente assinada eletronicamente. – (aa) DES. FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA - Presidente do Tribunal de Justiça 
(assinatura eletrônica), DES. FRANCISCO EDUARDO LOUREIRO - Corregedor Geral da Justiça (assinatura eletrônica), LETÍCIA 
FRAGA BENITEZ - Juíza Assessora da Presidência do Tribunal de Justiça (assinatura eletrônica), JOSUÉ MODESTO PASSOS - Juiz 
Assessor da Presidência do Tribunal de Justiça (assinatura eletrônica), STEFÂNIA COSTA AMORIM REQUENA - Juíza Assessora da 
Corregedoria Geral (assinatura eletrônica) e LUCIANO GONÇALVES PAES LEME - Juiz Assessor da Corregedoria Geral (assinatura 
eletrônica).

Dicoge 5.1

COMUNICADO CG Nº 998/2025

PROCESSO Nº 2025/79631 – SÃO PAULO – JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Juízo supramencionado, 

acerca da suposta ocorrência de fraude em reconhecimento de firma por semelhança, atribuído ao Oficial de Registro Civil das 
Pessoas Naturais do 18º Subdistrito - Ipiranga, da referida Comarca, da sócia Vanessa Franklin Cavalcante, inscrita no CPF n° 
257.***.***-55, em Terceira Alteração Contratual de SLR Valença LTDA-ME, datada de 20/02/1997, tendo em vista que a referida 
signatária não possuía cartão de assinatura arquivado na Serventia à época, bem como o uso de sinal público fora dos padrões da 
Unidade.

Subseção IV: Julgamentos Administrativos do Órgão Especial

SEMA 1.2

SEMA 1.1.2

RESULTADO DA SESSÃO ADMINISTRATIVA DO ÓRGÃO ESPECIAL DE 19/11/2025

01. Nº 0000971-82.2025.2.00.0826 – RECURSO em expediente administrativo. – Negaram provimento ao recurso, v.u.

02. Nº 0000999-50.2025.2.00.0826 – RECURSO em expediente administrativo. – Negaram provimento ao recurso, v.u.
ADVOGADA: Paula Oliveira Machado – OAB/SP nº 180.064

03. Nº 0005537-30.2025.2.00.0000 – RECURSO em expediente administrativo. – Negaram provimento ao recurso, v.u.  
ADVOGADO: Eduardo Silva de Góes – OAB/SP nº 208.942

04. Nº 2025/94.454 – PRORROGAÇÃO DE PRAZO para conclusão de processo administrativo disciplinar de interesse de magistrado. 
- Deferiram a prorrogação, v.u.

ADVOGADOS(AS): Danyelle da Silva Galvão - OAB/PR nº 40.508 e OAB/SP nº 340.931, Leandro Raca - OAB/SP nº 407.616 e OAB/
DF nº 76.776, Renato Sciullo Faria - OAB/SP nº 182.602, Pedro Henrique Partata Mortoza - OAB/SP nº 441.655, Alice Pereira Kok - OAB/
SP nº 442.261, e outros. 

05. Nº 1998/845 - OFÍCIOS do Excelentíssimo Senhor Desembargador SILMAR FERNANDES, Presidente do Tribunal Regional 
Eleitoral do Estado de São Paulo: I) Solicitando que o Doutor RENATO DE ANDRADE SIQUEIRA, Juiz de Direito Titular I da 34ª Vara 
Cível - Capital, permaneça à disposição daquela Corte, para atuar como Juiz Assessor da Presidência, no período de 01/01/2026 até 
31/12/2026, com prejuízo das atribuições na Justiça Estadual; e II) Convocando o Doutor ALEXANDRE ANDRETTA DOS SANTOS, Juiz 
de Direito Titular II da 7ª Vara da Fazenda Pública - Capital, para atuar como Juiz Assessor da Corregedoria Regional Eleitoral, no mesmo 
período, também com prejuízo das atribuições na Justiça Estadual. – Deferiram, v.u.

06. Nº 2007/40.341 – OPÇÕES dos Desembargadores DERLY BARRETO E SILVA FILHO, para a 32ª Câmara de Direito Privado, na 
cadeira anteriormente ocupada pelo Desembargador Antônio Celso Aguilar Cortez e DANIEL BLIKSTEIN, para a 37ª Câmara de Direito 
Privado, na cadeira anteriormente ocupada pelo Desembargador Afonso Celso da Silva. – Deferiram, v.u.

07. Nº 2024/6.057 - PERMUTA solicitada pelos Desembargadores GUILHERME GONÇALVES STRENGER, com assento na 11ª 
Câmara de Direito Criminal, para a 8ª Câmara de Direito Criminal, ROBERTO CARUSO COSTABILE E SOLIMENE, com assento na 2ª 
Câmara de Direito Criminal, para a 11ª Câmara de Direito Criminal, e EDISON TETSUZO NAMBA, com assento na 8ª Câmara de Direito 
Criminal, para a 2ª Câmara de Direito Criminal, com efeitos a partir de 26 de novembro de 2025. – Deferiram, v.u.

08. Nº 2020/33.794 - PERMUTA solicitada pelo Doutor JOÃO DE OLIVEIRA RODRIGUES FILHO, Juiz de Direito Titular II da 1ª Vara 
Cível do Foro Regional VIII Tatuapé e pela Doutora TAMARA HOCHGREB MATOS, Juíza de Direito Titular I da 24ª Vara Cível Central da 
Comarca da Capital, ambos de entrância final. – Deferiram, v.u.

09. N° 2014/123.488 - OFÍCIO do Excelentíssimo Senhor Ministro ANTÔNIO HERMAN DE VASCONCELLOS E BENJAMIN, 
Presidente do Superior Tribunal de Justiça, convocando a Doutora ANA LIA BEALL, Juíza de Direito da 11ª Vara Cível da Comarca de 
Campinas, para prestar auxílio excepcional e de forma remota, aos gabinetes da Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, no 
período de 18 de novembro de 2025 a 14 de fevereiro de 2026, sem prejuízo de sua vara. - Referendaram, v.u.
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10. N° 2025/143.176 - INDICAÇÃO para provimento de 01 (um) cargo de DESEMBARGADOR(A) - CARREIRA, no critério da 
antiguidade, decorrente da aposentadoria do Desembargador Antonio Celso Aguilar Cortez, ocorrida em 17/10/2025 (Edital n° 100/2025). 
- Aprovaram a indicação do E. Conselho Superior da Magistratura, v.u.: Para provimento de 01 (um) cargo de DESEMBARGADOR(A) 
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA – CARREIRA, decorrente da aposentadoria do Desembargador Antonio Celso Aguilar Cortez, pelo 
critério de antiguidade, o Doutor MÁRCIO ANTONIO BOSCARO, Juiz de Direito Substituto em Segundo Grau.

11. N° 2025/143.180 - INDICAÇÃO para provimento de 01 (um) cargo de DESEMBARGADORA - CARREIRA, no critério do 
merecimento, exclusivo para mulheres (Resolução CNJ nº 525/2023), decorrente do falecimento do Desembargador Paulo Baccarat 
Filho, ocorrido em 26/10/2025 (Edital n° 101/2025). - Aprovaram as indicações do E. Conselho Superior da Magistratura, v.u.: Para 
provimento de 01 (um) cargo de DESEMBARGADORA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA – CARREIRA, decorrente do falecimento do 
Desembargador Paulo Baccarat Filho, pelo critério do merecimento, a Doutora HERTHA HELENA ROLLEMBERG PADILHA DE 
OLIVEIRA, Juíza de Direito Substituta em Segundo Grau, e como remanescentes as Doutoras ÉRIKA SOARES DE AZEVEDO 
MASCARENHAS e CLÁUDIA DE LIMA MENGE, ambas Juízas de Direito Substitutas em Segundo Grau.

12. N° 2025/143.200 - INDICAÇÕES para provimento de 03 (três) cargos de Juiz(a) de Direito Substituto(a) em Segundo Grau, 
decorrentes das promoções da Doutora Anna Paula Dias da Costa, ocorrida em 25/09/2025, e dos Doutores José Ernesto de Souza 
Bittencourt Rodrigues e Diniz Fernando Ferreira da Cruz, ocorridas em 23/10/2025 (Edital n° 102/2025). - Aprovaram as indicações 
do E. Conselho Superior da Magistratura, v.u.: Para provimento de 03 (três) cargo de JUIZ(A) DE DIREITO SUBSTITUTO(A) 
EM SEGUNDO GRAU, por REMOÇÃO, a Doutora MARIA CLÁUDIA BEDOTTI, Juíza de Direito da 12ª Vara da Família e das 
Sucessões - Central, o Doutor PAULO EDUARDO DE ALMEIDA SORCI, Juiz de Direito da 5ª Vara das Execuções Criminais – 
Central, e o Doutor JOSÉ FERNANDO AZEVEDO MINHOTO, 2º Juiz de Direito da 1ª Turma Recursal de Fazenda Pública, e como 
remanescentes a Doutora LUCIANE JABUR MOUCHALOITE FIGUEIREDO, 4ª Juíza de Direito da 2ª Turma Recursal Cível e o 
Doutor MÁRIO SÉRGIO LEITE, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Osasco.

PAUTA PARA A SESSÃO ADMINISTRATIVA DO ÓRGÃO ESPECIAL DE 26/11/2025, às 13h30min
(Palácio da Justiça - Praça da Sé, s/nº, 5º andar, sala 501)

NOTA: EVENTUAIS PROCESSOS ADIADOS SERÃO INCLUÍDOS NA PAUTA DA SESSÃO SUBSEQUENTE, 
INDEPENDENTEMENTE DE NOVA INTIMAÇÃO. PEDIDOS DE INSCRIÇÃO PARA SUSTENTAÇÃO ORAL PODERÃO 
SER FORMULADOS NO DIA DA SESSÃO, NOS TERMOS DO ARTIGO 146, I E III, DO RITJSP; ADMITINDO-SE TAMBÉM 
PEDIDOS DE INSCRIÇÃO PRÉVIA APÓS A DISPONIBILIZAÇÃO DA PAUTA NO DJE, MEDIANTE REQUERIMENTO A SER 
ENDEREÇADO PARA O E-MAIL OEADM@TJSP.JUS.BR, COM ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE 24 HORAS COM RELAÇÃO À 
HORA PREVISTA PARA O INÍCIO DA SESSÃO DE JULGAMENTO, NOS TERMOS DO ARTIGO 146, II, DO RITJSP, CONTENDO 
AS INFORMAÇÕES BÁSICAS DO PROCESSO (NÚMERO DO FEITO, ÓRGÃO JULGADOR, PARTE REPRESENTADA E NOME 
DO ADVOGADO). MEMORIAIS PODERÃO SER ENCAMINHADOS PARA OS E-MAILS INSTITUCIONAIS DOS GABINETES 
DOS DESEMBARGADORES, DISPONÍVEIS PARA CONSULTA NO ENDEREÇO ELETRÔNICO https://www.tjsp.jus.br/
CanaisComunicacao/EmailsInstitucionais.

Processos novos

Nº 1999/605 – ELABORAÇÃO de lista sêxtupla para preenchimento de 01 (um) cargo de Juiz(a) Efetivo(a) – Classe Jurista do 
Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo, em razão do término do primeiro biênio do Doutor Rogério Luis Adolfo Cury, em 21 de janeiro 
de 2026.

Nº 2024/6.057 - PERMUTA solicitada pelos Desembargadores JOÃO ANTUNES DOS SANTOS NETO, com assento na 25ª Câmara 
de Direito Privado, e CYRO RICARDO SALTINI BONILHA, com assento na 16ª Câmara de Direito Público, com efeitos a partir de 
10/02/2026.

Nº 2014/123.488 - OFÍCIOS do Excelentíssimo Senhor Ministro ANTÔNIO HERMAN DE VASCONCELLOS E BENJAMIN, Presidente 
do Superior Tribunal de Justiça, comunicando a prorrogação das seguintes convocações: I) Doutora ALINE APARECIDA DE MIRANDA, 
Juíza de Direito Titular I da 3ª Vara Cível do Foro Regional II - Santo Amaro, para continuar atuando como Juíza Auxiliar no gabinete 
do Ministro Paulo Dias de Moura Ribeiro, pelo período de 1 ano, a contar de 10 de fevereiro de 2026, prorrogável por igual prazo, com 
prejuízo de sua vara; e II) Doutor JOÃO COSTA RIBEIRO NETO, Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Pindamonhangaba, 
para continuar atuando como Juiz Instrutor no Gabinete da Ministra Isabel Gallotti, pelo período de 6 meses, a contar de 5 de dezembro 
de 2025, prorrogável por igual prazo, com prejuízo de sua vara.

Nº 2024/8.364 - PROPOSTA DE ESCALA DE PLANTÃO JUDICIÁRIO de 2º Grau das Seções de Direito Privado, Público e Criminal 
para DEZEMBRO/2025, nos termos do artigo 26, II, h, do Regimento Interno.

Diretoria de Gerenciamento Funcional da Magistratura - SEMA 3

SERVIÇO DE EXPEDIENTE - 2ª INSTÂNCIA - SEMA 3.2 

O Egrégio Tribunal de Justiça em Sessão do Colendo Órgão Especial realizada em 19/11/2025, aprovou os pedidos de afastamentos 
dos seguintes Magistrados:

Desembargador JOSE CARLOS GONÇALVES XAVIER DE AQUINO, Decano,  30 dia(s) de licença-saúde, de 20/11/2025 a 
19/12/2025.

Desembargador HERALDO DE OLIVEIRA SILVA, Presidente da Egrégia Seção de Direito Privado,  8 dia(s) útil(eis) de licença 
compensatória, de 17/11/2025 a 28/11/2025.

Desembargador AFONSO CELSO DA SILVA, com assento na E. 35ª Câmara de Direito Privado, 4 dia(s) útil(eis) de licença 
compensatória, de 06/11/2025 a 11/11/2025.
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Desembargador ALEXANDRE CARVALHO E SILVA DE ALMEIDA, com assento na E. 11ª Câmara de Direito Criminal, 2 dia(s) 
útil(eis) de licença compensatória, de 27/11/2025 a 28/11/2025.

Desembargador ÁLVARO AUGUSTO DOS PASSOS, com assento na E. 2ª Câmara de Direito Privado, 3 dia(s) útil(eis) de licença 
compensatória, de 14/11/2025 a 18/11/2025.

Desembargadora ANA LUIZA LIARTE, com assento na E. 4ª Câmara de Direito Público, 2 dia(s) útil(eis) de licença compensatória, 
de 13/11/2025 a 14/11/2025.

Desembargadora ANGELA MORENO PACHECO DE REZENDE LOPES, com assento na E. 10ª Câmara de Direito Privado, 10 dia(s) 
útil(eis) de licença compensatória, de 07/01/2026 a 20/01/2026.

Desembargador ANTONIO MARIO DE CASTRO FIGLIOLIA, com assento na E. 12ª Câmara de Direito Privado, 20 dia(s) de férias, 
de 07/01/2026 a 26/01/2026.

Desembargadora CARLA RAHAL BENEDETTI, com assento na E. 11ª Câmara de Direito Criminal, 5 dia(s) útil(eis) de licença 
compensatória, de 12/01/2026 a 16/01/2026 e 12 dia(s) de férias, de 19/01/2026 a 30/01/2026.

Desembargador CARLOS DIAS MOTTA, com assento na E. 26ª Câmara de Direito Privado, 13 dia(s) útil(eis) de licença compensatória, 
de 14/01/2026 a 30/01/2026.

Desembargador CARLOS EDUARDO DONEGA MORANDINI, com assento na E. 3ª Câmara de Direito Privado, 1 dia(s) útil(eis) de 
falta(s) compensada(s), em 28/11/2025 e 9 dia(s) útil(eis) de falta(s) compensada(s), de 09/12/2025 a 19/12/2025.

Desembargador CARLOS EDUARDO PACHI, com assento na E. 9ª Câmara de Direito Público eTurma V do Núcleo de Justiça 4.0 
em Segundo Grau, 1 dia(s) útil(eis) de falta(s) compensada(s), em 07/01/2026 e 2 dia(s) útil(eis) de licença compensatória, de 08/01/2026 
a 09/01/2026.

Desembargador CARLOS VIEIRA VON ADAMEK, com assento na E. 2ª Câmara de Direito Público, 3 dia(s) útil(eis) de falta(s) 
compensada(s), de 17/11/2025 a 19/11/2025.

Desembargador CESAR AUGUSTO ANDRADE DE CASTRO, com assento na E. 9ª Câmara de Direito Criminal, 10 dia(s) de férias, 
de 07/01/2026 a 16/01/2026.

Desembargadora CLAUDIA LUCIA FONSECA FANUCCHI, com assento na E. 5ª Câmara de Direito Criminal, 5 dia(s) útil(eis) de 
licença compensatória, de 15/12/2025 a 19/12/2025.

Desembargador DACIO TADEU VIVIANI NICOLAU, com assento na E. 3ª Câmara de Direito Privado, 8 dia(s) útil(eis) de licença 
compensatória, de 07/01/2026 a 16/01/2026.

Desembargadora DAISE FAJARDO NOGUEIRA JACOT, com assento na E. 27ª Câmara de Direito Privado, 3 dia(s) útil(eis) de 
licença compensatória, de 17/11/2025 a 19/11/2025.

Desembargador DIMAS RUBENS FONSECA, com assento na E. 28ª Câmara de Direito Privado, 5 dia(s) útil(eis) de licença 
compensatória, de 15/12/2025 a 19/12/2025 e 13 dia(s) útil(eis) de licença compensatória, de 07/01/2026 a 23/01/2026.

Desembargador DJALMA RUBENS LOFRANO FILHO, com assento na E. 13ª Câmara de Direito Público, 1 dia(s) útil(eis) de falta(s) 
compensada(s), em 28/11/2025.

Desembargador EDISON VICENTINI BARROSO, com assento na E. 15ª Câmara de Direito Privado, 1 dia(s) útil(eis) de licença 
compensatória, em 19/11/2025 e 2 dia(s) útil(eis) de licença compensatória, de 01/12/2025 a 02/12/2025.

Desembargador EDUARDO CORTEZ DE FREITAS GOUVÊA, com assento na E. 7ª Câmara de Direito Público, 3 dia(s) útil(eis) de 
licença compensatória, de 07/01/2026 a 09/01/2026.

Desembargador ERICKSON GAVAZZA MARQUES, com assento na E. 5ª Câmara de Direito Privado, 2 dia(s) útil(eis) de falta(s) 
compensada(s), de 24/11/2025 a 25/11/2025.

Desembargador FABIO HENRIQUE PODESTA, com assento na E. 21ª Câmara de Direito Privado, 3 dia(s) útil(eis) de falta(s) 
compensada(s), de 07/01/2026 a 09/01/2026.

Desembargador FERMINO MAGNANI FILHO, com assento na E. 5ª Câmara de Direito Público, 26 dia(s) de férias, de 19/01/2026 
a 13/02/2026.

Desembargador FERNANDO REVERENDO VIDAL AKAOUI, com assento na E. 7ª Câmara de Direito Privado, 2 dia(s) útil(eis) de 
falta(s) compensada(s), de 01/12/2025 a 02/12/2025, 10 dia(s) útil(eis) de licença compensatória, de 03/12/2025 a 17/12/2025 e 2 dia(s) 
útil(eis) de falta(s) compensada(s), de 18/12/2025 a 19/12/2025.

Desembargador GALDINO TOLEDO JUNIOR, com assento na E. 9ª Câmara de Direito Privado, 15 dia(s) de férias, de 07/01/2026 a 
21/01/2026 e 2 dia(s) útil(eis) de licença compensatória, de 22/01/2026 a 23/01/2026.

Desembargador IRINEU JORGE FAVA, com assento na E. 17ª Câmara de Direito Privado eTurma III do Núcleo de Justiça 4.0 em 
Segundo Grau, 6 dia(s) útil(eis) de falta(s) compensada(s), de 12/12/2025 a 19/12/2025 e 24 dia(s) de licença-prêmio, de 07/01/2026 a 
30/01/2026.

Desembargador JAYME MARTINS DE OLIVEIRA NETO, com assento na E. 12ª Câmara de Direito Público, 4 dia(s) útil(eis) de 
falta(s) compensada(s), de 25/11/2025 a 28/11/2025 e 5 dia(s) útil(eis) de licença compensatória, de 01/12/2025 a 05/12/2025.

Desembargador JOSÉ CARLOS COSTA NETTO, com assento na E. 6ª Câmara de Direito Privado, 3 dia(s) útil(eis) de licença 
compensatória, de 17/11/2025 a 19/11/2025.

Desembargador JOSE EDUARDO MARCONDES MACHADO, com assento na E. 10ª Câmara de Direito Público, 1 dia(s) útil(eis) 
de licença compensatória, em 18/11/2025.

Desembargador JOSE HENRIQUE ARANTES THEODORO, com assento na E. 36ª Câmara de Direito Privado, 3 dia(s) de licença-
saúde, de 11/11/2025 a 13/11/2025.

Desembargador JOSE MARCOS MARRONE, com assento na E. 23ª Câmara de Direito Privado, 5 dia(s) útil(eis) de licença 
compensatória, de 01/12/2025 a 05/12/2025.

Desembargador JOSE MARIA CAMARA JUNIOR, com assento na E. 8ª Câmara de Direito Público, 5 dia(s) útil(eis) de licença 
compensatória, de 24/11/2025 a 28/11/2025.

Desembargador JÚLIO CAIO FARTO SALLES, com assento na E. 6ª Câmara de Direito Criminal, 8 dia(s) de licença-nojo, de 
04/11/2025 a 11/11/2025.

Desembargador LAERTE MARRONE DE CASTRO SAMPAIO, com assento na E. 2ª Câmara de Direito Criminal, 3 dia(s) útil(eis) 
de licença compensatória, de 07/01/2026 a 09/01/2026, 12 dia(s) de licença-prêmio, de 12/01/2026 a 23/01/2026 e 5 dia(s) útil(eis) de 
licença compensatória, de 26/01/2026 a 30/01/2026.

Desembargador LUIS CARLOS DE BARROS, com assento na E. 20ª Câmara de Direito Privado, 14 dia(s) útil(eis) de licença 
compensatória, de 01/12/2025 a 19/12/2025 e 18 dia(s) útil(eis) de licença compensatória, de 07/01/2026 a 30/01/2026.

Desembargador LUIS HENRIQUE BARBANTE FRANZE, com assento na E. 17ª Câmara de Direito Privado, 18 dia(s) de férias, de 
13/01/2026 a 30/01/2026.

Desembargador LUIZ FERNANDO VAGGIONE, com assento na E. 2ª Câmara de Direito Criminal, 1 dia(s) útil(eis) de falta(s) 
compensada(s), em 17/11/2025.

Desembargador MARCELO MARTINS BERTHE, com assento na E. 2ª Câmara de Direito Público e 1ª Câmara Reservada ao Meio 
Ambiente, 8 dia(s) útil(eis) de licença compensatória, de 07/01/2026 a 16/01/2026.

Desembargador MARCOS ALEXANDRE COELHO ZILLI, com assento na E. 16ª Câmara de Direito Criminal, 15 dia(s) de férias, de 
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05/12/2025 a 19/12/2025.
Desembargadora MARIA DE FÁTIMA DOS SANTOS GOMES, com assento na E. 14ª Câmara de Direito Criminal, 12 dia(s) de férias, 

de 24/11/2025 a 05/12/2025.
Desembargadora MARIA LUCIA RIBEIRO DE CASTRO PIZZOTTI MENDES, com assento na E. 30ª Câmara de Direito Privado, 6 

dia(s) útil(eis) de falta(s) compensada(s), de 27/11/2025 a 04/12/2025.
Desembargadora MARIA SALETE CORREA DIAS, com assento na E. 20ª Câmara de Direito Privado, 4 dia(s) útil(eis) de licença 

compensatória, de 09/12/2025 a 12/12/2025.
Desembargador MIGUEL ANGELO BRANDI JUNIOR, com assento na E. 7ª Câmara de Direito Privado, 1 dia(s) útil(eis) de falta(s) 

compensada(s), em 05/12/2025.
Desembargador NELSON FONSECA JUNIOR, com assento na E. 10ª Câmara de Direito Criminal, 2 dia(s) útil(eis) de licença 

compensatória, de 06/11/2025 a 07/11/2025 e 1 dia(s) útil(eis) de falta(s) compensada(s), em 13/11/2025.
Desembargador OSCILD DE LIMA JUNIOR, com assento na E. 11ª Câmara de Direito Público, 8 dia(s) útil(eis) de licença 

compensatória, de 07/01/2026 a 16/01/2026 e 10 dia(s) de férias, de 19/01/2026 a 28/01/2026.
Desembargador OSWALDO ERBETTA FILHO, com assento na E. 15ª Câmara de Direito Público, 20 dia(s) de férias, de 07/01/2026 

a 26/01/2026 e 4 dia(s) útil(eis) de licença compensatória, de 27/01/2026 a 30/01/2026.
Desembargador OSWALDO LUIZ PALU, com assento na E. 9ª Câmara de Direito Público, 1 dia(s) útil(eis) de falta(s) compensada(s), 

em 05/12/2025.
Desembargador PAULO BARCELLOS GATTI, com assento na E. 4ª Câmara de Direito Público, 30 dia(s) útil(eis) de licença 

compensatória, de 07/01/2026 a 17/02/2026.
Desembargador RAUL JOSE DE FELICE, com assento na E. 15ª Câmara de Direito Público, 8 dia(s) útil(eis) de licença compensatória, 

de 07/01/2026 a 16/01/2026.
Desembargador RENATO RANGEL DESINANO, integrante do C. Órgão Especial com assento na E. 11ª Câmara de Direito Privado, 

1 dia(s) útil(eis) de licença compensatória, em 19/11/2025.
Desembargador RICARDO JOSE NEGRÃO NOGUEIRA, com assento na E. 19ª Câmara de Direito Privado e 2ª Câmara Reservada 

de Direito Empresarial, 10 dia(s) de férias, de 17/11/2025 a 26/11/2025.
Desembargador RICARDO MAIR ANAFE, com assento na E. 13ª Câmara de Direito Público, 1 dia(s) útil(eis) de falta(s) compensada(s), 

em 14/11/2025.
Desembargador RICARDO PESSOA DE MELLO BELLI, com assento na E. 19ª Câmara de Direito Privado, 3 dia(s) útil(eis) de falta(s) 

compensada(s), de 03/12/2025 a 05/12/2025 e 11 dia(s) de licença-prêmio, de 09/12/2025 a 19/12/2025.
Desembargador SAMUEL FRANCISCO MOURÃO NETO, com assento na E. 35ª Câmara de Direito Privado, 26 dia(s) de licença-

saúde, de 03/11/2025 a 28/11/2025 e 30 dia(s) de férias, de 07/01/2026 a 05/02/2026.
Desembargador SILMAR FERNANDES, com assento na E. 9ª Câmara de Direito Criminal, 3 dia(s) útil(eis) de licença compensatória, 

de 17/11/2025 a 19/11/2025.
Desembargadora SILVIA MARIA MEIRELLES NOVAES DE ANDRADE, com assento na E. 6ª Câmara de Direito Público, 18 dia(s) 

útil(eis) de licença compensatória, de 07/01/2026 a 30/01/2026.
Desembargador TEODOZIO DE SOUZA LOPES, com assento na E. 17ª Câmara de Direito Privado, 1 dia(s) útil(eis) de licença 

compensatória, em 26/11/2025.
Desembargador THEODURETO DE ALMEIDA CAMARGO NETO, com assento na E. 8ª Câmara de Direito Privado, 27 dia(s) útil(eis) 

de licença compensatória, de 12/11/2025 a 08/01/2026.
Doutor ALEXANDRE BATISTA ALVES, J.D. Substituto em 2º Grau, auxiliando a E. 16ª Câmara de Direito Privado, 3 dia(s) útil(eis) de 

falta(s) compensada(s), de 07/01/2026 a 09/01/2026.
Doutor ANTONIO CARLOS SANTORO FILHO, J.D. Substituto em 2º Grau, auxiliando a E. 1ª Câmara de Direito Privado, 1 dia(s) 

útil(eis) de falta(s) compensada(s), em 12/12/2025.
Doutora CLAUDIA CARNEIRO CALBUCCI RENAUX, J.D. Substituta em 2º Grau, auxiliando a E. 24ª Câmara de Direito Privado, 2 

dia(s) útil(eis) de falta(s) compensada(s), de 13/11/2025 a 14/11/2025.
Doutor DURVAL AUGUSTO REZENDE FILHO, J.D. Substituto em 2º Grau, auxiliando a E. 1ª Câmara de Direito Privado, 5 dia(s) 

útil(eis) de licença compensatória, de 24/11/2025 a 28/11/2025.
Doutor ENIO MOZ GODOY, J.D. Substituto em 2º Grau, auxiliando a E. 12ª Câmara de Direito Criminal, 1 dia(s) útil(eis) de falta(s) 

compensada(s), em 19/12/2025.
Doutor FERNANDO FLORIDO MARCONDES, J.D. Substituto em 2º Grau, auxiliando a E. 2ª Câmara de Direito Privado, 03 dia(s)  

útil(eis) de faltas compensadas, de 03/11/2025 a 05/11/2025 e cancelamento do pedido de 05 dia(s) útil(eis) de faltas compensadas, de 
03/11/2025 a 07/11/2025.

Doutora HERTHA HELENA ROLLEMBERG PADILHA DE OLIVEIRA, J.D. Substituta em 2º Grau, auxiliando a E. 2ª Câmara de Direito 
Privado, 9 dia(s) útil(eis) de licença compensatória, de 25/11/2025 a 05/12/2025.

Doutor HUGO LEANDRO MARANZANO, J.D. Substituto em 2º Grau, auxiliando a E. 3ª Câmara de Direito Criminal, 1 dia(s) útil(eis) 
de licença compensatória, em 14/11/2025.

Doutora INAH DE LEMOS E SILVA MACHADO, J.D. Substituta em 2º Grau, auxiliando a E. Turma V do Núcleo de Justiça 4.0 em 
Segundo Grau, 10 dia(s) de férias, de 08/01/2026 a 17/01/2026.

Doutora ISAURA CRISTINA BARREIRA, J.D. Substituta em 2º Grau, auxiliando a E. 7ª Câmara de Direito Criminal, 1 dia(s) útil(eis) 
de falta(s) compensada(s), em 10/12/2025.

Doutora MARCIA TESSITORE, J.D. Substituta em 2º Grau, auxiliando a E. Turma II do Núcleo de Justiça 4.0 em Segundo Grau, 15 
dia(s) de licença-saúde, de 04/11/2025 a 18/11/2025.

Doutor MARCIO BONETTI, J.D. Substituto em 2º Grau, auxiliando a E. Turma II do Núcleo de Justiça 4.0 em Segundo Grau, 8 dia(s) 
útil(eis) de falta(s) compensada(s), de 14/01/2026 a 23/01/2026.

Doutora MARIA CECILIA MONTEIRO FRAZÃO, J.D. Substituta em 2º Grau, auxiliando a E. 15ª Câmara de Direito Criminal, 2 dia(s) 
de licença tratamento de pessoa da familia, de 04/11/2025 a 05/11/2025.

Doutor MÁRIO DACCACHE, J.D. Substituto em 2º Grau, auxiliando a E. 29ª Câmara de Direito Privado, 1 dia(s) útil(eis) de falta(s) 
compensada(s), em 19/11/2025.

Doutor PAULO GUILHERME AMARAL TOLEDO, J.D. Substituto em 2º Grau, auxiliando a E. Turma III do Núcleo de Justiça 4.0 em 
Segundo Grau, 5 dia(s) útil(eis) de licença compensatória, de 12/01/2026 a 16/01/2026.

Doutor REGIS DE CASTILHO BARBOSA FILHO, J.D. Substituto em 2º Grau, auxiliando a E. Turma VI do Núcleo de Justiça 4.0 em 
Segundo Grau, 8 dia(s) útil(eis) de licença compensatória, de 07/01/2026 a 16/01/2026.

Doutor RUI PORTO DIAS, J.D. Substituto em 2º Grau, auxiliando a E. Turma V do Núcleo de Justiça 4.0 em Segundo Grau, 10 dia(s) 
de férias, de 10/12/2025 a 19/12/2025.

Doutor VALENTINO APARECIDO DE ANDRADE, J.D. Substituto em 2º Grau, auxiliando a E. 28ª Câmara de Direito Privado, 01 dia 
de licença compensatória, em 19/11/2025, 08 dia(s) útil(eis) de licença compensatória, de 10/12/2025 a 19/12/2025 e cancelamento do 
pedido de 09 dia(s) útil(eis) de licença compensatória, de 09/12/2025 a 19/12/2025.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do endereço eletrônico do TJSP, informando o código de autenticidade 109-P-20251119234807-36
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O Egrégio Tribunal de Justiça em Sessão do Colendo Órgão Especial em 19/11/2025 indeferiu por absoluta necessidade do serviço, 
o(s) pedido(s) de gozo imediato e de uma só vez de dias de compensação, nos termos da Resolução nº 798/2018 e/ou de licença-prêmio 
do(s) seguinte(s) Magistrado(s):

Desembargador ACHILE MARIO ALESINA JUNIOR, com assento na E. 15ª Câmara de Direito Privado.
Desembargador AIRTON VIEIRA, com assento na E. 3ª Câmara de Direito Criminal.
Desembargador ALBERTO ANDERSON FILHO, com assento na E. 1ª Câmara de Direito Criminal.
Desembargador ALEX TADEU MONTEIRO ZILENOVSKI, com assento na E. 2ª Câmara de Direito Criminal.
Desembargadora ANA PAULA ZOMER, com assento na E. 1ª Câmara de Direito Criminal.
Desembargador CARLOS EDUARDO PACHI, com assento na E. 9ª Câmara de Direito Público e Turma V do Núcleo de Justiça 4.0 

em Segundo Grau.
Desembargador CARLOS HENRIQUE MIGUEL TREVISAN, com assento na E. 29ª Câmara de Direito Privado.
Desembargador JOSÉ LUIZ MÔNACO DA SILVA, com assento na E. 5ª Câmara de Direito Privado.
Desembargador LUIS SOARES DE MELLO NETO, com assento na E. 4ª Câmara de Direito Criminal.
Desembargador MARCO AURELIO PELEGRINI DE OLIVEIRA, com assento na E. 12ª Câmara de Direito Privado.
Desembargador OCTAVIO AUGUSTO MACHADO DE BARROS FILHO, com assento na E. 14ª Câmara de Direito Público.
Desembargador ROBERTO NUSSINKIS MAC CRACKEN, com assento na E. 22ª Câmara de Direito Privado.
Desembargador XISTO ALBARELLI RANGEL NETO, com assento na E. 13ª Câmara de Direito Criminal.
Doutor GUSTAVO SANTINI TEODORO, J.D. Substituto em 2º Grau, auxiliando a E. Turma VII do Núcleo de Justiça 4.0 em Segundo 

Grau.

Subseção V: Dados Estatísticos de Segundo Grau

SERVIÇO DE ESTATÍSICA E INDICADORES DE DESEMPENHO
DADOS ESTATÍSTICOS RELATIVOS AO ANO DE 2025

JANEIRO A OUTUBRO
(art. 7º da Resolução nº 542/2011 do Tribunal de Justiça)

CÂMARA ESPECIAL
		

MÉDIA DA CÂMARA ESPECIAL
MÉDIA DO MÊS MÉDIA - JANEIRO A OUTUBRO

VOTOS ACERVO (A) VOTOS
319 558 2.939

																					                   

MAGISTRADOS

OUTUBRO JANEIRO A OUTUBRO

ACERVO EM 31/10/2025
(RECURSOS, ORIGINÁRIOS E REC. INTERNOS)

(GABINETE / CARTÓRIO / PGJ / REVISOR E 
VISTA)
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-- DESEMBARGADORES

1 VICE-PRESIDENTE 
* (01) 321 16 337 238 13 251 2.562 109 2.671 2.390 90 2.480 2 0 338 39 136 10 0 69

2 DECANO ** 110 5 115 65 1 66 993 41 1.034 823 25 848 0 0 129 14 98 5 0 123

3 PRESIDENTE 
PRIVADO (02) 306 17 323 304 13 317 2.216 87 2.303 2.106 63 2.169 1 0 303 30 41 7 1 207

4 PRESIDENTE 
PÚBLICO (03) 321 11 332 242 3 245 2.525 98 2.623 2.328 94 2.422 4 0 321 66 57 5 0 218

5 PRESIDENTE 
CRIMINAL (04) 324 9 333 284 11 295 2.424 107 2.531 2.467 89 2.556 5 0 336 52 29 3 0 91

-- JUÍZES SUBSTITUTOS EM SEGUNDO GRAU

6 SULAIMAN MIGUEL 
NETO (07) 276 10 286 316 21 337 3.023 153 3.176 3.014 143 3.157 1 0 310 57 232 4 2 139

7
MARIA SILVIA 
GOMES STERMAN 
(06)

166 14 180 250 17 267 2.936 155 3.091 3.149 137 3.286 1 1 289 35 165 5 0 157

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do endereço eletrônico do TJSP, informando o código de autenticidade 109-P-20251119234807-37
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8 CLAUDIO TEIXEIRA 
VILLAR 404 25 429 370 17 387 3.382 189 3.571 3.227 176 3.403 3 0 444 79 31 7 2 48

9

JORGE ALBERTO 
QUADROS DE 
CARVALHO SILVA 
(08)

427 18 445 374 28 402 3.223 153 3.376 3.237 154 3.391 4 0 394 74 14 4 1 276

10
EGBERTO DE 
ALMEIDA PENIDO 
(05)

378 17 395 287 15 302 2.815 155 2.970 2.988 139 3.127 5 0 451 72 19 11 0 415

TOTAL CÂMARA 
ESPECIAL 3.
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OBSERVAÇÕES:
* Vice-Presidente
** Decano
(A) Na média de acervo foram computadas as quantidades de processos pendentes de julgamento constantes das colunas “PGJ 

(para parecer)”, “Cartório” e “Conclusos”.

01 - O Des. Artur César Beretta da Silveira foi eleito em 08/11/23, para o cargo de Vice-Presidente do Tribunal de Justiça, para o 
biênio 2024/2025.

02 - O Des. Heraldo de Oliveira Silva foi eleito em 08/11/23, para o cargo de Presidente da Seção de Direito Privado, para o biênio 
2024/2025.

03 - O Des. Ricardo Cintra Torres de Carvalho foi eleito em 08/11/23, para o cargo de Presidente da Seção de Direito Público, para 
o biênio 2024/2025.

04 - O Des. Adalberto José Queiroz Telles de Camargo Aranha Filho foi eleito em 08/11/23, para o cargo de Presidente da Seção de 
Direito Criminal, para o biênio 2024/2025.

05 - Férias de 07 a 30/01/25. Compensações de 05 a 06/05/25. Férias de 01 a 25/07/25. Compensações de 09 a 10/10/25.
06 - Licenças compensatórias de 24/02 a 07/03/25; de 31/07 a 08/08/25; de 01 a 17/10/25.
07 - Licenças compensatórias de 05 a 07/03/25; de 19 a 21/05/25; de 23/09 a 09/10/25.
08 - Licença compensatória de 01 a 12/09/25.

DADOS ESTATÍSTICOS RELATIVOS AO ANO DE 2025
JANEIRO A OUTUBRO

(art. 7º da Resolução nº 542/2011 do Tribunal de Justiça)
SUBSEÇÃO DE DIREITO PRIVADO 1 - CÂMARAS NÃO ESPECIALIZADAS

		
MÉDIA DA SUBSEÇÃO DE DIREITO PRIVADO 1

CÂMARAS NÃO-ESPECIALIZADAS
MÉDIA DO MÊS MÉDIA - JANEIRO A OUTUBRO

VOTOS ACERVO (A) VOTOS
362 736 3.188

																						                    

MAGISTRADOS

OUTUBRO JANEIRO A OUTUBRO

ACERVO EM 31/10/2025
(RECURSOS, ORIGINÁRIOS E REC. INTERNOS)

(GABINETE / CARTÓRIO / PGJ / REVISOR E 
VISTA)

PROCESSOS 
RECEBIDOS 

COMO 
RELATOR

VOTOS 
PROFERIDOS 

COMO 
RELATOR

PROCESSOS 
RECEBIDOS 
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RELATOR
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PROFERIDOS 
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RELATOR

SOBRESTADOS / 
SUSPENSOS
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-- DESEMBARGADORES
1 ENIO ZULIANI 352 48 400 366 61 427 3.743 604 4.347 2.958 699 3.657 1 21 1 87 204 15 32 0 812
2 VITO GUGLIELMI (53) 181 74 255 253 107 360 2.586 767 3.353 2.454 752 3.206 0 62 2 6 238 34 5 2 78

3 DONEGÁ MORANDINI 
(58) 366 62 428 326 49 375 3.623 558 4.181 2.489 584 3.073 2 105 14 80 189 9 40 0 109

4 BERETTA DA 
SILVEIRA ** 1 0 1 0 0 0 1 5 6 2 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5
JOSÉ CARLOS 
FERREIRA ALVES 
* (75)

129 42 171 162 60 222 1.280 445 1.725 1.429 507 1.936 189 17 2 32 133 12 21 0 562

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do endereço eletrônico do TJSP, informando o código de autenticidade 109-P-20251119234807-38
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6 LUIZ ANTONIO 
COSTA 368 109 477 328 101 429 3.776 745 4.521 2.661 696 3.357 150 140 7 112 438 94 21 1 121

7 ERICKSON GAVAZZA 
MARQUES (67) 352 38 390 241 40 281 3.532 600 4.132 2.324 695 3.019 162 87 3 55 137 141 12 0 658

8 SALLES ROSSI 371 76 447 305 73 378 3.788 685 4.473 2.875 647 3.522 1 141 21 101 303 18 21 0 419

9 JOSÉ JOAQUIM DOS 
SANTOS (29) 368 51 419 319 59 378 2.670 394 3.064 1.651 345 1.996 77 131 0 87 273 23 35 0 201

10 J. L. MÔNACO DA 
SILVA (82) 346 78 424 305 103 408 3.601 955 4.556 2.748 926 3.674 66 74 5 52 136 3 11 0 191

11 JAMES SIANO (57) 280 99 379 307 138 445 3.430 798 4.228 3.077 837 3.914 2 10 0 52 228 64 31 0 81
12 MIGUEL BRANDI (36) 343 63 406 282 89 371 3.359 689 4.048 2.419 713 3.132 9 94 3 104 279 98 30 0 109

13 GALDINO TOLEDO 
JÚNIOR (35) 363 85 448 291 84 375 3.339 650 3.989 2.649 662 3.311 61 117 3 96 268 7 20 1 530

14 ÁLVARO PASSOS (61) 370 60 430 196 63 259 3.482 534 4.016 2.682 558 3.240 2 76 1 89 172 78 66 0 855

15 FRANCISCO 
LOUREIRO * (43) 0 1 1 0 0 0 0 4 4 6 4 10 34 13 1 0 0 0 0 0 1

16 MOREIRA VIEGAS 
(81) 374 77 451 375 90 465 3.717 656 4.373 3.139 686 3.825 226 103 7 94 231 3 42 0 112

17 CESAR MECCHI 
MORALES (52) 200 27 227 169 52 221 2.565 349 2.914 1.563 397 1.960 4 19 1 50 124 2 22 0 1.417

18 ELCIO TRUJILLO (69) 350 44 394 164 38 202 3.404 435 3.839 1.965 392 2.357 160 101 3 80 210 1 46 0 1.856

19 PEDRO DE 
ALCÂNTARA (73) 377 91 468 428 64 492 3.609 635 4.244 2.712 548 3.260 150 101 12 88 245 140 132 0 462

20 VIVIANI NICOLAU (31) 292 37 329 176 30 206 3.057 440 3.497 2.181 456 2.637 192 107 0 70 189 0 5 0 506

21 GIFFONI FERREIRA 
(77) 354 81 435 463 128 591 3.595 806 4.401 2.955 820 3.775 9 112 10 103 432 48 68 1 157

22 SILVÉRIO DA SILVA 
(38) 368 55 423 274 100 374 3.440 700 4.140 2.835 791 3.626 205 128 7 92 235 8 31 0 329

23 ALEXANDRE 
LAZZARINI * (25) 140 65 205 228 92 320 2.757 453 3.210 2.000 416 2.416 152 101 10 35 187 0 21 0 303

24 COELHO MENDES 
(76) 364 49 413 263 60 323 3.467 548 4.015 2.558 603 3.161 172 125 1 90 219 0 58 0 228

25 THEODURETO 
CAMARGO (50) 358 76 434 350 69 419 3.162 647 3.809 2.446 606 3.052 245 90 3 59 312 27 11 1 652

26 ALBERTO GOSSON 
(49) 380 71 451 241 73 314 3.599 629 4.228 2.408 617 3.025 111 115 3 87 268 18 76 0 852

27 JOÃO PAZINE NETO 
(32) 366 82 448 348 54 402 3.524 635 4.159 2.742 655 3.397 202 118 5 73 145 3 36 0 122

28 CLAUDIO GODOY (65) 339 49 388 244 42 286 3.237 512 3.749 2.558 553 3.111 129 85 2 78 242 1 93 0 331
29 COSTA NETTO (40) 287 49 336 261 69 330 3.159 525 3.684 2.068 554 2.622 43 51 3 87 233 23 57 1 613

30 EDSON LUIZ DE 
QUEIROZ (66) 179 17 196 291 97 388 3.047 531 3.578 2.116 540 2.656 98 117 2 65 151 18 52 0 371

31 JOÃO BATISTA 
VILHENA (42) 371 61 432 320 86 406 3.260 538 3.798 2.664 626 3.290 1 98 3 75 142 47 46 1 357

32 ALCIDES LEOPOLDO 
(44) 344 45 389 240 76 316 3.219 429 3.648 2.495 484 2.979 138 99 1 61 149 16 28 0 686

33 RAMON MATEO 
JÚNIOR (47) 264 72 336 354 121 475 3.370 606 3.976 2.524 647 3.171 100 86 21 87 319 59 60 0 438

34 MARCIA DALLA DÉA 
BARONE * (59) 117 34 151 114 30 144 1.318 266 1.584 1.128 282 1.410 1 49 1 29 116 10 13 0 120

35 CÉSAR PEIXOTO (64) 363 68 431 287 48 335 3.555 608 4.163 2.469 596 3.065 264 74 2 96 343 2 34 0 309

36 ALEXANDRE 
MARCONDES (70) 343 72 415 317 76 393 3.272 622 3.894 2.704 635 3.339 200 65 4 104 245 5 49 0 217

37
JOSÉ APARICIO 
COELHO PRADO 
NETO (62)

192 48 240 207 68 275 3.523 746 4.269 2.565 886 3.451 173 137 3 72 263 20 49 0 514

38 PASTORELO KFOURI 
(46) 194 78 272 193 38 231 3.110 501 3.611 2.229 487 2.716 83 122 4 91 234 42 24 0 282

39
FERNANDO 
REVERENDO VIDAL 
AKAOUI (39)

366 70 436 315 54 369 3.675 575 4.250 2.624 596 3.220 10 118 6 99 400 5 16 0 492

40 LIA PORTO (27) 364 70 434 316 80 396 3.654 631 4.285 2.620 583 3.203 124 149 8 100 271 54 22 1 201

41
ANGELA MORENO 
PACHECO DE 
REZENDE LOPES (34)

384 51 435 257 55 312 3.246 508 3.754 2.373 574 2.947 65 119 3 78 241 25 22 1 228

42 CLARA MARIA 
ARAÚJO XAVIER (26) 375 70 445 274 77 351 3.357 546 3.903 2.722 547 3.269 112 112 2 80 198 33 13 0 722

43 CARLOS CASTILHO 
AGUIAR FRANÇA (72) 332 44 376 313 41 354 3.683 542 4.225 2.790 588 3.378 109 113 0 94 242 10 21 0 217

44 JAIR DE SOUZA (79) 331 64 395 376 118 494 3.628 606 4.234 2.829 614 3.443 187 118 3 112 275 9 40 0 461

45 DANIELA CILENTO 
MORSELLO (45) 345 49 394 261 63 324 2.992 493 3.485 2.320 517 2.837 188 91 3 62 153 25 20 0 331

46 CORRÊA PATIÑO (71) 258 48 306 275 38 313 3.635 734 4.369 3.322 829 4.151 110 102 7 66 203 91 30 0 245

47 DÉBORA BRANDÃO 
(48) 371 66 437 253 82 335 3.197 687 3.884 2.604 754 3.358 2 43 0 59 233 12 35 2 167
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48 MAURICIO VELHO 
(33) 359 63 422 211 102 313 3.203 583 3.786 2.340 644 2.984 83 139 2 95 208 15 31 0 900

49 ENÉAS COSTA 
GARCIA (51) 304 50 354 212 48 260 3.645 419 4.064 2.247 379 2.626 76 140 3 64 294 9 8 0 1.685

-- JUÍZES SUBSTITUTOS EM SEGUNDO GRAU

50 DURVAL AUGUSTO 
REZENDE FILHO (05) 377 70 447 247 85 332 3.527 571 4.098 2.599 600 3.199 1 79 5 88 308 0 11 0 1.247

51
JOSÉ RUBENS 
QUEIRÓZ GOMES 
(11)

369 87 456 419 98 517 3.601 813 4.414 3.271 878 4.149 0 149 7 99 262 18 33 0 183

52

HERTHA HELENA 
ROLLEMBERG 
PADILHA DE 
OLIVEIRA (09)

177 34 211 152 48 200 2.485 509 2.994 2.375 540 2.915 0 112 2 47 197 6 24 0 480

53 MARIA DO CARMO 
HONORIO (16) 379 44 423 333 39 372 2.771 410 3.181 2.509 420 2.929 0 14 4 95 136 1 9 1 947

54 BENEDITO ANTONIO 
OKUNO (03) 356 92 448 320 77 397 3.725 693 4.418 2.943 691 3.634 0 55 0 92 248 79 20 0 879

55 MÁRCIO ANTONIO 
BOSCARO (14) 234 56 290 248 55 303 1.599 393 1.992 1.565 404 1.969 0 75 4 62 230 47 14 0 212

56 ADEMIR MODESTO 
DE SOUZA (01) 54 90 144 255 94 349 501 770 1.271 3.032 761 3.793 0 2 10 12 80 4 19 1 613

57 FERNANDO FLORIDO 
MARCONDES (08) 353 74 427 304 96 400 3.656 598 4.254 2.941 641 3.582 0 126 3 95 228 17 34 0 1.109

58 JANE FRANCO 
MARTINS (10) 3 47 50 159 70 229 346 457 803 2.086 566 2.652 1 5 2 6 50 34 18 2 592

59 WILSON LISBOA 
RIBEIRO (22) 122 25 147 96 34 130 1.375 449 1.824 1.928 511 2.439 0 54 1 45 151 34 13 0 329

60

CARLOS 
BORTOLETTO 
SCHMITT CORREA 
(04)

380 76 456 365 67 432 3.648 819 4.467 2.879 837 3.716 2 133 3 88 314 9 23 0 355

61 VITOR FREDERICO 
KÜMPEL (21) 352 79 431 399 66 465 3.715 531 4.246 2.658 577 3.235 2 124 4 101 306 24 19 0 301

62 EMERSON SUMARIVA 
JÚNIOR (06) 370 87 457 414 100 514 3.795 744 4.539 3.146 765 3.911 0 134 3 87 245 50 31 0 211

63 MÔNICA DE 
CARVALHO (18) 24 110 134 277 84 361 461 891 1.352 3.080 904 3.984 0 48 2 3 93 42 34 0 201

64 LUIS FERNANDO 
CIRILLO (12) 33 47 80 255 80 335 268 591 859 2.152 594 2.746 127 75 1 8 100 5 18 0 1.000

65
FATIMA CRISTINA 
RUPPERT MAZZO 
(07)

15 46 61 298 54 352 75 467 542 2.379 477 2.856 0 1 1 5 78 16 32 1 475

66 OLAVO PAULA LEITE 
ROCHA (19) 10 62 72 274 48 322 60 410 470 2.036 378 2.414 0 24 3 3 92 128 30 2 664

67 MARIO CHIUVITE 
JUNIOR (17) 74 80 154 425 86 511 1.239 731 1.970 3.737 816 4.553 87 35 3 37 165 8 36 0 400

68
RONNIE HERBERT 
BARROS SOARES 
(20)

4 87 91 405 78 483 47 512 559 2.660 511 3.171 0 5 1 8 125 17 26 1 144

69
ANTONIO CARLOS 
SANTORO FILHO *** 
(02)

373 73 446 398 59 457 3.441 425 3.866 2.379 407 2.786 0 100 2 76 294 27 29 0 146

70
EDUARDO 
FRANCISCO 
MARCONDES *** (54)

5 50 55 304 75 379 22 275 297 1.536 268 1.804 0 3 0 5 96 6 34 0 196

71 LUCILIA ALCIONE 
PRATA *** (63) 10 57 67 263 43 306 73 237 310 1.411 185 1.596 0 6 0 8 99 0 50 1 419

MAGISTRADOS DE OUTRAS SEÇÕES E INTEGRANTES DE CÂMARAS RESERVADAS DE DIREITO EMPRESARIAL
72 RUI CASCALDI *** 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0

73 PERCIVAL NOGUEIRA 
*** 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0

74 CARLOS ALBERTO 
DE SALLES *** (37) 0 0 0 1 1 2 0 43 43 30 82 112 0 1 0 0 1 0 0 0 3

75 MARY GRÜN *** 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
76 RÔMOLO RUSSO *** 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1
77 PENNA MACHADO *** 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0

78 ROGÉRIO MURILLO 
PEREIRA CIMINO *** 0 0 0 0 0 0 0 2 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

79 ANA ZOMER *** 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

80 MARIA DE LOURDES 
LOPEZ GIL *** 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 7 7 0 4 0 0 1 0 0 0 2

81 RODOLFO PELLIZARI 
*** 0 0 0 0 0 0 0 10 10 5 20 25 0 0 0 0 0 0 0 0 0

82 MARIA SALETE 
CORRÊA DIAS *** 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 3 3 0 0 0 0 1 0 0 0 0
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83
MARCUS VINICIUS 
RIOS GONÇALVES 
*** (15)

0 0 0 0 0 0 310 168 478 411 170 581 0 18 1 0 1 0 0 0 1

84
JOÃO BATISTA DE 
MELLO PAULA LIMA 
***

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0

85 ALEXANDRE 
COELHO *** 0 0 0 1 0 1 0 0 0 3 1 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0

86
VALENTINO 
APARECIDO DE 
ANDRADE ***

0 0 0 0 1 1 0 5 5 2 7 9 0 0 0 0 0 0 0 0 2

87
MARCELLO DO 
AMARAL PERINO 
*** (13)

0 2 2 0 6 6 4 134 138 723 149 872 0 0 0 0 0 0 0 0 2

TOTAL SUBSEÇÃO 
DIR. PRIVADO 
1 - CÂM. NÃO-
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8
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2.
21

3

21

32
.7
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OBSERVAÇÕES:
* Magistrados integrantes do Órgão Especial
** Vice-Presidente do Tribunal de Justiça
*** Magistrados promovidos, removidos ou afastados nos termos do art. 5º, § 3º, da Resolução nº 542/2011
(A) Na média de acervo foram computadas as quantidades de processos pendentes de julgamento constantes das colunas “PGJ 

(para parecer)”, “Cartório” e “Conclusos”.

01 - Juiz Substituto com atuação, em 06/01/2025, na 7ª Câmara de Direito Privado. Licenças compensatórias de 05 a 23/05/25; de 
01 a 03/10/25; de 29/10 a 14/11/25.

02 - Removido em 30/01/25, ao cargo de Juiz de Direito Substituto em Segundo Grau. Designado para auxiliar a 1ª Câmara de Direito 
Privado a partir de 30/01/25. Designado para responder pelas urgências do Dr. Sergio da Costa Leite, na 37ª Câmara de Direito Privado 
de 09 a 24/06/25, sem prejuízo da designação anterior. Designado para responder pelas prevenções ao órgão julgador na 1ª Câmara de 
Direito Privado a partir de 03/07/25, sem prejuízo da designação anterior. Compensação em 04/09/25.

03 - Juiz Substituto com atuação, em 06/01/2025, na 8ª Câmara de Direito Privado.
04 - Juiz Substituto com atuação, em 06/01/2025, na 3ª Câmara de Direito Privado. Designado para responder pelas urgências do 

Des. João Pazine Neto, na 3ª Câmara de Direito Privado de 07 a 17/01/25, sem prejuízo das designações anteriores. Compensações 
de 23 a 24/01/25. Licença compensatória de 14 a 18/07/25. Designado para responder pelas urgências do Des. Carlos Eduardo Donegá 
Morandini, na 3ª Câmara de Direito Privado de 28 a 29/07/25, sem prejuízo das designações anteriores.

05 - Juiz Substituto com atuação, em 06/01/2025, na 1ª Câmara de Direito Privado. Férias de 03 a 16/04/25. Compensações em 
30/05/25; em 12/09/25.

06 - Juiz Substituto com atuação, em 06/01/2025, na 5ª Câmara de Direito Privado.
07 - Juíza Substituta com atuação, em 06/01/2025, na 4ª Câmara de Direito Privado. Designada para auxiliar a 4ª Câmara de 

Direito Privado de 07/01 a 31/03/25, sem distribuição de novos processos, com exceção das prevenções relativas aos feitos assumidos. 
Designada para auxiliar a 4ª Câmara de Direito Privado de 01/04 a 19/12/25, sem distribuição de novos processos, com exceção das 
prevenções relativas aos feitos assumidos. Férias de 23/06 a 08/07/25.

08 - Juiz Substituto com atuação, em 06/01/2025, na 2ª Câmara de Direito Privado. Compensações de 12 a 15/08/25.
09 - Juíza Substituta com atuação, em 06/01/2025, na 2ª Câmara de Direito Privado. Licenças compensatórias de 07 a 22/01/25; de 

23 a 24/01/25; de 05 a 14/03/25; de 05/05 a 06/06/25; de 09 a 24/10/25.
10 - Juíza Substituta com atuação, em 06/01/2025, na 9ª Câmara de Direito Privado. Férias de 07 a 21/01/25. Designada para 

responder pelo acervo e eventuais prevenções do Des. José Joaquim dos Santos, na 2ª Câmara de Direito Privado a partir de 31/01/25, 
sem prejuízo dos processos e eventuais prevenções dos feitos que lhe foram distribuídos na 9ª Câmara de Direito Privado até 30/01/25, 
cessando a designação anterior. Designada para auxiliar a 2ª Câmara de Direito Privado de 19/03 a 30/05/25, sem distribuição de 
novos processos, cessando a designação anterior. Designada para auxiliar a 2ª Câmara de Direito Privado de 02/06 a 19/12/25, sem 
distribuição de novos processos. Férias de 10 a 24/07/25.

11 - Juiz Substituto com atuação, em 06/01/2025, na 7ª Câmara de Direito Privado. Licenças compensatórias de 27 a 28/02/25; de 
22 a 25/04/25. Férias de 05 a 14/05/25.

12 - Juiz Substituto com atuação, em 06/01/2025, na 9ª Câmara de Direito Privado. Designado para responder pelo acervo e 
eventuais prevenções do Dr. Valentino Aparecido de Andrade, na 9ª Câmara de Direito Privado de 07 a 31/01/25, sem distribuição 
de novos processos, com exceção das prevenções relativas aos feitos assumidos. Designado para auxiliar a 9ª Câmara de Direito 
Privado de 09/01 a 28/02/25, sem distribuição de novos processos, com exceção das prevenções relativas aos feitos assumidos, sem 
prejuízo da designação anterior. Compensação em 31/01/25. Férias de 03 a 14/02/25. Designado para auxiliar a 9ª Câmara de Direito 
Privado de 05/03 a 30/04/25, sem distribuição de novos processos, com exceção das prevenções relativas aos feitos assumidos, sem 
prejuízo da designação anterior. Designado para auxiliar a 9ª Câmara de Direito Privado de 05/05 a 19/12/25, sem distribuição de novos 
processos, com exceção das prevenções relativas aos feitos assumidos, sem prejuízo da designação anterior. Licenças compensatórias 
em 17/06/25; de 16 a 23/09/25. Designado para responder pelas urgências do Des. Edson Luiz de Queiróz, na 9ª Câmara de Direito 
Privado de 01 a 15/10/25, sem prejuízo da designação anterior. Designado para responder pelas urgências do Des. Wilson Lisboa 
Ribeiro, na 9ª Câmara de Direito Privado, de 17 a 24/10/25, sem prejuízo da designação anterior.

13 - Juiz Substituto com atuação, em 06/01/2025, na 6ª Câmara de Direito Privado. Designado para auxiliar a 6ª Câmara de Direito 
Privado de 03/02 a 31/03/25, sem distribuição de novos processos, com exceção das prevenções relativas aos feitos assumidos. Licença 
compensatória de 06 a 17/02/25. Licenças-saúde de 25/02 a 21/03/25; de 22/03 a 07/04/25. Férias de 08 a 17/04/25. Designado para 
auxiliar a 6ª Câmara de Direito Privado de 01 a 30/04/25, sem distribuição de novos processos, com exceção das prevenções relativas 
aos feitos assumidos. Designado para auxiliar a 6ª Câmara de Direito Privado de 05 a 19/05/25, sem distribuição de novos processos, com 
exceção das prevenções relativas aos feitos assumidos. Designado para auxiliar a 33ª Câmara de Direito Privado de 07/05 a 15/06/25, 
sem distribuição de novos processos, com exceção das prevenções relativas aos feitos assumidos, sem prejuízo da designação anterior. 
Designado para responder pelas prevenções ao órgão julgador, na 33ª Câmara de Direito Privado a partir de 07/05/25, sem prejuízo 
das designações anteriores. Designado para auxiliar a 30ª Câmara de Direito Privado de 22/05 a 30/06/25, sem distribuição de novos 
processos, com exceção das prevenções relativas aos feitos assumidos, sem prejuízo da designação anterior.

14 - Juiz Substituto com atuação, em 06/01/2025, na 10ª Câmara de Direito Privado. Designado para auxiliar a 10ª Câmara de 
Direito Privado de 07/01 a 31/03/25, sem distribuição de novos processos, com exceção das prevenções relativas aos feitos assumidos. 
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Designado para auxiliar a 10ª Câmara de Direito Privado de 01/04 a 19/12/25, sem distribuição de novos processos, com exceção das 
prevenções relativas aos feitos assumidos. Designado para auxiliar a 10ª Câmara de Direito Privado a partir de 02/06/25, sem prejuízo 
dos processos e eventuais prevenções dos feitos que lhe forem distribuídos até 30/05/25, cessando a designação anterior. Licenças 
compensatórias de 12 a 27/08/25; de 08 a 17/10/25.

15 - Juiz Substituto com atuação, em 06/01/2025, na 6ª Câmara de Direito Privado. Promovido por antiguidade em 06/02/25, ao cargo 
de Desembargador do Tribunal de Justiça - Carreira, decorrente do falecimento do Des. Claudio Lima Bueno de Camargo. Optou pela 
32ª Câmara de Direito Privado, na cadeira anteriormente ocupada pelo Des. Gilberto Pinto dos Santos (cf. deferido pelo Colendo Órgão 
Especial em 12/02/25, e publicado no DJE de 13/02/25).

16 - Juíza Substituta com atuação, em 06/01/2025, na 6ª Câmara de Direito Privado. Licenças compensatórias de 20 a 28/05/25; de 
15 a 19/09/25.

17 - Juiz Substituto com atuação, em 06/01/2025, na 3ª Câmara de Direito Privado. Designado para responder pelas urgências 
do Des. Dácio Tadeu Viviani Nicolau, na 3ª Câmara de Direito Privado de 07 a 17/01/25, sem prejuízo das designações anteriores. 
Designado para auxiliar a 3ª Câmara de Direito Privado de 03/02 a 31/03/25, sem distribuição de novos processos, com exceção das 
prevenções relativas aos feitos assumidos, sem prejuízo da designação anterior. Designado para auxiliar a 3ª Câmara de Direito Privado 
de 01/04 a 19/12/25, sem distribuição de novos processos, com exceção das prevenções relativas aos feitos assumidos, sem prejuízo 
da designação anterior. Designado para responder pelas urgências do Des. Dácio Tadeu Viviani Nicolau, na 3ª Câmara de Direito 
Privado de 23/05 a 13/06/25, sem prejuízo da designação anterior. Designado para responder pelas urgências do Dr. Carlos Bortoletto 
Schmitt Correa, na 3ª Câmara de Direito Privado de 14 a 18/07/25, sem prejuízo das designações anteriores. Designado para responder 
pelas urgências do Des. Dácio Tadeu Viviani Nicolau, na 3ª Câmara de Direito Privado de 11 a 22/08/25, sem prejuízo das designações 
anteriores.

18 - Juíza Substituta com atuação, em 06/01/2025, na 1ª Câmara de Direito Privado. Designada para responder pelo acervo e 
eventuais prevenções do Dr. Enéas Costa Garcia (promovido), na 1ª Câmara de Direito Privado de 07/01 a 31/03/25, sem prejuízo de 
responder pelos processos e eventuais prevenções dos feitos que lhe foram distribuídos até 19/12/24. Designada para responder pelas 
prevenções ao órgão julgador, na 1ª Câmara de Direito Privado a partir de 14/01/25, sem prejuízo da designação anterior. Designada 
para auxiliar a 1ª Câmara de Direito Privado de 01/04 a 19/12/25, sem distribuição de novos processos, com exceção das prevenções 
relativas aos feitos assumidos, sem prejuízo da designação anterior. Designada para responder pelo acervo e eventuais prevenções 
do Dr. Enéas Costa Garcia (promovido) na 1ª Câmara de Direito Privado, de 01 a 30/04/25, sem prejuízo das designações anteriores. 
Compensações de 14 a 16/04/25. A partir de 03/07/25, cessou a designação para responder pelas prevenções ao órgão julgador na 1ª 
Câmara de Direito Privado. Licença compensatória de 10 a 16/09/25.

19 - Juiz Substituto com atuação, em 06/01/2025, na 5ª Câmara de Direito Privado. Designado para auxiliar a 5ª Câmara de Direito 
Privado de 07/01 a 31/03/25, sem distribuição de novos processos, com exceção das prevenções relativas aos feitos assumidos. 
Designado para auxiliar a 5ª Câmara de Direito Privado de 01/04 a 19/12/25, sem distribuição de novos processos, com exceção das 
prevenções relativas aos feitos assumidos.

20 - Juiz Substituto com atuação, em 06/01/2025, na 8ª Câmara de Direito Privado. Designado para auxiliar a 8ª Câmara de Direito 
Privado de 05/03 a 30/04/25, sem distribuição de novos processos, com exceção das prevenções relativas aos feitos assumidos. 
Designado para auxiliar a 8ª Câmara de Direito Privado de 05/05 a 19/12/25, sem distribuição de novos processos, com exceção das 
prevenções relativas aos feitos assumidos.

21 - Juiz Substituto com atuação, em 06/01/2025, na 4ª Câmara de Direito Privado.
22 - Juiz Substituto com atuação, em 06/01/2025, na 9ª Câmara de Direito Privado. Licença compensatória de 07 a 10/01/25. 

Designado para responder pelo acervo e eventuais prevenções do Des. Alexandre Alves Lazzarini, na 9ª Câmara de Direito Privado 
de 21 a 31/01/25, cessando a designação anterior. Designado para auxiliar a 9ª Câmara de Direito Privado de 03/02 a 31/03/25, sem 
distribuição de novos processos, com exceção das prevenções relativas aos feitos assumidos. Designado para auxiliar a 9ª Câmara de 
Direito Privado de 01/04 a 30/05/25, sem distribuição de novos processos, com exceção das prevenções relativas aos feitos assumidos. 
Designado para auxiliar a 9ª Câmara de Direito Privado de 02 a 18/06/25, sem distribuição de novos processos, com exceção das 
prevenções relativas aos feitos assumidos. Designado para auxiliar a 9ª Câmara de Direito Privado a partir de 23/06/25, sem prejuízo dos 
processos e eventuais prevenções dos feitos que lhe forem distribuídos até 18/06/25. Férias de 14 a 25/07/25; de 01 a 19/09/25. Licença 
compensatória em 03/10/25. Férias de 06 a 24/10/25.

25 - Compensação em 07/01/25. Licença compensatória de 08 a 10/01/25. Férias de 13 a 31/01/25. Desligou-se da 1ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial a partir de 20/01/25 (cf. deferido pelo Presidente do Tribunal de Justiça em 20/01/25, “ad referendum” 
do Colendo Órgão Especial, referendo proferido em 29/01/25, e publicado no DJE de 30/01/25). Licença compensatória de 10 a 11/07/25. 
Férias de 14 a 23/07/25. Eleito em 21/08/25, para integrar o Colendo Órgão Especial, classe Carreira, no biênio compreendido entre 
26/08/25 e 25/08/27, ocupando a cadeira de eleição deixada pelo Des. Carlos Fonseca Monnerat.

26 - Compensações em 24/01/25; de 06 a 07/02/25. Férias de 27/01 a 05/02/25. Compensações de 03 a 08/07/25. Férias de 10 a 
22/07/25.

27 - Compensações de 07 a 10/01/25; em 28/02/25; em 30/05/25.
29 - Licenças-saúde de 07/01 a 05/02/25; de 06/02 a 14/03/25. Licença compensatória de 16/06 a 01/07/25.
31 - Férias de 07 a 17/01/25; de 26/05 a 13/06/25. Licenças compensatórias de 07 a 14/03/25; em 23/05/25; em 11/08/25. Licença-

saúde de 12 a 15/08/25. Licença compensatória em 18/08/25. Licença-saúde de 19 a 22/08/25. Férias de 22 a 31/10/25.
32 - Férias de 07 a 17/01/25; de 17 a 26/09/25.
33 - Férias de 07 a 21/01/25; de 01 a 30/07/25.
34 - Férias de 07 a 24/01/25. Licenças compensatórias de 05 a 07/03/25; de 30/06 a 18/07/25.
35 - Férias de 07 a 24/01/25. Licenças compensatórias de 05 a 06/06/25; de 27 a 30/06/25. Férias de 01 a 11/07/25.
36 - Férias de 20 a 29/01/25. Compensações em 11/04/25; em 27/06/25. Férias de 14 a 28/07/25. Compensação em 28/10/25.
37 - Integra a 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, nos termos da Resolução nº 795/18. Férias de 20/01 a 07/02/25. Licença-

saúde de 10 a 14/04/25. Férias de 14 a 25/07/25. Licença-saúde de 28/07 a 04/08/25.
38 - Licenças compensatórias de 07 a 10/01/25; de 05 a 07/03/25; de 21 a 31/07/25.
39 - Licença compensatória de 07 a 15/01/25.
40 - Licenças compensatórias de 13 a 14/01/25; de 03 a 05/02/25; de 07 a 09/04/25; de 11 a 16/04/25; de 05 a 07/05/25; de 26 a 

30/05/25; de 09 a 18/06/25; em 01/10/25; de 13 a 17/10/25.
42 - Licenças compensatórias de 13 a 17/01/25. Licença-saúde de 10 a 14/02/25. Licenças compensatórias de 24 a 30/04/25; de 13 

a 24/06/25; de 22 a 29/08/25.
43 - Licenças compensatórias em 22/01/25; em 28/03/25; em 25/07/25.
44 - Licença compensatória em 24/01/25. Compensação em 08/05/25. Licenças compensatórias de 02 a 06/06/25. Férias de 09/06 

a 08/07/25. Licenças-saúde em 18/07/25; em 15/08/25. Compensações de 02 a 03/10/25.
45 - Licença-prêmio de 07 a 21/01/25. Licença compensatória em 28/02/25. Licença-saúde de 26 a 30/05/25. Licença compensatória 

de 02 a 04/06/25. Licença para tratamento de pessoa da família de 02 a 31/07/25. Licenças compensatórias em 01/08/25; de 24 a 
26/09/25; de 29 a 31/10/25.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do endereço eletrônico do TJSP, informando o código de autenticidade 109-P-20251119234807-42
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46 - Licença-prêmio de 15 a 31/01/25. Compensações em 16/04/25; de 30/04 a 07/05/25. Licença-prêmio de 10 a 19/07/25. 
Compensações de 13 a 15/10/25. Licença-saúde de 16/10 a 14/11/25.

47 - Compensações de 17 a 24/03/25. Eleito pelo Colendo Órgão Especial em 14/05/25, para integrar a 2ª Câmara Reservada ao 
Meio Ambiente, em decorrência do desligamento do Des. Roberto Maia Filho (cf. publicado no DJE de 15/05/25). Licença compensatória 
de 06 a 08/10/25.

48 - Afastamento autorizado em 27/02/25. Compensações de 13 a 24/06/25. Licença compensatória de 25 a 30/06/25. Licença-saúde 
de 22/07 a 18/08/25. Afastamento autorizado de 25 a 26/09/25.

49 - Compensação em 11/02/25. Licenças compensatórias em 07/03/25; de 18 a 25/07/25.
50 - Férias de 12/02 a 28/03/25.
51 - Licenças compensatórias de 17 a 18/02/25; de 22 a 29/10/25.
52 - Licenças compensatórias de 03 a 07/02/25; de 10 a 21/03/25; de 14 a 25/04/25; de 12 a 16/05/25; de 02 a 06/06/25; de 11 

a 13/06/25. Licença-saúde de 09 a 10/06/25. Licença compensatória de 18 a 22/08/25. Licença-saúde em 29/08/25. Licenças para 
tratamento de pessoa da família de 15 a 29/09/25; de 30/09 a 14/10/25. Licença compensatória de 15 a 17/10/25.

53 - Licenças-saúde de 15 a 24/02/25; de 25 a 28/02/25. Licenças compensatórias de 10 a 14/03/25; de 31/03 a 04/04/25; de 14 a 
16/04/25; de 19 a 23/05/25; de 23 a 27/06/25; de 04 a 08/08/25. Licença-saúde de 19/08 a 16/09/25. Licenças compensatórias de 17 a 
19/09/25; de 29/09 a 03/10/25; de 13 a 17/10/25. Compensação em 22/10/25. Licença compensatória de 28 a 31/10/25.

54 - Removido em 27/02/25, ao cargo de Juiz de Direito Substituto em Segundo Grau. Designado para auxiliar a 10ª Câmara de 
Direito Privado de 27/02 a 30/04/25, sem distribuição de novos processos, com exceção das prevenções relativas aos feitos assumidos. 
Designado para auxiliar a 10ª Câmara de Direito Privado de 05/05 a 19/12/25, sem distribuição de novos processos, com exceção das 
prevenções relativas aos feitos assumidos. Compensações em 27/06/25; de 01 a 04/07/25; de 15 a 19/09/25.

57 - A partir de 11/03/25, cessou a designação para presidir a Turma IV do Núcleo de Justiça 4.0 em Segundo Grau. Compensações 
de 14 a 25/04/25; de 23 a 27/06/25. Compensações de 09 a 15/10/25. Designado para presidir a Turma VI do Núcleo de Justiça 4.0 em 
Segundo Grau, sem prejuízo da atuação na cadeira de origem na respectiva câmara (cf. comunicado Nº 612/2025 publicado no DEJESP 
de 22/10/25).

58 - Compensações em 06/03/25; em 08/04/25; de 28 a 29/07/25.
59 - Compensação em 26/03/25. Licença compensatória de 16 a 18/06/25. Afastamentos autorizados de 08 a 09/09/25; de 10 a 

11/09/25. Licenças compensatórias em 02/10/25; de 13 a 17/10/25.
61 - Licença-nojo de 02 a 09/03/25. Licenças compensatórias em 22/04/25; de 25/07 a 06/08/25.
62 - Licenças-saúde de 17 a 21/03/25; de 06 a 17/10/25.
63 - Removida em 27/03/25, ao cargo de Juíza de Direito Substituta em Segundo Grau. Designada para responder pelo acervo 

do Dr. Marcus Vinicius Rios Gonçalves (promovido) na 6ª Câmara de Direito Privado, de 27/03 a 30/04/25, sem distribuição de novos 
processos, com exceção das prevenções relativas aos feitos assumidos. Designada para auxiliar a 6ª Câmara de Direito Privado de 
04/04 a 19/12/25, sem distribuição de novos processos, com exceção das prevenções relativas aos feitos assumidos, sem prejuízo 
da designação anterior. Designada para responder pelo acervo do Dr. Marcus Vinicius Rios Gonçalves (promovido), na 6ª Câmara de 
Direito Privado de 05 a 30/05/25, sem distribuição de novos processos, com exceção das prevenções relativas aos feitos assumidos, 
sem prejuízo da designação anterior. Designada para responder pelas urgências do Des. Cesar Mecchi Morales, na 6ª Câmara de 
Direito Privado de 15 a 29/09/25, sem prejuízo da designação anterior. Designada para responder pelas urgências do Des. Cesar Mecchi 
Morales, na 6ª Câmara de Direito Privado de 30/09 a 17/10/25, sem prejuízo da designação anterior. Designada para responder pelas 
urgências do Des. Ramon Mateo Júnior, na 6ª Câmara de Direito Privado de 06 a 08/10/25, sem prejuízo das designações anteriores.

64 - Licença compensatória de 22 a 30/04/25. Licença-saúde em 06/06/25.
65 - Licenças compensatórias de 29 a 30/04/25; de 05 a 09/05/25. Férias de 18 a 29/08/25. Licenças compensatórias de 01 a 

16/09/25; em 28/10/25.
66 - Licenças compensatórias de 22 a 30/04/25; de 05 a 16/05/25. Licença compulsória de 19 a 23/05/25. Licença compensatória de 

15/09 a 15/10/25.
67 - Compensações de 14 a 16/04/25. Licenças compensatórias de 03 a 11/07/25; de 06 a 07/08/25. Designado para presidir a Turma 

II do Núcleo de Justiça 4.0 em Segundo Grau a partir de 11/09/25, sem prejuízo da atuação na cadeira de origem na respectiva Câmara.
69 - Compensações de 12 a 23/05/25; de 27/08 a 04/09/25; em 30/09/25; em 07/10/25.
70 - Licenças compensatórias de 05 a 30/05/25; em 02/06/25; de 07 a 08/08/25; em 19/09/25; em 22/09/25; em 10/10/25.
71 - Compensações de 17 a 18/06/25; de 15 a 24/10/25.
72 - Compensações de 17 a 18/06/25; em 04/07/25; de 09 a 10/10/25.
73 - Férias de 02 a 11/06/25. Compensações de 12 a 13/06/25.
75 - Compensações de 21/07 a 07/08/25. Licença-nojo de 30/10 a 06/11/25.
76 - Férias de 14/07 a 01/08/25.
77 - Férias de 15 a 24/07/25.
79 - Licenças compensatórias de 07 a 11/07/25; de 28 a 29/10/25.
81 - Compensações de 17 a 18/06/25; em 04/07/25.
82 - Licença compensatória de 08 a 19/09/25.

DADOS ESTATÍSTICOS RELATIVOS AO ANO DE 2025
JANEIRO A OUTUBRO

(art. 7º da Resolução nº 542/2011 do Tribunal de Justiça)
SUBSEÇÃO DE DIREITO PRIVADO 1 - CÂMARAS RESERVADAS DE DIREITO EMPRESARIAL

																			                
SUBSEÇÃO DE DIREITO PRIVADO 1  

CÂMARAS RESERVADAS DE DIREITO EMPRESARIAL
MÉDIA DO MÊS MÉDIA - JANEIRO A OUTUBRO

VOTOS ACERVO (A) VOTOS
171 756 1.426

																					                   

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do endereço eletrônico do TJSP, informando o código de autenticidade 109-P-20251119234807-43
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MAGISTRADOS

OUTUBRO JANEIRO A OUTUBRO

ACERVO EM 31/10/2025
(RECURSOS, ORIGINÁRIOS E REC. 

INTERNOS)
(GABINETE / CARTÓRIO / PGJ / REVISOR E 

VISTA)
PROCESSOS 
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-- DESEMBARGADORES

1 GRAVA BRAZIL 
(28) 133 49 182 129 66 195 1.197 391 1.588 883 368 1.251 3 4 35 151 59 16 5 633

2 RICARDO 
NEGRÃO (74) 172 41 213 168 52 220 1.351 437 1.788 1.043 421 1.464 1 11 24 150 39 15 0 789

3 RUI CASCALDI 
(78) 82 32 114 84 46 130 1.182 471 1.653 1.040 488 1.528 5 30 45 126 1 9 2 246

4 TASSO DUARTE 
DE MELO * (30) 126 42 168 141 39 180 1.168 262 1.430 655 169 824 3 4 57 185 23 42 9 592

5 SÉRGIO 
SHIMURA (60) 162 59 221 87 41 128 1.385 486 1.871 1.083 368 1.451 1 11 41 238 24 14 1 1.078

6
CARLOS 
ALBERTO DE 
SALLES (37)

163 60 223 94 29 123 1.143 371 1.514 675 328 1.003 2 2 28 188 21 28 8 856

7 FÁBIO TABOSA 
* (55) 42 26 68 5 0 5 42 26 68 6 0 6 2 0 1 52 1 0 0 348

8 MAURICIO 
PESSOA (68) 151 63 214 166 64 230 1.355 516 1.871 1.151 483 1.634 1 8 36 185 43 23 3 316

9 AZUMA NISHI 
(41) 79 43 122 118 44 162 1.032 520 1.552 1.125 561 1.686 2 20 33 157 15 15 7 450

10 FORTES 
BARBOSA (80) 153 57 210 134 39 173 1.214 433 1.647 998 394 1.392 7 17 14 208 44 29 2 300

-- EX-INTEGRANTES

11 ALEXANDRE 
LAZZARINI * (25) 1 0 1 0 4 4 18 116 134 185 176 361 0 0 0 0 0 0 0 4

12

JOÃO BATISTA 
DE MELLO 
PAULA LIMA * 
(23)

0 16 16 20 22 42 292 332 624 527 372 899 1 5 0 17 4 3 1 53

13 JORGE TOSTA 
* (24) 65 37 102 40 36 76 441 214 655 366 237 603 0 2 45 121 58 9 1 81

14 JANE FRANCO 
MARTINS * (10) 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 2 2 0 0 0 0 0 0 0 0

TOTAL 
SUBSEÇÃO DIR. 

PRIVADO 1 - 
CÂM. RES. DIR. 
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OBSERVAÇÕES:
* Magistrados promovidos, removidos ou afastados nos termos do art. 5º, § 3º, da Resolução nº 542/2011
(A) Na média de acervo foram computadas as quantidades de processos pendentes de julgamento constantes das colunas “PGJ 

(para parecer)”, “Cartório” e “Conclusos”.

10 - Juíza Substituta com atuação, em 06/01/2025, na 9ª Câmara de Direito Privado.
23 - Juiz Substituto com atuação, em 06/01/2025, na 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial. Designado para responder 

pelas urgências do Des. Alexandre Alves Lazzarini, na 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial de 16 a 31/01/25, sem prejuízo da 
designação anterior. Designado para responder pelo acervo e eventuais prevenções do Des. Alexandre Alves Lazzarini, na 1ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial a partir de 21/01/25, sem prejuízo da designação anterior. A partir de 30/01/25, cessou a designação 
para responder pelo acervo e eventuais prevenções do Des. Alexandre Alves Lazzarini, na 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial. 
Designado para integrar a 32ª Câmara de Direito Privado a partir de 05/02/25, em substituição ao Des. Rui Cascaldi (empresarial), 
cessando as designações anteriores. Designado para auxiliar a 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial de 20/02 a 18/06/25, sem 

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do endereço eletrônico do TJSP, informando o código de autenticidade 109-P-20251119234807-44
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distribuição de novos processos, com exceção das prevenções relativas aos feitos assumidos e sem prejuízo da designação anterior. 
Designado para auxiliar a 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial de 29/07 a 29/08/25, sem distribuição de novos processos, sem 
prejuízo da designação anterior. Licença-prêmio de 11 a 25/08/25.

24 - Juiz Substituto com atuação, em 06/01/2025, na 23ª Câmara de Direito Privado. Designado para auxiliar a 2ª Câmara Reservada 
de Direito Empresarial de 30/01 a 14/03/25, sem distribuição de novos processos e sem prejuízo da designação anterior. Designado 
para auxiliar a 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial de 17/03 a 30/04/25, sem distribuição de novos processos e sem prejuízo 
da designação anterior. Férias de 02 a 16/04/25. Designado para auxiliar a 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial de 05 a 
30/05/25, sem distribuição de novos processos e sem prejuízo da designação anterior. Designado para auxiliar a 2ª Câmara Reservada 
de Direito Empresarial de 02 a 30/06/25, sem distribuição de novos processos, sem prejuízo da designação anterior. Compensação 
em 18/06/25. Designado para integrar a 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial de 26/06 a 18/08/25, sem distribuição de novos 
processos, sem prejuízo das designações anteriores. Designado para responder pelas urgências do Des. Natan Zelinschi de Arruda, na 
2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial de 26/06 a 18/08/25, sem prejuízo das designações anteriores. Designado para responder 
pelo acervo e eventuais prevenções do Des. Natan Zelinschi de Arruda, na 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial de 30/07 a 
18/08/25, sem prejuízo das designações anteriores. Designado para auxiliar a 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial de 01 a 
30/09/25, sem distribuição de novos processos, sem prejuízo da designação anterior. Designado para responder pelas prevenções do 
Des. Natan Zelinschi de Arruda, na 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial de 10/09 a 01/10/25, sem prejuízo das designações 
anteriores. Designado para responder pelo acervo e eventuais prevenções do Des. Natan Zelinschi de Arruda (aposentado), na 2ª 
Câmara Reservada de Direito Empresarial, a partir 01/10/25, sem prejuízo das designações anteriores. A partir de 23/10/25, cessou 
a designação para responder pelo acervo e eventuais prevenções do Des. Natan Zelinschi de Arruda (aposentado), na 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial.

25 - Compensação em 07/01/25. Licença compensatória de 08 a 10/01/25. Férias de 13 a 31/01/25. Desligou-se da 1ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial a partir de 20/01/25 (cf. deferido pelo Presidente do Tribunal de Justiça em 20/01/25, “ad referendum” 
do Colendo Órgão Especial, referendo proferido em 29/01/25, e publicado no DJE de 30/01/25).

28 - Compensações de 23 a 24/01/25; em 21/03/25. Licença compensatória de 19/05 a 02/06/25. Convocado para o Órgão Especial 
em junho. Licença compensatória de 28/10 a 11/11/25.

30 - Eleito pelo Colendo Órgão Especial em 29/01/25, para integrar a 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, na cadeira vaga 
em decorrência do desligamento do Des. Alexandre Alves Lazzarini (cf. publicado no DJE de 30/01/25). Permutou da 12ª Câmara de 
Direito Privado para a 25ª Câmara de Direito Privado (cf. deferido pelo Colendo Órgão Especial em 12/02/25, e publicado no DJE de 
13/02/25). Designado para presidir a Turma II do Núcleo de Justiça 4.0 em Segundo Grau a partir de 11/03/25, sem prejuízo da atuação 
na cadeira de origem na respectiva Câmara. Permutou da 25ª Câmara de Direito Privado para a 38ª Câmara de Direito Privado, a partir 
de 20/03/25. Compensações de 14 a 16/04/25. A partir de 11/09/25, cessou a designação para presidir a Turma II do Núcleo de Justiça 
4.0 em Segundo Grau. Licença-prêmio de 29/09 a 08/10/25.

37 - Férias de 20/01 a 07/02/25. Licença-saúde de 10 a 14/04/25. Férias de 14 a 25/07/25. Licença-saúde de 28/07 a 04/08/25.
41 - Licença compensatória de 13 a 15/01/25. Compensações de 07 a 08/07/25; de 13 a 17/10/25.
55 - Eleito pelo Colendo Órgão Especial em 22/10/25, para integrar a 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, em decorrência 

da aposentadoria do Des. Natan Zelinschi de Arruda (cf. publicado no DJE de 23/10/25).
60 - Compensações de 27 a 28/03/25.
68 - Removido da 32ª Câmara de Direito Privado para a 25ª Câmara de Direito Privado, na cadeira vaga em decorrência da 

aposentadoria do Des. Luiz Edmundo Marrey Uint (cf. deferido pelo Colendo Órgão Especial em 02/04/25, e publicado no DJE de 
03/04/25). Compensações de 16 a 18/06/25; em 03/10/25.

74 - Férias de 25/06 a 04/07/25.
78 - Férias de 28/07 a 08/08/25. Licenças compensatórias de 11 a 18/08/25; de 09 a 24/10/25.
80 - Licença-prêmio de 07 a 25/07/25.

DADOS ESTATÍSTICOS RELATIVOS AO ANO DE 2025
JANEIRO A OUTUBRO

(art. 7º da Resolução nº 542/2011 do Tribunal de Justiça)
SUBSEÇÃO DE DIREITO PRIVADO 2

																				                 
MÉDIA DA SUBSEÇÃO DE DIREITO PRIVADO 2

MÉDIA DO MÊS MÉDIA - JANEIRO A OUTUBRO
VOTOS ACERVO (A) VOTOS

358 651 3.057
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MAGISTRADOS

OUTUBRO JANEIRO A OUTUBRO

ACERVO EM 31/10/2025
(RECURSOS, ORIGINÁRIOS E REC. INTERNOS)

(GABINETE / CARTÓRIO / PGJ / REVISOR E 
VISTA)

PROCESSOS 
RECEBIDOS 

COMO 
RELATOR

VOTOS 
PROFERIDOS 

COMO 
RELATOR

PROCESSOS 
RECEBIDOS 

COMO RELATOR

VOTOS 
PROFERIDOS 

COMO RELATOR
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DOS / 

SUSPENSOS

NÃO - SOBRESTADOS / 
SUSPENSOS

R
EC

U
R

SO
S 

E 
O

R
IG

IN
Á

R
IO

S 
D

IS
TR

IB
U

ÍD
O

S
R

EC
U

R
SO

S 
IN

TE
R

N
O

S 
D

IS
TR

IB
U

ÍD
O

S 
E 

A
U

TU
A

D
O

S

TO
TA

L

R
EC

U
R

SO
S 

E 
O

R
IG

IN
Á

R
IO

S

R
EC

U
R

SO
S 

IN
TE

R
N

O
S

TO
TA

L

R
EC

U
R

SO
S 

E 
O

R
IG

IN
Á

R
IO

S 
D

IS
TR

IB
U

ÍD
O

S
R

EC
U

R
SO

S 
IN

TE
R

N
O

S 
D

IS
TR

IB
U

ÍD
O

S 
E 

A
U

TU
A

D
O

S

TO
TA

L

R
EC

U
R

SO
S 

E 
O

R
IG

IN
Á

R
IO

S

R
EC

U
R

SO
S 

IN
TE

R
N

O
S

TO
TA

L

SO
B

R
ES

TA
D

O
S 

PO
U

PA
N

Ç
A

SO
B

R
ES

TA
D

O
S

 O
U

TR
A

S 
M

AT
ÉR

IA
S

SU
SP

EN
SO

S

PG
J

(p
ar

a 
pa

re
ce

r)

C
A

R
TÓ

R
IO

JU
LG

A
M

EN
TO

 V
IR

TU
A

L 
IN

IC
IA

D
O

À
 M

ES
A 

/ E
M

 P
A

U
TA

A
G

U
A

R
D

A
N

D
O

 V
O

TO
 D

E 
R

EV
IS

O
R

 E
 / 

O
U

 V
IS

TA
 D

E 
O

U
TR

O
 M

A
G

IS
TR

A
D

O

C
O

N
C

LU
SO

S

-- DESEMBARGADORES --

1 XAVIER DE 
AQUINO * (63) 5 4 9 3 2 5 78 11 89 60 6 66 0 0 0 0 0 0 0 0 0

2 ADEMIR 
BENEDITO * (65) 102 35 137 118 21 139 1.121 251 1.372 964 227 1.191 5 50 1 0 97 46 24 0 108

3 CAMPOS MELLO 
* (99) 74 23 97 61 10 71 1.095 242 1.337 909 232 1.141 17 54 0 1 63 0 57 1 31

4 MATHEUS 
FONTES * (67) 113 36 149 136 32 168 1.153 262 1.415 1.064 277 1.341 20 41 1 2 41 48 1 0 107

5
ÁLVARO 
TORRES JÚNIOR 
* (42)

112 39 151 140 41 181 1.463 349 1.812 1.577 440 2.017 516 191 0 0 85 7 10 0 138

6 LUIS CARLOS DE 
BARROS (36) 296 33 329 253 39 292 2.737 307 3.044 1.983 317 2.300 442 149 1 3 154 22 36 0 865

7 JOSÉ MARCOS 
MARRONE (51) 306 57 363 215 46 261 2.649 383 3.032 2.140 358 2.498 672 203 2 0 119 8 18 0 693

8 COUTINHO DE 
ARRUDA 296 43 339 322 43 365 3.389 494 3.883 2.623 443 3.066 675 234 1 0 215 1 24 0 1.814

9

JOÃO CAMILLO 
DE ALMEIDA 
PRADO COSTA 
(60)

301 105 406 376 76 452 3.297 743 4.040 2.845 778 3.623 506 137 1 5 230 96 27 0 128

10 THIAGO DE 
SIQUEIRA 305 68 373 356 76 432 3.406 569 3.975 2.958 557 3.515 570 174 8 1 223 65 47 0 275

11 LIGIA ARAÚJO 
BISOGNI (66) 313 57 370 315 52 367 2.884 482 3.366 2.421 465 2.886 231 175 0 1 86 30 42 0 210

12 WALTER 
FONSECA (49) 307 64 371 343 80 423 3.250 722 3.972 2.878 619 3.497 627 394 2 0 257 31 20 0 743

13 ANA DE 
LOURDES (48) 278 53 331 459 123 582 3.213 547 3.760 3.113 529 3.642 36 275 0 2 204 59 34 0 550

14 ROBERTO MAC 
CRACKEN (55) 197 78 275 389 80 469 3.168 588 3.756 2.828 573 3.401 14 198 1 16 114 58 29 0 42

15 SALLES VIEIRA 
(26) 301 53 354 256 41 297 2.897 447 3.344 2.359 421 2.780 371 242 1 1 112 45 36 1 671

16 HERALDO DE 
OLIVEIRA ** (37) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0

17 SÉRGIO GOMES 
(78) 239 51 290 140 73 213 3.173 564 3.737 2.325 541 2.866 16 145 3 1 185 17 13 0 159

18 SIMÕES DE 
VERGUEIRO (81) 302 82 384 264 33 297 2.680 510 3.190 2.469 452 2.921 473 189 3 4 258 41 20 0 312

19 REBELLO PINHO 
(73) 312 60 372 344 80 424 3.015 486 3.501 2.405 462 2.867 273 262 0 9 213 25 20 0 924

20 FRANCISCO 
BRUNO *** (90) 0 0 0 0 0 0 3 0 3 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0

21 JACOB VALENTE 
(43) 281 48 329 280 108 388 3.161 552 3.713 2.714 494 3.208 595 159 1 1 150 265 6 0 578

22
SPENCER 
ALMEIDA 
FERREIRA (70)

267 71 338 328 101 429 3.253 739 3.992 2.911 733 3.644 36 223 2 2 245 12 8 0 148

23 SOUZA LOPES 
(25) 285 46 331 246 64 310 2.727 479 3.206 2.348 486 2.834 63 75 1 2 208 86 22 0 401

24 PAULO ALCIDES 
(52) 245 37 282 233 25 258 2.401 417 2.818 2.001 390 2.391 29 36 1 0 72 63 38 0 328

25 VICENTINI 
BARROSO (31) 293 59 352 345 45 390 3.058 485 3.543 2.438 474 2.912 14 192 0 4 228 191 15 1 256
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26
SANDRA 
GALHARDO 
ESTEVES (87)

301 49 350 247 70 317 3.330 517 3.847 2.612 534 3.146 531 172 1 3 134 50 4 0 573

27
PLINIO NOVAES 
DE ANDRADE 
JÚNIOR (29)

269 39 308 242 38 280 2.650 368 3.018 2.208 356 2.564 325 235 1 7 253 1 21 2 1.679

28
FERNANDO 
SASTRE 
REDONDO (58)

292 49 341 298 59 357 3.062 582 3.644 2.602 590 3.192 32 196 2 0 201 54 29 0 371

29 FRANCISCO 
GIAQUINTO (33) 301 40 341 298 55 353 3.352 488 3.840 2.759 479 3.238 33 158 2 3 211 159 42 0 571

30 IRINEU FAVA (22) 201 83 284 315 41 356 2.707 538 3.245 2.192 522 2.714 24 157 1 4 286 100 53 0 522

31
MIGUEL 
PETRONI NETO 
(75)

259 98 357 297 59 356 2.731 754 3.485 2.456 680 3.136 264 122 0 0 192 88 36 0 223

32

RICARDO 
PESSOA DE 
MELLO BELLI 
(69)

297 75 372 289 71 360 3.148 533 3.681 2.728 504 3.232 75 184 0 1 141 46 28 0 667

33 AFONSO BRAZ 
(56) 313 66 379 332 55 387 3.443 601 4.044 2.874 581 3.455 18 147 0 7 250 150 16 0 136

34
RENATO 
RANGEL 
DESINANO * (88)

109 26 135 175 47 222 1.127 284 1.411 989 260 1.249 291 210 3 0 77 4 7 0 98

35 ISRAEL GÓES 
DOS ANJOS (40) 263 55 318 492 97 589 2.774 444 3.218 2.223 449 2.672 634 199 5 7 134 19 25 0 591

36 PEDRO KODAMA 
(95) 150 8 158 280 50 330 3.093 543 3.636 2.464 531 2.995 64 115 2 3 203 135 13 1 292

37 CARLOS ABRÃO 298 82 380 367 75 442 3.391 692 4.083 2.942 713 3.655 0 260 0 4 265 0 28 0 173

38 CASTRO 
FIGLIOLIA (21) 299 66 365 350 62 412 3.167 563 3.730 2.706 591 3.297 49 229 9 4 173 23 14 0 855

39
HENRIQUE 
RODRIGUERO 
CLAVISIO (85)

197 69 266 231 74 305 2.237 454 2.691 1.816 410 2.226 627 131 0 1 80 29 23 0 170

40 ACHILE ALESINA 
(77) 303 81 384 333 60 393 3.322 741 4.063 2.901 758 3.659 347 135 1 2 143 73 8 0 54

41
CLAUDIA 
GRIECO TABOSA 
PESSOA *** (44)

299 61 360 204 53 257 1.412 335 1.747 1.059 318 1.377 15 190 0 4 270 56 43 0 171

42 HELIO FARIAS 
(34) 225 59 284 309 108 417 2.455 488 2.943 2.158 467 2.625 387 159 0 2 103 66 27 0 179

43 NELSON JORGE 
JÚNIOR (47) 314 73 387 350 54 404 3.342 515 3.857 2.839 588 3.427 13 268 2 2 295 55 10 0 609

44

JOSÉ WAGNER 
DE OLIVEIRA 
MELATTO 
PEIXOTO (35)

306 63 369 359 60 419 2.981 640 3.621 2.524 640 3.164 5 181 2 1 127 72 13 0 136

45 MENDES 
PEREIRA (18) 304 77 381 395 74 469 3.066 562 3.628 2.567 530 3.097 6 182 0 2 238 108 28 0 973

46 ROBERTO MAIA 
(24) 304 45 349 316 100 416 2.612 452 3.064 2.591 481 3.072 245 135 0 0 103 62 31 0 381

47 JONIZE SACCHI 
DE OLIVEIRA (59) 301 60 361 324 73 397 2.966 490 3.456 2.660 469 3.129 386 224 1 0 212 5 14 0 449

48 ELÓI ESTEVÃO 
TROLY (100) 213 62 275 171 20 191 3.328 490 3.818 2.758 506 3.264 101 191 5 4 280 104 20 2 453

49 DÉCIO 
RODRIGUES (17) 192 89 281 221 36 257 3.226 699 3.925 2.745 656 3.401 14 187 3 0 176 71 49 0 225

50 FÁBIO PODESTÁ 
(74) 191 61 252 251 37 288 3.091 566 3.657 2.803 547 3.350 143 205 5 1 112 53 27 0 233

51

LUIS FERNANDO 
CAMARGO DE 
BARROS VIDAL 
(27)

294 60 354 262 90 352 2.925 545 3.470 2.385 521 2.906 508 170 0 2 204 46 31 0 394

52 PENNA 
MACHADO (89) 295 65 360 254 61 315 3.283 605 3.888 2.751 617 3.368 16 149 2 0 277 28 33 0 185

53
NUNCIO 
THEOPHILO 
NETO

296 55 351 363 64 427 3.378 366 3.744 2.262 625 2.887 773 107 1 0 225 57 1 1 4.229

54 CÉSAR ZALAF 
(32) 301 51 352 329 55 384 3.003 527 3.530 2.537 534 3.071 609 167 1 4 218 18 46 0 365

55 ERNANI FILHO 
(46) 296 67 363 290 86 376 2.890 597 3.487 2.221 531 2.752 496 251 3 2 316 240 9 0 443

56
LAVÍNIO 
DONIZETTI 
PASCHOALÃO

300 68 368 322 75 397 3.385 538 3.923 2.958 531 3.489 29 150 0 3 246 0 21 0 354

57 LUÍS H. B. 
FRANZÉ (30) 297 89 386 309 121 430 3.159 671 3.830 3.126 657 3.783 729 212 2 1 102 20 46 0 131
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58 AFONSO CELSO 
DA SILVA (84) 193 39 232 209 32 241 3.173 526 3.699 2.715 545 3.260 183 177 1 0 146 7 12 0 566

59
PEDRO PAULO 
MAILLET 
PREUSS (28)

297 81 378 229 82 311 2.866 657 3.523 2.209 638 2.847 298 239 1 4 324 2 4 1 514

60 MARCO FÁBIO 
MORSELLO (23) 299 57 356 342 66 408 2.960 574 3.534 2.636 556 3.192 633 272 1 0 156 11 28 0 140

61 RODOLFO 
PELLIZARI (96) 294 47 341 290 45 335 3.422 589 4.011 3.071 568 3.639 288 104 1 2 157 114 13 0 311

62 EDUARDO 
VELHO **** (79) 1.103 193 1.296 731 146 877 7.912 2.474 10.386 7.950 3.786 11.736 514 1.541 10 2 731 80 40 0 3.272

63 SIMÕES DE 
ALMEIDA (41) 291 58 349 323 42 365 3.128 470 3.598 2.488 480 2.968 17 149 0 4 307 72 13 0 652

64 JAIRO BRAZIL 311 101 412 305 71 376 3.459 693 4.152 2.859 671 3.530 224 357 1 6 303 72 26 0 170

65 MARCO 
PELEGRINI 297 51 348 328 51 379 3.380 549 3.929 2.765 540 3.305 629 152 3 2 274 229 24 0 385

66
CRISTINA 
DI GIAIMO 
CABOCLO (39)

300 18 318 144 2 146 2.857 224 3.081 1.252 129 1.381 5 15 0 2 126 5 18 0 1.896

67 TAVARES DE 
ALMEIDA (57) 302 61 363 318 70 388 3.235 569 3.804 2.850 580 3.430 612 198 3 1 131 26 19 0 25

68 JOSÉ MARCELO 
TOSSI SILVA (61) 209 55 264 130 38 168 3.119 415 3.534 2.305 348 2.653 550 253 3 8 205 88 19 0 1.217

69
MARIA SALETE 
CORRÊA DIAS 
(62)

263 64 327 267 57 324 2.990 495 3.485 2.556 508 3.064 743 296 2 3 124 38 25 0 470

70 FERNÃO BORBA 
FRANCO (72) 220 84 304 372 132 504 2.825 678 3.503 2.626 565 3.191 370 208 5 1 318 69 30 10 181

71
ALEXANDRE 
DAVID MALFATTI 
*** (01)

296 55 351 401 51 452 3.117 691 3.808 3.282 703 3.985 475 89 0 0 50 73 94 0 9

72
DANIELA 
MENEGATTI 
MILANO *** (07)

294 92 386 357 85 442 2.835 573 3.408 2.209 515 2.724 629 34 0 1 206 1 25 0 593

73
JOÃO CARLOS 
CALMON 
RIBEIRO *** (92)

307 47 354 343 38 381 731 78 809 482 65 547 326 162 0 2 129 2 5 1 237

74
ANNA PAULA 
DIAS DA COSTA 
*** (02)

310 453 763 1.377 369 1.746 3.602 1.003 4.605 4.029 937 4.966 22 602 2 5 161 194 6 0 217

-- JUÍZES SUBSTITUTOS EM SEGUNDO GRAU

75 JORGE TOSTA 
(09) 40 27 67 161 27 188 1.714 295 2.009 1.530 304 1.834 0 18 1 0 43 23 1 0 674

76
EMILIO 
MIGLIANO NETO 
(08)

101 32 133 235 93 328 1.618 447 2.065 2.166 618 2.784 89 262 2 0 122 48 10 7 368

77 JOSÉ WILSON 
GONÇALVES (10) 137 78 215 381 79 460 3.123 623 3.746 3.059 641 3.700 15 224 1 2 183 1 12 0 1.024

78

JULIO CESAR 
SILVA DE 
MENDONÇA 
FRANCO (11)

261 54 315 342 65 407 3.347 539 3.886 2.835 572 3.407 0 143 0 0 190 120 15 0 547

79
MÁRCIO 
TEIXEIRA 
LARANJO (14)

299 72 371 333 98 431 3.378 653 4.031 2.899 628 3.527 13 181 1 4 265 202 21 0 321

80 MARCELO IELO 
AMARO (13) 319 65 384 325 83 408 3.445 509 3.954 2.434 486 2.920 488 385 2 3 459 372 24 0 620

81

CLAUDIA 
CARNEIRO 
CALBUCCI 
RENAUX (05)

197 64 261 244 79 323 3.205 622 3.827 2.845 640 3.485 5 117 0 1 136 17 37 2 135

82 SIDNEY DA SILVA 
BRAGA (16) 299 75 374 304 66 370 3.196 478 3.674 2.607 475 3.082 54 212 1 4 155 62 26 0 626

83

LIDIA REGINA 
RODRIGUES 
MONTEIRO 
CABRINI (12)

313 41 354 437 83 520 3.050 399 3.449 2.495 422 2.917 0 97 1 0 169 19 35 0 306

84 CARLOS ORTIZ 
GOMES (03) 185 50 235 278 48 326 2.855 461 3.316 2.540 502 3.042 0 215 1 3 153 3 11 0 500

85
SERGIO DA 
COSTA LEITE 
(15)

255 37 292 245 41 286 2.744 427 3.171 1.906 394 2.300 10 20 1 9 144 19 12 0 1.093

86

CLAUDIA 
SARMENTO 
MONTELEONE 
(06)

54 85 139 313 173 486 547 430 977 1.382 422 1.804 235 51 1 0 112 10 5 0 176

87
FLAVIA BEATRIZ 
GONÇALEZ DA 
SILVA *** (93)

180 11 191 98 3 101 246 11 257 98 3 101 17 116 3 1 161 13 13 0 511
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88
WILSON JÚLIO 
ZANLUQUI *** 
(97)

128 64 192 296 34 330 159 64 223 386 34 420 0 156 2 0 142 61 29 0 414

89
ALEXANDRE 
BATISTA ALVES 
*** (98)

13 51 64 2 0 2 13 51 64 2 0 2 14 73 4 3 253 21 0 0 192

-- MAGISTRADOS DE OUTRAS SEÇÕES E INTEGRANTES DE CÂMARAS RESERVADAS DE DIREITO EMPRESARIAL

90 GRAVA BRAZIL 
*** (19) 0 0 0 0 0 0 3 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

91 RICARDO 
NEGRÃO *** (45) 6 0 6 0 0 0 30 0 30 2 1 3 1 2 0 0 1 0 0 0 1

92 TASSO DUARTE 
DE MELO *** (20) 5 0 5 0 22 22 281 97 378 385 126 511 4 1 0 0 3 0 0 0 0

93
ANA CATARINA 
STRAUCH *** 
(71)

0 0 0 0 0 0 939 172 1.111 858 186 1.044 0 0 1 0 0 1 0 0 1

94 ALBERTO 
GOSSON *** 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0

95 FORTES 
BARBOSA *** 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0

96 JOÃO BATISTA 
VILHENA *** 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0

97 MARCOS GOZZO 
*** 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0

98 RAMON MATEO 
JÚNIOR *** 0 0 0 0 0 0 0 1 1 2 3 5 0 58 0 0 1 0 0 0 1

99 EURÍPEDES 
FAIM *** 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 3 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0

100
NAZIR DAVID 
MILANO FILHO 
***

0 0 0 0 0 0 0 1 1 5 1 6 0 0 0 0 1 0 0 0 0

101 TANIA AHUALLI 
*** 0 0 0 0 0 0 0 8 8 4 18 22 0 0 0 0 0 0 0 0 0

102
SILVANA 
MALANDRINO 
MOLLO *** (64)

0 1 1 0 0 0 782 142 924 527 150 677 0 0 0 0 0 0 0 0 0

103 MARCOS ZILLI 
*** 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 16 16 0 0 0 0 0 0 0 0 0

104

MARIA 
FERNANDA 
DE TOLEDO 
RODOVALHO *** 
(68)

0 0 0 0 0 0 1.160 286 1.446 1.185 302 1.487 0 0 1 0 4 0 0 0 0

105 JAYME DE 
OLIVEIRA *** (53) 0 1 1 0 5 5 1.095 236 1.331 1.000 239 1.239 0 1 0 0 8 2 0 0 1

106
BENEDITO 
ANTONIO 
OKUNO ***

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0

107
ADEMIR 
MODESTO DE 
SOUZA ***

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0

108
VALENTINO 
APARECIDO DE 
ANDRADE ***

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 2 0 0 0 0 0 0 0 0 1

109

CARLOS 
EDUARDO 
BORGES 
FANTACINI *** 
(54)

0 2 2 3 3 6 247 179 426 595 179 774 0 68 1 0 4 6 1 0 2

110
ROGÉRIO 
DANNA CHAIB 
*** (83)

237 15 252 281 23 304 1.349 122 1.471 655 63 718 591 99 0 1 113 264 11 0 21
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OBSERVAÇÕES:
* Magistrados integrantes do Órgão Especial
** Presidente de Seção
*** Magistrados promovidos, removidos ou afastados nos termos do art. 5º, § 3º, da Resolução nº 542/2011
**** Magistrado excluído do cômputo das médias nos termos do art. 7º, parágrafo único, da Resolução nº 542/2011
(A) Na média de acervo foram computadas as quantidades de processos pendentes de julgamento constantes das colunas “PGJ 

(para parecer)”, “Cartório” e “Conclusos”.

01 - Juiz Substituto com atuação, em 06/01/2025, na 12ª e na 17ª Câmaras de Direito Privado. Licença para tratamento de pessoa 
da família de 27 a 28/01/25. Designado para integrar em substituição ao Des. Tasso Duarte de Melo (empresarial), na 12ª Câmara de 
Direito Privado a partir de 30/01/25, cessando a designação para auxiliar a referida Câmara, sem prejuízo das designações anteriores. 
Promovido por antiguidade em 06/02/25, ao cargo de Desembargador do Tribunal de Justiça - Carreira, decorrente da aposentadoria 
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do Des. Gilberto Pinto dos Santos. Optou pela 25ª Câmara de Direito Privado, na cadeira anteriormente ocupada pelo Des. Fernando 
Melo Bueno Filho; e permutou da 25ª Câmara de Direito Privado para a 12ª Câmara de Direito Privado (cf. deferido pelo Colendo Órgão 
Especial em 12/02/25, e publicado no DJE de 13/02/25). Licença compensatória de 21 a 25/07/25.

02 - Juíza Substituta com atuação, em 06/01/2025, na 38ª Câmara de Direito Privado. Designada para responder pelas urgências 
do Dr. Guilherme Ferreira da Cruz, na 28ª Câmara de Direito Privado de 20 a 24/01/25, sem prejuízo da designação anterior. Designada 
para responder pelas urgências do Des. Flávio Cunha da Silva, na 38ª Câmara de Direito Privado, de 17 a 31/03/25, sem prejuízo da 
designação anterior. Designada para integrar a 38ª Câmara de Direito Privado a partir de 20/03/25, em substituição ao Des. Tasso Duarte 
de Melo (empresarial), sem prejuízo de responder pelos processos e eventuais prevenções dos feitos que lhe foram distribuídos até 
19/03/25, cessando a designação para auxiliar a referida Câmara. Designada para responder pelas urgências do Des. Flávio Cunha 
da Silva, na 38ª Câmara de Direito Privado de 02 a 15/04/25, sem prejuízo da designação anterior. Licença compensatória de 14 a 
16/04/25. Designada para responder pelas urgências do Des. Flávio Cunha da Silva, na 38ª Câmara de Direito Privado de 16 a 28/04/25, 
sem prejuízo da designação anterior. Designada para responder pelas urgências do Dr. Guilherme Ferreira da Cruz, na 28ª Câmara de 
Direito Privado de 28/04 a 12/05/25, sem prejuízo das designações anteriores. Licença compensatória de 16 a 18/06/25. Designada para 
responder pelas urgências do Des. Dimas Rubens Fonseca, na 28ª Câmara de Direito Privado de 26/06 a 11/07/25, sem prejuízo da 
designação anterior. Designada para responder pelas urgências do Dr. Guilherme Ferreira da Cruz, na 28ª Câmara de Direito Privado de 
21 a 25/07/25, sem prejuízo da designação anterior. Designada para responder pelas urgências do Des. Flávio Cunha da Silva, na 38ª 
Câmara de Direito Privado de 11 a 30/08/25, sem prejuízo da designação anterior. Promovida por merecimento em 25/09/25, ao cargo de 
Desembargadora do Tribunal de Justiça - Carreira, decorrente da aposentadoria do Des. Antonio Roberto Sylla. Optou pela 16ª Câmara 
de Direito Privado, na cadeira anteriormente ocupada pelo Des. Antonio Roberto Sylla (cf. deferido pelo Colendo Órgão Especial em 
01/10/25, e publicado no DJE de 02/10/25). Permutou da 16ª Câmara de Direito Privado para a 38ª Câmara de Direito Privado, a partir 
de 02/10/25. Licença compensatória de 02 a 03/10/25.

03 - Juiz Substituto com atuação, em 06/01/2025, na 13ª e na 15ª Câmaras de Direito Privado. Designado para responder pelas 
urgências do Dr. Celso Alves de Rezende, na 16ª Câmara de Direito Privado de 30/01 a 12/02/25, sem prejuízo da designação anterior. 
Licença compensatória de 28 a 30/04/25. Férias de 05/05 a 03/06/25; de 13 a 24/10/25. Compensação em 28/10/25.

05 - Juíza Substituta com atuação, em 06/01/2025, na 24ª Câmara de Direito Privado. Designada para integrar a 24ª Câmara 
de Direito Privado a partir de 22/05/25, sem prejuízo de responder pelos processos e eventuais prevenções dos feitos que lhe foram 
distribuídos até 21/05/25, cessando a designação anterior. Compensações de 18 a 24/06/25; de 25 a 26/06/25. Licença-saúde de 10 
a 11/07/25. Compensação em 08/08/25. Licença compensatória de 13 a 20/10/25. Licença-nojo de 21 a 22/10/25. Compensação em 
23/10/25.

06 - Juíza Substituta com atuação, em 06/01/2025, na 13ª e na 23ª Câmaras de Direito Privado. Designada para auxiliar a 23ª 
Câmara de Direito Privado de 05 a 31/03/25, sem distribuição de novos processos, com exceção das prevenções relativas aos feitos 
assumidos. Designada para auxiliar a 23ª Câmara de Direito Privado de 01 a 30/04/25, sem distribuição de novos processos, com 
exceção das prevenções relativas aos feitos assumidos. Designada para auxiliar a 23ª Câmara de Direito Privado de 05 a 30/05/25, sem 
distribuição de novos processos, com exceção das prevenções relativas aos feitos assumidos. Designada para responder pelo acervo e 
eventuais prevenções do Des. Aroldo Mendes Viotti, na 23ª Câmara de Direito Privado a partir de 13/05/25, sem prejuízo da designação 
anterior. A partir de 22/05/25, cessou a designação para responder pelo acervo e eventuais prevenções do Des. Aroldo Mendes Viotti, na 
23ª Câmara de Direito Privado. Designada para responder pelo acervo e eventuais prevenções do Des. José Carlos Gonçalves Xavier de 
Aquino (Decano), na 23ª Câmara de Direito Privado a partir de 22/05/25, sem prejuízo da designação anterior. Férias de 09/06 a 08/07/25. 
Designada para auxiliar a 23ª Câmara de Direito Privado de 02 a 30/06/25, sem distribuição de novos processos, com exceção das 
prevenções relativas aos feitos assumidos, sem prejuízo da designação anterior. Designada para auxiliar a 23ª Câmara de Direito Privado 
de 01 a 31/07/25, sem distribuição de novos processos, com exceção das prevenções relativas aos feitos assumidos, sem prejuízo da 
designação anterior. Designada para responder pelo acervo e eventuais prevenções do Des. Régis Rodrigues Bonvicino (falecido), na 
23ª Câmara de Direito Privado, a partir de 14/07/25, sem prejuízo das designações anteriores. A partir de 14/08/25, cessou a designação 
para responder pelo acervo e eventuais prevenções do Des. Régis Rodrigues Bonvicino (falecido), na 23ª Câmara de Direito Privado. 
Designada para responder pelo acervo e eventuais prevenções do Des. Francisco José Galvão Bruno, na 23ª Câmara de Direito Privado 
a partir de 14/08/25, sem prejuízo da designação anterior. Designada para responder pelas urgências do Des. Roberto Maia Filho, na 
20ª Câmara de Direito Privado de 01 a 12/09/25, sem prejuízo da designação anterior. Designada para responder pelas urgências da 
Dra. Lidia Regina Rodrigues Monteiro Cabrini, na 20ª Câmara de Direito Privado de 01 a 25/09/25, sem prejuízo da designação anterior. 
Designada para responder pelas urgências do Des. Manoel Ricardo Rebello Pinho, na 20ª Câmara de Direito Privado de 01 a 19/09/25, 
sem prejuízo da designação anterior. A partir de 09/10/25, cessou a designação para responder pelo acervo e eventuais prevenções do 
Des. José Carlos Gonçalves Xavier de Aquino (Decano), na 23ª Câmara de Direito Privado.

07 - Juíza Substituta com atuação, em 06/01/2025, na 19ª Câmara de Direito Privado. Férias de 07 a 17/01/25. Licenças compensatórias 
em 10/03/25; de 03 a 11/04/25. Promovida por merecimento em 27/03/25, ao cargo de Desembargadora do Tribunal de Justiça - Carreira, 
decorrente da aposentadoria da Desª. Teresa Cristina Motta Ramos Marques. Optou pela 16ª Câmara de Direito Privado, na cadeira 
anteriormente ocupada pelo Des. Jovino de Sylos Neto (cf. aprovado pelo Colendo Órgão Especial em 02/04/25, e publicado no DJE de 
03/04/25). Licença-nojo de 28 a 29/05/25. Licenças compensatórias em 03/07/25; de 29/07 a 01/08/25; de 22 a 30/09/25.

08 - Juiz Substituto com atuação, em 06/01/2025, na 16ª e na 23ª Câmaras de Direito Privado. A partir de 27/02/25, cessou a 
designação para integrar apenas nos julgamentos estendidos, na 16ª Câmara de Direito Privado. Designado para integrar apenas 
nos julgamentos estendidos, na 16ª Câmara de Direito Privado em 11/03/25, sem prejuízo da designação anterior. Férias de 17 a 
26/03/25. Designado para integrar apenas nos julgamentos estendidos e para responder pelo acervo e eventuais prevenções da Desª. 
Ana Catarina Strauch (removida), na 37ª Câmara de Direito Privado a partir de 03/04/25, sem prejuízo da designação anterior. Designado 
para responder pelas urgências do Des. José Wagner de Oliveira Melatto, na 37ª Câmara de Direito Privado de 03 a 27/06/25, sem 
prejuízo das designações anteriores. A partir de 12/06/25, cessou a designação para integrar apenas nos julgamentos estendidos, e para 
responder pelo acervo e eventuais prevenções da Desª. Ana Catarina Strauch (removida), na 37ª Câmara de Direito Privado. Designado 
para integrar a 37ª Câmara de Direito Privado, assumindo o acervo e eventuais prevenções da Desª. Elizabeth Lopes de Freitas, a partir 
de 12/06/25, sem distribuição de novos processos, sem prejuízo das designações anteriores. Designado para responder pelas urgências 
do Des. Afonso Celso da Silva, na 37ª Câmara de Direito Privado de 14 a 22/07/25, sem prejuízo das designações anteriores. Designado 
para responder pelas urgências do Des. Ernani Desco Filho, na 18ª Câmara de Direito Privado de 28/07 a 22/08/25, sem prejuízo das 
designações anteriores. A partir de 15/08/25, cessaram as designações para integrar a 37ª Câmara de Direito Privado, e para assumir 
o acervo e eventuais prevenções da Desª. Elizabeth Lopes de Freitas (aposentada). Designado para integrar a 37ª Câmara de Direito 
Privado, assumindo o acervo e eventuais prevenções do Des. Hélio Nogueira (aposentado), a partir de 15/08/25, sem distribuição de 
novos processos, sem prejuízo das designações anteriores. Férias de 15 a 30/09/25. Designado para responder pelas urgências do 
Des. Israel Góes dos Anjos, na 18ª Câmara de Direito Privado de 01 a 26/09/25, sem prejuízo da designação anterior. Designado para 
responder pelas urgências do Des. Hélio Marquez de Faria, na 18ª Câmara de Direito Privado de 01/09 a 03/10/25, sem prejuízo da 
designação anterior. A partir de 15/09/25, cessou a designação para responder pelas urgências do Des. Israel Góes dos Anjos, na 18ª 
Câmara de Direito Privado. A partir de 15/09/25, cessou a designação para responder pelas urgências do Des. Hélio Marquez de Farias, 
na 18ª Câmara de Direito Privado.
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09 - Juiz Substituto com atuação, em 06/01/2025, na 23ª Câmara de Direito Privado. Designado para auxiliar a 2ª Câmara Reservada 
de Direito Empresarial de 30/01 a 14/03/25, sem distribuição de novos processos e sem prejuízo da designação anterior. Designado para 
auxiliar a 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial de 17/03 a 30/04/25, sem distribuição de novos processos e sem prejuízo da 
designação anterior. Férias de 02 a 16/04/25. Designado para auxiliar a 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial de 05 a 30/05/25, 
sem distribuição de novos processos e sem prejuízo da designação anterior. Designado para auxiliar a 2ª Câmara Reservada de Direito 
Empresarial de 02 a 30/06/25, sem distribuição de novos processos, sem prejuízo da designação anterior. Compensação em 18/06/25. 
Designado para integrar a 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial de 26/06 a 18/08/25, sem distribuição de novos processos, 
sem prejuízo das designações anteriores. Designado para responder pelas urgências do Des. Natan Zelinschi de Arruda, na 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial de 26/06 a 18/08/25, sem prejuízo das designações anteriores. Designado para responder pelo acervo 
e eventuais prevenções do Des. Natan Zelinschi de Arruda, na 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial de 30/07 a 18/08/25, sem 
prejuízo das designações anteriores. Férias de 14 a 28/08/25. Designado para auxiliar a 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial de 
01 a 30/09/25, sem distribuição de novos processos, sem prejuízo da designação anterior. Designado para responder pelas prevenções 
do Des. Natan Zelinschi de Arruda, na 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial de 10/09 a 01/10/25, sem prejuízo das designações 
anteriores. Designado para responder pelo acervo e eventuais prevenções do Des. Natan Zelinschi de Arruda (aposentado), na 2ª 
Câmara Reservada de Direito Empresarial, a partir 01/10/25, sem prejuízo das designações anteriores. A partir de 23/10/25, cessou 
a designação para responder pelo acervo e eventuais prevenções do Des. Natan Zelinschi de Arruda (aposentado), na 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial.

10 - Juiz Substituto com atuação, em 06/01/2025, na 11ª Câmara de Direito Privado. Licença compensatória de 17 a 21/02/25. 
Designado para responder pelas urgências do Des. José Marcelo Tossi Silva, na 11ª Câmara de Direito Privado de 23/10 a 07/11/25, sem 
prejuízo da designação anterior.

11 - Juiz Substituto com atuação, em 06/01/2025, na 22ª Câmara de Direito Privado.
12 - Juíza Substituta com atuação, em 06/01/2025, na 20ª Câmara de Direito Privado. Licenças compensatórias de 04 a 06/08/25; 

de 01 a 25/09/25.
13 - Juiz Substituto com atuação, em 06/01/2025, na 16ª Câmara de Direito Privado. Designado para responder pelas urgências 

do Des. José Carlos Gonçalves Xavier de Aquino (Decano), na 16ª Câmara de Direito Privado de 21 a 26/02/25, sem prejuízo das 
designações anteriores. A partir de 03/04/25, cessou a designação para responder pelo acervo e eventuais prevenções do Des. Jovino 
de Sylos Neto (aposentado), na 16ª Câmara de Direito Privado. Designado para responder pelo acervo e eventuais prevenções do Des. 
Osvaldo José de Oliveira (aposentado), na 16ª Câmara de Direito Privado, a partir de 14/07/25, sem prejuízo da designação anterior. 
A partir de 11/09/25, cessou a designação para responder pelo acervo e eventuais prevenções do Des. Osvaldo José de Oliveira 
(aposentado), na 16ª Câmara de Direito Privado. Designado para responder pelo acervo e eventuais prevenções do Des. Paulo Baccarat 
Filho, na 16ª Câmara de Direito Privado, a partir de 08/10/25, sem prejuízo da designação anterior.

14 - Juiz Substituto com atuação, em 06/01/2025, na 13ª Câmara de Direito Privado. Designado para responder pelas urgências da 
Desª. Monica Salles Penna Machado, na 14ª Câmara de Direito Privado de 04 a 08/08/25, sem prejuízo das designações anteriores. 
Designado para responder pelas urgências do Des. Luis Fernando Camargo de Barros Vidal, na 14ª Câmara de Direito Privado de 06 
a 15/08/25, sem prejuízo das designações anteriores. Designado para responder pelas urgências do Des. Israel Góes dos Anjos, na 
18ª Câmara de Direito Privado de 15 a 26/09/25, sem prejuízo das designações anteriores. Designado para responder pelas urgências 
do Des. Hélio Marquez de Farias, na 18ª Câmara de Direito Privado, de 15/09 a 03/10/25, sem prejuízo das designações anteriores. 
Designado para integrar, apenas nos julgamentos estendidos, na 18ª Câmara de Direito Privado, em 23/09/25, sem distribuição de novos 
processos e sem prejuízo das designações anteriores.

15 - Juiz Substituto com atuação, em 06/01/2025, na 37ª Câmara de Direito Privado. Designado para responder pelas prevenções 
ao órgão julgador, na 37ª Câmara de Direito Privado a partir de 12/02/25, sem prejuízo da designação anterior. Licença-nojo de 03 a 
10/03/25. Licença compensatória de 09 a 24/06/25. Designado para responder pelas urgências do Des. Pedro Yukio Kodama, na 37ª 
Câmara de Direito Privado de 15/09 a 14/10/25, sem prejuízo das designações anteriores. Designado para responder pelas urgências 
do Dr. Emilio Migliano Neto, na 37ª Câmara de Direito Privado de 15 a 29/09/25, sem prejuízo das designações anteriores. Designado 
para responder pelas urgências do Des. Afonso Celso da Silva, na 37ª Câmara de Direito Privado de 07 a 16/10/25, sem prejuízo das 
designações anteriores.

16 - Juiz Substituto com atuação, em 06/01/2025, na 19ª Câmara de Direito Privado. Designado para integrar a 19ª Câmara de Direito 
Privado a partir de 27/03/25, em substituição ao Des. Ricardo José Negrão Nogueira (empresarial), cessando a designação anterior. 
Designado para responder pelas prevenções ao órgão julgador na 19ª Câmara de Direito Privado, a partir de 27/03/25, sem prejuízo da 
designação anterior. Licenças compensatórias em 18/06/25; de 23/06 a 04/07/25.

17 - Compensações de 07 a 15/01/25. Afastamentos autorizados de 09 a 10/06/25; de 08 a 09/09/25. Licença compensatória de 
16/10 a 07/11/25.

18 - Compensações de 13 a 17/01/25; em 05/03/25. Licença-saúde de 06 a 08/02/25. Compensações de 14 a 18/07/25. Licença-nojo 
de 30/08 a 06/09/25. Licenças compensatórias de 18 a 19/09/25; de 25 a 26/09/25.

19 - Integra a 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, nos termos da Resolução nº 795/18. Compensações de 23 a 24/01/25; 
em 21/03/25. Licença compensatória de 19/05 a 02/06/25. Convocado para o Órgão Especial em junho.  Licença compensatória de 28/10 
a 11/11/25.

20 - Eleito pelo Colendo Órgão Especial em 29/01/25, para integrar a 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, na cadeira vaga 
em decorrência do desligamento do Des. Alexandre Alves Lazzarini (cf. publicado no DJE de 30/01/25). Permutou da 12ª Câmara de 
Direito Privado para a 25ª Câmara de Direito Privado (cf. deferido pelo Colendo Órgão Especial em 12/02/25, e publicado no DJE de 
13/02/25). Designado para presidir a Turma II do Núcleo de Justiça 4.0 em Segundo Grau a partir de 11/03/25, sem prejuízo da atuação 
na cadeira de origem na respectiva Câmara. Permutou da 25ª Câmara de Direito Privado para a 38ª Câmara de Direito Privado, a partir 
de 20/03/25. Compensações de 14 a 16/04/25. Licença-prêmio de 29/09 a 08/10/25. A partir de 11/09/25, cessou a designação para 
presidir a Turma II do Núcleo de Justiça 4.0 em Segundo Grau.

21 - Férias de 07 a 21/01/25. Compensações de 19 a 21/02/25. Licença-saúde em 21/05/25. Compensações de 26 a 30/06/25.
22 - Férias de 07 a 21/01/25. Licença-prêmio de 22/01 a 07/02/25. Designado para presidir a Turma III do Núcleo de Justiça 4.0 em 

Segundo Grau a partir de 11/03/25, sem prejuízo da atuação na cadeira de origem na respectiva Câmara. Convocado para o Órgão 
Especial em abril e junho. Compensações de 01 a 08/09/25. A partir de 11/09/25, cessou a designação para presidir a Turma III do Núcleo 
de Justiça 4.0 em Segundo Grau. Convocado para o Órgão Especial em outubro.

23 - Férias de 07 a 24/01/25. Afastamento autorizado em 26/06/25. Ausência médica em 02/07/25. Licenças compensatórias de 03 
a 18/07/25; de 25 a 26/09/25.

24 - Férias de 07 a 24/01/25. Desligou-se da 2ª Câmara Reservada ao Meio Ambiente, a partir de 12/05/25 (cf. publicado no DJE de 
05/05/25). Férias de 01 a 18/07/25. Licença compensatória de 28 a 29/08/25. Férias de 01 a 12/09/25. Designado para presidir a Turma 
VIII do Núcleo de Justiça 4.0 em Segundo Grau, sem prejuízo da atuação na cadeira de origem na respectiva câmara (cf. comunicado Nº 
612/2025 publicado no DEJESP de 22/10/25).

25 - Férias de 07 a 24/01/25. Licenças compensatórias em 19/03/25; em 30/04/25; em 04/06/25. Férias de 30/06 a 29/07/25. Licenças 
compensatórias em 13/08/25; em 10/09/25; em 08/10/25.
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26 - Férias de 07 a 24/01/25. Compensações de 27 a 31/01/25. Licença compensatória de 07 a 25/07/25.
27 - Férias de 07 a 31/01/25. Ausência médica em 10/07/25. Licença compensatória de 06 a 15/08/25.
28 - Férias de 07 a 31/01/25; de 16/06 a 04/07/25.
29 - Férias de 13/01 a 07/02/25. Compensações de 28 a 29/04/25. Férias de 14/07 a 08/08/25. Licença compensatória de 29 a 

31/10/25.
30 - Férias de 14/01 a 02/02/25.
31 - Férias de 20 a 29/01/25. Licenças compensatórias em 08/04/25; em 13/05/25; de 04 a 06/06/25; em 10/06/25; em 10/07/25; de 

11 a 15/07/25; em 09/09/25; de 10 a 11/09/25; de 25 a 26/09/25; em 07/10/25.
32 - Férias de 20/01 a 03/02/25. Compensações de 22 a 25/04/25. Férias de 30/06 a 14/07/25.
33 - Licenças compensatórias de 07 a 10/01/25; de 21 a 22/08/25.
34 - Licenças compensatórias de 07 a 14/01/25; de 28/04 a 02/06/25; em 29/08/25; de 01/09 a 03/10/25.
35 - Licenças compensatórias de 07 a 17/01/25; em 30/05/25. Férias de 02 a 27/06/25.
36 - Licenças compensatórias de 13 a 31/01/25; em 21/02/25; de 09 a 18/06/25; de 23 a 30/06/25; de 23 a 25/07/25; de 19 a 22/08/25; 

de 11 a 12/09/25.
37 - Licenças compensatórias de 20 a 24/01/25; de 13 a 21/02/25. Licenças-saúde de 17 a 22/03/25; de 23 a 25/03/25. Licenças 

compensatórias de 14 a 25/04/25; de 30/06 a 11/07/25.
39 - Licenças compensatórias de 27 a 29/01/25; de 14 a 16/04/25; de 23 a 27/06/25. Férias de 04 a 15/08/25. Licença compensatória 

em 18/08/25. Compensação em 27/08/25. Férias de 15 a 26/09/25. Licença compensatória em 29/09/25.
40 - Licença-prêmio de 07 a 17/01/25. Licenças compensatórias de 03 a 07/02/25; de 26 a 30/05/25; de 01 a 26/09/25.
41 - Licenças compensatórias de 07 a 09/01/25; de 13 a 31/01/25.
42 - Convocado para o Órgão Especial em janeiro. Convocado para o Órgão Especial em março. Convocado para o Órgão Especial 

em abril. Passou a integrar o Colendo Órgão Especial como membro efetivo a partir de 14/05/25, na cadeira vaga em decorrência da 
aposentadoria do Des. Aroldo Mendes Viotti. Ausência médica em 15/05/25.

43 - Convocado para o Órgão Especial em janeiro. Compensações de 28/08 a 10/09/25. Licença compensatória de 11 a 12/09/25.
44 - Indicada pelo Colendo Órgão Especial em 24/07/24, para compor a Comissão do 191º Concurso de Provas e Títulos para 

Ingresso na Magistratura, como representante da Seção de Direito Privado, nos termos da Resolução nº 567/12 (cf. publicado no DJE de 
25/07/24). Em 18/12/24, o Colendo Órgão Especial deferiu a suspensão total da distribuição aos membros titulares da Comissão, e, se for 
o caso, aos suplentes que porventura substituam algum titular, no período da substituição, até o encerramento do Concurso, ressalvada 
a distribuição das prevenções, a partir de 07/01/25. Licença compensatória de 07 a 08/01/25. Afastamento autorizado de 14 a 15/04/25. 
Licença compensatória de 30/06 a 18/07/25. Com a homologação pelo Exmo. Sr. Presidente do Tribunal de Justiça do resultado final 
do 191º Concurso de Provas e Títulos para Ingresso na Magistratura, ocorrida em 04/07/25 (cf. disponibilização no DJE de 07/07/25), 
referendado pelo Colendo Órgão Especial em 16/07/25 (cf. disponibilização no DJE de 17/07/25), restabeleceu-se a distribuição total do 
presidente e dos demais integrantes da referida Comissão (cf. e-mail da SEMA de 07/07/25).

45 - Integra a 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, nos termos da Resolução nº 795/18. Férias de 25/06 a 04/07/25.
46 - Compensações de 10 a 14/02/25; de 10 a 14/03/25. Férias de 24/07 a 22/08/25.
47 - Compensações de 24 a 28/02/25.
48 - Compensações de 28/02 a 05/03/25; de 12 a 13/06/25; de 27/06 a 04/07/25. Licença-saúde de 15 a 16/10/25.
49 - Compensações de 28/02 a 05/03/25; de 12 a 13/06/25; de 27/06 a 04/07/25.
51 - Licenças compensatórias de 17 a 24/02/25; de 26/05 a 18/06/25; de 21/08 a 19/09/25.
52 - Licenças compensatórias de 19 a 26/02/25; de 14 a 23/04/25. Convocado para o Órgão Especial em março, abril e maio. Licença 

compensatória de 23/06 a 08/07/25. Licença-nojo em 28/10/25.
53 - Promovido por merecimento em 06/02/25, ao cargo de Desembargador do Tribunal de Justiça - Carreira, decorrente da 

aposentadoria do Des. Ruy Alberto Leme Cavalheiro. Optou pela 16ª Câmara de Direito Privado, na cadeira anteriormente ocupada pelo 
Des. Ruy Alberto Leme Cavalheiro (cf. deferido pelo Colendo Órgão Especial em 12/02/25, e publicado no DJE de 13/02/25). Licença 
compensatória de 05/05 a 06/06/25. Permutou da 16ª Câmara de Direito Privado para a 12ª Câmara de Direito Público, a partir de 
10/07/25.

54 - Removido em 27/02/25, ao cargo de Juiz de Direito Substituto em Segundo Grau. Designado para integrar a 16ª Câmara de 
Direito Privado, assumindo o acervo e eventuais prevenções do Des. José Carlos Gonçalves Xavier de Aquino (Decano), a partir de 
27/02/25, sem distribuição de novos processos. Designado para responder pelo acervo e eventuais prevenções do Dr. Celso Alves de 
Rezende (aposentado), na 16ª Câmara de Direito Privado de 27/02 a 30/04/25, sem prejuízo da designação anterior. Designado para 
integrar a 17ª Câmara de Direito Privado em 19/03/25, sem distribuição de novos processos e sem prejuízo das designações anteriores. 
Designado para auxiliar a 12ª Câmara de Direito Privado de 01/04 a 30/05/25, sem distribuição de novos processos, com exceção das 
prevenções relativas aos feitos assumidos, sem prejuízo da designação anterior. Designado para integrar a 17ª Câmara de Direito 
Privado em 30/04/25, sem distribuição de novos processos e sem prejuízo das designações anteriores. Designado para responder pelo 
acervo e eventuais prevenções do Dr. Celso Alves de Rezende (aposentado), na 16ª Câmara de Direito Privado de 05 a 30/05/25, sem 
prejuízo das designações anteriores. Designado para auxiliar a 12ª Câmara de Direito Privado de 02 a 16/06/25, sem distribuição de 
novos processos, com exceção das prevenções relativas aos feitos assumidos, sem prejuízo das designações anteriores. Designado 
para responder pelo acervo e eventuais prevenções do Dr. Celso Alves de Rezende (aposentado), na 16ª Câmara de Direito Privado de 
02 a 16/06/25, sem prejuízo das designações anteriores. Designado para integrar a 17ª Câmara de Direito Privado em 04/06/25, sem 
distribuição de novos processos e sem prejuízo das designações anteriores. A partir de 05/06/25, cessou a designação para integrar 
a 16ª Câmara de Direito Privado e para assumir o acervo e eventuais prevenções do Des. José Carlos Gonçalves Xavier de Aquino 
(removido). Designado para integrar a 17ª Câmara de Direito Privado em 11/06/25, e em 25/06/25, sem distribuição de novos processos 
e sem prejuízo das designações anteriores. Designado para responder pelo acervo e eventuais prevenções da Desª. Ana Maria Alonso 
Baldy, na 35ª Câmara de Direito Privado a partir de 09/06/25, sem prejuízo das designações anteriores. Designado para integrar apenas 
nos julgamentos estendidos, na 16ª Câmara de Direito Privado em 15/07/25, sem distribuição de novos processos e sem prejuízo da 
designação anterior. Licença compensatória de 08 a 11/09/25. Designado para integrar, apenas nos julgamentos estendidos, na 18ª 
Câmara de Direito Privado, em 23/09/25, sem distribuição de novos processos e sem prejuízo da designação anterior. Compensação 
em 31/10/25.

55 - A partir de 11/03/25, cessou a designação para presidir a Turma III do Núcleo de Justiça 4.0 em Segundo Grau. Licença-saúde 
de 30/07 a 08/08/25. Designado para presidir a Turma III do Núcleo de Justiça 4.0 em Segundo Grau a partir de 11/09/25, sem prejuízo 
da atuação na cadeira de origem na respectiva Câmara. Licença compensatória de 15 a 24/10/25.

56 - Designado para presidir a Turma IV do Núcleo de Justiça 4.0 em Segundo Grau a partir de 11/03/25, sem prejuízo da atuação 
na cadeira de origem na respectiva Câmara. A partir de 11/09/25, cessou a designação para presidir a Turma IV do Núcleo de Justiça 
4.0 em Segundo Grau.

57 - Licenças compensatórias de 05 a 07/03/25; em 13/06/25; de 26 a 27/06/25. Férias de 16 a 25/06/25.
58 - Licenças compensatórias de 05 a 14/03/25; de 22 a 25/04/25. Compensações de 31/07 a 01/08/25. Licenças compensatórias 

de 21 a 29/08/25; em 10/10/25.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do endereço eletrônico do TJSP, informando o código de autenticidade 109-P-20251119234807-52
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59 - Licenças compensatórias de 17 a 21/03/25; de 16/06 a 08/07/25. Férias de 10 a 19/07/25.
60 - Licença compensatória de 25/03 a 01/04/25.
61 - Licenças compensatórias em 05/03/25; em 19/08/25; de 20 a 29/08/25. Férias de 20/10 a 07/11/25.
62 - Licenças compensatórias de 20 a 21/03/25; de 31/03 a 16/04/25. Licença para tratamento de pessoa da família de 24 a 28/03/25. 

Ausência médica em 13/08/25. Licenças compensatórias em 14/08/25; em 15/10/25; de 23 a 24/10/25.
63 - Licenças-saúde de 10/03 a 08/04/25; de 07 a 21/05/25. Removido da 16ª Câmara de Direito Privado para a 23ª Câmara de Direito 

Privado, na cadeira vaga em decorrência da aposentadoria do Des. Aroldo Mendes Viotti (cf. deferido pelo Colendo Órgão Especial em 
21/05/25, e publicado no DJE de 22/05/25). Licenças-saúde de 10 a 29/06/25; de 19/09 a 03/10/25. Permutou da 23ª Câmara de Direito 
Privado para a 18ª Câmara de Direito Privado, a partir de 01/10/25.

64 - Permutou da 38ª Câmara de Direito Privado para a 3ª Câmara de Direito Público, a partir de 20/03/25.
65 - Licenças compensatórias em 16/04/25; em 02/07/25; em 22/09/25.
66 - Férias de 22/04 a 06/05/25; de 01 a 30/07/25. Afastamento autorizado em 18/09/25. Convocada para o Órgão Especial em 

setembro.
67 - Férias de 22/04 a 12/05/25.
68 - Compensações de 04 a 16/04/25. Permutou da 23ª Câmara de Direito Privado para a 7ª Câmara de Direito Público, a partir de 

13/05/25.
69 - Licença compensatória de 02 a 04/04/25. Licença-prêmio de 07 a 16/04/25.
70 - Licenças compensatórias de 22 a 30/04/25; de 07 a 11/07/25; de 27/10 a 07/11/25.
71 - Licença compensatória de 02 a 16/04/25. Removida da 37ª Câmara de Direito Privado para a 26ª Câmara de Direito Privado, na 

cadeira vaga em decorrência da aposentadoria da Desª. Maria Cristina Zucchi (cf. deferido pelo Colendo Órgão Especial em 02/04/25, 
e publicado no DJE de 03/04/25).

72 - Compensação em 22/05/25. Licença compensatória de 23/05 a 02/06/25. Compensações de 09 a 18/06/25; de 01 a 12/09/25; 
em 03/10/25; de 06 a 10/10/25.

73 - Férias de 05 a 16/05/25; de 02 a 19/09/25.
74 - Férias de 05 a 19/05/25. Compensação em 27/06/25. Férias de 13 a 27/10/25.
75 - Licença compensatória de 07 a 27/05/25.
77 - Licença compensatória de 30/06 a 04/07/25. Designado para presidir a Turma IV do Núcleo de Justiça 4.0 em Segundo Grau a 

partir de 11/09/25, sem prejuízo da atuação na cadeira de origem na respectiva Câmara.
78 - Licenças compensatórias de 09 a 26/06/25; de 29/09 a 10/10/25. Permutou da 18ª Câmara de Direito Privado para a 23ª Câmara 

de Direito Privado, a partir de 01/10/25.
79 - Compensações em 11/06/25; em 25/06/25.
81 - Compensação em 24/06/25. Licenças-saúde de 15/07 a 13/08/25; de 14/08 a 11/09/25.
83 - Removido em 05/06/25, ao cargo de Juiz de Direito Substituto em Segundo Grau. Designado para integrar a 16ª Câmara de 

Direito Privado, assumindo o acervo e eventuais prevenções do Des. José Carlos Gonçalves Xavier de Aquino (removido), a partir de 
05/06/25. Designado para auxiliar a 16ª Câmara de Direito Privado a partir de 30/06/25, sem prejuízo da designação anterior. Designado 
para integrar a 17ª Câmara de Direito Privado em 02/07/25, sem distribuição de novos processos, sem prejuízo das designações 
anteriores. Licenças compensatórias de 24 a 28/07/25; em 29/07/25; de 30/07 a 01/08/25. A partir de 14/08/25, cessaram as designações 
para integrar a 16ª Câmara de Direito Privado, e para assumir o acervo e eventuais prevenções do Des. José Carlos Gonçalves Xavier 
de Aquino (removido). Designado para integrar a 16ª Câmara de Direito Privado, assumindo o acervo e eventuais prevenções do Des. 
Antonio Roberto Sylla, a partir de 14/08/25, sem prejuízo da designação anterior. A partir de 06/10/25, cessaram as designações para 
integrar a 16ª Câmara de Direito Privado e para assumir o acervo e eventuais prevenções do Des. Antonio Roberto Sylla. Designado para 
integrar a 16ª Câmara de Direito Privado, assumindo o acervo e eventuais prevenções do Des. Flavio Cunha da Silva (aposentado) de 06 
a 15/10/25, sem prejuízo da designação anterior. Designado para integrar a 17ª Câmara de Direito Privado em 15/10/25, sem distribuição 
de novos processos, sem prejuízo das designações anteriores. Designado para integrar a 16ª Câmara de Direito Privado, assumindo 
o acervo e eventuais prevenções do Des. Flavio Cunha da Silva (aposentado), de 16 a 24/10/25, sem prejuízo da designação anterior. 
Designado para atuar na Turma IX do Núcleo de Justiça 4.0 em Segundo Grau, a partir de 28/10/25, cessando a designação anterior.

84 - Licenças compensatórias de 14 a 22/07/25; de 07 a 16/10/25.
85 - Licença compensatória em 07/07/25.
87 - Licença compensatória de 08 a 15/08/25.
88 - Licença compensatória de 25/08 a 12/09/25.
89 - Licença-nojo de 02 a 09/08/25.
90 - Permutou da 10ª Câmara de Direito Criminal para a 23ª Câmara de Direito Privado, a partir de 14/08/25. Licença-saúde de 14/08 

a 12/09/25. Férias de 15/09 a 14/10/25. Compensações de 15 a 28/10/25.
92 - Promovido por antiguidade em 07/08/25, ao cargo de Desembargador do Tribunal de Justiça - Carreira, decorrente da 

aposentadoria do Des. Osvaldo José de Oliveira. Optou pela 37ª Câmara de Direito Privado, na cadeira anteriormente ocupada pela 
Desª. Elizabeth Lopes de Freitas (cf. deferido pelo Colendo Órgão Especial em 13/08/25, e publicado no DJE de 14/08/25). Permutou da 
37ª Câmara de Direito Privado para a 22ª Câmara de Direito Privado, a partir de 14/08/25. Férias de 14 a 28/08/25.

93 - Juíza Substituta com atuação, em 06/01/2025, na 35ª Câmara de Direito Privado. Designada para responder pelas urgências 
do Des. Samuel Francisco Mourão Neto, na 35ª Câmara de Direito Privado, de 08/09 a 03/10/25, sem prejuízo das designações 
anteriores. Designada para integrar a 35ª Câmara de Direito Privado em 15/09/25, sem distribuição de novos processos, sem prejuízo 
das designações anteriores. Designada para integrar a 35ª Câmara de Direito Privado de 11/09 a 03/10/25, assumindo o acervo e 
eventuais prevenções do Des. Samuel Francisco Mourão Neto, sem distribuição de novos processos e sem prejuízo das designações 
anteriores. Designada para integrar em substituição ao Des. Tasso Duarte de Melo (empresarial), na 38ª Câmara de Direito Privado, 
a partir de 26/09/25, sem prejuízo das designações anteriores. Designada para integrar na 35ª Câmara de Direito Privado de 11/09 a 
03/10/25, sem distribuição de novos processos e sem prejuízo das designações anteriores. Designada para auxiliar a 35ª Câmara de 
Direito Privado de 01 a 31/10/25, sem distribuição de novos processos, com exceção das prevenções relativas aos feitos assumidos, 
sem prejuízo da designação anterior. A partir de 02/10/25, cessou a designação para integrar apenas nos julgamentos estendidos, na 
35ª Câmara de Direito Privado. Designada para responder pelas urgências do Des. Samuel Francisco Mourão Neto, na 35ª Câmara 
de Direito Privado de 06/10 a 02/11/25, sem prejuízo das designações anteriores. Designada para responder pelo acervo e eventuais 
prevenções do Des. Samuel Francisco Mourão Neto, na 35ª Câmara de Direito Privado de 08/10 a 02/11/25, sem distribuição de novos 
processos e sem prejuízo das designações anteriores. Designada para integrar a 35ª Câmara de Direito Privado de 06/10 a 02/11/25, 
sem distribuição de novos processos e sem prejuízo das designações anteriores. Designada para auxiliar a 38ª Câmara de Direito 
Privado de 10/10 a 19/12/25, sem distribuição de novos processos, com exceção das prevenções relativas aos feitos assumidos, sem 
prejuízo das designações anteriores. Designada para responder pelas urgências do Des. Spencer Almeida Ferreira, na 38ª Câmara de 
Direito Privado de 28/10 a 07/11/25, sem prejuízo das designações anteriores.

95 - Férias de 15/09 a 14/10/25.
96 - Licença-saúde em 09/09/25.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do endereço eletrônico do TJSP, informando o código de autenticidade 109-P-20251119234807-53
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97 - Removido em 04/09/25 ao cargo de Juiz de Direito Substituto em Segundo Grau. Designado para responder pelas prevenções 
do Des. Flávio Cunha da Silva na 38ª Câmara de Direito Privado, a partir de 04/09/25. Designado para auxiliar a 38ª Câmara de Direito 
Privado de 09/09 a 30/10/25, sem distribuição de novos processos, com exceção das prevenções relativas aos feitos assumidos, sem 
prejuízo da designação anterior. Designado para responder pelo acervo e eventuais prevenções do Des. José Carlos Gonçalves Xavier 
de Aquino, na 18ª Câmara de Direito Privado de 02 a 15/10/25, sem prejuízo das designações anteriores. A partir de 02/10/25, cessou 
a designação para responder pelas prevenções do Des. Flávio Cunha da Silva, na 38ª Câmara de Direito Privado. Designado para 
responder pelas urgências da Desª. Anna Paula Dias da Costa, na 38ª Câmara de Direito Privado de 02 a 03/10/25, sem prejuízo da 
designação anterior. Designado para integrar apenas nos julgamentos estendidos, na 18ª Câmara de Direito Privado, de 06 a 15/10/25, 
sem distribuição de novos processos e sem prejuízo das designações anteriores. Designado para auxiliar a 18ª Câmara de Direito 
Privado, de 16/10 a 19/12/25, sem distribuição de novos processos, com exceção das prevenções relativas aos feitos assumidos, sem 
prejuízo da designação anterior. Designado para responder pelo acervo e eventuais prevenções do Des. José Carlos Gonçalves Xavier 
de Aquino, na 18ª Câmara de Direito Privado, a partir de 16/10/25, sem prejuízo das designações anteriores. Designado para integrar 
a 18ª Câmara de Direito Privado apenas nos julgamentos estendidos, a partir de 16/10/25, sem distribuição de novos processos e sem 
prejuízo das designações anteriores.

98 - Removido em 16/10/25, ao cargo de Juiz de Direito Substituto em Segundo Grau. Designado para integrar a 16ª Câmara 
de Direito Privado, assumindo o acervo e eventuais prevenções do Des. Flavio Cunha da Silva (aposentado) de 28 a 29/10/25, sem 
distribuição de novos processos. Designado para responder pelo acervo e eventuais prevenções do Dr. Rogerio Danna Chaib, na 16ª 
Câmara de Direito Privado, a partir de 28/10/25, sem prejuízo da designação anterior. Designado para integrar a 16ª Câmara de Direito 
Privado, assumindo o acervo e eventuais prevenções do Des. Flavio Cunha da Silva (aposentado) de 30/10 a 05/11/25, sem distribuição 
de novos processos e sem prejuízo da designação anterior.

99 - Licença compensatória de 10 a 24/10/25.
100 - Férias de 20/10 a 03/11/25.

DADOS ESTATÍSTICOS RELATIVOS AO ANO DE 2025
JANEIRO A OUTUBRO

(art. 7º da Resolução nº 542/2011 do Tribunal de Justiça)
SUBSEÇÃO DE DIREITO PRIVADO 3

		
MÉDIA DA SUBSEÇÃO DE DIREITO PRIVADO 3

MÉDIA DO MÊS MÉDIA - JANEIRO A OUTUBRO
VOTOS ACERVO (A) VOTOS

309 775 2.858
																						                    

MAGISTRADOS

OUTUBRO JANEIRO A OUTUBRO
ACERVO EM 31/10/2025

(RECURSOS, ORIGINÁRIOS E REC. INTERNOS)
(GABINETE / CARTÓRIO / PGJ / REVISOR E VISTA)
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-- DESEMBARGADORES

1 VIANNA COTRIM 
* (50) 115 27 142 118 30 148 900 244 1.144 907 276 1.183 18 3 6 1 50 32 4 0 42

2 GOMES VARJÃO * 111 36 147 77 29 106 1.069 353 1.422 1.064 349 1.413 388 106 1 2 49 0 46 0 116

3 PAULO AYROSA 
(33) 275 60 335 215 53 268 2.151 488 2.639 1.705 446 2.151 48 119 1 3 94 2 23 0 535

4 ANTONIO RIGOLIN 
(57) 311 88 399 194 42 236 2.743 557 3.300 2.152 453 2.605 135 187 1 2 136 64 35 0 1.038

5 CARLOS RUSSO 
(71) 317 112 429 274 116 390 2.828 887 3.715 2.661 850 3.511 266 114 4 2 265 73 45 1 400

6 SÁ DUARTE (62) 250 53 303 250 71 321 2.756 593 3.349 2.489 569 3.058 345 115 1 1 118 19 31 0 820
7 LUIZ EURICO (42) 319 59 378 271 62 333 2.620 669 3.289 2.317 671 2.988 194 97 1 0 100 29 66 0 621

8 ANDRADE NETO 
(70) 256 49 305 566 65 631 2.589 514 3.103 2.327 450 2.777 206 129 1 0 108 19 56 1 1.081

9 ARANTES 
THEODORO (24) 318 84 402 485 112 597 2.833 643 3.476 2.684 604 3.288 5 2 0 0 52 63 31 0 132

10 ADILSON DE 
ARAÚJO (20) 322 76 398 267 82 349 2.798 706 3.504 2.704 675 3.379 6 82 1 10 135 45 45 1 273

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do endereço eletrônico do TJSP, informando o código de autenticidade 109-P-20251119234807-54
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11 SILVIA ROCHA 
* (13) 117 30 147 98 16 114 1.117 263 1.380 1.091 266 1.357 334 38 0 0 53 0 7 0 95

12 HUGO CREPALDI 
(65) 332 71 403 202 64 266 2.864 653 3.517 2.409 573 2.982 279 96 9 0 138 33 14 0 968

13 PEDRO 
BACCARAT (28) 328 102 430 352 95 447 2.639 702 3.341 2.421 668 3.089 42 145 2 0 122 0 26 0 560

14 LUÍS FERNANDO 
NISHI * 98 33 131 94 14 108 930 237 1.167 997 206 1.203 131 46 2 0 26 20 9 0 202

15 ANTONIO 
NASCIMENTO (19) 320 46 366 130 74 204 3.447 510 3.957 1.664 627 2.291 313 87 1 4 98 89 41 0 1.719

16 MORAIS PUCCI 
(56) 333 54 387 246 78 324 2.707 598 3.305 2.296 631 2.927 7 124 2 1 108 53 17 0 950

17 WALTER EXNER 
(31) 234 62 296 231 76 307 2.351 586 2.937 2.342 478 2.820 49 111 0 0 67 0 10 0 647

18 SÁ MOREIRA DE 
OLIVEIRA 312 31 343 231 78 309 2.989 571 3.560 2.447 547 2.994 223 135 1 0 57 259 39 0 378

19 DIMAS RUBENS 
FONSECA (26) 320 71 391 258 68 326 2.523 518 3.041 2.018 468 2.486 265 97 2 5 108 5 89 0 1.214

20 MARY GRÜN (63) 176 28 204 46 45 91 2.675 489 3.164 2.153 519 2.672 47 106 2 2 72 46 39 1 1.055

21
CAIO MARCELO 
MENDES DE 
OLIVEIRA (27)

277 62 339 215 52 267 2.684 602 3.286 2.386 526 2.912 393 71 1 0 78 67 23 1 624

22 ANA CATARINA 
STRAUCH ** (54) 144 52 196 209 53 262 1.645 270 1.915 1.356 210 1.566 1 112 0 2 102 17 11 2 586

23

CARLOS 
HENRIQUE 
MIGUEL 
TREVISAN (25)

105 51 156 80 15 95 2.072 432 2.504 1.890 396 2.286 370 144 12 1 97 3 11 0 942

24 RÔMOLO RUSSO 
(51) 322 78 400 301 114 415 2.912 589 3.501 2.252 515 2.767 366 121 1 0 110 29 18 0 683

25 MARIA LÚCIA 
PIZZOTTI (58) 317 100 417 325 76 401 2.662 721 3.383 2.445 601 3.046 255 104 3 1 175 4 16 3 491

26 DAISE FAJARDO 329 86 415 266 11 277 3.057 708 3.765 2.443 557 3.000 317 87 2 4 127 237 3 0 1.104

27 FLÁVIO 
ABRAMOVICI (40) 340 85 425 111 26 137 2.870 618 3.488 2.427 496 2.923 8 116 1 4 78 65 28 2 740

28 MILTON 
CARVALHO (15) 282 68 350 308 81 389 2.542 577 3.119 2.391 557 2.948 14 49 0 1 49 7 22 1 86

29 MOURÃO NETO 
(43) 14 2 16 0 0 0 2.121 387 2.508 1.417 427 1.844 5 2 1 0 4 14 35 0 670

30 L. G. COSTA 
WAGNER (66) 313 75 388 341 50 391 2.987 706 3.693 2.375 585 2.960 14 125 0 1 130 14 59 0 1.109

31 MARCOS GOZZO 
(61) 321 104 425 283 93 376 2.627 795 3.422 2.485 772 3.257 369 110 0 2 172 15 2 0 479

32 CARLOS DIAS 
MOTTA (18) 318 78 396 293 86 379 2.749 731 3.480 2.758 727 3.485 279 105 3 3 119 33 8 0 538

33
ANA LUCIA 
ROMANHOLE 
MARTUCCI (69)

211 77 288 208 74 282 2.810 616 3.426 2.650 598 3.248 11 49 3 2 98 69 19 0 128

34 GILSON MIRANDA 
** (17) 109 31 140 106 36 142 979 397 1.376 1.216 353 1.569 35 34 4 1 55 2 9 0 126

35 ROSANGELA 
TELLES (48) 317 58 375 317 41 358 2.513 601 3.114 2.429 558 2.987 45 112 1 1 98 10 26 0 235

36 CARMEN LUCIA 
DA SILVA 368 43 411 303 72 375 3.084 646 3.730 2.588 634 3.222 272 99 2 2 87 92 34 0 997

37 LUÍS ROBERTO 
REUTER TORRO 317 58 375 152 18 170 3.013 700 3.713 2.338 562 2.900 255 236 11 3 180 120 12 1 1.646

38 LIDIA CONCEIÇÃO 
(49) 222 86 308 316 68 384 2.486 627 3.113 2.623 542 3.165 432 82 2 2 82 0 24 0 691

39
ROGÉRIO 
MURILLO 
PEREIRA CIMINO

317 95 412 320 80 400 2.978 771 3.749 2.827 747 3.574 275 106 0 10 193 67 27 2 411

40
MARIA DE 
LOURDES LOPEZ 
GIL (52)

320 71 391 258 55 313 2.582 599 3.181 2.312 514 2.826 378 108 3 4 135 86 10 0 855

41 MONTE SERRAT 
(22) 323 106 429 235 107 342 2.427 621 3.048 2.366 608 2.974 359 15 0 2 121 14 21 0 807

42 DARIO GAYOSO 311 77 388 207 84 291 2.972 659 3.631 2.691 715 3.406 165 150 13 2 178 46 14 1 728

43 NETO BARBOSA 
FERREIRA (59) 304 36 340 275 34 309 2.572 285 2.857 1.681 269 1.950 220 155 1 4 48 0 40 0 2.934

44 ISSA AHMED (68) 324 81 405 315 63 378 2.961 662 3.623 2.727 617 3.344 300 135 0 1 171 7 53 2 1.013

45 JOÃO ANTUNES 
(14) 323 63 386 371 69 440 2.625 597 3.222 2.806 580 3.386 188 132 4 4 104 25 31 0 900

46 PAULO ALONSO 
(21) 318 83 401 352 74 426 2.684 710 3.394 2.632 667 3.299 185 123 35 5 153 79 25 3 449

47 EDUARDO GESSE 
(32) 166 51 217 273 82 355 2.738 652 3.390 2.669 671 3.340 232 114 0 2 115 25 18 0 695
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48 ANA LUIZA VILLA 
NOVA (55) 180 71 251 178 21 199 2.659 612 3.271 2.354 573 2.927 30 87 1 4 55 133 7 0 552

49 MARRONE 
SAMPAIO (72) 331 69 400 263 43 306 2.815 456 3.271 2.144 394 2.538 100 116 0 5 89 92 18 2 620

50
MARCUS VINICIUS 
RIOS GONÇALVES 
** (47)

179 90 269 240 129 369 2.292 544 2.836 2.283 525 2.808 437 30 0 0 46 14 50 0 114

JUÍZES SUBSTITUTOS EM SEGUNDO GRAU

51
JOÃO BATISTA 
DE MELLO PAULA 
LIMA ** (41)

312 64 376 258 93 351 1.496 483 1.979 1.554 379 1.933 319 86 1 1 126 5 27 1 473

52 ALFREDO ATTIÉ 
JÚNIOR (01) 67 53 120 114 37 151 1.600 746 2.346 2.397 731 3.128 338 312 2 0 44 63 20 1 766

53 RODOLFO CÉSAR 
MILANO (11) 70 76 146 217 17 234 1.219 565 1.784 1.668 493 2.161 195 229 4 0 61 14 9 0 1.010

54 MÁRIO 
DACCACHE (09) 325 78 403 282 68 350 2.682 551 3.233 2.433 555 2.988 356 144 0 0 106 2 40 0 522

55 CLAUDIA DE LIMA 
MENGE (03) 49 37 86 171 70 241 1.073 635 1.708 2.026 650 2.676 138 116 0 0 33 25 17 0 227

56
JOSÉ AUGUSTO 
GENOFRE 
MARTINS (08)

39 56 95 213 50 263 196 467 663 1.666 487 2.153 51 135 2 1 131 0 24 1 955

57
VALENTINO 
APARECIDO DE 
ANDRADE (12)

59 55 114 220 70 290 456 461 917 1.829 549 2.378 283 155 3 1 110 29 140 1 558

58
GUILHERME 
FERREIRA DA 
CRUZ (05)

325 103 428 313 95 408 2.516 730 3.246 2.555 744 3.299 214 41 2 0 68 66 38 0 206

59 CELINA DIETRICH 
TRIGUEIROS (02) 319 82 401 121 27 148 2.011 703 2.714 1.929 684 2.613 1 78 1 3 53 178 5 0 738

60 MICHEL CHAKUR 
FARAH (10) 67 104 171 234 81 315 2.527 540 3.067 2.418 504 2.922 187 143 2 3 45 2 20 0 1.115

61
JOÃO ROBERTO 
CASALI DA SILVA 
(07)

9 13 22 71 13 84 36 219 255 1.107 226 1.333 0 1 2 0 35 21 0 0 832

62
MARCELLO DO 
AMARAL PERINO 
** (60)

7 111 118 210 99 309 20 335 355 1.006 205 1.211 0 1 1 1 45 126 56 0 581

63
FLAVIA BEATRIZ 
GONÇALEZ DA 
SILVA (04)

61 86 147 335 34 369 128 416 544 1.811 315 2.126 1 145 2 1 92 89 23 7 472

64

CARLOS 
EDUARDO 
BORGES 
FANTACINI ** (64)

51 72 123 180 69 249 291 281 572 1.127 296 1.423 241 102 0 2 74 167 22 3 290

65
CESAR AUGUSTO 
FERNANDES ** 
(75)

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4 8 0 0 483

-- MAGISTRADOS DE OUTRAS SEÇÕES E INTEGRANTES DE CÂMARAS RESERVADAS DE DIREITO EMPRESARIAL

66 RUI CASCALDI 
** (39) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

67 SÉRGIO SHIMURA 
** (37) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

68 FÁBIO TABOSA 
** (23) 150 71 221 163 74 237 2.642 664 3.306 2.678 634 3.312 314 0 3 4 61 0 0 0 88

69 MAURICIO 
PESSOA ** (34) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

70 AZUMA NISHI ** 
(30) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

71 FORTES 
BARBOSA ** (38) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

72 RODRIGUES 
TORRES ** (46) 0 0 0 0 0 0 495 133 628 348 207 555 0 0 0 0 0 0 0 0 0

73

ANGELA MORENO 
PACHECO DE 
REZENDE LOPES 
**

0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

74 TETSUZO NAMBA 
** (67) 0 1 1 3 18 21 220 7 227 103 19 122 0 0 0 0 0 4 0 0 0

75
JOSÉ EDUARDO 
MARCONDES 
MACHADO ** (73)

0 0 0 0 0 0 2 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

TOTAL 
SUBSEÇÃO DIR. 
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OBSERVAÇÕES:
* Magistrados integrantes do Órgão Especial
** Magistrados promovidos, removidos ou afastados nos termos do art. 5º, § 3º, da Resolução nº 542/2011
(A) Na média de acervo foram computadas as quantidades de processos pendentes de julgamento constantes das colunas “PGJ 

(para parecer)”, “Cartório” e “Conclusos”.

01 - Juiz Substituto com atuação, em 06/01/2025, na 27ª Câmara de Direito Privado. Férias de 02 a 11/06/25. A partir de 01/10/25, 
cessou a designação para integrar em substituição ao Des. Natan Zelinschi de Arruda (empresarial), na 27ª Câmara de Direito Privado. 
Designado para responder pelo acervo e eventuais prevenções do Des. Natan Zelinschi de Arruda (aposentado), na 27ª Câmara de 
Direito Privado, a partir de 01/10/25, sem prejuízo da designação anterior.

02 - Juíza Substituta com atuação, em 06/01/2025, na 27ª e na 34ª Câmaras de Direito Privado. Designada para responder pelas 
urgências da Desª. Maria Cristina Zucchi, na 34ª Câmara de Direito Privado, de 12 a 31/03/25, sem prejuízo das designações anteriores. 
Designada para responder pelas urgências do Des. Rômolo Russo Júnior, na 34ª Câmara de Direito Privado, de 12 a 16/03/25, sem 
prejuízo das designações anteriores. Licença-saúde de 25 a 26/03/25.

03 - Juíza Substituta com atuação, em 06/01/2025, na 32ª e na 35ª Câmaras de Direito Privado. A partir de 15/01/25, cessou a 
designação para responder pelas prevenções ao órgão julgador, na 35ª Câmara de Direito Privado. Licença-saúde de 18 a 28/02/25. 
Designada para responder pelo acervo e eventuais prevenções do Des. Mauricio Pessoa (removido), na 32ª Câmara de Direito Privado 
a partir de 03/04/25, cessando a designação anterior. Designada para auxiliar a 32ª Câmara de Direito Privado de 06/06 a 19/12/25, sem 
distribuição de novos processos, com exceção das prevenções relativas aos feitos assumidos, sem prejuízo da designação anterior. A 
partir de 17/07/25, cessou a designação para responder pelo acervo e eventuais prevenções do Des. Mauricio Pessoa (removido), na 32ª 
Câmara de Direito Privado. Designada para responder pelo acervo e eventuais prevenções do Des. Edison Tetsuzo Namba (removido), 
na 32ª Câmara de Direito Privado, a partir de 07/08/25, sem prejuízo das designações anteriores. Designada para responder pelas 
urgências do Des. Alberto de Oliveira Andrade Neto, na 32ª Câmara de Direito Privado de 01 a 30/09/25, sem prejuízo das designações 
anteriores. A partir de 11/09/25, cessou a designação para responder pelo acervo e eventuais prevenções do Des. Edison Tetsuzo 
Namba (removido), na 32ª Câmara de Direito Privado. Designada para responder pelo acervo e eventuais prevenções do Des. José 
Eduardo Marcondes Machado, na 32ª Câmara de Direito Privado a partir de 11/09/25, sem prejuízo das designações anteriores. A partir 
de 16/10/25, cessou a designação para responder pelo acervo e eventuais prevenções do Des. José Eduardo Marcondes Machado 
(removido), na 32ª Câmara de Direito Privado. Designada para responder pelo acervo e eventuais prevenções do Des. Antonio Celso 
Aguilar Cortez, na 32ª Câmara de Direito Privado, a partir de 16/10/25, sem prejuízo das designações anteriores.

04 - Juíza Substituta com atuação, em 06/01/2025, na 35ª Câmara de Direito Privado. Designada para responder pelas prevenções 
ao órgão julgador, na 35ª Câmara de Direito Privado a partir de 15/01/25, sem prejuízo da designação anterior. Designada para responder 
pelas urgências do Des. Ricardo Braga Monte Serrat, na 30ª Câmara de Direito Privado de 29/01 a 05/02/25, sem prejuízo da designação 
anterior. Designada para auxiliar a 35ª Câmara de Direito Privado de 05 a 31/03/25, sem distribuição de novos processos, com exceção 
das prevenções relativas aos feitos assumidos. Designada para auxiliar a 35ª Câmara de Direito Privado de 01/04 a 30/05/25, sem 
distribuição de novos processos, com exceção das prevenções relativas aos feitos assumidos. Designada para responder pelas urgências 
do Des. Marcos Gozzo, na 30ª Câmara de Direito Privado de 05/05 a 03/06/25, sem prejuízo das designações anteriores. Designada para 
integrar a 30ª Câmara de Direito Privado em 14/05/25, sem distribuição de novos processos e sem prejuízo das designações anteriores. 
Designada para integrar apenas nos julgamentos estendidos, na 35ª Câmara de Direito Privado, a partir de 27/05/25, sem prejuízo das 
designações anteriores. Designada para integrar a 30ª Câmara de Direito Privado em 28/05/25, sem distribuição de novos processos e 
sem prejuízo das designações anteriores. Designada para responder pelas urgências da Desª. Ana Maria Alonso Baldy, na 35ª Câmara 
de Direito Privado de 29/05 a 16/06/25, sem distribuição de novos processos e sem prejuízo das designações anteriores. Designada 
para auxiliar a 35ª Câmara de Direito Privado de 02 a 30/06/25, sem distribuição de novos processos, com exceção das prevenções 
relativas aos feitos assumidos, sem prejuízo das designações anteriores. A partir de 09/06/25, cessou a designação para responder pelas 
urgências da Desª. Ana Maria Alonso Baldy, na 35ª Câmara de Direito Privado. Designada para responder pelas urgências da Desª. 
Maria Lúcia Ribeiro de Castro Pizzotti Mendes, na 30ª Câmara de Direito Privado de 18/06 a 08/07/25, sem prejuízo das designações 
anteriores. Licença compensatória de 21 a 25/07/25. Designada para auxiliar a 35ª Câmara de Direito Privado de 01 a 31/07/25, sem 
distribuição de novos processos, com exceção das prevenções relativas aos feitos assumidos, sem prejuízo das designações anteriores. 
Designada para responder pelas urgências do Des. Ricardo Braga Monte Serrat, na 30ª Câmara de Direito Privado de 01 a 15/07/25, sem 
prejuízo das designações anteriores. Designada para responder pelas urgências do Des. Samuel Francisco Mourão Neto, na 35ª Câmara 
de Direito Privado de 30/07 a 07/08/25, sem prejuízo das designações anteriores. Designada para integrar a 35ª Câmara de Direito 
Privado de 30/07 a 07/08/25, sem distribuição de novos processos, sem prejuízo das designações anteriores. Designada para auxiliar 
a 35ª Câmara de Direito Privado de 01/08 a 30/09/25, sem distribuição de novos processos, com exceção das prevenções relativas aos 
feitos assumidos, sem prejuízo da designação anterior. Designada para integrar a 35ª Câmara de Direito Privado em 25/08/25, sem 
distribuição de novos processos, sem prejuízo das designações anteriores. Designada para responder pelas urgências do Des. Samuel 
Francisco Mourão Neto, na 35ª Câmara de Direito Privado, de 08/09 a 03/10/25, sem prejuízo das designações anteriores. Designada 
para integrar a 35ª Câmara de Direito Privado em 15/09/25, sem distribuição de novos processos, sem prejuízo das designações 
anteriores. Designada para integrar a 35ª Câmara de Direito Privado de 11/09 a 03/10/25, assumindo o acervo e eventuais prevenções do 
Des. Samuel Francisco Mourão Neto, sem distribuição de novos processos e sem prejuízo das designações anteriores. Designada para 
integrar em substituição ao Des. Tasso Duarte de Melo (empresarial), na 38ª Câmara de Direito Privado, a partir de 26/09/25, sem prejuízo 
das designações anteriores. Designada para integrar na 35ª Câmara de Direito Privado de 11/09 a 03/10/25, sem distribuição de novos 
processos e sem prejuízo das designações anteriores. Designada para auxiliar a 35ª Câmara de Direito Privado de 01 a 31/10/25, sem 
distribuição de novos processos, com exceção das prevenções relativas aos feitos assumidos, sem prejuízo da designação anterior. A 
partir de 02/10/25, cessou a designação para integrar apenas nos julgamentos estendidos, na 35ª Câmara de Direito Privado. Designada 
para responder pelas urgências do Des. Samuel Francisco Mourão Neto, na 35ª Câmara de Direito Privado de 06/10 a 02/11/25, sem 
prejuízo das designações anteriores. Designada para responder pelo acervo e eventuais prevenções do Des. Samuel Francisco Mourão 
Neto, na 35ª Câmara de Direito Privado de 08/10 a 02/11/25, sem distribuição de novos processos e sem prejuízo das designações 
anteriores. Designada para integrar a 35ª Câmara de Direito Privado de 06/10 a 02/11/25, sem distribuição de novos processos e sem 
prejuízo das designações anteriores. Designada para auxiliar a 38ª Câmara de Direito Privado de 10/10 a 19/12/25, sem distribuição de 
novos processos, com exceção das prevenções relativas aos feitos assumidos, sem prejuízo das designações anteriores. Designada 
para responder pelas urgências do Des. Spencer Almeida Ferreira, na 38ª Câmara de Direito Privado de 28/10 a 07/11/25, sem prejuízo 
das designações anteriores.

05 - Juiz Substituto com atuação, em 06/01/2025, na 28ª Câmara de Direito Privado. Licenças compensatórias de 13 a 24/01/25; de 
14 a 16/04/25. Afastamento autorizado de 12 a 14/02/25. Licença-saúde de 26/04 a 09/05/25. Licenças compensatórias de 16 a 18/06/25; 
de 21 a 25/07/25.

07 - Juiz Substituto com atuação, em 06/01/2025, na 35ª Câmara de Direito Privado. Designado para auxiliar a 25ª Câmara de Direito 
Privado de 07/01 a 28/02/25, sem distribuição de novos processos, com exceção das prevenções relativas aos feitos assumidos, sem 
prejuízo da designação anterior. Designado para auxiliar a 26ª Câmara de Direito Privado de 07/01 a 28/02/25, sem distribuição de novos 

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do endereço eletrônico do TJSP, informando o código de autenticidade 109-P-20251119234807-57



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

Disponibilização: segunda-feira, 24 de novembro de 2025 Diário Eletrônico da Justiça do Estado de São Paulo São Paulo, Ano XVIII - Edição 4333 58

processos, com exceção das prevenções relativas aos feitos assumidos, sem prejuízo das designações anteriores. A partir de 07/01/25, 
cessou a designação para responder pelo acervo e eventuais prevenções do Des. Rogério Marrone de Castro Sampaio, na 35ª Câmara 
de Direito Privado. Designado para auxiliar a 25ª Câmara de Direito Privado de 05 a 31/03/25, sem distribuição de novos processos, com 
exceção das prevenções relativas aos feitos assumidos, sem prejuízo da designação anterior. Designado para auxiliar a 26ª Câmara de 
Direito Privado de 05 a 31/03/25, sem distribuição de novos processos, com exceção das prevenções relativas aos feitos assumidos, 
sem prejuízo das designações anteriores. Designado para auxiliar a 25ª Câmara de Direito Privado de 01 a 30/04/25, sem distribuição de 
novos processos, com exceção das prevenções relativas aos feitos assumidos. Designado para auxiliar a 26ª Câmara de Direito Privado 
de 01 a 30/04/25, sem distribuição de novos processos, com exceção das prevenções relativas aos feitos assumidos, sem prejuízo da 
designação anterior. Designado para responder pelas urgências da Desª. Ana Catarina Strauch, na 26ª Câmara de Direito Privado de 02 
a 16/04/25, sem prejuízo das designações anteriores. Designado para responder pelas urgências da Desª. Ana Luiza Villa Nova, na 25ª 
Câmara de Direito Privado de 16/04 a 05/05/25, sem prejuízo da designação anterior. Designado para auxiliar a 25ª Câmara de Direito 
Privado de 05/05 a 31/07/25, sem distribuição de novos processos, com exceção das prevenções relativas aos feitos assumidos, sem 
prejuízo das designações anteriores. Designado para auxiliar a 26ª Câmara de Direito Privado de 05/05 a 31/07/25, sem distribuição 
de novos processos, com exceção das prevenções relativas aos feitos assumidos, sem prejuízo da designação anterior. Designado 
para auxiliar a 25ª Câmara de Direito Privado de 01 a 29/08/25, sem distribuição de novos processos, com exceção das prevenções 
relativas aos feitos assumidos. Designado para auxiliar a 26ª Câmara de Direito Privado de 01/08 a 30/09/25, sem distribuição de novos 
processos, com exceção das prevenções relativas aos feitos assumidos, sem prejuízo da designação anterior. Designado para auxiliar 
a 25ª Câmara de Direito Privado de 01/09 a 31/10/25, sem distribuição de novos processos, com exceção das prevenções relativas aos 
feitos assumidos. Férias de 01 a 20/10/25. Designado para auxiliar a 26ª Câmara de Direito Privado de 01/10 a 28/11/25, sem distribuição 
de novos processos, com exceção das prevenções relativas aos feitos assumidos, sem prejuízo da designação anterior.

08 - Juiz Substituto com atuação, em 06/01/25, na 31ª e na 32ª Câmaras de Direito Privado. Designado para auxiliar a 29ª Câmara de 
Direito Privado de 07/01 a 31/03/25, sem distribuição de novos processos, com exceção das prevenções relativas aos feitos assumidos, 
sem prejuízo das designações anteriores. A partir de 13/02/25, cessaram as designações para integrar apenas nos julgamentos estendidos, 
e para responder pelo acervo e eventuais prevenções do Des. Gilberto Pinto dos Santos (aposentado), na 32ª Câmara de Direito Privado. 
Designado para auxiliar a 29ª Câmara de Direito Privado de 01 a 30/04/25, sem distribuição de novos processos, com exceção das 
prevenções relativas aos feitos assumidos, sem prejuízo das designações anteriores. Designado para auxiliar a 29ª Câmara de Direito 
Privado de 05/05 a 30/06/25, sem distribuição de novos processos, com exceção das prevenções relativas aos feitos assumidos, sem 
prejuízo da designação anterior. Designado para responder pelas urgências do Des. Carlos Henrique Miguel Trevisan, na 29ª Câmara 
de Direito Privado de 27 a 28/05/25, sem prejuízo das designações anteriores. Licença compensatória de 30/06 a 07/07/25. Designado 
para auxiliar a 29ª Câmara de Direito Privado de 01/07 a 29/08/25, sem distribuição de novos processos, com exceção das prevenções 
relativas aos feitos assumidos, sem prejuízo das designações anteriores. Licença compensatória de 23 a 25/07/25. Designado para 
auxiliar a 29ª Câmara de Direito Privado de 01 a 30/09/25, sem distribuição de novos processos, com exceção das prevenções relativas 
aos feitos assumidos, sem prejuízo das designações anteriores. Licença compensatória de 24/09 a 01/10/25. Designado para auxiliar 
a 29ª Câmara de Direito Privado de 01 a 31/10/25, sem distribuição de novos processos, com exceção das prevenções relativas aos 
feitos assumidos, sem prejuízo das designações anteriores. Designado para integrar em substituição ao Des. Fábio Guidi Tabosa Pessoa 
(empresarial), na 29ª Câmara de Direito Privado, a partir de 23/10/25, sem prejuízo dos processos e eventuais prevenções dos feitos que 
lhe foram distribuídos até 22/10/25, sem prejuízo das designações anteriores.

09 - Juiz Substituto com atuação, em 06/01/2025, na 29ª e na 33ª Câmaras de Direito Privado. Férias de 07 a 21/01/25. A partir de 
07/05/25, cessou a designação para responder pelas prevenções ao órgão julgador na 33ª Câmara de Direito Privado. Compensações 
de 18 a 30/06/25. Férias de 01 a 15/07/25. Designado para responder pelas urgências do Dr. José Augusto Genofre Martins, na 29ª 
Câmara de Direito Privado, de 23 a 25/07/25, sem prejuízo da designação anterior. Designado para responder pelas urgências do Dr. 
José Augusto Genofre Martins, na 29ª Câmara de Direito Privado de 24/09 a 02/10/25, sem prejuízo da designação anterior.

10 - Juiz Substituto com atuação, em 06/01/2025, na 28ª Câmara de Direito Privado. Licença-nojo de 24 a 31/05/25. Compensações 
de 28/10 a 03/11/25.

11 - Juiz Substituto com atuação, em 06/01/2025, na 25ª e na 26ª Câmaras de Direito Privado. A partir de 13/02/25, cessou a 
designação para auxiliar a 25ª Câmara de Direito Privado, sem prejuízo de responder pelos processos que lhe foram distribuídos até 
12/02/25. A partir de 13/02/25, cessou a designação para responder pelo acervo e eventuais prevenções do Des. Fernando Melo Bueno 
Filho (aposentado), na 25ª Câmara de Direito Privado. Designado para integrar a 25ª Câmara de Direito Privado a partir de 13/02/25, 
em substituição ao Des. Tasso Duarte de Melo (empresarial), sem prejuízo das designações anteriores. A partir de 20/03/25, cessou a 
designação para integrar a 25ª Câmara de Direito Privado, em substituição ao Des. Tasso Duarte de Melo (empresarial). Designado para 
responder pelo acervo e eventuais prevenções do Des. Luiz Edmundo Marrey Uint, na 25ª Câmara de Direito Privado a partir de 20/03/25, 
sem prejuízo da designação anterior. A partir de 03/04/25, cessou a designação para responder pelo acervo e eventuais prevenções 
do Des. Luiz Edmundo Marrey Uint (aposentado), na 25ª Câmara de Direito Privado. Designado para integrar a 25ª Câmara de Direito 
Privado a partir de 03/04/25, em substituição ao Des. Mauricio Pessoa (empresarial), sem prejuízo das designações anteriores. Licença-
saúde de 29/04 a 02/05/25. Licença-nojo de 29/05 a 04/06/25. Compensações em 05/06/25; em 06/06/25; em 01/08/25; de 05 a 12/09/25.

12 - Juiz Substituto com atuação, em 06/01/2025, na 32ª Câmara de Direito Privado. Designado para auxiliar a 32ª Câmara de 
Direito Privado de 07 a 31/01/25, sem distribuição de novos processos, com exceção das prevenções relativas aos feitos assumidos, 
sem prejuízo da designação anterior. Férias de 13 a 31/01/25. Designado para responder pelo acervo e eventuais prevenções do Dr. 
João Baptista Galhardo Júnior (aposentado), na 28ª Câmara de Direito Privado de 05/02 a 15/03/25, cessando a designação anterior. 
Designado para integrar apenas nos julgamentos estendidos, e para responder pelo acervo e eventuais prevenções da Desª. Teresa 
Cristina Motta Ramos Marques (aposentada), na 28ª Câmara de Direito Privado a partir de 27/02/25, sem prejuízo da designação 
anterior. Designado para responder pelo acervo e eventuais prevenções do Dr. João Baptista Galhardo Júnior (aposentado), na 28ª 
Câmara de Direito Privado, de 17/03 a 30/04/25, sem prejuízo da designação anterior. Designado para responder pelo acervo e eventuais 
prevenções do Dr. João Baptista Galhardo Júnior (aposentado), na 28ª Câmara de Direito Privado de 05 a 30/05/25, sem prejuízo da 
designação anterior. Designado para integrar a 28ª Câmara de Direito Privado em 27/05/25, sem distribuição de novos processos e sem 
prejuízo das designações anteriores. Férias de 23/06 a 04/07/25. Licença compensatória em 22/08/25. Designado para auxiliar a 28ª 
Câmara de Direito Privado de 17/09 a 28/11/25, sem distribuição de novos processos, com exceção das prevenções relativas aos feitos 
assumidos, sem prejuízo da designação anterior. Licença compensatória de 22 a 26/09/25.

13 - Reeleita em 20/02/25, para integrar o Colendo Órgão Especial - Classe Carreira, para o biênio compreendido entre 22/02/25 e 
21/02/27. Afastamento autorizado em 22/04/25.

14 - Compensação em 16/01/25. Licenças compensatórias de 17 a 31/01/25; de 05 a 23/05/25.
15 - Compensações de 13 a 24/01/25. Licenças compensatórias em 27/03/25; de 28 a 30/04/25. Licença-saúde em 06/06/25. 

Licenças compensatórias de 26/06 a 15/07/25; de 21 a 22/08/25; de 29/09 a 02/10/25.
17 - Em 26/06/24, o Colendo Órgão Especial deferiu a redução para 1/3 (um terço) de sua distribuição na 35ª Câmara de Direito 

Privado, em razão do exercício do cargo de Diretor da Escola Paulista da Magistratura - EPM, no biênio 2024/2025. Afastamento 
autorizado de 14 a 15/04/25. Licenças compensatórias de 28 a 30/04/25; de 16 a 25/07/25.

18 - Falta por motivo de doação de sangue em 08/01/25. Licenças compensatórias de 20 a 31/01/25; de 09 a 11/04/25. Licença-saúde 
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de 22 a 28/05/25.
19 - Férias de 07 a 16/01/25. Permutou da 26ª Câmara de Direito Privado para a 34ª Câmara de Direito Privado, a partir de 31/03/25.
20 - Férias de 07 a 21/01/25; de 14 a 23/07/25.
21 - Férias de 07 a 24/01/25; de 11 a 26/08/25.
22 - Férias de 07/01 a 05/02/25; de 03 a 17/06/25; de 01 a 15/07/25.
23 - Licenças compensatórias de 07 a 08/01/25; de 30/06 a 18/07/25; de 08 a 15/10/25. Eleito pelo Colendo Órgão Especial em 

22/10/25, para integrar a 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, em decorrência da aposentadoria do Des. Natan Zelinschi de 
Arruda (cf. publicado no DJE de 23/10/25).

24 - Licença compensatória de 07 a 08/01/25. Compensações de 09 a 26/06/25.
25 - Licenças compensatórias de 07 a 17/01/25; em 28/02/25; de 24 a 28/03/25; de 14 a 25/04/25; de 13 a 14/05/25; de 27 a 28/05/25. 

Licença-saúde de 08 a 09/05/25. Férias de 02 a 27/06/25. Licenças-nojo de 30/06 a 07/07/25; de 12 a 13/08/25. Férias de 08 a 24/10/25.
26 - Licenças compensatórias de 07 a 17/01/25; em 27/05/25. Licença-saúde de 28/05 a 16/06/25. Férias de 23/06 a 07/07/25. 

Licença compensatória de 08 a 11/07/25.
27 - Licenças compensatórias de 07 a 24/01/25; de 07 a 11/04/25; de 28/07 a 01/08/25. Compensações de 28 a 31/10/25.
28 - Licença compensatória de 07 a 24/01/25. Compensação em 22/04/25. Licença compensatória de 28/07 a 14/08/25.
30 - Integra a 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, nos termos da Resolução nº 795/18. Licença compensatória de 13 a 

15/01/25. Compensações de 07 a 08/07/25; de 13 a 17/10/25.
31 - Licença-prêmio de 07 a 16/01/25. Licenças compensatórias em 17/01/25; de 10 a 18/03/25; de 15 a 16/05/25; de 19/05 a 

06/06/25. Licença-prêmio de 09 a 18/06/25. Licença compensatória de 29/09 a 03/10/25. Licença para tratamento de pessoa da família 
de 13 a 17/10/25.

32 - Licenças-saúde de 07 a 24/01/25; de 13 a 14/10/25. Compensações de 15 a 28/10/25.
33 - Convocado para o Órgão Especial em janeiro. Licenças compensatórias de 12 a 14/02/25; de 14 a 16/05/25. Convocado para o 

Órgão Especial em março, abril, julho e outubro.
34 - Integra a 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, nos termos da Resolução nº 795/18. Removido da 32ª Câmara de Direito 

Privado para a 25ª Câmara de Direito Privado, na cadeira vaga em decorrência da aposentadoria do Des. Luiz Edmundo Marrey Uint (cf. 
deferido pelo Colendo Órgão Especial em 02/04/25, e publicado no DJE de 03/04/25). Compensações de 16 a 18/06/25; em 03/10/25.

37 - Integra a 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, nos termos da Resolução nº 795/18. Compensações de 27 a 28/03/25.
38 - Integra a 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, nos termos da Resolução nº 795/18. Licença-prêmio de 07 a 25/07/25.
39 - Integra a 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, nos termos da Resolução nº 795/18. Férias de 28/07 a 08/08/25. 

Licenças compensatórias de 11 a 18/08/25; de 09 a 24/10/25.
40 - Convocado para o Órgão Especial em fevereiro, abril e agosto. Designado para presidir a Turma V do Núcleo de Justiça 4.0 

em Segundo Grau a partir de 11/09/25, sem prejuízo da atuação na cadeira de origem na respectiva Câmara. Convocado para o Órgão 
Especial em setembro e outubro.

41 - Juiz Substituto com atuação, em 06/01/2025, na 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial. Designado para integrar a 32ª 
Câmara de Direito Privado a partir de 05/02/25, em substituição ao Des. Rui Cascaldi (empresarial), cessando as designações anteriores. 
Designado para auxiliar a 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial de 20/02 a 18/06/25, sem distribuição de novos processos, com 
exceção das prevenções relativas aos feitos assumidos e sem prejuízo da designação anterior. Designado para auxiliar a 1ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial de 29/07 a 29/08/25, sem distribuição de novos processos, sem prejuízo da designação anterior. 
Licença-prêmio de 11 a 25/08/25.

42 - Férias de 14 a 28/02/25. Convocado para o Órgão Especial em maio. Férias de 18/07 a 01/08/25.
43 - Licença compensatória de 24/02 a 07/03/25. Licenças-saúde de 22 a 24/07/25; de 27/07 a 07/08/25. Licença compensatória em 

25/08/25. Licenças-saúde de 04/09 a 03/10/25; de 04/10 a 02/11/25.
46 - Permutou da 28ª Câmara de Direito Privado para a 13ª Câmara de Direito Criminal, a partir de 27/02/25.
47 - Promovido por antiguidade em 06/02/25, ao cargo de Desembargador do Tribunal de Justiça - Carreira, decorrente do falecimento 

do Des. Claudio Lima Bueno de Camargo. Optou pela 32ª Câmara de Direito Privado, na cadeira anteriormente ocupada pelo Des. 
Gilberto Pinto dos Santos (cf. deferido pelo Colendo Órgão Especial em 12/02/25, e publicado no DJE de 13/02/25). Férias de 07 a 
23/05/25. Compensações de 21 a 22/07/25. Férias de 13 a 24/10/25.

48 - Afastamento autorizado de 19 a 21/03/25. Licenças compensatórias de 03 a 16/04/25; de 17 a 25/07/25; de 03 a 23/09/25.
49 - Férias de 10 a 24/03/25. Licença compensatória de 23/05 a 02/06/25. Férias de 22/07 a 08/08/25. Licença compensatória de 

21/10 a 03/11/25.
50 - Licenças compensatórias de 06 a 14/03/25; de 14 a 16/04/25; de 19 a 30/05/25; de 12 a 18/06/25. Licença-saúde de 30/07 a 

08/08/25. Licença compensatória de 29/09 a 03/10/25.
51 - Licença compensatória de 10 a 14/03/25. Ausência médica em 07/04/25.
52 - Licenças compensatórias de 20 a 24/03/25; em 09/04/25. Férias de 25/03 a 08/04/25. Compensações de 14 a 15/07/25. Licença 

compensatória de 16 a 18/07/25. Férias de 21/07 a 04/08/25. Licença compensatória de 05 a 07/08/25.
54 - Removida da 37ª Câmara de Direito Privado para a 26ª Câmara de Direito Privado, na cadeira vaga em decorrência da 

aposentadoria da Desª. Maria Cristina Zucchi (cf. deferido pelo Colendo Órgão Especial em 02/04/25, e publicado no DJE de 03/04/25). 
Licença compensatória de 02 a 16/04/25. Compensação em 23/05/25. Convocada para o Órgão Especial em julho e agosto. Licença-
saúde de 08 a 09/09/25. Compensação em 11/09/25. Licença-saúde de 01 a 20/10/25. Convocada para o Órgão Especial em outubro.

55 - Licenças compensatórias de 15/04 a 05/05/25; de 07 a 11/07/25. Férias de 16/10 a 14/11/25.
56 - Licença-saúde de 20/05 a 18/06/25.
57 - Licença compensatória de 28 a 30/04/25. Convocado para o Órgão Especial em junho. Licença compensatória em 01/08/25. 

Licença-saúde de 03 a 17/09/25. Licenças compensatórias de 18 a 19/09/25; de 23 a 24/10/25.
58 - Compensações de 28 a 30/04/25; de 12 a 18/06/25. Férias de 23/06 a 08/07/25.
59 - Licenças compensatórias de 23 a 30/04/25; de 11 a 18/07/25. Férias de 21/07 a 01/08/25. Compensações de 04 a 05/09/25. 

Licenças compensatórias de 12 a 15/09/25; de 26 a 30/09/25; de 28 a 29/10/25.
60 - Juiz Substituto com atuação, em 06/01/2025, na 6ª Câmara de Direito Privado. Designado para auxiliar a 6ª Câmara de Direito 

Privado de 05 a 19/05/25, sem distribuição de novos processos, com exceção das prevenções relativas aos feitos assumidos. Designado 
para auxiliar a 33ª Câmara de Direito Privado de 07/05 a 15/06/25, sem distribuição de novos processos, com exceção das prevenções 
relativas aos feitos assumidos, sem prejuízo da designação anterior. Designado para responder pelas prevenções ao órgão julgador, na 
33ª Câmara de Direito Privado a partir de 07/05/25, sem prejuízo das designações anteriores. Designado para auxiliar a 30ª Câmara de 
Direito Privado de 22/05 a 30/06/25, sem distribuição de novos processos, com exceção das prevenções relativas aos feitos assumidos, 
sem prejuízo da designação anterior. Designado para responder pelas urgências do Des. Ricardo Braga Monte Serrat, na 30ª Câmara 
de Direito Privado de 03 a 27/06/25, sem prejuízo das designações anteriores. Designado para auxiliar a 33ª Câmara de Direito Privado 
de 27/06 a 31/07/25, sem distribuição de novos processos, com exceção das prevenções relativas aos feitos assumidos, sem prejuízo 
das designações anteriores. Licença compensatória de 28/07 a 01/08/25. Designado para auxiliar a 30ª Câmara de Direito Privado 
de 01 a 31/07/25, sem distribuição de novos processos, com exceção das prevenções relativas aos feitos assumidos, sem prejuízo 
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das designações anteriores. Férias de 04 a 13/08/25. Designado para auxiliar a 30ª Câmara de Direito Privado de 01 a 29/08/25, sem 
distribuição de novos processos, com exceção das prevenções relativas aos feitos assumidos, sem prejuízo das designações anteriores. 
Designado para auxiliar a 33ª Câmara de Direito Privado de 01/08 a 30/09/25, sem distribuição de novos processos, com exceção das 
prevenções relativas aos feitos assumidos, sem prejuízo das designações anteriores. Designado para responder pelas urgências do 
Des. Carlos Alberto Russo, na 30ª Câmara de Direito Privado de 19 a 22/08/25, sem prejuízo das designações anteriores. Designado 
para responder pelas urgências do Des. Paulo Gimenes Alonso, na 30ª Câmara de Direito Privado de 19 a 26/08/25, sem prejuízo das 
designações anteriores. Designado para auxiliar a 30ª Câmara de Direito Privado de 01 a 30/09/25, sem distribuição de novos processos, 
com exceção das prevenções relativas aos feitos assumidos, sem prejuízo das designações anteriores. Designado para auxiliar a 27ª 
Câmara de Direito Privado de 01/10 a 28/11/25, sem distribuição de novos processos, com exceção das prevenções relativas aos feitos 
assumidos. Designado para auxiliar a 30ª Câmara de Direito Privado de 14/10 a 28/11/25, sem distribuição de novos processos, com 
exceção das prevenções relativas aos feitos assumidos, sem prejuízo da designação anterior. Licença compensatória de 30 a 31/10/25.

61 - Férias de 05/05 a 03/06/25. Licença-nojo de 15 a 22/06/25.
62 - Licenças compensatórias de 12 a 16/05/25; de 14 a 25/07/25; de 06 a 10/10/25.
63 - Férias de 16 a 25/06/25; de 26/09 a 15/10/25.
64 - Juiz Substituto com atuação, em 27/02/2025 (data da remoção ao cargo de juiz substituto em 2º grau), na 16ª Câmara de Direito 

Privado. Designado para auxiliar a 12ª Câmara de Direito Privado de 02 a 16/06/25, sem distribuição de novos processos, com exceção 
das prevenções relativas aos feitos assumidos, sem prejuízo das designações anteriores. Designado para responder pelo acervo e 
eventuais prevenções do Dr. Celso Alves de Rezende (aposentado), na 16ª Câmara de Direito Privado de 02 a 16/06/25, sem prejuízo 
das designações anteriores. Designado para integrar a 17ª Câmara de Direito Privado em 04/06/25, sem distribuição de novos processos 
e sem prejuízo das designações anteriores. A partir de 05/06/25, cessou a designação para integrar a 16ª Câmara de Direito Privado e 
para assumir o acervo e eventuais prevenções do Des. José Carlos Gonçalves Xavier de Aquino (removido). Designado para integrar 
a 17ª Câmara de Direito Privado em 11/06/25, e em 25/06/25, sem distribuição de novos processos e sem prejuízo das designações 
anteriores. Designado para responder pelo acervo e eventuais prevenções da Desª. Ana Maria Alonso Baldy, na 35ª Câmara de Direito 
Privado a partir de 09/06/25, sem prejuízo das designações anteriores. Designado para integrar apenas nos julgamentos estendidos, 
na 16ª Câmara de Direito Privado em 15/07/25, sem distribuição de novos processos e sem prejuízo da designação anterior. Licença 
compensatória de 08 a 11/09/25. Designado para integrar a 18ª Câmara de Direito Privado apenas nos julgamentos estendidos, em 
23/09/25, sem distribuição de novos processos e sem prejuízo da designação anterior. Compensação em 31/10/25.

65 - Compensações de 02 a 13/06/25.
66 - Licença compensatória de 30/06 a 04/07/25. Compensação em 06/10/25.
67 - Promovido por merecimento em 03/07/25, ao cargo de Desembargador do Tribunal de Justiça - Carreira, decorrente da 

aposentadoria da Desª. Ana Maria Alonso Baldy. Optou pela 32ª Câmara de Direito Privado, na cadeira anteriormente ocupada pelo Des. 
Mauricio Pessoa (cf. deferido pelo Colendo Órgão Especial em 16/07/25, e publicado no DJE de 17/07/25). Removido da 32ª Câmara 
de Direito Privado para a 8ª Câmara de Direito Criminal, na cadeira anteriormente ocupada pelo Des. Mauricio Valala (cf. deferido pelo 
Colendo Órgão Especial em 06/08/25, e publicado no DJE de 07/08/25).

68 - Compensação em 07/07/25.
69 - Licenças compensatórias de 21/07 a 01/08/25; de 09 a 17/10/25.
70 - Licença-nojo de 08 a 15/05/25. Férias de 01 a 30/09/25.
71 - Licença compensatória de 07 a 22/08/25.
72 - Licenças compensatórias de 28 a 29/08/25; de 01 a 12/09/25.
73 - Promovido por merecimento em 03/09/25, ao cargo de Desembargador do Tribunal de Justiça - Carreira, decorrente do 

falecimento do Des. Maurício Valala. Optou pela 32ª Câmara de Direito Privado, na cadeira anteriormente ocupada pelo Des. Edison 
Tetsuzo Namba (cf. deferido pelo Colendo Órgão Especial em 10/09/25, e publicado no DJE de 11/09/25). Licença compensatória de 
11/09 a 15/10/25. Permutou da 32ª Câmara de Direito Privado para a 10ª Câmara de Direito Público, a partir de 16/10/25.

75 - Removido em 16/10/25, ao cargo de Juiz de Direito Substituto em Segundo Grau. Designado para auxiliar a 29ª Câmara de 
Direito Privado de 28/10 a 19/12/25, sem distribuição de novos processos, com exceção das prevenções relativas aos feitos assumidos.

DADOS ESTATÍSTICOS RELATIVOS AO ANO DE 2025
JANEIRO A OUTUBRO

(art. 7º da Resolução nº 542/2011 do Tribunal de Justiça)
SEÇÃO DE DIREITO PÚBLICO - CÂMARAS NÃO ESPECIALIZADAS

																			                
MÉDIA DA SEÇÃO DE DIREITO PÚBLICO

CÂMARAS NÃO-ESPECIALIZADAS
MÉDIA DO MÊS MÉDIA - JANEIRO A OUTUBRO

VOTOS ACERVO (A) VOTOS
170 198 1.615
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MAGISTRADOS

OUTUBRO JANEIRO A OUTUBRO

ACERVO EM 31/10/2025
(RECURSOS, ORIGINÁRIOS E REC. 

INTERNOS)
(GABINETE / CARTÓRIO / PGJ / REVISOR E 

VISTA)
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-- DESEMBARGADORES --
1 RICARDO DIP * (40) 28 8 36 48 8 56 309 100 409 337 93 430 4 0 0 27 0 27 0 1
2 RICARDO FEITOSA (30) 110 24 134 66 13 79 1.113 261 1.374 1.065 231 1.296 27 0 6 53 38 93 0 291
3 SOUZA NERY (70) 59 60 119 64 42 106 1.153 388 1.541 1.276 367 1.643 22 2 12 68 5 5 0 116

4 JOSÉ LUIZ GAVIÃO DE 
ALMEIDA 129 56 185 147 34 181 1.263 491 1.754 1.269 484 1.753 18 0 5 54 80 18 0 275

5 ANTONIO CARLOS 
VILLEN (67) 92 34 126 119 30 149 980 254 1.234 1.070 252 1.322 9 0 7 23 19 6 0 129

6 TORRES DE 
CARVALHO ** (58) 1 1 2 6 3 9 1 7 8 34 7 41 1 3 0 1 2 0 0 1

7 COIMBRA SCHMIDT 
(19) 115 55 170 136 42 178 1.237 393 1.630 1.311 373 1.684 10 0 6 44 38 10 0 27

8 MAGALHÃES COELHO 
(90) 130 41 171 127 33 160 1.171 345 1.516 1.161 348 1.509 14 0 8 63 9 17 0 88

9 SIDNEY ROMANO DOS 
REIS (105) 126 38 164 153 38 191 1.062 303 1.365 1.181 307 1.488 24 0 15 88 13 20 0 102

10 OSVALDO MAGALHÃES 
(39) 135 30 165 97 8 105 1.007 240 1.247 1.133 251 1.384 23 4 3 58 0 124 0 415

11 FERMINO MAGNANI 
FILHO (21) 128 33 161 107 67 174 1.158 380 1.538 1.411 380 1.791 21 6 20 64 23 16 0 252

12 PERCIVAL NOGUEIRA 
(35) 132 50 182 215 39 254 1.287 298 1.585 1.162 233 1.395 18 2 5 76 37 3 1 441

13 RICARDO ANAFE (61) 121 47 168 131 63 194 1.050 341 1.391 1.068 319 1.387 18 0 7 52 31 10 0 125

14 DÉCIO NOTARANGELI 
* (34) 51 21 72 53 13 66 628 170 798 755 158 913 9 1 5 24 2 11 0 52

15 J. M. RIBEIRO DE 
PAULA (72) 96 31 127 87 14 101 1.128 238 1.366 1.093 219 1.312 26 0 8 34 2 6 0 241

16 OSWALDO LUIZ PALU 
(82) 63 12 75 321 23 344 1.316 292 1.608 1.323 284 1.607 13 2 9 78 0 28 0 30

17 BORELLI THOMAZ (27) 134 37 171 137 28 165 1.166 314 1.480 1.186 301 1.487 13 0 9 26 3 12 0 34

18 FRANCISCO BIANCO 
*** (53) 14 16 30 37 24 61 363 139 502 572 168 740 15 1 3 5 10 12 0 36

19 CAMARGO PEREIRA 
(106) 117 71 188 111 102 213 1.208 620 1.828 1.402 576 1.978 16 0 6 62 114 19 0 43

20 NOGUEIRA 
DIEFENTHÄLER (51) 83 27 110 110 21 131 732 173 905 790 153 943 17 1 11 53 57 9 0 180

21 LUÍS FRANCISCO 
CORTEZ (62) 132 27 159 129 30 159 1.179 298 1.477 1.199 289 1.488 5 0 10 64 19 11 0 40

22 JARBAS GOMES * (92) 50 27 77 52 23 75 435 154 589 468 131 599 9 1 3 29 6 34 0 45

23 EDUARDO GOUVÊA 
(76) 131 43 174 125 33 158 1.187 334 1.521 1.253 280 1.533 17 3 23 75 78 42 0 59

24 RUBENS RIHL (107) 119 23 142 132 23 155 1.242 239 1.481 1.267 238 1.505 2 0 15 50 8 11 0 32

25 MARIA OLÍVIA ALVES 
(26) 104 28 132 111 31 142 1.020 270 1.290 1.097 247 1.344 15 0 11 46 63 13 0 158

26 RENATO DELBIANCO 
(33) 131 25 156 139 33 172 1.071 263 1.334 1.050 257 1.307 12 0 15 73 25 3 0 157

27 LEONEL COSTA (64) 107 51 158 243 79 322 2.093 841 2.934 2.234 803 3.037 50 4 7 40 32 5 3 186

28 CARLOS EDUARDO 
PACHI (43) 367 83 450 135 79 214 1.430 386 1.816 1.222 407 1.629 8 0 3 333 4 6 0 4

29 OSCILD DE LIMA 
JÚNIOR (24) 128 36 164 151 46 197 1.113 296 1.409 1.176 287 1.463 19 0 13 69 14 43 0 64
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30 REBOUÇAS DE 
CARVALHO (23) 122 42 164 143 44 187 1.169 327 1.496 1.180 331 1.511 4 1 4 53 26 7 0 9

31 EDSON FERREIRA 158 94 252 194 57 251 2.071 1.097 3.168 2.801 1.039 3.840 304 158 12 251 1 4 0 143

32 ENCINAS MANFRÉ 
*** (56) 39 15 54 32 10 42 389 168 557 462 142 604 10 0 3 26 34 2 0 56

33 PAULO BARCELLOS 
GATTI (45) 52 17 69 41 11 52 977 293 1.270 1.030 266 1.296 18 2 10 91 0 34 0 163

34 MARCELO BERTHE 
(29) 83 34 117 94 27 121 777 243 1.020 863 242 1.105 5 1 4 20 0 9 0 80

35 SOUZA MEIRELLES 
(28) 91 30 121 69 8 77 816 269 1.085 940 259 1.199 25 2 5 65 76 6 0 168

36 PAULO GALIZIA *** (69) 41 13 54 45 11 56 573 177 750 686 191 877 3 0 4 28 11 3 0 29

37 LUCIANA BRESCIANI 
* (80) 131 23 154 95 23 118 597 150 747 588 149 737 3 3 16 67 2 16 0 33

38 MÔNICA SERRANO (60) 127 30 157 144 17 161 1.092 256 1.348 1.071 229 1.300 12 10 14 56 62 21 0 138
39 ALIENDE RIBEIRO (78) 85 20 105 92 29 121 784 221 1.005 782 217 999 3 0 16 36 6 17 1 41
40 ANA LIARTE (52) 107 37 144 121 37 158 991 309 1.300 1.121 288 1.409 21 4 18 69 36 20 0 72

41 MARIA LAURA 
TAVARES (47) 114 43 157 154 58 212 1.096 358 1.454 1.205 353 1.558 15 1 12 33 8 9 0 93

42
LUIZ SERGIO 
FERNANDES DE 
SOUZA (32)

67 28 95 62 27 89 980 267 1.247 991 250 1.241 25 1 15 70 33 33 0 122

43 VICENTE DE ABREU 
AMADEI *** (54) 105 30 135 83 28 111 545 170 715 529 163 692 13 0 6 31 23 10 1 33

44 FLORA MARIA NESI 
TOSSI SILVA *** (55) 84 24 108 89 11 100 517 184 701 566 193 759 16 1 12 39 30 11 0 83

45 BANDEIRA LINS (87) 101 24 125 139 37 176 935 299 1.234 1.140 290 1.430 15 1 8 31 59 4 0 38

46 ANTONIO CELSO 
FARIA (93) 129 22 151 61 29 90 1.187 319 1.506 1.237 305 1.542 9 4 8 54 164 16 0 72

47 CLAUDIO PEDRASSI 
(98) 96 43 139 112 33 145 1.093 336 1.429 1.039 296 1.335 4 1 12 85 10 18 0 10

48 JOSÉ MARIA CÂMARA 
JÚNIOR (46) 47 18 65 71 19 90 764 222 986 883 220 1.103 13 5 7 26 9 9 1 91

49 CARLOS VIEIRA VON 
ADAMEK (49) 57 14 71 74 20 94 556 178 734 662 179 841 0 0 5 36 9 3 0 38

50 KLEBER LEYSER DE 
AQUINO (42) 129 56 185 142 55 197 1.119 431 1.550 1.602 442 2.044 30 0 6 79 164 5 0 237

51 AFONSO FARO JR. * 
(71) 24 12 36 40 7 47 427 131 558 546 122 668 2 0 1 14 14 2 0 18

52 ISABEL COGAN (102) 225 69 294 187 63 250 2.747 580 3.327 1.696 494 2.190 1.207 1 2 119 10 2 0 170

53 ALVES BRAGA JUNIOR 
*** (59) 30 8 38 38 41 79 517 156 673 570 221 791 27 1 0 23 1 0 0 331

54 MARCELO SEMER *** 
(63) 131 24 155 141 25 166 950 217 1.167 883 202 1.085 9 1 7 71 16 8 0 84

55 SILVIA MEIRELLES (22) 132 50 182 167 32 199 974 294 1.268 1.145 271 1.416 32 4 11 102 34 8 0 71

56 DJALMA LOFRANO 
FILHO (20) 134 37 171 146 33 179 1.202 335 1.537 1.197 298 1.495 13 0 13 81 3 10 0 90

57 PONTE NETO 197 43 240 178 45 223 1.498 306 1.804 1.441 303 1.744 55 1 8 94 37 3 0 273
58 HELOISA MIMESSI (31) 127 22 149 203 21 224 1.136 208 1.344 1.048 194 1.242 21 2 17 65 3 1 0 358

59 MAURÍCIO FIORITO 
(101) 131 55 186 194 65 259 1.296 379 1.675 1.336 364 1.700 16 1 12 68 9 13 0 0

60 FRANCISCO SHINTATE 
(97) 133 34 167 109 39 148 1.219 374 1.593 1.286 364 1.650 10 2 7 60 4 24 0 144

61 TANIA AHUALLI (85) 128 34 162 99 29 128 1.209 280 1.489 1.209 268 1.477 17 0 9 54 4 12 0 121

62 SILVANA MALANDRINO 
MOLLO *** (77) 128 39 167 183 50 233 809 241 1.050 806 239 1.045 18 0 9 60 17 11 0 42

63
MARIA FERNANDA DE 
TOLEDO RODOVALHO 
*** (96)

63 29 92 60 14 74 650 176 826 651 142 793 10 3 16 58 39 9 0 54

64 JAYME DE OLIVEIRA 
*** (05) 76 21 97 126 27 153 517 153 670 538 181 719 17 0 10 69 59 14 0 33

65
JOSÉ EDUARDO 
MARCONDES 
MACHADO *** (07)

72 36 108 18 32 50 1.298 383 1.681 1.486 431 1.917 6 0 4 19 14 4 0 32

-- JUÍZES SUBSTITUTOS EM SEGUNDO GRAU

66
JULIO CESAR 
SPOLADORE 
DOMINGUEZ (09)

168 55 223 168 39 207 1.621 449 2.070 1.869 422 2.291 17 0 20 125 0 3 0 221

67 MARCOS PIMENTEL 
TAMASSIA (13) 164 48 212 157 37 194 1.502 416 1.918 1.439 367 1.806 24 0 12 80 23 26 0 206

68
PAOLA CHRISTINA 
CALABRÓ LORENA DE 
OLIVEIRA (16)

163 56 219 159 50 209 1.645 468 2.113 1.806 460 2.266 23 1 10 76 108 12 0 265

69 MÁRCIO KAMMER DE 
LIMA (10) 168 45 213 170 60 230 1.566 440 2.006 1.621 434 2.055 6 0 15 88 24 54 0 79
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70
PAULO CICERO 
AUGUSTO PEREIRA 
(17)

162 65 227 183 55 238 1.655 488 2.143 1.969 494 2.463 21 1 43 117 101 30 0 359

71 EDUARDO PRATAVIERA 
(03) 163 43 206 183 52 235 1.569 366 1.935 1.486 361 1.847 23 2 13 76 9 10 0 229

72 MARTIN VARGAS (15) 172 37 209 165 38 203 1.470 298 1.768 1.444 300 1.744 27 0 18 82 8 19 0 332

73 JOEL BIRELLO 
MANDELLI (06) 164 37 201 141 25 166 1.645 350 1.995 1.516 320 1.836 13 2 20 73 0 16 0 222

74 CYNTHIA THOME (02) 165 44 209 170 45 215 1.435 409 1.844 1.408 384 1.792 18 1 22 98 8 14 0 80

75
FAUSTO JOSÉ 
MARTINS SEABRA *** 
(68)

86 31 117 118 26 144 1.229 192 1.421 1.033 159 1.192 4 0 6 59 51 12 0 75

-- MAGISTRADOS DE OUTRAS SEÇÕES E/OU DE OUTRAS CÂMARAS DE DIREITO PÚBLICO --

76
LUIS FERNANDO 
CAMARGO DE 
BARROS VIDAL ***

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0

77 MARCELO L. 
THEODOSIO *** 0 0 0 0 1 1 0 1 1 1 1 2 0 0 0 0 0 0 0 0

78 FERNÃO BORBA 
FRANCO *** 0 0 0 2 0 2 0 5 5 5 23 28 3 0 0 1 0 0 0 0
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OBSERVAÇÕES:
* Magistrados integrantes do Órgão Especial ou que o integraram em 2025
** Presidente de Seção
*** Magistrados promovidos, removidos ou afastados nos termos do art. 5º, § 3º, da Resolução nº 542/2011
(A) Na média de acervo foram computadas as quantidades de processos pendentes de julgamento constantes das colunas “PGJ 

(para parecer)”, “Cartório” e “Conclusos”.

02 - Juíza Substituta com atuação, em 06/01/2025, na 2ª Câmara de Direito Público. Férias de 07 a 17/01/25. A partir de 07/01/25, 
cessou a designação para responder pelas urgências e prevenções da cadeira do Des. Marcelo Martins Berthe, na 2ª Câmara de Direito 
Público, sem prejuízo da designação anterior. Férias de 03 a 25/07/25.

03 - Juiz Substituto com atuação, em 06/01/2025, na 5ª Câmara de Direito Público. Licença compensatória de 14 a 30/04/25. 
Designado para responder pelas urgências e prevenções da cadeira do Des. Francisco Antonio Bianco Neto, na 5ª Câmara de Direito 
Público a partir de 01/09/25, e até a divulgação do resultado da etapa da prova oral do concurso mencionado na ordem de serviço 08/25, 
sem prejuízo da designação anterior.

05 - Juiz Substituto com atuação, em 06/01/2025, na 4ª Câmara de Direito Público. A partir de 20/01/25, cessou a designação para 
responder pelas urgências e prevenções da Desª. Ana Luiza Liarte, na 4ª Câmara de Direito Público. Licença compensatória de 15 
a 22/01/25. Promovido por merecimento em 06/02/25, ao cargo de Desembargador do Tribunal de Justiça - Carreira, decorrente da 
aposentadoria do Des. Ruy Alberto Leme Cavalheiro. Optou pela 16ª Câmara de Direito Privado, na cadeira anteriormente ocupada pelo 
Des. Ruy Alberto Leme Cavalheiro (cf. deferido pelo Colendo Órgão Especial em 12/02/25, e publicado no DJE de 13/02/25). Permutou 
da 16ª Câmara de Direito Privado para a 12ª Câmara de Direito Público, a partir de 10/07/25. Licença compensatória de 08 a 17/09/25. 
Férias de 09 a 24/10/25.

06 - Juiz Substituto com atuação, em 06/01/2025, na 6ª Câmara de Direito Público. Designado para responder pelas urgências e 
prevenções da cadeira da Desª. Maria Olívia Alves, na 6ª Câmara de Direito Público de 06 a 11/04/25, sem prejuízo da designação 
anterior.

07 - Juiz Substituto com atuação, em 06/01/2025, na 10ª Câmara de Direito Público. Compensações de 07 a 10/01/25. Licenças 
compensatórias de 04 a 17/06/25; em 18/06/25. Licença-saúde de 16 a 18/07/25. Promovido por merecimento em 03/09/25, ao cargo de 
Desembargador do Tribunal de Justiça - Carreira, decorrente do falecimento do Des. Maurício Valala. Optou pela 32ª Câmara de Direito 
Privado, na cadeira anteriormente ocupada pelo Des. Edison Tetsuzo Namba (cf. deferido pelo Colendo Órgão Especial em 10/09/25, 
e publicado no DJE de 11/09/25). Licença compensatória de 11/09 a 15/10/25. Permutou da 32ª Câmara de Direito Privado para a 10ª 
Câmara de Direito Público, a partir de 16/10/25.

09 - Juiz Substituto com atuação, em 06/01/2025, na 13ª Câmara de Direito Público. Licença compensatória de 16 a 25/06/25.
10 - Juiz Substituto com atuação, em 06/01/2025, na 11ª Câmara de Direito Público. Férias de 10 a 19/03/25. Licença-nojo de 04 a 

05/05/25. Férias de 14 a 23/07/25.
13 - Juiz Substituto com atuação, em 06/01/2025, na 1ª Câmara de Direito Público. Compensações de 16 a 23/01/25. Licenças 

compensatórias de 15 a 16/04/25; de 22 a 25/04/25; de 12 a 16/09/25.
15 - Juiz Substituto com atuação, em 06/01/2025, na 10ª Câmara de Direito Público. Férias de 07 a 24/01/25. Licença-saúde de 15 a 

28/08/25. Designado para responder, sem prejuízo das designações anteriores, pelo acervo de processos do Des. Ricardo Cintra Torres 
de Carvalho, na 10ª Câmara de Direito Público, de 04/09 a 20/12/25, bem como pelo acervo deixado pelo Dr. José Eduardo Marcondes 
Machado, em razão de sua promoção.

16 - Juíza Substituta com atuação, em 06/01/2025, na 3ª Câmara de Direito Público.
17 - Juiz Substituto com atuação, em 06/01/2025, na 3ª Câmara de Direito Público.
19 - Compensações em 27/01/25; em 03/02/25; de 15 a 18/08/25; de 28 a 31/10/25.
20 - Compensações de 07 a 10/01/25. Licença compensatória em 11/04/25. Licença-nojo de 07 a 14/05/25. Licença-saúde de 14 a 

15/08/25.
21 - Compensações de 07 a 10/01/25; de 14 a 16/04/25; de 09 a 12/05/25; de 21 a 25/07/25.
22 - Compensações de 07 a 10/01/25. Licenças compensatórias de 13 a 17/01/25; de 20 a 31/01/25; de 23/06 a 01/08/25.
23 - Compensações de 07 a 13/01/25; de 14 a 16/04/25. Licença compensatória de 25 a 29/08/25.
24 - Compensações de 07 a 17/01/25. Férias de 13 a 22/08/25. Licença compensatória de 25 a 29/08/25.
26 - Compensações de 21 a 30/01/25; de 24 a 28/02/25; de 05 a 07/03/25; de 14 a 16/04/25. Afastamento autorizado de 06 a 

11/04/25. Compensações de 26/06 a 08/07/25; de 23 a 24/10/25; de 27 a 31/10/25.
27 - Compensações de 24/01 a 03/02/25. Licenças compensatórias de 13 a 17/03/25; de 02 a 13/06/25.
28 - Eleito em 29/01/25, para integrar a 1ª Câmara Reservada ao Meio Ambiente, na cadeira vaga em decorrência da aposentadoria 

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do endereço eletrônico do TJSP, informando o código de autenticidade 109-P-20251119234807-63



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

Disponibilização: segunda-feira, 24 de novembro de 2025 Diário Eletrônico da Justiça do Estado de São Paulo São Paulo, Ano XVIII - Edição 4333 64

do Des. Ruy Alberto Leme Cavalheiro (cf. publicado no DJE de 30/01/25). Férias de 05/05 a 03/06/25.
29 - Licença compensatória de 07 a 24/01/25. Ausência médica em 27/03/25. Licença compensatória de 16 a 18/06/25.
30 - Férias de 07 a 17/01/25. Compensações de 24 a 25/04/25. Licenças compensatórias de 30/06 a 04/07/25; de 29/09 a 03/10/25.
31 - Férias de 07 a 21/01/25. Licença compensatória de 24 a 28/02/25.
32 - Férias de 07 a 21/01/25. Compensações de 07 a 08/07/25; de 10 a 11/07/25. Férias de 14 a 28/07/25; de 10 a 24/10/25.
33 - Férias de 07 a 21/01/25. Compensações de 22 a 24/01/25. Licença compensatória de 14 a 30/04/25.
34 - Férias de 07 a 24/01/25. Licenças compensatórias de 05 a 07/03/25; de 16 a 18/06/25. Férias de 07 a 25/07/25. Eleito em 

21/08/25, para integrar o Colendo Órgão Especial, classe Carreira, no biênio compreendido entre 26/08/25 e 25/08/27, ocupando a 
cadeira de eleição deixada pela Desª. Luciana Almeida Prado Bresciani.

35 - Férias de 07 a 24/01/25. Compensações de 06 a 10/03/25; de 30/06 a 02/07/25. Licença compensatória de 03 a 04/07/25.
39 - Férias de 07 a 31/01/25; de 01 a 31/07/25.
40 - Férias de 07 a 31/01/25. Licenças compensatórias de 03 a 04/02/25; em 02/04/25; de 22 a 30/04/25; de 05 a 06/05/25. Licença 

para tratamento de pessoa da família de 31/05 a 14/06/25. Licença-saúde de 31/07 a 29/08/25. Férias de 11/09 a 03/10/25.
42 - Férias de 21/01 a 04/02/25; de 18/08 a 01/09/25.
43 - Licença compensatória de 07 a 10/01/25. Compensações de 13 a 21/02/25; em 23/04/25. Designado para presidir a Turma V 

do Núcleo de Justiça 4.0 em Segundo Grau a partir de 11/03/25, sem prejuízo da atuação na cadeira de origem na respectiva Câmara. 
Compensações de 10 a 11/07/25. A partir de 11/09/25, cessou a designação para presidir a Turma V do Núcleo de Justiça 4.0 em 
Segundo Grau. Afastamento autorizado de 06 a 08/10/25.

45 - Licenças compensatórias de 07 a 27/01/25; de 16/04 a 16/05/25; de 06 a 31/10/25.
46 - Licenças compensatórias de 13 a 17/01/25; de 05 a 07/03/25; de 05 a 08/05/25; de 10 a 15/07/25; de 21 a 25/07/25; de 29/09 

a 15/10/25.
47 - Licenças compensatórias de 13 a 24/01/25; de 01 a 05/09/25; de 22 a 30/09/25. Compensações de 23 a 24/10/25.
49 - Licença-nojo de 14 a 15/01/25. Licenças compensatórias de 27 a 31/01/25; de 14 a 16/04/25. Em 05/02/25, o Colendo Órgão 

Especial deferiu a permanência de Sua Excelência à disposição do Supremo Tribunal Federal por mais seis meses, a contar de 14/02/25, 
para continuar atuando como Juiz Instrutor Substituto no Gabinete do Ministro Dias Toffoli, sem prejuízo da jurisdição (cf. publicado 
no DJE 06/02/25). Licenças compensatórias de 04 a 06/06/25; de 01 a 03/07/25. Em 04/06/25, o Colendo Órgão Especial deferiu a 
permanência de Sua Excelência à disposição do Supremo Tribunal Federal por mais seis meses, a contar de 14/08/25, para continuar 
atuando como Juiz Instrutor no Gabinete do Ministro Dias Toffoli, sem prejuízo da jurisdição. Compensações de 28 a 31/10/25.

51 - Licença-prêmio de 27/01 a 25/02/25.
52 - Licenças-saúde de 13 a 17/01/25; de 10 a 14/03/25; de 19 a 23/05/25; de 24 a 27/05/25. Compensações em 03/04/25; em 

22/04/25. Licença compensatória de 15 a 16/04/25. Licença-saúde de 10 a 16/07/25. Licença compensatória de 24/07 a 07/08/25. 
Licenças-saúde de 08 a 12/09/25; de 27 a 31/10/25.

53 - Indicado pelo Colendo Órgão Especial em 04/10/23, para presidir a Comissão Examinadora do 13ª Concurso Público de Provas 
e Títulos para Outorga de Delegações de Notas e de Registro do Estado de São Paulo. Em 18/09/24, o Colendo Órgão Especial deferiu 
a distribuição proporcional de feitos de Sua Excelência, equivalente a um terço e prevenções, nos termos do artigo 3° da Resolução ÓE 
n° 710/15, em razão do exercício do cargo de Presidente do 13° Concurso Público de Provas e Títulos para Outorga de Delegações de 
Notas e de Registro do Estado de São Paulo (cf. publicado no DJE de 19/09/24). Em 06/08/25, o Colendo Órgão Especial autorizou a 
suspensão da distribuição de feitos de Sua Excelência junto à 5ª Câmara de Direito Público, a partir de 01/09/25 até o encerramento do 
exame oral do 13º Concurso Público de Provas e Títulos para Outorga de Delegações de Notas e de Registro, nos termos do artigo 4º 
da Resolução nº 710/15 (cf. publicado no DJE de 07/08/25).

54 - Indicado pelo Colendo Órgão Especial em 03/07/24, para presidir a Comissão do 191º Concurso de Provas e Títulos para 
Ingresso na Magistratura (cf. publicado no DJE de 04/07/24). Em 18/12/24, o Colendo Órgão Especial deferiu a suspensão total da 
distribuição aos membros titulares da Comissão, e, se for o caso, aos suplentes que porventura substituam algum titular, no período da 
substituição, até o encerramento do Concurso, ressalvada a distribuição das prevenções, a partir de 07/01/25. Compensações de 26 a 
27/06/25. Licença-prêmio de 30/06 a 17/07/25. Com a homologação pelo Exmo. Sr. Presidente do Tribunal de Justiça do resultado final 
do 191º Concurso de Provas e Títulos para Ingresso na Magistratura, ocorrida em 04/07/25 (cf. disponibilização no DJE de 07/07/25), 
referendado pelo Colendo Órgão Especial em 16/07/25 (cf. disponibilização no DJE de 17/07/25), restabeleceu-se a distribuição total do 
presidente e dos demais integrantes da referida Comissão (cf. e-mail da SEMA de 07/07/25). Licença-saúde em 21/08/25.

55 - Indicada pelo Colendo Órgão Especial em 24/07/24, para compor a Comissão do 191º Concurso de Provas e Títulos para 
Ingresso na Magistratura, como representante da Seção de Direito Público, nos termos da Resolução nº 567/12 (cf. publicado no DJE 
de 25/07/24). Em 18/12/24, o Colendo Órgão Especial deferiu a suspensão total da distribuição aos membros titulares da Comissão, 
e, se for o caso, aos suplentes que porventura substituam algum titular, no período da substituição, até o encerramento do Concurso, 
ressalvada a distribuição das prevenções, a partir de 07/01/25. Afastamentos autorizados em 13/03/25; de 03 a 04/04/25. Com a 
homologação pelo Exmo. Sr. Presidente do Tribunal de Justiça do resultado final do 191º Concurso de Provas e Títulos para Ingresso na 
Magistratura, ocorrida em 04/07/25 (cf. disponibilização no DJE de 07/07/25), referendado pelo Colendo Órgão Especial em 16/07/25 (cf. 
disponibilização no DJE de 17/07/25), restabeleceu-se a distribuição total do presidente e dos demais integrantes da referida Comissão 
(cf. e-mail da SEMA de 07/07/25). Afastamentos autorizados de 29 a 30/07/25; de 07 a 08/08/25. Licença compensatória de 20 a 
29/08/25. Afastamentos autorizados de 25 a 26/09/25; em 06/10//25. Férias de 20/10 a 07/11/25.

56 - Eleito em 18/12/23, para exercer o cargo de Vice- Presidente e Corregedor do Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo, para 
o biênio 2024/2025. Em 31/01/24, o Colendo Órgão Especial deferiu a redução da distribuição de processos de Sua Excelência para 
1/3 (um terço), na 3ª Câmara de Direito Público, em razão do exercício do cargo de Vice-Presidente e Corregedor do Tribunal Regional 
Eleitoral de São Paulo (cf. publicado no DJE de 01/02/24). Férias de 07 a 21/01/25.

58 - Licença-saúde de 13 a 18/03/25. Licença compensatória de 14 a 18/07/25.
59 - Em 05/06/24, o Colendo Órgão Especial deferiu a redução da distribuição de sua cadeira (6ª Câmara de Direito Público) a um 

terço, em razão de integrar cumulativamente a Câmara de Regulação do Agente Regulador do ONSERP, ONR, ON-RCPNO e ON-
RTDPJ, bem como a Coordenação da Comissão para Assuntos de Informática da Presidência do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo, até a cessação de uma ou ambas as designações (cf. publicado no DJE de 06/06/24). Afastamentos autorizados de 26 a 28/03/25; 
de 05 a 07/05/25. Em 28/05/25, o Colendo Órgão Especial deferiu o reajuste da distribuição de Sua Excelência para 1/2 (50%), em virtude 
da cessação de suas atividades junto à Câmara de Regulação do Agente Regulador do ONSERP, ONR, ON-RCPNO e ON-RTDPJ, e da 
continuidade de suas atividades como Coordenador da Comissão para Assuntos de Informática e de condução do projeto de migração 
de sistema para o EPROC (cf. publicado no DJE de 29/05/25). Afastamento autorizado em 17/10/25.

60 - Afastamentos autorizados de 21 a 22/02/25; de 24 a 25/04/25. Licença-saúde de 19/03 a 02/04/25. Compensações de 24/06 a 
02/07/25; de 03 a 07/07/25. Afastamentos autorizados de 03 a 05/09/25; de 08 a 09/09/25.

61 - Afastamento autorizado em 24/02/25. Licença-saúde de 10 a 14/03/25. Licenças compensatórias de 14 a 22/04/25; de 25/07 a 
08/08/25; de 11 a 13/08/25. Licenças-saúde de 14 a 23/08/25; de 22 a 29/09/25.

62 - Compensações de 20 a 21/02/25; de 14 a 25/04/25.
63 - Férias de 18 a 28/02/25. Permutou da 13ª Câmara de Direito Criminal para a 10ª Câmara de Direito Público, a partir de 27/02/25. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do endereço eletrônico do TJSP, informando o código de autenticidade 109-P-20251119234807-64
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Compensações de 05 a 07/03/25. Licença compensatória de 14 a 18/07/25.
64 - Licenças compensatórias de 05 a 07/02/25; de 31/03 a 02/04/25. Licença-saúde de 08 a 17/07/25. Licença compensatória de 

29/09 a 10/10/25. Férias de 31/10 a 09/11/25.
67 - Licenças compensatórias de 24/02 a 07/03/25; de 15 a 25/04/25; de 19 a 23/05/25. Ausência médica em 20/03/25. Licenças 

compensatórias de 10 a 18/06/25; em 02/07/25; de 29 a 31/07/25. Ausência médica em 06/08/25. Licença-saúde de 04 a 05/09/25. 
Ausência médica em 16/10/25. Licença compensatória de 20 a 31/10/25.

68 - Removido em 27/02/25, ao cargo de Juiz de Direito Substituto em Segundo Grau. Designado para auxiliar a 7ª Câmara de 
Direito Público a partir de 27/02/25, recebendo regular distribuição, com acréscimo de 1/3 (um terço). Compensações de 18 a 23/06/25. 
Designado para responder pelas urgências da cadeira da Desª. Mônica de Almeida Magalhães Serrano, na 7ª Câmara de Direito Público 
de 24/06 a 02/07/25, sem prejuízo da designação anterior. Designado para responder pelas urgências da cadeira do Des. Luiz Sergio 
Fernandes de Souza, na 7ª Câmara de Direito Público de 07 a 28/07/25, sem prejuízo da designação anterior. Designado para responder 
pelas urgências da cadeira da Desª. Mônica Serrano, na 7ª Câmara de Direito Público de 03 a 07/07/25, sem prejuízo da designação 
anterior. Designado para responder pelas urgências da cadeira do Des. Sérgio Coimbra Schmidt, na 7ª Câmara de Direito Público, em 
15/08/25, e em 18/08/25, sem prejuízo da designação anterior. Férias de 13 a 27/10/25. Designado para responder pelas urgências da 
cadeira do Des. Luiz Sergio Fernandes de Souza, na 7ª Câmara de Direito Público, em 10/10/25, sem prejuízo da designação anterior. 
Designado para responder pelas urgências da cadeira da Desª. Maria Fernanda de Toledo Rodovalho, na 7ª Câmara de Direito Público, 
de 08 a 10/10/25, sem prejuízo da designação anterior. Designado para responder pelas urgências da cadeira do Des. Sergio Coimbra 
Schmidt, na 7ª Câmara de Direito Público, de 28 a 31/10/25, sem prejuízo da designação anterior. Designado para responder pelas 
urgências da cadeira da Desª. Maria Fernanda de Toledo Rodovalho, na 7ª Câmara de Direito Público, de 29/10 a 05/11/25, sem prejuízo 
da designação anterior.

69 - Indicado pelo Colendo Órgão Especial em 11/12/24, para compor a Comissão do 96º Concurso de Ingresso na Carreira do 
Ministério Público do Estado de São Paulo, nos termos do art. 2º da Resolução Conjunta CNJ/CNMP nº 07/21. Em 19/02/25, o Colendo 
Órgão Especial deferiu a redução de sua distribuição para 1/3, junto à 10ª Câmara de Direito Público, sem prejuízo das prevenções, nos 
termos do artigo 3º da Resolução nº 710/15 (cf. publicado no DJE de 20/02/25). Compensação em 11/04/25. Licença compensatória de 
05 a 06/06/25. Licença-prêmio de 04 a 15/08/25. Em 17/09/25, o Colendo Órgão Especial autorizou a suspensão da sua distribuição, 
junto às 10ª Câmara de Direito Público e Turma Especial de Direito Público, sem prejuízo das prevenções, a partir de 29/09/25, em razão 
do início do exame oral, nos termos do artigo 3º da Resolução nº 710/2015 (cf. publicado no DJE de 18/09/25).

70 - A partir de 11/03/25, cessou a designação para presidir a Turma I do Núcleo de Justiça 4.0 em Segundo Grau. Licença-saúde de 
09/09 a 08/10/25. Designado para presidir a Turma I do Núcleo de Justiça 4.0 em Segundo Grau a partir de 11/09/25, sem prejuízo da 
atuação na cadeira de origem na respectiva Câmara.

71 - Afastamentos autorizados de 19 a 21/03/25; de 29 a 30/04/25. Compensações de 04 a 16/04/25. Licenças compensatórias de 
09 a 24/10/25; de 29/10 a 04/11/25.

72 - Designado para presidir a Turma I do Núcleo de Justiça 4.0 em Segundo Grau a partir de 11/03/25, sem prejuízo da atuação na 
cadeira de origem na respectiva Câmara. Férias de 07 a 25/07/25. A partir de 11/09/25, cessou a designação para presidir a Turma I do 
Núcleo de Justiça 4.0 em Segundo Grau. Designado para presidir a Turma VII do Núcleo de Justiça 4.0 em Segundo Grau, sem prejuízo 
da atuação na cadeira de origem na respectiva câmara (cf. comunicado Nº 612/2025 publicado no DEJESP de 22/10/25). Compensações 
de 28 a 31/10/25.

76 - Licenças compensatórias em 05/03/25; de 25/03 a 04/04/25. Compensações de 06 a 07/03/25.
77 - Permutou da 38ª Câmara de Direito Privado para a 3ª Câmara de Direito Público, a partir de 20/03/25. Licença compensatória 

de 20 a 25/03/25. Licenças-saúde de 05 a 29/06/25; em 01/09/25.
78 - Licenças compensatórias de 11 a 16/04/25; de 23 a 30/06/25.
80 - Licença compensatória de 22 a 25/04/25. Compensações de 28 a 30/04/25. Em 22/08/25, encerrou-se o seu mandato no Colendo 

Órgão Especial. Licença compensatória de 08 a 12/09/25. Compensações de 15 a 16/09/25. Licença compensatória em 17/09/25. 
Convocada para o Órgão Especial em setembro. Convocada para o Órgão Especial em outubro.

82 - Licenças compensatórias de 22 a 30/04/25; de 15/09 a 10/10/25.
85 - Compensações em 30/04/25; de 05 a 09/05/25. Licenças compensatórias de 23 a 27/06/25; de 30 a 31/10/25.
87 - Afastamento autorizado em 14/05/25. Compensação em 18/06/25. Licença-prêmio de 23/06 a 04/07/25. Licença compensatória 

de 07 a 11/07/25. Afastamento autorizado de 04 a 05/09/25.
90 - Licença compensatória de 05 a 22/05/25. Compensação em 22/09/25.
92 - Licença compensatória de 23 a 30/05/25. Férias de 02/06 a 01/07/25.
93 - Licença compensatória de 27/05 a 13/06/25.
96 - Permutou da 23ª Câmara de Direito Privado para a 7ª Câmara de Direito Público, a partir de 13/05/25. Férias de 08 a 24/10/25. 

Licença compensatória de 29/10 a 05/11/25.
97 - Permutou da 7ª Câmara de Direito Público para a 11ª Câmara de Direito Público, a partir de 13/05/25. Licença compensatória 

de 16 a 18/06/25.
98 - Férias de 02 a 21/06/25. Compensações de 23/06 a 04/07/25; de 13 a 20/10/25.
101 - Compensação em 21/07/25.
102 - Compensações de 07 a 18/07/25.
105 - Licença compensatória de 01 a 15/07/25.
106 - Férias de 09 a 23/09/25.
107 - Afastamento autorizado em 09/10/25.

DADOS ESTATÍSTICOS RELATIVOS AO ANO DE 2025
JANEIRO A OUTUBRO

(art. 7º da Resolução nº 542/2011 do Tribunal de Justiça)
SEÇÃO DE DIREITO PÚBLICO - CÂMARAS ESPECIALIZADAS EM TRIBUTOS MUNICIPAIS

																			                
MÉDIA DA SEÇÃO DE DIREITO PÚBLICO

CÂMARAS ESPECIALIZADAS EM TRIBUTOS MUNICIPAIS
MÉDIA DO MÊS MÉDIA - JANEIRO A OUTUBRO

VOTOS ACERVO (A) VOTOS
485 511 3.716

																					                   

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do endereço eletrônico do TJSP, informando o código de autenticidade 109-P-20251119234807-65
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MAGISTRADOS

OUTUBRO JANEIRO A OUTUBRO

ACERVO EM 31/10/2025
(RECURSOS, ORIGINÁRIOS E REC. 

INTERNOS)
(GABINETE / CARTÓRIO / PGJ / REVISOR E 

VISTA)
PROCESSOS 
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COMO 
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-- DESEMBARGADORES

1 ERBETTA FILHO 
(44) 421 69 490 308 58 366 2.905 421 3.326 2.676 381 3.057 7 2 4 86 40 25 0 773

2 SILVA RUSSO 
(84) 424 68 492 368 52 420 3.422 388 3.810 3.254 370 3.624 6 0 0 83 43 18 1 665

3 GERALDO 
XAVIER 420 68 488 538 91 629 3.475 476 3.951 3.110 444 3.554 5 2 0 63 384 20 0 748

4 EUTÁLIO PORTO 
(104) 425 56 481 471 90 561 3.440 388 3.828 3.204 369 3.573 2 0 8 69 121 18 0 460

5 JOÃO ALBERTO 
PEZARINI 422 37 459 163 47 210 3.483 352 3.835 1.425 334 1.759 0 0 0 93 544 18 0 342

6
WANDERLEY 
JOSÉ FEDERIGHI 
(25)

421 46 467 481 13 494 3.156 242 3.398 2.898 157 3.055 5 0 0 44 1 56 0 833

7 BEATRIZ BRAGA 420 51 471 455 24 479 3.474 352 3.826 3.412 306 3.718 32 0 0 65 0 99 0 209

8
OCTAVIO 
MACHADO DE 
BARROS (88)

419 40 459 609 30 639 2.634 352 2.986 3.260 304 3.564 2 0 0 39 24 10 0 597

9
HENRIQUE 
HARRIS JÚNIOR 
(103)

421 53 474 430 21 451 3.422 301 3.723 3.128 247 3.375 44 1 1 42 0 106 0 495

10 RAUL DE FELICE 
(83) 313 48 361 370 45 415 3.288 368 3.656 3.011 346 3.357 3 0 8 84 221 7 0 225

11 WALTER 
BARONE (95) 292 51 343 210 72 282 3.087 381 3.468 3.609 355 3.964 7 0 0 48 70 1 0 313

12 REZENDE 
SILVEIRA 421 92 513 550 117 667 3.472 514 3.986 4.625 514 5.139 8 2 0 73 89 9 0 466

13 RICARDO 
CHIMENTI (86) 417 40 457 328 27 355 3.298 281 3.579 3.079 234 3.313 3 1 0 46 0 84 0 314

14 MARCELO L. 
THEODOSIO (50) 422 81 503 542 32 574 3.339 386 3.725 3.289 328 3.617 61 0 0 106 3 93 0 166

15 EURÍPEDES 
FAIM 421 90 511 339 59 398 3.481 543 4.024 3.130 398 3.528 8 3 0 117 1 6 0 772

-- JUÍZES SUBSTITUTOS EM SEGUNDO GRAU

16
MARCO 
ANTONIO BOTTO 
MUSCARI (11)

555 72 627 461 37 498 4.574 422 4.996 4.304 339 4.643 1 0 2 142 0 232 0 301

17
ADRIANA 
BORGES DE 
CARVALHO (01)

556 111 667 730 109 839 4.443 500 4.943 4.644 460 5.104 0 0 0 45 159 22 0 237

18
FERNANDO 
FIGUEIREDO 
BARTOLETTI (04)

498 37 535 331 33 364 3.988 364 4.352 3.826 338 4.164 8 1 1 81 0 129 0 135

19
MARCOS 
SOARES 
MACHADO (14)

557 70 627 513 69 582 4.018 436 4.454 4.056 432 4.488 4 3 0 98 73 30 0 213

-- MAGISTRADOS DE OUTRAS CÂMARAS DE DIREITO PÚBLICO
20 AMARO THOMÉ * 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0

21 MAURÍCIO 
FIORITO * 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do endereço eletrônico do TJSP, informando o código de autenticidade 109-P-20251119234807-66
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22
SILVANA 
MALANDRINO 
MOLLO *

0 2 2 0 0 0 0 6 6 4 5 9 0 0 0 1 0 0 0 2

TOTAL SEÇÃO 
DIR. PÚBLICO 
- CÂM. ESPEC. 
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OBSERVAÇÕES:
* Magistrados promovidos, removidos ou afastados nos termos do art. 5º, § 3º, da Resolução nº 542/2011
(A) Na média de acervo foram computadas as quantidades de processos pendentes de julgamento constantes das colunas “PGJ 

(para parecer)”, “Cartório” e “Conclusos”.

01 - Juíza Substituta com atuação, em 06/01/2025, na 14ª Câmara de Direito Público. Compensações de 07 a 10/01/25; de 07 a 
11/07/25.

04 - Juiz Substituto com atuação, em 06/01/2025, na 18ª Câmara de Direito Público. Licenças compensatórias de 22/04 a 06/05/25; 
em 22/05/25; de 11 a 30/09/25.

11 - Juiz Substituto com atuação, em 06/01/2025, na 18ª Câmara de Direito Público. Compensações de 07 a 08/07/25.
14 - Juiz Substituto com atuação, em 06/01/2025, na 15ª Câmara de Direito Público. Compensações de 07 a 17/01/25. Licença 

compensatória de 13 a 14/03/25. Licença-saúde em 27/03/25. Licenças compensatórias de 21 a 23/07/25; de 21 a 22/08/25. Férias de 
15 a 24/09/25. Licença compensatória em 25/09/25.

25 - Compensações de 07 a 17/01/25. Afastamento autorizado de 09 a 11/06/25. Compensações de 14 a 23/07/25.
44 - Licença compensatória de 07 a 24/01/25. Licença-saúde de 10 a 14/03/25. Férias de 01 a 30/07/25.
50 - Licença-prêmio de 07 a 16/01/25. Compensação em 17/01/25.
83 - Licença-saúde de 08 a 11/04/25. Compensação em 23/06/25. Licença compensatória de 10 a 17/10/25.
84 - Licença compensatória de 14 a 16/04/25.
86 - Afastamentos autorizados de 28 a 30/05/25; de 17 a 19/09/25.
88 - Afastamentos autorizados em 08/05/25; de 05 a 09/05/25. Férias de 26/05 a 24/06/25; de 19 a 28/09/25.
95 - Licenças compensatórias em 05/05/25; de 08 a 09/05/25; de 26 a 28/05/25; de 16 a 18/06/25; de 27 a 29/08/25; de 09 a 17/10/25.
103 - Compensações de 14 a 18/07/25.
104 - Convocado para o Órgão Especial em julho.

DADOS ESTATÍSTICOS RELATIVOS AO ANO DE 2025
JANEIRO A OUTUBRO

(art. 7º da Resolução nº 542/2011 do Tribunal de Justiça)
SEÇÃO DE DIREITO PÚBLICO - CÂMARAS ESPECIALIZADAS EM ACIDENTES DE TRABALHO

		
MÉDIA DA SEÇÃO DE DIREITO PÚBLICO

CÂMARAS ESPECIALIZADAS EM ACIDENTES DE TRABALHO
MÉDIA DO MÊS MÉDIA - JANEIRO A OUTUBRO

VOTOS ACERVO (A) VOTOS
169 141 1.636

																					                   

MAGISTRADOS

OUTUBRO JANEIRO A OUTUBRO

ACERVO EM 31/10/2025
(RECURSOS, ORIGINÁRIOS E REC. 

INTERNOS)
(GABINETE / CARTÓRIO / PGJ / REVISOR E 

VISTA)
PROCESSOS 
RECEBIDOS 

COMO 
RELATOR

VOTOS 
PROFERIDOS 

COMO 
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RECEBIDOS 

COMO 
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VOTOS 
PROFERIDOS 
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-- DESEMBARGADORES

1 FÁBIO GOUVÊA 
* (73) 45 17 62 48 9 57 465 99 564 534 89 623 1 0 0 10 10 4 0 16

2 LUIZ DE LORENZI 
(100) 149 18 167 128 27 155 1.316 190 1.506 1.321 210 1.531 9 0 0 21 26 15 0 298

3 CYRO BONILHA 
(65) 148 23 171 186 24 210 1.243 184 1.427 1.394 191 1.585 6 0 0 21 10 16 0 137

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do endereço eletrônico do TJSP, informando o código de autenticidade 109-P-20251119234807-67
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4 ANTONIO 
MOLITERNO 151 19 170 122 28 150 1.339 166 1.505 1.361 143 1.504 5 1 0 51 0 12 0 316

5 RICARDO 
GRACCHO 151 27 178 147 31 178 1.339 221 1.560 1.399 220 1.619 0 1 0 9 18 14 0 74

6 ALBERTO 
GENTIL (74) 114 15 129 101 24 125 1.168 164 1.332 1.197 172 1.369 0 0 0 6 23 5 0 43

7 JOÃO NEGRINI 
(99) 152 20 172 132 21 153 1.323 167 1.490 1.291 161 1.452 6 0 0 40 1 7 0 164

8 LUIZ FELIPE 
NOGUEIRA (81) 148 29 177 139 32 171 1.309 229 1.538 1.390 228 1.618 5 1 1 20 14 9 0 82

9 CARLOS 
MONNERAT * (75) 141 9 150 132 11 143 635 102 737 651 107 758 1 0 0 12 9 8 0 47

10
NAZIR DAVID 
MILANO FILHO 
(94)

149 25 174 129 24 153 1.287 226 1.513 1.310 217 1.527 6 0 0 21 22 13 0 57

-- JUÍZES SUBSTITUTOS EM SEGUNDO GRAU

11
JOSÉ TADEU 
PICOLO ZANONI 
(08)

161 36 197 143 25 168 1.670 267 1.937 1.686 242 1.928 0 0 1 22 21 10 0 95

12 RICHARD PAE 
KIM (18) 157 24 181 162 23 185 1.629 231 1.860 1.716 222 1.938 2 0 1 25 17 12 0 43

13

MARCOS 
FLEURY 
SILVEIRA DE 
ALVARENGA (12)

196 29 225 202 30 232 1.749 217 1.966 1.710 210 1.920 4 0 0 36 5 20 0 159

-- MAGISTRADOS DE OUTRAS SEÇÕES E/OU DE OUTRAS CÂMARAS DE DIREITO PÚBLICO

14 JOÃO ANTUNES 
** 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0

15 MARCO 
PELEGRINI ** 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0

TOTAL SEÇÃO 
DIR. PÚBLICO 
- CÂM. ESPEC. 
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OBSERVAÇÕES:
* Magistrados integrantes do Órgão Especial ou que o integraram em 2025
** Magistrados promovidos, removidos ou afastados nos termos do art. 5º, § 3º, da Resolução nº 542/2011
(A) Na média de acervo foram computadas as quantidades de processos pendentes de julgamento constantes das colunas “PGJ 

(para parecer)”, “Cartório” e “Conclusos”.

08 - Juiz Substituto com atuação, em 06/01/2025, na 16ª Câmara de Direito Público. Compensações em 07/01/25; em 06/06/25; em 
01/08/25; em 28/10/25. Férias de 29/10 a 27/11/25.

12 - Juiz Substituto com atuação, em 06/01/2025, na 16ª Câmara de Direito Público.
18 - Juiz Substituto com atuação, em 06/01/2025, na 17ª Câmara de Direito Público. Compensações de 09 a 13/06/25; de 17 a 

24/10/25.
65 - Licenças compensatórias de 12 a 21/02/25; em 30/04/25; em 16/07/25.
73 - Licenças compensatórias de 10 a 14/03/25; em 14/05/25; de 15 a 23/05/25. Compensações de 25 a 29/08/25. Licença 

compensatória de 20 a 24/10/25.
74 - Licenças compensatórias de 10 a 21/03/25; de 26/05 a 06/06/25; de 22/09 a 03/10/25.
75 - Licenças compensatórias de 20 a 26/03/25; de 19 a 23/05/25. Em 22/08/25, encerrou-se o seu mandato no Colendo Órgão 

Especial. Licença compensatória em 27/08/25. Convocado para o Órgão Especial em setembro.
81 - Licença compensatória de 09 a 14/04/25.
94 - Licença-nojo de 28/05 a 04/06/25. Licença compensatória de 05 a 06/06/25.
99 - Compensação em 24/06/25.
100 - Compensação em 10/06/25.

DADOS ESTATÍSTICOS RELATIVOS AO ANO DE 2025
JANEIRO A OUTUBRO

(art. 7º da Resolução nº 542/2011 do Tribunal de Justiça)
SEÇÃO DE DIREITO PÚBLICO - CÂMARAS RESERVADAS AO MEIO AMBIENTE

																			                
MÉDIA DA SEÇÃO DE DIREITO PÚBLICO

CÂMARAS RESERVADAS AO MEIO AMBIENTE
MÉDIA DO MÊS MÉDIA - JANEIRO A OUTUBRO

VOTOS ACERVO (A) VOTOS
28 77 269

																					                   

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do endereço eletrônico do TJSP, informando o código de autenticidade 109-P-20251119234807-68
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MAGISTRADOS

OUTUBRO JANEIRO A OUTUBRO

ACERVO EM 31/10/2025
(RECURSOS, ORIGINÁRIOS E REC. 

INTERNOS)
(GABINETE / CARTÓRIO / PGJ / REVISOR E 

VISTA)
PROCESSOS 
RECEBIDOS 

COMO 
RELATOR

VOTOS 
PROFERIDOS 

COMO 
RELATOR

PROCESSOS 
RECEBIDOS 

COMO 
RELATOR

VOTOS 
PROFERIDOS 

COMO 
RELATOR

SOBRES-
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NÃO - SOBRESTADOS / 
SUSPENSOS
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-- DESEMBARGADORES

1 PAULO AYROSA 
(57) 19 7 26 18 6 24 187 61 248 170 59 229 0 2 9 16 1 5 0 29

2 PAULO ALCIDES 
(66) 22 1 23 10 1 11 178 68 246 181 76 257 0 1 10 7 3 1 0 55

3 LUÍS FERNANDO 
NISHI * 11 3 14 13 3 16 149 35 184 135 31 166 0 0 9 3 2 1 0 49

4
NOGUEIRA 
DIEFENTHÄLER 
(51)

25 12 37 30 12 42 191 101 292 192 85 277 47 1 15 17 14 7 2 89

5
MIGUEL 
PETRONI NETO 
(91)

21 9 30 19 12 31 201 108 309 169 103 272 1 1 14 14 7 5 0 54

6 MARCELO 
BERTHE (29) 26 10 36 20 12 32 189 115 304 215 120 335 0 1 8 14 1 3 0 19

7
SOUZA 
MEIRELLES ** 
(28)

24 9 33 19 14 33 175 111 286 256 97 353 0 4 18 21 8 6 1 60

8 ALIENDE 
RIBEIRO (78) 25 6 31 17 7 24 203 74 277 201 70 271 65 2 11 11 3 5 0 21

9 RAMON MATEO 
JÚNIOR ** (89) 20 7 27 18 8 26 111 26 137 91 23 114 0 7 7 16 2 4 0 35

10 ISABEL COGAN 
(102) 24 11 35 21 4 25 204 60 264 181 61 242 11 3 19 15 22 1 0 101

-- EX-INTEGRANTE

11 ROBERTO MAIA 
** (36) 0 0 0 0 0 0 80 38 118 80 34 114 0 0 0 0 0 0 0 0

TOTAL SEÇÃO 
DIR. PÚBLICO - 

CÂM. RES. MEIO 
AMBIENTE
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OBSERVAÇÕES:
* Magistrados integrantes do Órgão Especial
** Magistrados promovidos, removidos ou afastados nos termos do art. 5º, § 3º, da Resolução nº 542/2011
(A) Na média de acervo foram computadas as quantidades de processos pendentes de julgamento constantes das colunas “PGJ 

(para parecer)”, “Cartório” e “Conclusos”.

28 - Eleito em 29/01/25, para integrar a 1ª Câmara Reservada ao Meio Ambiente, na cadeira vaga em decorrência da aposentadoria 
do Des. Ruy Alberto Leme Cavalheiro (cf. publicado no DJE de 30/01/25). Férias de 05/05 a 03/06/25.

29 - Licença compensatória de 07 a 24/01/25. Ausência médica em 27/03/25. Licença compensatória de 16 a 18/06/25.
36 - Férias de 07 a 24/01/25. Desligou-se da 2ª Câmara Reservada ao Meio Ambiente, a partir de 12/05/25 (cf. publicado no DJE de 

05/05/25).
51 - Licença-prêmio de 27/01 a 25/02/25.
57 - Convocado para o Órgão Especial em janeiro. Licenças compensatórias de 12 a 14/02/25; de 14 a 16/05/25. Convocado para o 

Órgão Especial em março, abril, julho e outubro.
66 - Licenças compensatórias de 19 a 26/02/25; de 14 a 23/04/25. Convocado para o Órgão Especial em março, abril e maio. Licença 

compensatória de 23/06 a 08/07/25. Licença-nojo em 28/10/25.
78 - Licenças compensatórias de 11 a 16/04/25; de 23 a 30/06/25.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do endereço eletrônico do TJSP, informando o código de autenticidade 109-P-20251119234807-69



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

Disponibilização: segunda-feira, 24 de novembro de 2025 Diário Eletrônico da Justiça do Estado de São Paulo São Paulo, Ano XVIII - Edição 4333 70

89 - Eleito pelo Colendo Órgão Especial em 14/05/25, para integrar a 2ª Câmara Reservada ao Meio Ambiente, em decorrência do 
desligamento do Des. Roberto Maia Filho (cf. publicado no DJE de 15/05/25). Licença compensatória de 06 a 08/10/25.

91 - Licença compensatória de 07 a 27/05/25.
102 - Compensações de 07 a 18/07/25.

DADOS ESTATÍSTICOS RELATIVOS AO ANO DE 2025
JANEIRO A OUTUBRO

(art. 7º da Resolução nº 542/2011 do Tribunal de Justiça)
SEÇÃO DE DIREITO CRIMINAL

																			                
MÉDIA DA SEÇÃO DE DIREITO CRIMINAL

MÉDIA DO MÊS MÉDIA - JANEIRO A OUTUBRO
VOTOS ACERVO (A) VOTOS

227 303 2.075
																					                   

MAGISTRADOS

OUTUBRO JANEIRO A OUTUBRO

ACERVO EM 31/10/2025
(RECURSOS, ORIGINÁRIOS E REC. 

INTERNOS)
(GABINETE / CARTÓRIO / PGJ / REVISOR E 

VISTA)
PROCESSOS 
RECEBIDOS 

COMO 
RELATOR

VOTOS 
PROFERIDOS 
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PROCESSOS 
RECEBIDOS 
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-- DESEMBARGADORES

1 DAMIÃO COGAN 
* (41) 70 6 76 58 6 64 680 68 748 646 58 704 0 0 28 2 21 3 0 24

2 VICO MAÑAS * 
(26) 81 5 86 71 8 79 617 46 663 607 48 655 0 0 30 8 6 2 2 6

3
FIGUEIREDO 
GONÇALVES * 
(65)

84 6 90 86 8 94 699 61 760 667 58 725 0 0 19 7 2 6 0 71

4
MÁRIO 
DEVIENNE 
FERRAZ (50)

166 5 171 102 10 112 1.215 80 1.295 1.253 76 1.329 0 0 57 11 8 12 3 30

5 LUIS SOARES DE 
MELLO (73) 165 23 188 183 23 206 1.738 183 1.921 1.789 168 1.957 0 0 69 14 17 24 0 135

6 EUVALDO CHAIB 
(74) 130 8 138 316 42 358 1.979 189 2.168 2.144 181 2.325 0 0 47 20 77 27 3 165

7 PINHEIRO 
FRANCO (33) 119 19 138 211 25 236 1.662 179 1.841 1.880 144 2.024 0 0 25 13 7 34 0 103

8 GUILHERME G. 
STRENGER (87) 171 32 203 246 40 286 2.077 172 2.249 2.156 146 2.302 0 0 55 19 70 17 2 25

9 XAVIER DE 
SOUZA (70) 217 25 242 212 26 238 2.016 130 2.146 1.974 130 2.104 0 0 72 24 12 17 1 35

10 AUGUSTO DE 
SIQUEIRA (88) 225 25 250 135 20 155 2.034 161 2.195 1.764 114 1.878 0 0 87 23 148 0 0 534

11
FERNANDO 
TORRES GARCIA 
** (93)

0 16 16 32 8 40 0 151 151 200 72 272 0 0 0 0 0 0 0 0

12
OTÁVIO DE 
ALMEIDA 
TOLEDO **** (52)

229 9 238 150 7 157 437 11 448 220 7 227 0 0 85 21 33 7 2 116

13
HERMANN 
HERSCHANDER 
(75)

227 13 240 182 11 193 1.969 141 2.110 1.992 125 2.117 0 0 75 18 9 14 0 100

14 NUEVO CAMPOS 
* (62) 98 13 111 108 5 113 791 51 842 780 45 825 0 0 19 10 11 15 7 65

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do endereço eletrônico do TJSP, informando o código de autenticidade 109-P-20251119234807-70
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15 GERALDO 
WOHLERS (34) 226 18 244 198 21 219 1.792 183 1.975 1.794 171 1.965 0 0 62 24 5 21 1 101

16 LUIZ ANTONIO 
CARDOSO (79) 226 17 243 168 15 183 1.911 152 2.063 1.601 127 1.728 0 0 89 24 20 6 0 825

17 TOLOZA NETO 
(29) 96 24 120 195 26 221 1.854 199 2.053 1.826 178 2.004 0 0 39 22 8 2 5 448

18 SÉRGIO RIBAS 
(72) 195 21 216 194 26 220 2.104 169 2.273 2.085 152 2.237 0 0 56 27 26 25 31 52

19 PAULO ROSSI 
(90) 228 21 249 222 22 244 1.963 161 2.124 1.927 120 2.047 0 0 73 45 14 35 23 87

20 MARCO DE 
LORENZI (48) 241 15 256 223 21 244 2.036 171 2.207 1.971 155 2.126 0 0 85 34 34 33 2 74

21
MARCO 
ANTÔNIO 
COGAN (40)

164 14 178 151 19 170 1.660 112 1.772 1.568 98 1.666 0 0 62 12 30 6 14 180

22 SÉRGIO 
COELHO (86) 226 20 246 201 4 205 2.005 177 2.182 2.007 139 2.146 0 0 91 38 24 24 1 231

23 MOREIRA DA 
SILVA (71) 104 5 109 35 0 35 1.776 64 1.840 1.443 38 1.481 0 0 43 15 107 1 0 1.100

24 FRANCISCO 
ORLANDO 228 10 238 200 16 216 2.145 133 2.278 2.079 123 2.202 0 0 72 39 10 43 2 64

25 RACHID VAZ DE 
ALMEIDA 224 24 248 286 31 317 2.117 181 2.298 2.082 149 2.231 0 0 84 27 143 27 12 233

26 ALEX 
ZILENOVSKI (85) 226 16 242 215 20 235 2.020 147 2.167 1.952 125 2.077 0 0 73 31 28 45 0 70

27 GRASSI NETO 
(56) 226 30 256 255 14 269 1.979 224 2.203 1.855 165 2.020 0 0 89 29 92 18 0 390

28 IVO DE ALMEIDA 
**** (51) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

29 CAMILO LÉLLIS 230 25 255 253 20 273 2.145 212 2.357 2.165 189 2.354 0 0 54 22 28 28 6 101

30 EDISON 
BRANDÃO (66) 226 35 261 257 24 281 2.154 224 2.378 2.130 175 2.305 0 0 67 33 106 10 0 311

31 ROBERTO 
SOLIMENE (78) 226 17 243 252 14 266 2.062 147 2.209 1.989 122 2.111 0 0 73 25 11 43 2 49

32 AMARO THOMÉ 225 31 256 310 27 337 2.143 164 2.307 2.275 130 2.405 0 0 84 21 23 17 0 587

33 GUILHERME DE 
SOUZA NUCCI 229 21 250 246 17 263 2.154 155 2.309 2.257 144 2.401 0 0 73 33 82 13 0 121

34 RICARDO SALE 
JUNIOR (45) 215 22 237 267 22 289 1.732 171 1.903 1.822 151 1.973 0 0 78 31 39 41 1 101

35
ALCIDES 
MALOSSI 
JUNIOR (84)

168 17 185 151 10 161 2.063 243 2.306 2.068 187 2.255 0 0 61 15 1 21 0 543

36 FERNANDO 
SIMÃO (49) 228 16 244 223 25 248 2.064 158 2.222 1.908 145 2.053 0 0 77 13 15 15 3 217

37
ALBERTO 
ANDERSON 
FILHO

225 25 250 234 21 255 2.149 156 2.305 2.158 135 2.293 0 0 98 20 50 16 10 35

38
CAMARGO 
ARANHA FILHO 
*** (27)

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

39 FREITAS FILHO 
(35) 230 13 243 148 12 160 2.055 148 2.203 1.958 134 2.092 0 0 89 13 93 10 10 65

40 LEME GARCIA 
(36) 224 16 240 212 16 228 2.002 112 2.114 2.040 97 2.137 0 0 78 26 33 12 6 198

41 ZORZI ROCHA 
(58) 227 45 272 199 37 236 1.660 204 1.864 1.641 180 1.821 0 0 40 41 12 8 0 184

42 LUIZ FERNANDO 
VAGGIONE (76) 225 11 236 305 13 318 1.955 102 2.057 1.941 95 2.036 0 0 81 22 71 33 2 161

43
SILMAR 
FERNANDES **** 
(22)

74 6 80 68 8 76 753 65 818 771 55 826 0 0 26 10 1 9 0 14

44 AMABLE LOPEZ 
SOTO 227 12 239 256 8 264 2.147 123 2.270 2.093 99 2.192 0 0 86 24 10 23 0 295

45
GILDA ALVES 
BARBOSA 
DIODATTI (39)

233 23 256 256 24 280 1.742 147 1.889 1.768 144 1.912 0 0 76 27 58 24 6 69

46 ROBERTO 
PORTO (91) 227 34 261 220 39 259 2.084 229 2.313 2.102 220 2.322 0 0 74 29 57 32 0 48

47 FARTO SALLES 226 20 246 248 19 267 2.151 233 2.384 2.140 213 2.353 0 0 45 70 29 7 8 5

48
CLAUDIA 
FONSECA 
FANUCCHI (47)

216 14 230 189 13 202 1.930 150 2.080 1.931 136 2.067 0 0 90 21 38 33 1 25

49 MARCELO 
GORDO (77) 133 16 149 169 7 176 1.929 172 2.101 1.982 138 2.120 0 0 51 19 93 1 1 109
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50 ALEXANDRE 
ALMEIDA **** (53) 112 14 126 197 13 210 1.040 74 1.114 1.018 67 1.085 0 0 46 17 3 12 4 64

51 JUSCELINO 
BATISTA (80) 144 22 166 181 18 199 1.821 202 2.023 1.949 163 2.112 0 0 45 13 43 23 22 42

52 LUÍS ARRUDA 
(32) 225 18 243 232 11 243 1.916 120 2.036 1.974 112 2.086 0 0 62 23 9 14 2 161

53 CRESCENTI 
ABDALLA (63) 234 28 262 224 23 247 2.132 277 2.409 2.135 246 2.381 0 0 73 12 22 17 5 61

54 ANDRADE DE 
CASTRO (64) 223 31 254 214 38 252 1.978 304 2.282 1.949 267 2.216 0 0 101 31 104 19 2 93

55 SÉRGIO MAZINA 
MARTINS 226 9 235 297 17 314 2.144 113 2.257 1.992 103 2.095 0 0 84 21 13 22 0 456

56 MENS DE MELLO 
(67) 226 18 244 211 7 218 1.860 161 2.021 1.851 143 1.994 0 0 70 10 12 13 30 421

57 IVANA DAVID (24) 227 23 250 239 29 268 2.139 189 2.328 2.132 167 2.299 0 0 70 9 41 15 0 437

58
NELSON 
FONSECA 
JUNIOR (30)

109 11 120 118 13 131 1.969 163 2.132 1.901 137 2.038 0 0 37 19 17 45 0 149

59 AIRTON VIEIRA 230 19 249 221 24 245 2.128 178 2.306 1.951 161 2.112 0 0 71 6 2 8 1 144
60 ANA ZOMER (31) 216 18 234 201 20 221 1.736 167 1.903 2.002 156 2.158 0 0 80 12 0 14 0 533

61 CHRISTIANO 
JORGE (83) 233 28 261 217 28 245 1.901 197 2.098 2.159 174 2.333 0 0 84 22 59 38 2 32

62
RENATO 
GENZANI FILHO 
(46)

226 16 242 213 12 225 1.836 95 1.931 1.842 86 1.928 0 0 80 70 10 28 5 122

63 XISTO RANGEL 
(82) 230 20 250 196 1 197 1.968 131 2.099 1.877 90 1.967 0 0 86 36 68 0 12 106

64 LAERTE 
MARRONE (28) 226 9 235 226 12 238 1.895 118 2.013 1.890 112 2.002 0 0 86 20 35 47 1 68

65 GILBERTO CRUZ 
(37) 222 25 247 243 26 269 1.962 244 2.206 2.003 223 2.226 0 0 57 38 19 9 3 9

66 RODRIGUES 
TORRES **** (25) 102 15 117 20 1 21 2.612 67 2.679 989 24 1.013 0 0 33 9 101 0 0 1.686

67
NOGUEIRA 
NASCIMENTO 
(54)

225 24 249 255 14 269 2.113 145 2.258 2.083 117 2.200 0 0 90 27 50 10 0 75

68 MARCIA 
MONASSI (68) 232 27 259 215 22 237 2.000 185 2.185 2.070 170 2.240 0 0 90 22 12 13 0 100

69

MAURICIO 
HENRIQUE 
GUIMARÃES 
PEREIRA (55)

228 14 242 185 34 219 2.112 141 2.253 1.962 119 2.081 0 0 90 17 79 18 41 339

70 FÁTIMA GOMES 
(44) 148 16 164 210 17 227 1.919 130 2.049 1.970 113 2.083 0 0 61 19 15 30 1 71

71 ELY AMIOKA (42) 138 25 163 230 21 251 1.731 187 1.918 1.767 158 1.925 0 0 48 17 15 33 18 101

72 TEIXEIRA DE 
FREITAS (59) 177 14 191 148 13 161 1.839 158 1.997 1.915 132 2.047 0 0 42 16 55 2 0 210

73 MARCOS ZILLI 
(69) 228 12 240 194 20 214 2.158 120 2.278 2.080 106 2.186 0 0 80 23 23 19 5 261

74 ANTONIO B. 
MORELLO (81) 162 12 174 186 8 194 1.963 109 2.072 1.980 91 2.071 0 0 59 13 5 24 0 142

75
KLAUS 
MAROUELLI 
ARROYO (38)

156 20 176 177 15 192 1.875 144 2.019 1.844 119 1.963 0 0 79 13 2 12 4 55

76 CARLA RAHAL 
(43) 226 18 244 228 20 248 1.848 91 1.939 1.821 79 1.900 0 0 88 35 41 18 10 132

77
FREDDY 
LOURENÇO RUIZ 
COSTA

222 25 247 235 19 254 2.143 172 2.315 2.287 154 2.441 0 0 103 23 46 11 2 317

78 CONCEIÇÃO 
VENDEIRO (89) 236 22 258 235 16 251 1.892 104 1.996 1.424 86 1.510 0 0 76 26 6 26 6 840

79 TETSUZO 
NAMBA **** (04) 227 23 250 257 34 291 2.020 146 2.166 2.149 171 2.320 0 3 92 16 11 17 1 53

80 JUCIMARA LIMA 
BUENO **** (14) 229 16 245 305 7 312 1.928 106 2.034 2.225 100 2.325 0 0 87 20 89 18 6 119

-- JUÍZES SUBSTITUTOS EM SEGUNDO GRAU

81 MARCOS 
CORREA (17) 251 21 272 324 18 342 2.133 181 2.314 2.150 158 2.308 0 0 88 7 16 4 4 67

82
HEITOR 
DONIZETE DE 
OLIVEIRA (08)

251 12 263 231 13 244 2.131 95 2.226 2.154 82 2.236 0 0 95 26 3 14 3 663

83 JAYME WALMER 
DE FREITAS (12) 187 11 198 178 16 194 2.183 143 2.326 2.113 122 2.235 0 0 88 27 22 22 10 212
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84

ANDRÉ 
CARVALHO 
E SILVA DE 
ALMEIDA (02)

214 14 228 275 17 292 2.242 117 2.359 2.387 114 2.501 0 0 79 13 6 56 6 325

85
LUIS AUGUSTO 
FREIRE 
TEOTÔNIO (15)

250 22 272 286 27 313 2.245 152 2.397 2.304 144 2.448 0 0 82 10 15 17 0 88

86 FATIMA VILAS 
BOAS CRUZ (06) 253 30 283 184 12 196 2.190 154 2.344 2.032 115 2.147 0 0 88 13 153 11 0 343

87
LUIS GERALDO 
SANT’ANA 
LANFREDI (16)

100 10 110 109 2 111 1.157 69 1.226 1.249 57 1.306 0 0 75 63 20 1 0 471

88
HUGO 
MARANZANO 
(09)

251 18 269 272 22 294 2.229 138 2.367 2.243 135 2.378 0 0 98 30 22 26 14 212

89

ÉRIKA SOARES 
DE AZEVEDO 
MASCARENHAS 
(05)

183 25 208 207 19 226 2.134 140 2.274 1.969 124 2.093 0 0 80 10 17 30 3 527

90 JOÃO AUGUSTO 
GARCIA (13) 255 22 277 262 19 281 2.263 181 2.444 2.244 160 2.404 0 0 89 12 17 25 2 36

91
ANA LUCIA 
FERNANDES 
QUEIROGA (01)

179 2 181 179 12 191 1.771 129 1.900 1.727 111 1.838 0 0 93 16 84 37 0 57

92
ISAURA 
CRISTINA 
BARREIRA (10)

254 20 274 258 9 267 2.166 162 2.328 2.130 131 2.261 0 0 96 18 9 11 4 294

93
FLAVIO 
FENOGLIO 
GUIMARÃES (07)

224 13 237 169 9 178 1.985 112 2.097 1.979 103 2.082 0 0 92 15 22 26 0 207

94
RENATA WILLIAM 
RACHED 
CATELLI (19)

254 12 266 188 10 198 1.580 93 1.673 1.475 78 1.553 0 0 71 32 26 0 6 182

95 MARIA CECÍLIA 
LEONE (18) 252 16 268 183 12 195 1.721 111 1.832 1.541 87 1.628 0 0 55 15 36 19 7 499

96

TERESA DE 
ALMEIDA 
RIBEIRO 
MAGALHÃES (20)

175 21 196 92 13 105 426 74 500 997 48 1.045 0 0 35 21 75 40 4 350

97
WALDIR 
CALCIOLARI **** 
(23)

220 8 228 210 8 218 1.094 85 1.179 1.325 81 1.406 0 0 78 14 23 7 1 131

98 ENIO MOZ 
GODOY **** (92) 145 2 147 94 2 96 619 4 623 248 2 250 0 0 64 17 23 14 3 249

99
MARIA CECÍLIA 
MONTEIRO 
FRAZÃO **** (94)

177 5 182 140 4 144 417 6 423 190 4 194 0 0 45 3 30 10 6 402

-- MAGISTRADOS DE OUTRAS SEÇÕES

100 FÁBIO GOUVÊA 
**** 0 1 1 1 0 1 0 4 4 5 4 9 0 0 0 0 1 0 0 0

101 FRANCISCO 
BRUNO **** (57) 0 0 0 6 0 6 631 42 673 516 45 561 0 0 0 0 0 0 0 0

102 MARCELO 
SEMER **** (61) 0 0 0 0 0 0 336 28 364 503 25 528 0 0 0 0 0 0 0 0

103

J. E. S. 
BITTENCOURT 
RODRIGUES **** 
(11)

173 22 195 253 12 265 2.108 123 2.231 2.184 97 2.281 0 0 0 18 40 0 0 2

104
DINIZ 
FERNANDO **** 
(03)

175 12 187 302 14 316 1.948 114 2.062 1.868 93 1.961 0 0 22 37 0 24 0 0

TOTAL SEÇÃO 
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OBSERVAÇÕES:
* Magistrados integrantes do Órgão Especial
** Presidente do Tribunal de Justiça
*** Presidente de Seção
**** Magistrados promovidos, removidos ou afastados nos termos do art. 5º, § 3º, da Resolução nº 542/2011
(A) Na média de acervo foram computadas as quantidades de processos pendentes de julgamento constantes das colunas “PGJ 

(para parecer)”, “Cartório” e “Conclusos”.

01 - Juíza Substituta com atuação, em 06/01/2025, na 9ª Câmara de Direito Criminal. Designada para integrar a 9ª Câmara de Direito 
Criminal na sessão de julgamento de 20/02/25, sem prejuízo da designação anterior. Licenças compensatórias em 25/04/25; de 28/04 a 
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02/06/25; em 29/08/25; de 01/09 a 03/10/25.
02 - Juiz Substituto com atuação, em 06/01/2025, na 2ª Câmara de Direito Criminal. Compensações de 07 a 10/01/25. Licenças 

compensatórias de 19 a 27/08/25; de 15 a 17/10/25.
03 - Juiz Substituto com atuação, em 06/01/2025, na 1ª Câmara de Direito Criminal. Compensações de 18 a 26/02/25; de 12 a 

16/05/25; de 10 a 13/06/25. Promovido por merecimento em 23/10/25, ao cargo de Desembargador do Tribunal de Justiça - Carreira, 
decorrente da aposentadoria do Des. Flávio Cunha da Silva.

04 - Juiz Substituto com atuação, em 06/01/2025, na 11ª Câmara de Direito Criminal. Promovido por merecimento em 03/07/25, ao 
cargo de Desembargador do Tribunal de Justiça - Carreira, decorrente da aposentadoria da Desª. Ana Maria Alonso Baldy. Optou pela 
32ª Câmara de Direito Privado, na cadeira anteriormente ocupada pelo Des. Mauricio Pessoa (cf. deferido pelo Colendo Órgão Especial 
em 16/07/25, e publicado no DJE de 17/07/25). Removido da 32ª Câmara de Direito Privado para a 8ª Câmara de Direito Criminal, na 
cadeira anteriormente ocupada pelo Des. Mauricio Valala (cf. deferido pelo Colendo Órgão Especial em 06/08/25, e publicado no DJE 
de 07/08/25).

05 - Juíza Substituta com atuação, em 06/01/2025, na 15 Câmara de Direito Criminal. Designada para integrar a 15ª Câmara de 
Direito Criminal de 07 a 31/01/25, sem prejuízo da designação anterior. Licenças compensatórias de 17 a 21/03/25; de 28 a 30/04/25; de 
09 a 18/06/25. Designada para integrar a 15ª Câmara de Direito Criminal de 07 a 16/07/25, sem prejuízo da designação anterior. Licença 
compensatória de 16 a 24/10/25.

06 - Juíza Substituta com atuação, em 06/01/2025, na 4ª Câmara de Direito Criminal. Férias de 07 a 17/01/25. Licença compensatória 
de 14 a 25/07/25.

07 - Juiz Substituto com atuação, em 06/01/2025, na 1ª Câmara de Direito Criminal. Licenças-saúde de 27 a 29/08/25; de 05 a 
18/09/25.

08 - Juiz Substituto com atuação, em 06/01/2025, na 12ª Câmara de Direito Criminal. Férias de 07 a 21/01/25. Compensações de 22 
a 24/01/25; de 27 a 31/01/25; de 30/06 a 08/07/25.

09 - Juiz Substituto com atuação, em 06/01/2025, na 3ª Câmara de Direito Criminal. A partir de 07/01/25, cessou a designação para 
responder pelas prevenções e urgências da cadeira do Des. Airton Vieira, na 3ª Câmara de Direito Criminal, sem prejuízo do julgamento 
dos feitos encaminhados à mesa, ao revisor ou com julgamento virtual iniciado, recebidos na referida cadeira. Licenças compensatórias 
de 07 a 13/01/25; de 28/07 a 08/08/25.

10 - Juíza Substituta com atuação, em 06/01/2025, na 7ª Câmara de Direito Criminal. Licenças compensatórias de 28 a 29/01/25; em 
05/02/25; de 14 a 16/04/25. Compensações de 10 a 13/03/25. Férias de 22/04 a 01/05/25. Compensações em 27/08/25; em 24/09/25.

11 - Juiz Substituto com atuação, em 06/01/2025, na 13ª Câmara de Direito Criminal. Licenças compensatórias de 30/06 a 04/07/25; 
de 07 a 11/07/25. Licença-nojo de 03 a 10/09/25. Licença compensatória de 11 a 12/09/25. Promovido por antiguidade em 23/10/25, ao 
cargo de Desembargador do Tribunal de Justiça - Carreira, decorrente da aposentadoria do Des. Natan Zelinschi de Arruda.

12 - Juiz Substituto com atuação, em 06/01/2025, na 3ª Câmara de Direito Criminal. Licenças compensatórias de 05 a 20/05/25; de 
06 a 10/10/25.

13 - Juiz Substituto com atuação, em 06/01/2025, na 5ª Câmara de Direito Criminal. Compensações de 07 a 10/01/25. Licença 
compensatória de 13 a 24/01/25.

14 - Juíza Substituta com atuação, em 06/01/2025, na 10ª Câmara de Direito Criminal. Designada para responder pelo acervo 
da cadeira do Des. Francisco José Galvão Bruno, na 10ª Câmara de Direito Criminal a partir de 27/03/25, sem distribuição de feitos 
novos, exceto preventos, sem prejuízo do julgamento dos feitos a ela distribuídos na referida Câmara, inclusive preventos, cessando 
a designação anterior. Designada para auxiliar a 10ª Câmara de Direito Criminal a partir de 22/05/25, recebendo distribuição de 1/5 a 
maior, na forma da Portaria nº 04/16, da Presidência da Seção de Direito Criminal, e responder pelo acervo da cadeira do Des. Francisco 
José Galvão Bruno, sem distribuição de feitos novos na referida cadeira, exceto preventos, cessando a designação anterior. A partir de 
07/07/25, cessou a designação para responder pelo acervo da cadeira do Des. Francisco José Galvão Bruno, na 10ª Câmara de Direito 
Criminal, sem prejuízo do julgamento dos feitos já encaminhados por ela à mesa, ao revisor ou com julgamento virtual iniciado, recebidos 
na referida cadeira. Compensações de 23 a 30/07/25. Licença compensatória de 31/07 a 01/08/25. Promovida por merecimento em 
07/08/25, ao cargo de Desembargadora do Tribunal de Justiça - Carreira, decorrente do falecimento do Des. Régis Rodrigues Bonvicino. 
Optou pela 23ª Câmara de Direito Privado, na cadeira anteriormente ocupada pelo Des. Régis Rodrigues Bonvicino (cf. deferido pelo 
Colendo Órgão Especial em 13/08/25, e publicado no DJE de 14/08/25). Permutou da 23ª Câmara de Direito Privado para a 10ª Câmara 
de Direito Criminal, a partir de 14/08/25. Licença compensatória de 18 a 19/09/25.

15 - Juiz Substituto com atuação, em 06/01/2025, na 14ª Câmara de Direito Criminal. Compensação em 17/01/25. Licença para 
tratamento de pessoa da família de 20 a 29/01/25. Compensações de 25 a 27/06/25; em 28/08/25.

16 - Juiz Substituto com atuação, em 06/01/2025, na 13ª Câmara de Direito Criminal. Afastamento autorizado de 24/01 a 02/02/25. 
Licença-nojo de 16 a 23/09/25. Em 20/08/25, o Colendo Órgão Especial deferiu a permanência de Sua Excelência à disposição do 
Conselho Nacional de Justiça, para continuar exercendo as atribuições de Juiz Auxiliar da Presidência, pelo período de 2 (dois) anos, a 
contar de 27/09/25, sem prejuízo de suas funções jurisdicionais (cf. publicado no DJE 21/08/25). Designado para auxiliar a 13ª Câmara 
de Direito Criminal a partir de 23/10/25, assumindo os processos pendentes de julgamento anteriormente distribuídos ao Dr. José Ernesto 
de Souza Bittencourt Rodrigues, enquanto Juiz Substituto auxiliando a referida Câmara, com exceção dos feitos já encaminhados à 
mesa, ao revisor ou com julgamento virtual iniciado, sem distribuição de feitos novos, exceto preventos, cessando a designação anterior, 
sem prejuízo do julgamento dos feitos que lhe foram anteriormente distribuídos na referida Câmara.

17 - Juiz Substituto com atuação, em 06/01/2025, na 6ª Câmara de Direito Criminal. Férias de 28/04 a 13/05/25; de 18 a 29/08/25. 
Compensação em 01/09/25.

18 - Juíza Substituta com atuação, em 06/01/2025, na 8ª Câmara de Direito Criminal. Designada para responder pelas urgências 
da cadeira do Des. Marco Antonio Pinheiro Machado Cogan, na 8ª Câmara de Direito Criminal de 28/01 a 11/02/25, sem prejuízo da 
designação anterior. Designada para auxiliar a 8ª Câmara de Direito Criminal a partir de 21/03/25, recebendo distribuição de 1/5 a maior, 
na forma da Portaria nº 04/16, da Presidência da Seção de Direito Criminal, sem prejuízo da designação anterior. Férias de 07 a 16/04/25. 
Designada para integrar a 8ª Câmara de Direito Criminal em 19/05/25, sem prejuízo da designação anterior. Licença para tratamento de 
pessoa da família em 17/07/25.

19 - Juíza Substituta com atuação, em 06/01/2025, na 16ª Câmara de Direito Criminal. Férias de 02 a 11/07/25. Designada para 
auxiliar a 16ª Câmara de Direito Criminal, a partir de 05/09/25, recebendo distribuição de 1/5 a maior, na forma da Portaria nº 04/16, 
da Presidência da Seção de Direito Criminal, e responder pelo acervo da cadeira do Des. Adalberto José Queiroz Telles de Camargo 
Aranha Filho, sem distribuição de feitos novos na referida cadeira, exceto preventos, cessando a designação anterior, sem prejuízo do 
julgamento dos feitos encaminhados à mesa, ao revisor ou com julgamento virtual iniciado, recebidos na cadeira do Des. Otávio Augusto 
de Almeida Toledo.

20 - Juíza Substituta com atuação, em 06/01/2025, na 15ª Câmara de Direito Criminal. Designada para integrar a 15ª Câmara de 
Direito Criminal de 07 a 31/01/25, sem prejuízo da designação anterior. Compensações de 24 a 28/02/25. Designada para auxiliar a 3ª 
Câmara de Direito Criminal a partir de 02/06/25, sem distribuição de feitos, e sem prejuízo do julgamento dos feitos a ela distribuídos 
na 15ª Câmara de Direito Criminal. Compensações de 23/06 a 04/07/25. Designada para responder pelas urgências da cadeira da 
Desª. Ana Paula Zomer, na 1ª Câmara de Direito Criminal de 16 a 30/07/25, sem prejuízo da designação anterior. Designada para 
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auxiliar a 10ª Câmara de Direito Criminal a partir de 07/08/25, recebendo distribuição de 1/5 a maior, na forma da Portaria nº 04/16, da 
Presidência da Seção de Direito Criminal, e assumir os processos pendentes de julgamento anteriormente distribuídos à Dra. Jucimara 
Esther de Lima Bueno, enquanto Juíza Substituta em Segundo Grau auxiliando a referida Câmara, cessando a designação anterior, sem 
prejuízo do julgamento dos feitos que lhe foram anteriormente transferidos na 3ª Câmara de Direito Criminal. Designada para assumir, 
a partir de 12/08/25, os processos pendentes de julgamento anteriormente distribuídos ao Dr. Ulisses de Oliveira Gonçalves Junior, 
falecido, na 10ª Câmara de Direito Criminal, cessando a distribuição de feitos novos na referida Câmara, exceto preventos, sem prejuízo 
da designação anterior. Licença-prêmio de 26/08 a 05/09/25. Designada para auxiliar a 10ª Câmara de Direito Criminal, a partir de 
12/09/25, recebendo distribuição de 1/5 a maior, na forma da Portaria nº 04/16, da Presidência da Seção de Direito Criminal, cessando 
a designação anterior, sem prejuízo do julgamento dos feitos que lhe foram anteriormente transferidos nas 3ª e 10ª Câmaras de Direito 
Criminais. Compensações de 09 a 17/10/25.

22 - Eleito em 18/12/23, para exercer o cargo de Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo, para o biênio 2024/2025. 
Em 31/01/24, o Colendo Órgão Especial deferiu a manutenção da distribuição de processos de Sua Excelência em 1/3 (um terço), na 9ª 
Câmara de Direito Criminal, em razão do exercício do cargo de Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo (cf. publicado no 
DJE 01/02/24). Licença compensatória de 13 a 20/02/25. Férias de 22/04 a 01/05/25. Licença compensatória de 26 a 27/06/25. Férias de 
16 a 25/07/25. Licença compensatória em 28/07/25.

23 - Removido em 27/02/25, ao cargo de Juiz de Direito Substituto em Segundo Grau. Designado para auxiliar a 11ª Câmara de 
Direito Criminal a partir de 27/02/25, sem distribuição de feitos novos. Licença compensatória em 25/04/25. Designado para responder 
pelas urgências da cadeira do Des. Alexandre Carvalho e Silva de Almeida, na 11ª Câmara de Direito Criminal a partir de 19/05/25, e 
para, a partir de 23/05/25, auxiliar a referida Câmara, recebendo distribuição de 1/5 a maior, na forma da Portaria nº 04/16, da Presidência 
da Seção de Direito Criminal, sem prejuízo do julgamento dos feitos que lhe foram anteriormente transferidos. Designado para integrar o 
6º Grupo de Câmaras Criminais na sessão de julgamento de 26/06/25, sem prejuízo da designação anterior. A partir de 27/06/25, cessou 
a designação para responder pelas urgências da cadeira do Des. Alexandre Carvalho e Silva de Almeida na 11ª Câmara de Direito 
Criminal. Designado para assumir a partir de 03/07/25, os processos pendentes de julgamento anteriormente distribuídos ao Dr. Edison 
Tetsuzo Namba, na 11ª Câmara de Direito Criminal, com exceção dos feitos já encaminhados à mesa, ao revisor ou com julgamento 
virtual iniciado, sem prejuízo da designação anterior. Licença compensatória em 15/08/25. Férias de 08/09 a 03/10/25.

24 - Afastamentos autorizados de 21 a 23/01/25; de 21 a 23/08/25. Compensação em 27/08/25.
25 - Permutou da 28ª Câmara de Direito Privado para a 13ª Câmara de Direito Criminal, a partir de 27/02/25. Férias de 04 a 18/06/25. 

Afastamento autorizado de 18 a 20/08/25. Férias de 01 a 30/10/25.
26 - Compensações em 29/01/25; em 13/03/25; de 28 a 30/04/25. Licenças compensatórias de 21 a 25/07/25; em 17/09/25; de 22 

a 26/09/25.
27 - Compensações de 07 a 10/01/25; de 07 a 18/07/25.
28 - Compensações de 07 a 10/01/25. Licenças compensatórias em 22/05/25; em 23/05/25. Licença-prêmio de 26/05 a 18/06/25.
29 - Compensações de 07 a 10/01/25; de 31/03 a 04/04/25; de 15 a 19/09/25. Férias de 01 a 30/10/25.
30 - Compensações de 07 a 10/01/25. Licença compensatória de 29/09 a 17/10/25.
31 - Licença-saúde de 07 a 24/01/25. Licença-nojo de 12 a 19/06/25. Licença-saúde de 01 a 30/07/25. Ausência médica em 14/10/25.
32 - Compensações de 13 a 17/01/25; em 19/05/25. Licenças compensatórias de 20 a 31/01/25; de 04 a 11/07/25. Compensações 

em 14/07/25; em 25/07/25.
33 - Compensações de 13 a 24/01/25. Convocado para o Órgão Especial em abril. Compensações de 03 a 06/06/25; de 27/06 a 

11/07/25. Convocado para o Órgão Especial em agosto. Licença compensatória de 08 a 09/09/25. Férias de 15/09 a 03/10/25. Designado 
para presidir a Turma IX do Núcleo de Justiça 4.0 em Segundo Grau, sem prejuízo da atuação na cadeira de origem na respectiva câmara 
(cf. comunicado Nº 612/2025 publicado no DEJESP de 22/10/25). Convocado para o Órgão Especial em outubro.

34 - Compensações de 13 a 24/01/25. Convocado para o Órgão Especial em maio. Licença-nojo em 09/06/25. Licença compensatória 
de 04 a 05/08/25. Licença-saúde de 06 a 15/08/25. Licença compensatória de 18 a 22/08/25.

35 - Compensações de 20 a 23/01/25; de 22 a 25/04/25. Licença-nojo em 15/08/25.
36 - Compensações de 20 a 31/01/25. Afastamentos autorizados em 12/02/25; em 14/07/25. Compensações de 15 a 16/09/25. 

Licença compensatória de 17 a 19/09/25.
37 - Férias de 07 a 17/01/25. Licenças compensatórias de 20 a 31/01/25; em 05/06/25; em 23/10/25.
38 - Férias de 07 a 21/01/25. Licenças compensatórias de 09 a 13/06/25; de 18 a 22/08/25. Compensações de 09 a 10/10/25. Licença 

compensatória de 13 a 17/10/25.
39 - Férias de 13 a 31/01/25. Licença para tratamento de pessoa da família de 03 a 04/06/25. Licença-saúde de 13 a 17/06/25. 

Compensações de 07 a 11/07/25. Férias de 14/07 a 01/08/25.
40 - Férias de 13/01 a 11/02/25; de 07/08 a 05/09/25. Licença compensatória em 02/10/25.
41 - Férias de 20 a 31/01/25. Compensações de 21/07 a 01/08/25.
42 - Licença compensatória de 07 a 10/01/25. Férias de 10 a 24/03/25; de 04 a 18/06/25. Licença compensatória de 11 a 15/08/25. 

Férias de 10 a 24/10/25.
43 - Licenças compensatórias de 07 a 27/01/25; de 23/06 a 11/07/25.
44 - Licenças compensatórias de 13 a 17/01/25; de 05 a 07/03/25. Compensações de 27 a 28/01/25. Licença compensatória de 02 a 

06/06/25. Compensações em 27/08/25; em 29/08/25. Férias de 13 a 22/10/25.
45 - Licença compensatória em 07/01/25. Licença-saúde de 08 a 27/01/25. Compensações de 25/06 a 16/07/25; de 15 a 26/09/25.
46 - Licenças compensatórias de 07 a 10/01/25; de 13 a 17/01/25; em 16/04/25; em 30/04/25; de 12/06 a 11/07/25.
47 - Licença-saúde de 21 a 31/01/25. Compensações de 03 a 11/07/25. Licença compensatória de 22 a 26/09/25.
48 - Licenças-saúde de 29/01 a 07/02/25; de 27/02 a 08/03/25. Compensação em 03/07/25.
49 - Licenças-saúde de 13 a 15/01/25; de 19 a 23/01/25. Compensações em 21/03/25; em 30/07/25.
50 - Convocado para o Órgão Especial em janeiro. Licença-saúde de 18 a 24/02/25. Convocado para o Órgão Especial em fevereiro. 

Licença compensatória de 18 a 28/03/25. Convocado para o Órgão Especial em março e abril. Férias de 12 a 26/05/25. Convocado para 
o Órgão Especial em maio, junho, julho, agosto e setembro. Licença-saúde de 16 a 17/10/25. Convocado para o Órgão Especial em 
outubro.

51 - Afastado das funções jurisdicionais no Tribunal de Justiça de São Paulo pelo prazo inicial de 1 (um) ano, conforme decisão 
exarada nos autos do processo nº 2024/78488 pelo Ministro Og Fernandes, do Superior Tribunal de Justiça (cf. e-mail do Ofício STJ n. 
000675/2024-CPCE encaminhado pelo Órgão Especial em 20/06/24). Prorrogado o afastamento das funções jurisdicionais no Tribunal 
de Justiça de São Paulo (cf. e-mail do Ofício STJ n. 000212/2025-CESP encaminhado pela SEMA em 24/06/25).

52 - Convocado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça para atuar na Terceira Seção e na Sexta Turma do referido Tribunal, a 
contar de 10/04/24, com prejuízo da jurisdição (cf. publicado no DJE de 11/04/24). Dispensado Sua Excelência da convocação para atuar 
na Terceira Seção e na Sexta Turma do Superior Tribunal de justiça, a partir de 05/09/25 (Portaria STJ/GP n. 574, de 19/08/25). Licença 
compensatória em 09/09/25.

53 - Indicado pelo Colendo Órgão Especial em 24/07/24, para compor a Comissão do 191º Concurso de Provas e Títulos para 
Ingresso na Magistratura, como representante da Seção de Direito Criminal, nos termos da Resolução nº 567/12 (cf. publicado no DJE de 
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25/07/24). Em 18/12/24, o Colendo Órgão Especial deferiu a suspensão total da distribuição aos membros titulares da Comissão, e, se for 
o caso, aos suplentes que porventura substituam algum titular, no período da substituição, até o encerramento do Concurso, ressalvada 
a distribuição das prevenções, a partir de 07/01/25. Compensações de 06 a 07/03/25. Licenças compensatórias de 10 a 11/03/25; em 
28/03/25. Com a homologação pelo Exmo. Sr. Presidente do Tribunal de Justiça do resultado final do 191º Concurso de Provas e Títulos 
para Ingresso na Magistratura, ocorrida em 04/07/25 (cf. disponibilização no DJE de 07/07/25), referendado pelo Colendo Órgão Especial 
em 16/07/25 (cf. disponibilização no DJE de 17/07/25), restabeleceu-se a distribuição total do presidente e dos demais integrantes da 
referida Comissão (cf. e-mail da SEMA de 07/07/25). Licenças compensatórias em 10/07/25; de 11 a 18/07/25; de 22/09 a 10/10/25.

54 - Compensação em 11/02/25.
55 - Compensações em 13/02/25; em 24/04/25.
56 - Compensações em 20/02/25; em 11/09/25.
57 - Compensação em 20/02/25. Licenças-saúde de 21/02 a 07/03/25; de 11 a 25/03/25; de 27/03 a 25/04/25; de 29/04 a 28/05/25. 

Férias de 02 a 21/06/25. Licença-saúde de 23/06 a 04/07/25. Permutou da 10ª Câmara de Direito Criminal para a 23ª Câmara de Direito 
Privado, a partir de 14/08/25.

58 - Compensações de 10 a 19/02/25; de 28 a 30/04/25. Licenças compensatórias de 17 a 31/03/25; de 23/06 a 11/07/25; de 01 a 
12/09/25.

59 - Compensações de 26 a 27/02/25. Férias de 05 a 19/05/25; de 15 a 29/08/25; de 22 a 31/10/25.
61 - Férias de 18 a 28/02/25. Permutou da 13ª Câmara de Direito Criminal para a 10ª Câmara de Direito Público, a partir de 27/02/25.
62 - Licença compensatória de 24/02 a 07/03/25. Reeleito em 21/08/25, para integrar o Colendo Órgão Especial, classe Carreira, no 

biênio compreendido entre 26/08/25 e 25/08/27.
63 - Licenças compensatórias em 27/02/25; em 04/09/25.
64 - Licença-saúde de 05 a 20/02/25. Compensação em 14/08/25.
65 - Licenças-saúde em 05/02/25; em 12/03/25. Compensações de 20/08 a 03/09/25.
66 - Afastamento autorizado de 20 a 21/03/25.
67 - Licenças-saúde de 10 a 30/03/25; de 31/03 a 15/04/25.
68 - Licenças compensatórias de 25 a 28/03/25; em 18/06/25. Férias de 23/06 a 02/07/25. Compensação em 26/08/25.
69 - Licença compensatória em 05/03/25. Férias de 06 a 20/03/25. Afastamentos autorizados em 02/06/25; de 16 a 17/06/25. Licença 

compensatória de 15 a 19/09/25. Afastamento autorizado de 08 a 12/09/25.
70 - Compensação em 14/03/25. Licença compensatória de 28/07 a 12/08/25. Compensação em 17/10/25.
71 - Compensações de 27 a 31/03/25. Férias de 01 a 30/04/25; de 02 a 31/10/25.
72 - Afastamentos autorizados em 20/03/25; de 03 a 06/06/25; em 22/08/25; de 27 a 28/08/25. Compensações de 22 a 24/10/25.
73 - Convocado para o Órgão Especial em março, abril e maio. Licença compensatória de 18 a 25/06/25. Convocado para o Órgão 

Especial em julho, agosto e setembro. Compensações em 15/10/25; de 21 a 22/10/25; em 29/10/25. Designado para presidir a Turma 
X do Núcleo de Justiça 4.0 em Segundo Grau, sem prejuízo da atuação na cadeira de origem na respectiva câmara (cf. comunicado Nº 
612/2025 publicado no DEJESP de 22/10/25). Convocado para o Órgão Especial em outubro.

74 - Convocado para o Órgão Especial em abril. Licenças-saúde de 23/09 a 07/10/25; de 08 a 10/10/25.
75 - Licença compensatória de 10 a 11/04/25. Compensações de 05 a 06/06/25; de 28 a 29/08/25. Férias de 02 a 16/09/25.
76 - Compensações de 01 a 24/04/25; de 25 a 28/04/25. Licença compensatória de 29 a 30/04/25.
77 - Licenças compensatórias de 11 a 25/04/25; de 22/09 a 03/10/25.
78 - Compensações de 22 a 30/04/25.
79 - Afastamento autorizado de 12 a 13/05/25. Convocado para o Órgão Especial em maio e junho. Afastamentos autorizados em 

14/07/25; de 09 a 12/09/25. Convocado para o Órgão Especial em outubro.
80 - Compensações de 19 a 20/05/25. Férias de 21 a 30/05/25; de 17 a 26/09/25. Compensações de 16 a 24/10/25.
81 - Férias de 19 a 30/05/25; de 20 a 31/10/25.
82 - Férias de 21/05 a 06/06/25. Licença compensatória de 01 a 03/09/25.
83 - Licenças-saúde de 12 a 17/05/25; em 18/06/25. Férias de 14/07 a 01/08/25. Compensações de 15 a 16/09/25.
84 - Compensações em 18/06/25; em 17/10/25. Férias de 20 a 29/10/25. Compensações de 30 a 31/10/25.
85 - Compensações de 30/06 a 07/07/25. Licença-nojo de 12 a 19/08/25.
86 - Compensação em 26/06/25. Férias de 01 a 15/07/25.
87 - Compensações em 04/06/25; em 29/10/25.
88 - Licenças compensatórias de 23 a 27/06/25; de 15 a 19/09/25.
89 - Licença compensatória de 30/06 a 15/07/25.
90 - Compensações de 30/06 a 15/07/25. Licença-saúde de 01 a 10/08/25.
91 - Compensações de 14 a 16/07/25; de 10 a 12/09/25.
92 - Removido em 07/08/25, ao cargo de Juiz de Direito Substituto em Segundo Grau. Designado para auxiliar a 12ª Câmara de 

Direito Criminal, a partir de 07/08/25, recebendo distribuição de 1/5 a maior, na forma da Portaria nº 04/16, da Presidência da Seção de 
Direito Criminal. Compensações de 13 a 24/10/25.

93 - Compensação em 19/09/25.
94 - Removida em 04/09/25 ao cargo de Juíza de Direito Substituta em Segundo Grau. Designada para auxiliar a 15ª Câmara de 

Direito Criminal, a partir de 04/09/25, recebendo distribuição de 1/5 a maior, na forma da Portaria nº 04/16, da Presidência da Seção de 
Direito Criminal. Designada para auxiliar a 1ª Câmara de Direito Criminal a partir de 23/10/25, assumindo os processos pendentes de 
julgamento anteriormente distribuídos ao Dr. Diniz Fernando Ferreira da Cruz, enquanto Juiz Substituto em Segundo Grau auxiliando a 
referida Câmara, com exceção dos feitos já encaminhados à mesa, ao revisor ou com julgamento virtual iniciado, sem distribuição de 
feitos novos, exceto preventos, cessando a designação anterior, sem prejuízo do julgamento dos feitos encaminhados à mesa, ao revisor 
ou com julgamento virtual iniciado a ela distribuídos na 15ª Câmara de Direito Criminal.
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DADOS ESTATÍSTICOS RELATIVOS AO ANO DE 2025
JANEIRO A OUTUBRO

(art. 7º da Resolução nº 542/2011 do Tribunal de Justiça)
NÚCLEO DE JUSTIÇA 4.0 EM SEGUNDO GRAU - TURMAS I A VIII

																				                  
MÉDIA DO NÚCLEO DE JUSTIÇA 4.0 EM SEGUNDO GRAU - TURMAS I A VIII

MÉDIA DO MÊS MÉDIA - JANEIRO A OUTUBRO
VOTOS ACERVO (A) VOTOS

327 287 3.314
																						                    

MAGISTRADOS

OUTUBRO JANEIRO A OUTUBRO
ACERVO EM 31/10/2025

(RECURSOS, ORIGINÁRIOS E REC. INTERNOS)
(GABINETE / CARTÓRIO / PGJ / REVISOR E VISTA)
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-- JUÍZES SUBSTITUTOS EM SEGUNDO GRAU

1 MÁRCIA 
TESSITORE (11) 182 47 229 167 132 299 2.591 395 2.986 2.303 376 2.679 0 0 0 5 180 0 24 0 1.311

2
OLAVO SÁ 
PEREIRA DA SILVA 
(16)

264 105 369 488 78 566 2.952 538 3.490 3.232 490 3.722 0 0 0 6 102 0 18 0 476

3

PAULO 
GUILHERME 
AMARAL TOLEDO 
(05)

266 62 328 272 58 330 2.530 445 2.975 2.928 455 3.383 0 0 0 4 36 4 4 0 104

4
LÉA MARIA 
BARREIROS 
DUARTE

264 41 305 185 27 212 3.033 634 3.667 2.732 644 3.376 0 0 0 5 59 35 8 0 112

5 MARCOS DE LIMA 
PORTA (03) 242 29 271 227 20 247 2.995 551 3.546 3.001 556 3.557 0 0 0 4 41 0 13 0 59

6 ROSANA MORENO 
SANTISO (14) 264 46 310 304 47 351 2.979 384 3.363 2.874 382 3.256 0 0 0 8 62 6 6 0 416

7 RUI PORTO DIAS 
(09) 265 49 314 353 106 459 2.714 510 3.224 3.347 551 3.898 0 9 0 4 83 102 9 0 167

8
MARCO ANTÔNIO 
BARBOSA DE 
FREITAS (12)

263 37 300 222 35 257 2.236 517 2.753 2.422 527 2.949 0 0 0 3 83 0 8 0 36

9
RICARDO 
PEREIRA JÚNIOR 
(13)

265 33 298 215 28 243 2.639 508 3.147 3.034 549 3.583 0 0 1 8 37 43 7 0 114

10
GUILHERME 
SANTINI 
TEODORO (01)

265 47 312 224 35 259 2.886 582 3.468 3.021 549 3.570 0 0 0 4 39 14 4 0 274

11
INAH DE LEMOS E 
SILVA MACHADO 
(06)

268 44 312 344 44 388 2.801 426 3.227 2.884 364 3.248 0 1 0 8 40 12 34 0 798

12
REGINA 
APARECIDA CARO 
GONÇALVES (04)

265 58 323 349 62 411 2.899 378 3.277 2.319 364 2.683 0 6 0 10 48 1 1 0 1.689

13

MARA REGINA 
D’AGNESSA 
TRIPPO KIMURA 
(02)

264 55 319 244 49 293 2.917 512 3.429 3.160 510 3.670 0 0 0 3 29 7 13 0 102

14

GILBERTO LUIZ 
CARVALHO 
FRANCESCHINI 
(07)

266 39 305 261 28 289 3.047 332 3.379 2.549 308 2.857 0 0 0 5 27 13 12 0 1.168

15 JOÃO BATTAUS 
NETO (10) 263 35 298 268 31 299 3.076 487 3.563 2.791 491 3.282 0 0 0 4 52 4 2 0 79

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do endereço eletrônico do TJSP, informando o código de autenticidade 109-P-20251119234807-77



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

Disponibilização: segunda-feira, 24 de novembro de 2025 Diário Eletrônico da Justiça do Estado de São Paulo São Paulo, Ano XVIII - Edição 4333 78

16
MARCIA REZENDE 
BARBOSA DE 
OLIVEIRA * (30)

74 0 74 0 0 0 74 0 74 0 0 0 0 0 0 2 4 0 0 0 67

17
JOÃO JOSÉ 
CUSTODIO DA 
SILVEIRA * (27)

74 0 74 0 0 0 74 0 74 0 0 0 0 0 0 1 5 0 0 0 67

18
THOMAZ 
CARVALHAES 
FERREIRA * (39)

77 0 77 0 0 0 77 0 77 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 77

19 MARCIO BONETTI 
* (31) 71 0 71 0 0 0 71 0 71 0 0 0 0 0 0 2 4 0 0 0 70

20
LUIZ FERNANDO 
PINTO ARCURI 
* (29)

74 0 74 0 0 0 74 0 74 0 0 0 0 0 0 2 2 0 0 0 69

21

RÉGIS DE 
CASTILHO 
BARBOSA FILHO 
* (35)

77 0 77 0 0 0 77 0 77 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 73

22 RICARDO 
HOFFMANN * (36) 72 0 72 0 0 0 72 0 72 0 0 0 0 0 0 0 5 0 5 0 66

23
SWARAI 
CERVONE DE 
OLIVEIRA * (38)

75 0 75 0 0 0 75 0 75 0 0 0 0 0 0 2 3 0 0 0 68

24
FABIANA CALIL 
CANFOUR DE 
ALMEIDA * (23)

76 0 76 0 0 0 76 0 76 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 73

25 MÔNICA SOARES 
MACHADO * (32) 75 0 75 0 0 0 75 0 75 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 74

26
LUIZ FERNANDO 
CARDOSO DAL 
POZ * (28)

78 0 78 0 0 0 78 0 78 0 0 0 0 0 0 2 1 0 0 0 75

27
DIMITRIOS 
ZARVOS 
VARELLIS * (21)

72 0 72 0 0 0 72 0 72 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 73

28 GUSTAVO SANTINI 
TEODORO * (25) 78 0 78 0 0 0 78 0 78 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 77

29
VALERIA 
LONGOBARDI * 
(40)

70 0 70 0 0 0 70 0 70 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 69

30 FLAVIO PINELLA 
HELAEHIL * (24) 75 0 75 0 0 0 75 0 75 0 0 0 0 0 0 1 2 0 0 0 71

31 DANIEL ISSLER 
* (19) 76 0 76 0 0 0 76 0 76 0 0 0 0 0 0 2 1 0 0 0 73

32
DANIELLA CARLA 
RUSSO GRECO 
DE LEMOS * (20)

73 0 73 0 0 0 73 0 73 0 0 0 0 0 0 1 5 0 0 0 71

-- MAGISTRADOS INTEGRANTES DAS TURMAS IX OU X DO NÚCLEO DE JUSTIÇA 4.0 EM SEGUNDO GRAU

33 ALEXANDRE 
COELHO * (17) 233 31 264 166 33 199 3.063 631 3.694 3.124 645 3.769 0 0 0 7 13 1 0 0 8

34 PEDRO PAULO 
FERRONATO * (34) 228 74 302 252 128 380 3.107 484 3.591 3.214 509 3.723 0 1 0 2 25 0 4 0 5

35
JOSÉ PAULO 
CAMARGO 
MAGANO * (08)

167 18 185 111 24 135 2.708 556 3.264 2.941 561 3.502 0 0 0 7 19 1 2 0 3

36
PAULO SERGIO 
MANGERONA * 
(33)

226 59 285 206 54 260 2.991 496 3.487 3.346 529 3.875 0 0 0 3 22 7 1 0 3

37 RUBENS HIDEO 
ARAI * (18) 218 24 242 132 31 163 330 32 362 243 142 385 0 0 0 7 28 9 2 0 11

TOTAL NÚCLEO 
DE JUSTIÇA 4.0 
EM SEGUNDO 

GRAU - TURMAS 
I A VIII
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OBSERVAÇÕES:
* Magistrados promovidos, removidos ou afastados nos termos do art. 5º, § 3º, da Resolução nº 542/2011
(A) Na média de acervo foram computadas as quantidades de processos pendentes de julgamento constantes das colunas “PGJ 

(para parecer)”, “Cartório” e “Conclusos”.

01 - Compensações em 24/01/25; de 28/02 a 10/03/25. Licenças compensatórias de 07 a 08/07/25; de 11 a 22/07/25.
02 - Compensações de 13 a 14/01/25; de 27/02 a 07/03/25. Ausência médica em 12/06/25.
03 - Compensações de 13 a 15/01/25; de 20 a 22/01/25. Afastamento autorizado de 01 a 03/04/25. Compensações de 01 a 04/07/25. 

Afastamento autorizado em 09/10/25. Convocado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça para prestar auxílio excepcional e de forma 
remota aos gabinetes da Segunda Seção do referido Tribunal, no período de 09/10/25 a 14/02/26, sem prejuízo da atividade jurisdicional. 
Compensações de 23 a 24/10/25.

04 - Férias de 07 a 26/01/25; de 01 a 30/07/25.
05 - Licenças compensatórias de 07 a 10/01/25; de 02 a 16/04/25.
06 - Licença compensatória de 07 a 14/01/25. Férias de 05 a 14/05/25.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do endereço eletrônico do TJSP, informando o código de autenticidade 109-P-20251119234807-78
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07 - Licença compensatória de 17/02 a 05/03/25.
08 - Licença-saúde de 07 a 16/03/25. Férias de 04 a 18/06/25. Compensação em 09/09/25. Férias de 22/09 a 03/10/25. Designado 

para atuar na Turma X do Núcleo de Justiça 4.0 em Segundo Grau, a partir de 28/10/25, cessando a designação anterior.
09 - Férias de 31/03 a 09/04/25.
10 - Compensação em 30/04/25. Designado para atuar na Turma IV do Núcleo de Justiça 4.0 em Segundo Grau de 11 a 15/08/25, 

sem distribuição de novos processos e sem prejuízo da designação anterior.
11 - Férias de 22/04 a 06/05/25. Licença-saúde de 07 a 16/10/25.
12 - Licença compensatória de 10/04 a 09/05/25.
13 - Compensações de 07 a 16/04/25.
14 - Compensações em 07/04/25; de 11 a 22/08/25.
16 - Compensações de 16 a 18/06/25. Férias de 04/08 a 02/09/25.
17 - Licença compensatória de 11 a 15/08/25. Designado para atuar na Turma IV do Núcleo de Justiça 4.0 em Segundo Grau de 18 

a 22/08/25, sem distribuição de novos processos e sem prejuízo da designação anterior. Designado para atuar na Turma IX do Núcleo 
de Justiça 4.0 em Segundo Grau, a partir de 28/10/25, cessando a designação anterior.

18 - Removido em 04/09/25, ao cargo de Juiz de Direito Substituto em Segundo Grau. Designado para atuar na Turma IV do Núcleo 
de Justiça 4.0 em Segundo Grau a partir de 04/09/25. Licença compensatória em 17/10/25. Designado para atuar na Turma X do Núcleo 
de Justiça 4.0 em Segundo Grau, a partir de 28/10/25, cessando a designação anterior.

19 - Removido em 16/10/25, ao cargo de Juiz de Direito Substituto em Segundo Grau. Designado para atuar na Turma VIII do Núcleo 
de Justiça 4.0 em Segundo Grau, a partir de 28/10/25.

20 - Removida em 16/10/25, ao cargo de Juíza de Direito Substituta em Segundo Grau. Designada para atuar na Turma III do Núcleo 
de Justiça 4.0 em Segundo Grau, a partir de 28/10/25.

21 - Removido em 16/10/25, ao cargo de Juiz de Direito Substituto em Segundo Grau. Designado para atuar na Turma IV do Núcleo 
de Justiça 4.0 em Segundo Grau, a partir de 28/10/25.

23 - Removida em 16/10/25, ao cargo de Juíza de Direito Substituta em Segundo Grau. Designada para atuar na Turma VII do Núcleo 
de Justiça 4.0 em Segundo Grau, a partir de 28/10/25.

24 - Removido em 16/10/25, ao cargo de Juiz de Direito Substituto em Segundo Grau. Designado para atuar na Turma VI do Núcleo 
de Justiça 4.0 em Segundo Grau, a partir de 28/10/25.

25 - Removido em 16/10/25, ao cargo de Juiz de Direito Substituto em Segundo Grau. Designado para atuar na Turma VII do Núcleo 
de Justiça 4.0 em Segundo Grau, a partir de 28/10/25.

27 - Removido em 16/10/25, ao cargo de Juiz de Direito Substituto em Segundo Grau. Designado para atuar na Turma VII do Núcleo 
de Justiça 4.0 em Segundo Grau, a partir de 28/10/25.

28 - Removido em 16/10/25, ao cargo de Juiz de Direito Substituto em Segundo Grau. Designado para atuar na Turma VIII do Núcleo 
de Justiça 4.0 em Segundo Grau, a partir de 28/10/25.

29 - Removido em 16/10/25, ao cargo de Juiz de Direito Substituto em Segundo Grau. Designado para atuar na Turma VI do Núcleo 
de Justiça 4.0 em Segundo Grau, a partir de 28/10/25.

30 - Removida em 16/10/25, ao cargo de Juíza de Direito Substituta em Segundo Grau. Licença compensatória de 23 a 24/10/25. 
Designada para atuar na Turma VII do Núcleo de Justiça 4.0 em Segundo Grau, a partir de 28/10/25.

31 - Removido em 16/10/25, ao cargo de Juiz de Direito Substituto em Segundo Grau. Designado para atuar na Turma II do Núcleo 
de Justiça 4.0 em Segundo Grau, a partir de 28/10/25.

32 - Removida em 16/10/25, ao cargo de Juíza de Direito Substituta em Segundo Grau. Designada para atuar na Turma VIII do 
Núcleo de Justiça 4.0 em Segundo Grau, a partir de 28/10/25.

33 - Designado para atuar na Turma IX do Núcleo de Justiça 4.0 em Segundo Grau, a partir de 28/10/25, cessando a designação 
anterior.

34 - Designado para atuar na Turma IX do Núcleo de Justiça 4.0 em Segundo Grau, a partir de 28/10/25, cessando a designação 
anterior.

35 - Removido em 16/10/25, ao cargo de Juiz de Direito Substituto em Segundo Grau. Designado para atuar na Turma VI do Núcleo 
de Justiça 4.0 em Segundo Grau, a partir de 28/10/25.

36 - Removido em 16/10/25, ao cargo de Juiz de Direito Substituto em Segundo Grau. Designado para atuar na Turma IV do Núcleo 
de Justiça 4.0 em Segundo Grau, a partir de 28/10/25.

38 - Removido em 16/10/25, ao cargo de Juiz de Direito Substituto em Segundo Grau. Designado para atuar na Turma VI do Núcleo 
de Justiça 4.0 em Segundo Grau, a partir de 28/10/25.

39 - Removido em 16/10/25, ao cargo de Juiz de Direito Substituto em Segundo Grau. Designado para atuar na Turma VIII do Núcleo 
de Justiça 4.0 em Segundo Grau, a partir de 28/10/25.

40 - Removida em 16/10/25, ao cargo de Juíza de Direito Substituta em Segundo Grau. Designada para atuar na Turma I do Núcleo 
de Justiça 4.0 em Segundo Grau, a partir de 28/10/25.

DADOS ESTATÍSTICOS RELATIVOS AO ANO DE 2025
OUTUBRO

(art. 7º da Resolução nº 542/2011 do Tribunal de Justiça)
NÚCLEO DE JUSTIÇA 4.0 EM SEGUNDO GRAU - TURMAS IX A X

														            
MÉDIA DO NÚCLEO DE JUSTIÇA 4.0 EM SEGUNDO GRAU - TURMAS IX A X

MÉDIA DO MÊS
VOTOS ACERVO (A)

Não se aplica 30
																              

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do endereço eletrônico do TJSP, informando o código de autenticidade 109-P-20251119234807-79



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

Disponibilização: segunda-feira, 24 de novembro de 2025 Diário Eletrônico da Justiça do Estado de São Paulo São Paulo, Ano XVIII - Edição 4333 80

MAGISTRADOS

OUTUBRO
ACERVO EM 31/10/2025

(RECURSOS, ORIGINÁRIOS E REC. INTERNOS)
(GABINETE / CARTÓRIO / PGJ / REVISOR E VISTA)

PROCESSOS 
RECEBIDOS 

COMO RELATOR

VOTOS 
PROFERIDOS 

COMO RELATOR

SOBRESTADOS / 
SUSPENSOS NÃO - SOBRESTADOS / SUSPENSOS
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-- JUÍZES SUBSTITUTOS EM SEGUNDO GRAU

1 ALEXANDRE COELHO 
* (17) 31 0 31 0 0 0 0 0 0 0 30 0 0 0 1

2 PEDRO PAULO 
FERRONATO * (34) 32 0 32 1 0 1 0 0 0 0 21 0 0 0 10

3
JOSÉ PAULO 
CAMARGO MAGANO 
* (08)

37 0 37 11 0 11 0 0 0 0 24 0 0 0 2

4 PAULO SERGIO 
MANGERONA * (33) 31 0 31 9 0 9 0 0 0 11 12 0 0 0 3

5 ROGÉRIO DANNA 
CHAIB * (37) 31 0 31 0 0 0 0 0 0 0 25 0 0 0 6

6 RUBENS HIDEO ARAI 
* (18) 31 1 32 0 0 0 0 0 0 6 14 0 0 0 11

7 JEFFERSON BARBIN 
TORELLI * (26) 32 0 32 0 0 0 0 0 0 0 21 0 0 0 11

8 ELIZA AMÉLIA MAIA 
SANTOS* (22) 31 0 31 0 0 0 0 0 0 0 22 0 0 0 9

TOTAL NÚCLEO 
DE JUSTIÇA 4.0 EM 
SEGUNDO GRAU - 

TURMAS IX A X

256 1 257 21 0 21 0 0 0 17 169 0 0 0 53

														            
OBSERVAÇÕES:
* Magistrados promovidos, removidos ou afastados nos termos do art. 5º, § 3º, da Resolução nº 542/2011
(A) Na média de acervo foram computadas as quantidades de processos pendentes de julgamento constantes das colunas “PGJ 

(para parecer)”, “Cartório” e “Conclusos”.

08 - Juiz Substituto com atuação, até 27/10/25, na Turma II do Núcleo de Justiça 4.0 em Segundo Grau. Licença-saúde de 07 a 
16/03/25. Férias de 04 a 18/06/25. Compensação em 09/09/25. Férias de 22/09 a 03/10/25. Designado para atuar na Turma X do Núcleo 
de Justiça 4.0 em Segundo Grau, a partir de 28/10/25, cessando a designação anterior.

17 - Juiz Substituto com atuação, até 27/10/25, na Turma I do Núcleo de Justiça 4.0 em Segundo Grau. Licença compensatória de 11 
a 15/08/25. Designado para atuar na Turma IV do Núcleo de Justiça 4.0 em Segundo Grau de 18 a 22/08/25, sem distribuição de novos 
processos e sem prejuízo da designação anterior. Designado para atuar na Turma IX do Núcleo de Justiça 4.0 em Segundo Grau, a partir 
de 28/10/25, cessando a designação anterior.

18 - Removido em 04/09/25, ao cargo de Juiz de Direito Substituto em Segundo Grau. Designado para atuar na Turma IV do Núcleo 
de Justiça 4.0 em Segundo Grau a partir de 04/09/25. Licença compensatória em 17/10/25. Designado para atuar na Turma X do Núcleo 
de Justiça 4.0 em Segundo Grau, a partir de 28/10/25, cessando a designação anterior.

22 - Removida em 16/10/25, ao cargo de Juíza de Direito Substituta em Segundo Grau. Licença compensatória de 20 a 24/10/25. 
Designada para atuar na Turma X do Núcleo de Justiça 4.0 em Segundo Grau, a partir de 28/10/25.

26 - Removido em 16/10/25, ao cargo de Juiz de Direito Substituto em Segundo Grau. Designado para atuar na Turma X do Núcleo 
de Justiça 4.0 em Segundo Grau, a partir de 28/10/25.

33 - Juiz Substituto com atuação, até 27/10/25, na Turma IV do Núcleo de Justiça 4.0 em Segundo Grau. Designado para atuar na 
Turma IX do Núcleo de Justiça 4.0 em Segundo Grau, a partir de 28/10/25, cessando a designação anterior.

34 - Juiz Substituto com atuação, até 27/10/25, na Turma III do Núcleo de Justiça 4.0 em Segundo Grau. Designado para atuar na 
Turma IX do Núcleo de Justiça 4.0 em Segundo Grau, a partir de 28/10/25, cessando a designação anterior.

37 - Juiz Substituto com atuação, até 27/10/25, na 16ª Câmara de Direito Privado. Designado para atuar na Turma IX do Núcleo de 
Justiça 4.0 em Segundo Grau, a partir de 28/10/25, cessando a designação anterior.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do endereço eletrônico do TJSP, informando o código de autenticidade 109-P-20251119234807-80
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SEÇÃO II

CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA

Subseção I

Próximos Julgamentos

SEMA 1.1.2

PAUTA PARA A 116ª SESSÃO VIRTUAL DO CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA
(PROVIMENTO CSM nº 2.062/2013)

01. N° 2018/193.427 - MINUTA DE PROVIMENTO que dispõe sobre a suspensão do expediente forense no Foro Judicial de Primeira 
e Segunda Instâncias do Estado e nas Secretarias do Tribunal de Justiça para o exercício de 2026.

02. Nº 2018/206.016 - EXPEDIENTE relativo ao Calendário de feriados municipais das Comarcas do Estado de São Paulo para o 
exercício de 2026.

03. Nº 2020/51.223 -  REQUERIMENTO encaminhado, por ordem da Doutora ANA RAQUEL VICTORINO DE FRANÇA SOARES, 5ª 
Juíza Substituta da 2ª Circunscrição Judiciária – São Bernardo do Campo, assumindo a Vara e respondendo pela Diretoria de Fórum da 
Comarca de Vargem Grande Paulista, solicitando a transferência da data do feriado municipal de aniversário da Emancipação Político-
Administrativa do referido município, do dia 27/11 (quinta-feira), para o dia 28/11 (sexta-feira), somente para o presente exercício, em 
razão da edição do Decreto Municipal nº 1722/2025.

04. Nº 2014/63.132 - OFÍCIO do Doutor CARLOS EDUARDO SANTOS PONTES DE MIRANDA, Juiz de Direito Diretor de Fórum 
do Foro Regional VII - Itaquera da Comarca da Capital, solicitando autorização para afixação de placa alusiva à instalação da 6ª Vara 
Cível, das 2ª e 3ª Varas de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher, da Unidade de Processamento Judicial Cível e da Central de 
Intermediação em Libras, nas dependências daquele Fórum Regional.

NÚCLEO PERMANENTE DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS

05. Nº 2015/62.763 - OFÍCIO do Doutor WELLINGTON URBANO MARINHO, Juiz de Direito Coordenador do CEJUSC da Comarca 
de Barretos, comunicando que o Posto CEJUSC da Faculdade de Barretos não está sendo utilizado, em razão do decréscimo na 
demanda de audiências e atendimentos.

06. Nº 2015/105.068 - OFÍCIO do Doutor WELLINGTON URBANO MARINHO, Juiz de Direito Coordenador do CEJUSC da Comarca 
de Barretos, comunicando que o Posto CEJUSC da UNIFEB na referida Comarca não está sendo utilizado, em razão do decréscimo na 
demanda de audiências e atendimentos.

EXPEDIENTES DIVERSOS

07. Nº 2023/31.399 (SGP 1.3.2) - MINUTA DE PROVIMENTO que dispõe sobre a estrutura do Ofício da Família e das Sucessões do 
Foro Regional de Vila Mimosa da Comarca de Campinas.

08. Nº 2025/125.088 (SGP 1.3.2) - MINUTA DE PROVIMENTO que dispõe sobre a estrutura do Ofício das Execuções Criminais e a 
extinção do Anexo de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher, ambos da Comarca de Bauru.

AUXÍLIO-SENTENÇA – PROVIMENTO CSM Nº 2.274/2015

09. Nº 2024/130.650; 10. Nº 2025/140.490.

EXPEDIENTES DIVERSOS

11. Nº 1990/490 (DICOGE 1.1) - EXPEDIENTE referente à atribuição da Corregedoria Permanente da UPJ - 1ª a 4ª Varas da 
Comarca de Guaratinguetá.

12. Nº 1990/507 (DICOGE 1.1) - EXPEDIENTE referente à atribuição da Corregedoria Permanente da UPJ - 1ª a 3ª Varas Cíveis da 
Comarca de Mogi Guaçu.

13. Nº 1990/541 (DICOGE 1.1) - EXPEDIENTE referente à atribuição da Corregedoria Permanente da UPJ - 1ª a 4ª Varas Cíveis da 
Comarca de Votuporanga.

14. Nº 1993/374 (DICOGE 1.1) - EXPEDIENTE referente à atribuição da Corregedoria Permanente da UPJ - 1ª a 3ª Varas Cíveis da 
Comarca de Tupã.

DÚVIDAS REGISTRÁRIAS

15. N° 1000212-08.2025.8.26.0655 – APELAÇÃO – VÁRZEA PAULISTA - Relator: Des. Francisco Eduardo Loureiro. Apelantes: 
Ana Maria Soler Baró e Jaime Soler Baró. Apelado: Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Várzea Paulista. Advogado: 
Paulo Ribeiro - OAB nº 448.633/SP.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do endereço eletrônico do TJSP, informando o código de autenticidade 109-P-20251119234807-81
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16. N° 1001072-73.2025.8.26.0472 – APELAÇÃO – PORTO FERREIRA - Relator: Des. Francisco Eduardo Loureiro. Apelante: Leila 
Conceição Vicentini Salgueiro. Apelado: Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Porto Ferreira. Advogados: Antonio 
Aparecido de Souza - OAB nº 447.473/SP e Wilson Luiz Mantovani - OAB nº 88.353/SP.

17. N° 1021825-51.2024.8.26.0451 – APELAÇÃO – PIRACICABA - Relator: Des. Francisco Eduardo Loureiro. Apelante: Luiz Carlos 
Martins. Apelado: 1º Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Piracicaba. Advogada: Neuza Oliveira Kae - OAB nº 
175.914/SP.

18. N° 1105182-75.2025.8.26.0100 – APELAÇÃO – CAPITAL - Relator: Des. Francisco Eduardo Loureiro. Apelantes: Antonio de 
Vitto, Evandro de Vitto e Evelyn de Vitto Alvarez. Apelado: 8º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca da Capital. Advogada: Emanoela 
Vanzella Pereira - OAB nº 195.518/SP.

PAUTA PARA A 23ª SESSÃO TELEPRESENCIAL DO CONSELHO SUPERVISOR DO SISTEMA DE JUIZADOS ESPECIAIS DE 
27/11/2025, ÀS 09H30

01. 1993/616 - JEC – SANTA CRUZ DO RIO PARDO - DESIGNAÇÃO da Doutora RENATA LIMA RIBEIRO RAIA, Juíza de 
Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Santa Cruz do Rio Pardo, e do Doutor RAPHAEL FARACO NETO, Juiz de Direito da 
1ª Vara Cível da referida Comarca, respectivamente, como Juíza Diretora e Juiz Adjunto do Juizado Especial Cível daquela 
Comarca, mantido o Doutor ANTÔNIO JOSÉ MAGDALENA, na condição de Juiz Adjunto.

02. 2018/197420 - JECCRIM – PEDREIRA - DESIGNAÇÃO da Doutora ANA RITA DE OLIVEIRA CLEMENTE, Juíza de Direito 
Auxiliar da Comarca de Campinas, como Juíza Diretora do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Pedreira, no período de 06 
a 15/10/2025.

03. 1993/362 - JECCRIM – CAPIVARI - DESIGNAÇÃO do Doutor GUILHERME QUINUP RUIZ MELEIRO, 1ª Juiz Substituto da 
34ª Circunscrição Judiciária - Piracicaba, em exercício na 2ª Vara da Comarca de Capivari, e da Doutora LUCILLANA LUA ROOS DE 
OLIVEIRA, Juíza de Direito da 1ª Vara da Comarca de Capivari, respectivamente, como Juiz Diretor e Juíza Adjunta do Juizado Especial 
Cível e Criminal da referida Comarca, no período de 20/10 a 31/12/2025. 

04. 1995/80 - JEC – SÃO JOSÉ DO RIO PARDO - DESIGNAÇÃO do Doutor MARCELO LUIZ LEANO, Juiz de Direito da 2ª Vara da 
Comarca de São José do Rio Pardo, como Juiz Corregedor Permanente do Juizado Especial Cível da referida Comarca.

05. 2024/117547 - JECCRIM – JACAREÍ - OFÍCIO do Doutor PAULO ROBERTO CICHITOSI, Juiz de Direito da Vara do Juizado 
Especial Cível e Criminal da Comarca de Jacareí, solicitando a renovação da concessão de auxílio-sentença para aquela Vara.

06. 2019/127049 - PAC UNIMETROCAMP – CAMPINAS - OFÍCIO da Doutora FERNANDA FRANCO BUENO CACERES, Juíza 
Corregedora do Posto de Atendimento e Conciliação – PAC UNIMETROCAMP, da Comarca de Campinas, prestando informações 
atualizadas referentes às atividades daquele PAC.

07. 2020/23047 - JECCRIM – ITÁPOLIS - DESIGNAÇÃO da Doutora PRISCILA DOMENICE SUAREZ, Juíza de Direito da 2ª Vara 
da Comarca de Itápolis, como Juíza Adjunta do Juizado Especial Cível e Criminal da referida Comarca, a partir de 20/10/2025.

08. 2019/44663 - JECCRIM – PANORAMA - EXPEDIENTE referente ao Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de 
Panorama: I - DESIGNAÇÃO da Doutora AIMÊ PERES SOARES BOMFIM, Juíza de Direito Auxiliar da Capital, quando em exercício na 
2ª Vara, e do Doutor CAIO FAGUNDES LAMPA, Juiz de Direito Auxiliar da Capital, quando em exercício na 1ª Vara, respectivamente, 
como Juíza Diretora e Juiz Adjunto do Juizado Especial Cível e Criminal, no período de 20/10 a 09/11/2025. II - DESIGNAÇÃO do 
Doutor IGOR FELIPE PRAXEDES, Juiz Substituto da 27ª Circunscrição Judiciária – Presidente Prudente, em exercício na 2ª Vara, e do 
Doutor ALYSSON GABRIEL CERCONVIZ TINOCO, Juiz Substituto da 29ª Circunscrição Judiciária - Dracena, em exercício na 1ª Vara, 
respectivamente, como Juiz Diretor e Juiz Adjunto do Juizado Especial Cível e Criminal, a partir de 10/11/2025.

09. 2018/199104 - JECCRIM – MONGAGUÁ - DESIGNAÇÃO da Doutora SARA REIS DA SILVA, Juíza Substituta da 5ª Circunscrição 
Judiciária - Jundiaí, em exercício na 1ª Vara da Comarca de Mongaguá, como Juíza Adjunta do Juizado Especial Cível e Criminal da 
referida Comarca.

10. 2019/163396 - JEC – FORO REGIONAL IV – LAPA - EXPEDIENTE referente à manutenção do convênio firmado com a 
Universidade Paulista – UNIP, para funcionamento de um Anexo da Vara do Juizado Especial Cível do Foro Regional IV – Lapa.

11. 2018/205274 - JECCRIM – TAQUARITINGA - DESIGNAÇÃO do Doutor ADRIANO PUGLIESI LEITE, Juiz de Direito da 1ª Vara 
da Comarca de Taquaritinga, como Juiz Diretor do Juizado Especial Cível e Criminal da referida Comarca, no período de 07 a 17/10/2025, 
e como Juiz Adjunto, a partir de 20/10/2025.

12. 2019/12035 - JECCRIM – OSVALDO CRUZ - EXPEDIENTE referente ao Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de 
Osvaldo Cruz: I - DESIGNAÇÃO do Doutor RODRIGO ANTONIO MENEGATTI, Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de Pacaembu, 
como Juiz Diretor, nos períodos de 08/09 a 03/10 e de 06 a 19/10/2025. II - DESIGNAÇÃO da Doutora RUTH DUARTE MENEGATTI, 
Juíza de Direito da 3ª Vara da Comarca de Adamantina, como Juíza Auxiliar nos períodos de 05/09 a 03/10 e de 06 a 19/10/2025. III 
- DESIGNAÇÃO da Doutora AMANDA DE BEM CASANOVA, Juíza de Direito da 1ª Vara da Comarca de Osvaldo Cruz, como Juíza 
Diretora, a partir de 20/10/2025.

13. 2000/71 - JECCRIM – UNIFEB BARRETOS - EXPEDIENTE referente à manutenção do convênio firmado com a Universidade 
da Fundação Educacional de Barretos - UNIFEB, para funcionamento do Anexo do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de 
Barretos.

14. 2021/126807 - 1ª VJECCRIM – BARUERI - OFÍCIO da Doutora TELMA BERKELMANS DOS SANTOS, Juíza de Direito da 1ª 
Vara do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Barueri, solicitando a renovação da concessão do auxílio-sentença para aquela 
Vara. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do endereço eletrônico do TJSP, informando o código de autenticidade 109-P-20251119234807-82
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15. 2023/123524 - COLÉGIO RECURSAL - I - SUSPEIÇÃO declarada pelo Doutor ANDRÉ LUIZ DE MACEDO, Juiz de Direito da 
3ª Turma Recursal da Fazenda Pública do Colégio Recursal dos Juizados Especiais do Estado de São Paulo, nos autos nº 1006972-
54.2024.8.26.0510. II - IMPEDIMENTO declarado pelo Doutor DIRCEU BRISOLLA GERALDINI, Juiz de Direito da 2ª Turma Recursal 
Cível do Colégio Recursal dos Juizados Especiais do Estado de São Paulo, nos autos nº 0003455-70.2010.8.26.0309. III - ACÓRDÃO 
proferido pela 2ª Turma Recursal da Fazenda Pública do Estado de São Paulo, no Conflito de Competência nº 0005496-16.2025.8.26.9061. 
IV - ACÓRDÃO proferido pela 6ª Turma Recursal da Fazenda Pública do Estado de São Paulo, no Conflito de Competência nº 0004773-
94.2025.8.26.9061.

16. 2025/131400 e 2025/139656 - PAC 1 E PAC 2 – CAMPINAS - E-MAILS encaminhados por ordem da Doutora BIANCA 
VASCONCELOS COATTI, Juíza de Direito da 2ª Vara do Juizado Especial Cível da Comarca de Campinas, comunicando a suspensão das 
atividades nos dias 25/09, 15/10 e 31/10/2025 nos Postos de Atendimento e Conciliação (PAC 1 e PAC 2), instalados nas dependências 
da PUC - Campinas.

17. 2019/94625 - JECCRIM – ITARARÉ - DESIGNAÇÃO da Doutora HALLANA DUARTE MIRANDA, Juíza de Direito da 2ª Vara da 
Comarca de Itararé, como Juíza Auxiliar no Juizado Especial Cível e Criminal da referida Comarca, a partir de 20/10/2025.

18. 2021/51685 - VJEC – FORO REGIONAL XV – BUTANTÃ - OFÍCIO da Doutora FABIANA KUMAI, Juíza de Direito da Vara do 
Juizado Especial Cível do Foro Regional XV – Butantã, solicitando concessão do auxílio-sentença para aquela Vara.

19. 2019/20274 - JECCRIM – MIRANDÓPOLIS - DESIGNAÇÃO do Doutor BRUNO DA ROCHA MONTENEGRO, Juiz Substituto da 
36ª Circunscrição Judiciária - Araçatuba, em exercício na 2ª Vara da Comarca de Mirandópolis, como Juiz Adjunto do Juizado Especial 
Cível e Criminal da referida Comarca, a partir de 10/11/2025.

SEÇÃO III

MAGISTRATURA

Subseção I - MOVIMENTO DOS MAGISTRADOS

SEMA 3.3

Designação Capital

SEMA 3.3.1 – DESIGNAÇÕES CAPITAL

JUÍZES DE DIREITO SUBSTITUTO(A) EM 2º GRAU

PRESIDÊNCIA DE SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO

Dra. CLAUDIA DE LIMA MENGE, JUIZ(A) DE DIREITO SUBSTITUTO(A) EM 2º GRAU, cessando a designação para responder 
pelo acervo e eventuais prevenções do Des. Antonio Celso Aguilar Cortez (aposentado), na 32ª Câmara de Direito Privado a partir de 
24/11/2025.

Dra. MARIA CLAUDIA BEDOTTI, JUIZ(A) DE DIREITO SUBSTITUTO(A) EM 2º GRAU, para auxiliar a 33ª Câmara de Direito Privado 
de 24/11/2025 a 19/12/2025, sem distribuição de novos processos, com exceção das prevenções relativas aos feitos assumidos.

PRESIDÊNCIA DE SEÇÃO DE DIREITO CRIMINAL

Dr. PAULO EDUARDO DE ALMEIDA SORCI, JUIZ(A) DE DIREITO SUBSTITUTO(A) EM 2º GRAU, para auxiliar a 2ª Câmara de 
Direito Criminal a partir de 24/11/2025, recebendo distribuição de 1/5 a maior, na forma da Portaria nº 04/2016, da Presidência da Seção 
de Direito Criminal.

Dr. JOSE FERNANDO AZEVEDO MINHOTO, JUIZ(A) DE DIREITO SUBSTITUTO(A) EM 2º GRAU, para auxiliar a 13ª Câmara de 
Direito Criminal a partir de 24/11/2025, sem distribuição de feitos novos.

JUÍZES DE DIREITO AUXILIARES DA CAPITAL

Dr. GABRIEL ALVES BUENO PEREIRA, JUIZ(A) DE DIREITO AUXILIAR, São Paulo, para responder pelo final do Titular II, 2ª Vara 
Cível do Foro Regional IX - Vila Prudente de 09/12/2025 a 19/12/2025, sem prejuízo da designação anterior.

Dra. GISELA AGUIAR WANDERLEY, JUIZ(A) DE DIREITO AUXILIAR, Capital, para assumir, 5ª Vara Cível do Foro Regional XII - 
Nossa Senhora do Ó de 09/12/2025 a 12/12/2025, sem prejuízo da designação anterior.

Dr. GUILHERME DE PAULA NASCENTE NUNES, JUIZ(A) DE DIREITO AUXILIAR, Capital, para auxiliar, 1ª Vara de Falências e 
Recuperações Judiciais da Comarca da Capital de 27/11/2025 a 28/11/2025, sem prejuízo da designação anterior, em substituição ao Dr. 
MARCELO STABEL DE CARVALHO HANNOUN.

Dr. GUILHERME EDUARDO MARTINS KELLNER, JUIZ(A) DE DIREITO AUXILIAR, Capital, para responder pelo final do Titular II, 
8ª Vara Criminal - Capital em 24/11/2025, sem prejuízo da designação anterior.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do endereço eletrônico do TJSP, informando o código de autenticidade 109-P-20251119234807-83


